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JURISPRUDÊNCIA 
ACÓRDÃO N ? 8.439 

(de 31 de outubro de 1986) 

Recurso n? 6.502 - Class e 4f 
Santa Catarina (Florianópolis ) 

Recorrente: Sr . Espiridiã o Amim Helo u Fi-
lho, Governador de Santa Catarina. 

Recorrido: Partid o da Frente Liberal. 

Propaganda eleitoral. Pleito  de 15-11-86. 
Caracterização do que seja propaganda elei-
toral de forma direta ou indireta. 

Alegação de  negativa de vigência, pela 
decisão recorrida, do  disposto no art. 6°, da 
Resolução n? 12.924/86. 

Caracterizada a  presença do Governa-
dor, pela  instância  Regional,  com propa-
ganda de natureza eleitoral  indireta, não  há 
que se  falar em vulneração ao caput , do 
art. 6°, da  referida Resolução n° 12.924/ 
86, relativo à propaganda paga. 

Impossibilidade da descaracterização 
da propaganda como de natureza eleitoral, 
por importar  em reexame  de matéria  de 
prova, incabível no âmbito estrito do recur-
so especial. 

Recurso não conhecido. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros do Tribunal Superio r 

Eleitoral, por maioria d e votos, não conhecer do 
recurso, contr a o  voto d o Ministro Relator , nos 
termos da s notas taquigráfica s em apenso, que 
ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 3 1 de outubro d e 1986 —  Néri da 
Silveira, Presidente —  Oscar Corrêa, Relato r De-
signado —  Aldir  Passarinho,  Vencido —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado n o DJ de 19-11-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Rela-
tor): Senho r Presidente , o  Partid o d a Frente Li-
beral oferece representaçã o perant e o Presidente 
do Colend o Tribunal Regiona l Eleitora l de Santa 
Catarina, co m base nos artigos 23 e 95 da Reso-
lução n? 12.924/86, contra Red e Brasi l - Su l de 
Comunicações —  RBS —  Canal 12, e o Senhor 
Governador daquel e mesm o Estado , porqu e 
aquela emissora, apesar de já estar respondendo 
a representaçã o semelhante, continuav a desres-
peitando os dispositivos da lei que regiam a pro-
paganda eleitoral . Adiant a que no programa do-
minical intitulado "Espaç o Aberto", veiculado no 
dia 1 4 do mê s último, program a est e a o qua l 
comparecia regularment e o  Governador do Esta-
do, for a divulgada propagand a eleitoral de forma 
e em espaços proibidos . 

Por isso , entend e o  Partido da Frente Libe -
ral qu e nã o é possíve l realizar-s e propagand a 
dessa natureza , pel o qu e incorreram , assim , 
emissora e a autoridade aludid a na infração pre-
vista n o artigo 6 ? da Resolução n? 12.924, quer 
por se tratar de realização de propaganda paga, 
quer por constituir-se em manifestação de auto-
ridade convidad a a participa r d e propaganda de 
responsabilidade da emissora. Em face diss o re-
quereu o  PF L determinasse o  Tribunal a s provi-
dências necessária s ao esclareciment o do s se -
guintes fatos : s e houve gravaçã o do programa 
e, em caso afirmativo, qu e fosse remetida a  esta 
Corte a fita respectiva . Cas o contrário , que con-
firmasse a emissora se houve ou não a  divulga-
ção de tal programa e , sendo positiva a respos-
ta, informass e quem o patrocinava. Cas o nã o se 
verificasse a  hipótese anterior que , então , infor -
masse quem for a o  responsável pelo convit e ao s 

Governador. 

E acrescenta (fl. 3): 
"... obtida s aquela s informaçõe s e as 

prestadas pel o Chef e d o Pode r Executivo , 
se assim o desejar, imponh a V. Exa . a sus-
pensão d o program a e m apreço , durant e 
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todo o  períod o da Campanh a Eleitora l (1 5 
de agosto a  1 5 de novembro) , po r ser essa 
determinação conform e à  le i e  ao s objeti -
vos das instruções que regulam o  pleito." 

Informando, a  red e d e televisã o di z o  se -
guinte (fl . 11) : 

"Em respost a ao Ofíci o n° 1.54 9 s e 
dirigindo a o Diretor-Gera l d o Tribunal , 
informa-se: O  program a 'Espaç o Aber-
to', levad o a o a r desd e 24-6-84 , é  u m 
programa d e utilidad e públic a e, portan -
to, se m caráter comercial. " 

Outrossim, viera m a s informaçõe s d o Sr . 
Governador, expressas assim (fl. 20) : 

"Venho participand o d e ta l program a 
regularmente, h á bastant e tempo . Perceb o 
a participação , nele , atravé s d e telefone -
mas e de cartas , de pessoas humildes, que 
têm oportunidad e d e ve r sua s dúvida s ou 
indagações respondida s pel o Governado r 
do Estado , ou , a o meno s a  est e encami -
nhadas. 

Cumpro, assim , u m deve r consentâ -
neo co m o  compromiss o de govern o qu e 
assumi expressamente , objetivand o da r 
vez, vo z e oportunidade a o pequenos. 

Não faç o proselitism o partidário , ne m 
pretendo fazê-lo . 

Por isso , fic o absolutament e tranqüilo 
quanto à decisão dessa Colenda Corte." 

O Colend o Tribuna l Regiona l Eleitoral , po r 
maioria, entende u qu e a  representaçã o era pro -
cedente e , assim , determinou qu e nã o mais fos-
se levad o a o a r o  program a co m a  participação 
do Governador , até a efetivação do pleito . 

Diz o  vot o conduto r d o acórdão , d o Jui z 
Relator, n a inicia l (fl . 28) : 

"Nessa matéria , a  ulterio r apuraçã o de 
responsabilidades nã o é suficiente par a sa-
nar os malefícios causado s pelos abusos na 
propaganda. Daí , a  postur a preventiv a d a 
ordem jurídica , a  se r acompanhad a pel o 
Poder Judiciário , a  quem se impõe intervir, 
até d e ofício , par a cercea r o s desvios , 
mantendo o  necessári o equilíbrio entre li -
berdade e igualdade, na matéria . 

É facilment e apreensíve l a  enorm e 
vantagem resultant e par a u m partid o políti -
co, d a participaçã o e m sua campanha elei-
toral, atravé s dos mídia , pela s autoridade s 
públicas. Aqu i a  predominânci a do prin -
cípio igualitári o impõe restringi r a  faculda-
de de expressão das pessoas detentoras d e 
privilegiada predominânci a sócio-política . 

Pelo exposto , julg o procedent e a  re -
presentação n o sentid o d e veda r a  realiza -
ção d o program a referid o co m a  participa -
ção d o Exmo . Sr . Governado r d o Estado , 

até a  data d e 1 5 de novembro , di a do plei-
to, consoant e dispõe a Resolução citada." 

O vot o vencid o d o Dr . Jui z Alcide s do s 
Santos diz o seguinte (fl . 29) : 

"A present e representaçã o não é  d e 
molde a  prosperar , ta l com o conclui u a 
ilustrada Procuradori a Regional Eleitoral. 

Em examinando o  teor d o que se con-
tém n a fita d e gravaçã o do program a 'Es-
paço Aberto' , levad o a o a r n o últim o dia 
14, pel a Emissor a representada , constata -
se que o  Exmo . Sr . Governado r do Estado 
limitou-se a  divulga r su a ação de governo, 
ao mesm o temp o qu e registr a a  nã o repo-
sição d e verba s a o Estad o pel o Govern o 
Federal pel a construção , inclusive , d e ro -
dovias federai s pel a administraçã o esta -
dual. Assinal a mais, a  nã o indenização , h á 
mais d e 2 0 ano s pel o DNE R do s muito s 
proprietários d e terra s d a B R 10 1 e  a  não 
realização d e moment o pel a Administraçã o 
Federal d e nenhum a obr a d e grand e vult o 
no Estado de Santa Catarina. 

Não se vislumbra nessas declarações a 
inserção d e matéri a relativa à  propagand a 
eleitoral, aind a que indireta . 

Por propagand a político-eleitora l deve 
ser entendid a a  conclamação , o  chama -
mento o u a  concitação , especialment e d o 
eleitor, ao voto. Encerr a sobretudo elogio a 
um candidat o d e mod o particula r e  genéri -
co a outro d o mesmo partido o u críticas ao 
ex adverso. 

Como admite a própria exordial, o  pro-
grama e m tel a critico u 'com o de costume' 
o Governo Federal. 

Não h á qualquer alusã o na exordia l ou 
no tape, quer às eleições que se ferirão em 
15 d e novembro , que r especialment e a 
qualquer candidato a cargo eletivo. 

Mesmo a  títul o de igualdad e d e trata-
mento entr e o s partidos político s no âmbi -
to d a propagand a eleitoral , nã o vejo com o 
tolher-se a  presenç a dos governante s no s 
meios d e comunicaçã o com o  fi m d e da r 
satisfação a o públic o da s obra s qu e em -
preendem. 

A propagand a eleitoral , se m dúvida , 
deve se r proporcionad a ao s Partido s d a 
forma mai s equânime . Todavia , vemos por 
ex. o  horári o distribuíd o à s agremiações 
partidárias par a fins de propagand a através 
de rádi o e  T V d e conformidad e co m sua 
força d e representaçã o no s parlamentos do 
País. 

Por conseqüência , s e um determinad o 
Partido nu m determinad o Estad o o u mu -
nicípio não exerce a chefia do executivo lo-
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cal, nu m outr o poder á esta r exercendo-a . 
Circunstancial, portanto , ta l aspect o a  pe -
sar sobr e o s demais partido s nã o detento -
res do poder. 

Estamos então diante da realidad e qu e 
informam o s autos , a o meno s quant o a o 
programa levad o a o di a 1 4 último . Nest e o 
que s e vislumbr a é  a  divulgaçã o de obra s 
mesclado co m críticas ao Govern o Federal . 
Estou em qu e est e últim o pode ser realiza -
do se m qu e s e constitu a pel o meno s at é 
aqui e m propagand a eleitoral , mesm o indi-
reta. 

A prevalece r o  ponto de vista de que a 
presença d o governant e n o program a e m 
tela teri a conotaçã o político-partidária, ter-
se-ia que impedir qu e o mesmo se manifes-
tasse de qualquer mod o sobre sua adminis-
tração, val e dize r restringir-s e su a presença 
em noticiário s através da imprens a d e u m 
modo gera l e m ocasiõe s com o esta , poi s 
de algu m mod o estari a influind o n o eleito -
rado, tentando captaçã o de voto. 

Tal, porém , nã o sucede , poi s desco-
nhecemos restriçõe s dess e jae z e m qual -
quer parte do território nacional. 

Há qu e estar-s e atento , sim , e  sobre -
tudo a o verdadeir o vertedour o d e corrup -
ção eleitora l acobertado pel o abus o do po-
der econômico . 

Por outr o lado , po r part e d a Emissora 
é afirmad o qu e o  program a 'Espaç o Aber-
to' d e iniciativ a d a Empresa , é d e utilidad e 
pública e  sem caráter comercial. 

A rigor , portanto , e  tant o quant o s e 
reuniu neste s autos , o  qu e s e observ a é  o 
exercício d a liberdad e d e exteriorizaçã o de 
pensamento o u d e opiniã o que nã o pode , 
por princípio constitucional, ser restringido. 

Porque nã o vislumbra-se in casu  infra-
ção à s norma s legai s qu e disciplina m a 
propaganda partidária , a o meno s n o qu e 
respeita a o program a levad o a o a r n o cita -
do di a 1 4 d e setembro , é  d e indeferir-s e a 
representação, se m prejuíz o d e su a reno -
vação e m fac e infringênci a à  legislaçã o 
pertinente. 

É o voto." 
Inconformada, a  emissor a recorr e par a est a 

Corte, e  apó s contra-razões , subiram o s autos , 
vindo aqui a  manifestar-se a  douta Procuradoria -
Geral Eleitoral , n o sentid o contrári o ao conheci-
mento d o recurso especial. 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Rela-
tor): Senho r Presidente , o  art . 2 ? d a Le i n ? 
7.508, de 4 de julho de 1986 , dispõe: 

"Art. 2 ? D a propaganda eleitoral gra-
tuita participarão , apenas, candidatos regis-
trados e  representante s d e Partido s cujo s 
nomes sejam comunicados às emissoras pe-
las comissõe s a qu e alud e o  incis o I V d o 
art. 1 ? desta Lei". 

Ocorre, entretanto , que , n o caso , nã o s e 
trata d e propagand a gratuit a previst a n o art . 1 ? 
da Lei n? 7.508. O  art. 3? , da mesma lei diz: 

"A propagand a eleitoral , n o rádio e na 
televisão, restringir-se- á única e  exclusiva -
mente ao horári o gratuito previsto nest a le i 
e disciplinad o pel a Justiç a Eleitoral , co m 
expressa proibição de qualquer propagand a 
paga." 

Então, d e logo se verifica qu e a  propaganda 
eleitoral, n o rádi o e  n a televisão , s e restring e 
única e  exclusivament e a o horári o gratuito pre -
visto nesta lei , disciplinado pela Justiça Eleitoral. 
O Tribuna l Regiona l Eleitoral , proibind o qu e o 
Governador d o Estad o d e Sant a Catarin a com -
pareça ao s programas , d e logo , a  me u ver , ter á 
considerado que a  simples presença daquela au-
toridade n o program a j á signific a propagand a 
eleitoral. E  que s e assim não considerarmos, te -
remos com o cert o qu e o  Tribuna l est á exercen-
do uma censura prévia, e esta é vedada pel o pa-
rágrafo únic o do artig o 2 ? d a Le i n ° 7.508 , qu e 
diz: 

"Não depend e d e censur a prévi a a 
propaganda partidári a o u eleitora l feit a 
através d o rádi o o u d a televisão , respon-
dendo cad a u m pelo s excessos cometidos, 
com a apuração da responsabilidade solidá-
ria do respectivo Partido. " 

Em conseqüência, há de fazer-se a  seguinte 
colocação: s e o  Governado r est á proibid o ante -
cipadamente d e participa r d o program a qu e não 
é o  program a eleitora l previst o n a lei , entã o o 
Tribunal est á entendendo qu e a  sua simples pre-
sença fa z co m qu e a  transmissã o se constitu a 
em program a eleitoral . É  que assi m nã o sendo, 
teria qu e se r considerad o o que el e iri a dize r n o 
programa, par a saber-s e se iri a el e faze r o u não 
propaganda eleitoral , o  qu e importari a e m cen -
sura prévia , com maltrato , em conseqüência , a o 
art. 2 ? da le i regulador a d a propagand a eleitoral , 
acima transcrito . 

Tal determinaçã o há d e ter-s e e m relaçã o 
ao qu e fo r send o dit o n o moment o d a emissão 
do programa e  nã o ao que ainda ser á dito, pois , 
caso contrário , estar-se-i a admitind o a  censur a 
prévia, o que não seria possível . 

Então, Presidente , h á d e se r colocad o o 
problema, a  me u ver , dest a maneira : a  simple s 
presença d o Governador , n a televisão , discutin-
do qualque r problema , j á qu e a  censur a prévi a 
não é  possível , import a e m ter-s e com o send o 
realizada propagand a eleitoral ? 
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Senhor Presidente , entend o eu , qu e a  lei , 
na verdade , nã o proíb e que haj a program a e m 
que o s dirigente s possa m discuti r assunto s da 
sua administração . Nã o poderã o fazê-lo, obvia -
mente, s e possuíre m objetivo s eleitorais , ma s 
vejo dificuldad e e m afirma r qu e a  simple s pre -
sença d o Governado r e m u m program a d e tele-
visão import a e m propagand a eleitoral , embor a 
indiretamente. 

Sustento, e  nest e pont o divirj o d e alguma s 
colocações j á sustentada s nest e Tribunal , qu e 
não pod e have r censur a prévia, ma s pode haver 
a censur a imediata, a  fi m d e qu e nã o se produ-
zam efeito s irremediáveis . Assim , n o moment o 
em qu e estiver sendo dito n o programa qualque r 
coisa qu e transborde o s limites d o permissível , e 
o Tribuna l ser á senhor d a avaliação , poder á im-
pedir a  continuação da transmissão , mas , d e lo-
go, proibi r a  presença do Governador, a mi m te -
nho com o nã o sendo possível , po r importa r iss o 
em censur a prévia. 

Ao ensej o d o Mandad o d e Seguranç a n? 
728, fico u acertado, n o parece r da Procuradoria-
Geral Eleitoral , qu e nã o deveri a have r censur a 
prévia a o examina r o  qu e estav a ocorrend o n o 
Estado d o Amazona s onde a  disputa eleitora l se 
exacerba. S e é  cert o qu e o  Tribuna l Regiona l 
Eleitoral loca l tev e d e impedi r o s excessos , nã o 
pode, contudo , realiza r restriçõe s que impeçam 
a propaganda . Então , Senho r Presidente , conhe-
ço d o recurs o e dou provimento , a  fim d e que o 
Governador poss a usa r do s programas referido s 
aos domingos, desde que, obviamente, nã o faça 
nenhuma colocaçã o que diret a o u indiretamente 
possa se r considerad a como d e naturez a eleito -
ral. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa:  Senho r 
Presidente, co m a  permissã o de V . Exa . e  emi -
nentes colegas , algumas ponderações : a  Justiça 
Eleitoral, principalment e neste s último s tempos, 
tem buscad o arbitrar a  difíci l composição de in-
teresses legítimos e  legais em choque. 

Nossa situaçã o polític a atua l e  noss a falt a 
de hábit o d o us o d a liberdade , qu e nã o é  d e 
agora, ma s é de muito temp o —  têm-nos levado 
a dificuldade s que, normalmente , nã o seriam d e 
esperar. Assim , quand o tomamo s deliberações , 
temos d e pondera r nã o s ó o  text o d a lei , ma s 
aquela autorizaçã o que a  Le i d e Introduçã o ao 
Código Civi l nos dá, em fac e do contexto socio -
lógico a  qu e s e aplica , a  "interpretaçã o socioló-
gica" qu e se lhe deve dar, em face de uma reali -
dade que é do conhecimento nosso. 

Isso acontec e co m relaçã o à  liberdad e d e 
propaganda. Tenh o dito e  repetido, e  nisso esta-
mos todos de acordo: o idea l seria a plen a liber -
dade d a propagand a política . Est a é a únic a for-

ma que não apresenta dificuldades , que nã o de-
manda legislaçã o especial, que abole casuísmos , 
que elimin a obstáculos : a  plen a liberdad e d a 
propaganda política . 0  idea l seri a qu e todo s os 
candidatos, inclusiv e os representantes d e parti -
dos, o s Senhores Governadores e President e da 
República pudesse m participa r d a campanh a 
eleitoral. Est e é, evidentemente , o  desejo d e to -
dos nós . Ma s co m o s desvios e, sobretudo , os 
abusos a  qu e temo s assistido , o Congress o foi 
levado a  cria r norma s d e controle , e  nós , sem-
pre atentos ao s textos legais, às formas de regu-
lamentação dest a liberdade , qu e e u diria liberda-
de vigiada , liberdad e supervisionada , liberdad e 
programada. 

Isto nã o é  nosso , ist o é  d o text o d a lei . O 
Congresso Naciona l é  que,  verificand o o s abu-
sos qu e s e têm cometido , e  sabend o que esse s 
abusos estão , n o momento , e m plen o desenvol-
vimento, porqu e é  exatament e o  us o qu e est á 
levando a o abuso , o  fixo u e m lei , qu e institu i 
normas par a a  propagand a eleitora l e  d á outra s 
providências. Est a lei, evidentemente , nã o deve-
ria existir , ist o é , nã o deveria have r norma s para 
a propagand a eleitoral . A  propagand a eleitora l 
se exerceri a à  medid a qu e o s candidato s ao s 
postos eletivo s desejasse m fazê-la e a  fizessem. 
Mas a  le i dispô s e fixou norma s d e propagand a 
eleitoral, n o rádi o e  n a televisão , restringindo- a 
única e  exclusivament e a o horári o gratuito . 
Quando dize m qu e estamo s exorbitand o do s 
nossos poderes , é porque não leram a  lei , que a 
Justiça Eleitora l apenas interpretou, co m expres-
sa proibição de qualquer propaganda paga. 

Aqui nã o s e fal a e m propagand a paga . 
Quando a  le i s e refer e a  propagand a paga , não 
quer dize r qu e ess a propagand a sej a imediata -
mente remunerada , el a pod e nã o se r imediata -
mente remunerada, ne m ess a remuneração é  fei-
ta pelo s cofre s público s imediatamente , com o 
contraprestação d a propagand a prestada ; el a é 
feita po r recurso s vários de qu e a s benesses do 
poder são as mais utilizadas. 

Por isso , estabelece u a  Justiç a Eleitoral , 
com a  Resoluçã o n? 12.924 , n o art . 6 ? e  pará -
grafo único , d e form a precis a e exata : "durant e 
o período eleitoral é vedado aos órgãos da admi-
nistração pública... " Entenda-se : n o Brasil , so-
mos obrigado s a  dize r diret a o u indireta.. . E m 
qualquer paí s do mundo bastari a dizer : órgão da 
administração pública . N o Brasil , há que explici-
tar: diret a o u indireta , federais , estaduai s e  mu-
nicipais, qu e realize m qualque r tip o d e propa -
ganda paga , que s e poss a caracterizar , com o se 
caracteriza aquel a qu e nã o sej a aparentement e 
eleitoral, aind a aquel a qu e nã o sej a flagrante -
mente eleitoral . N o rádio , n a televisão , n a im -
prensa escrita, ou por qualquer meio. 

Não poderi a have r nenhum a demonstração 
mais evident e d e qu e o  qu e s e pretend e nã o é 
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estabelecer a  censur a prévia . Contr a isso , nó s 
todos no s batemos , a  começa r pel a Pro -
curadoria-Geral Eleitoral . Ma s nã o podemo s ad-
mitir que, so b color da prestaçã o de contas , sob 
a cap a de afirmações de interess e público , com-
pareçam autoridade s à  televisão , o u quaisque r 
pessoas, que , po r qualque r modo , po r qualque r 
meio, s e utilize m del a ness e períod o eleitoral , 
sobretudo. 

A prov a diss o é qu e est a Cort e j á veto u o 
comparecimento, à  televisão , do Governado r do 
Paraná, n a époc a o  Governado r Jos é Richa , 
impedindo-o d e aparecer e m program a qu e esta-
va delimitado à  prestaçã o de contas . E  o do Es-
tado d o Ri o d e Janeiro , o  Governado r Leone l 
Brizola, reconhecend o esta s deliberaçõe s d a 
Corte, suspende u program a d e prestaçã o d e 
contas qu e realizav a n a televisão , n a T V Man -
chete, naquel e Estado , deixandd d e fazê-l o des-
de essa época, reconhecendo que a  sua simples 
presença n a TV importav a implicitament e propa -
ganda eleitoral . 

De modo , Senho r Presidente , qu e nã o sa-
beríamos nunc a caracterizar o  que é  propaganda 
eleitoral e  o  que nã o é propagand a eleitoral . Es -
sa caracterização , nos livro s do s doutore s qu e 
pude examinar , nã o s e faz : nã o delimitam , nã o 
distinguem, como , aliás , e m outra s área s do co-
nhecimento ond e nã o h á nad a mai s difíci l d o 
que distinguir . Nã o podemos, assim, distinguir e 
configurar limite s entr e a propagand a d e nature -
za eleitoral e a propagand a d e naturez a nã o elei-
toral. Fomo s então , Senho r Presidente , obriga -
dos a , e m obediênci a ao text o d a Le i n ? 7.508, 
estatuir n o artig o 6 ? e  parágraf o únic o a s nor -
mas qu e proíbe m a  presenç a de autoridad e n a 
televisão. 

E s e di z qu e é  vedad a a  transmissão , até 
mesmo com a presenç a ou participaçã o de qual-
quer pessoa , autoridade qu e impliqu e diret a o u 
indiretamente propagand a eleitoral . Viu-s e que a 
caracterização d o qu e sej a propagand a eleitora l 
de form a direta , o u indireta , é  taref a d a Instân -
cia Regiona l que,  par a tanto , examin a matéri a 
de prova. 

Senhor Presidente , nã o vej o como , d e 
Brasília, poss a eu substituir-me a o Juiz do Tribu-
nal Regiona l Eleitora l d e Sant a Catarina , par a 
julgar d a presenç a do Senho r Governado r Espe -
ridião Amim , que,  pel o qu e sei , faz grand e tra -
balho naquel e Estado . Nã o so u e u que m h á d e 
substituir o  Tribunal Regiona l de Sant a Catarina , 
para considera r qu e aquil o qu e lh e parece u pre -
sença d e naturez a eleitoral , po r qualque r forma , 
e caracterizad a porqu e assi m el e a  configurou , 
possa eu descaracterizá-la , desconfigurá-la . 

Neste termos , tratando-s e d e recurs o eleito -
ral especial, não indicado texto violado, e deven-
do, alé m disso , reexamina r a  prova , par a carac -
terizar com o nã o eleitoral propaganda , presença 
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que é  tida pel o Tribuna l Regiona l Eleitora l com o 
eleitoral, co m reflexos eleitorais , e , com o tal, ve -
dada, nã o conheço do recurso. 

É o voto 

EXTRATO D A ATA 

Rec. n ? 6.502 -  Class e 4f —  S C —  Rei. : 
Min. Aldi r Passarinho. 

Recorrentes: Sr . Espiridiã o Amim Helo u Fi -
lho, Governado r d e Sant a Catarin a (Adv. : Dr . 
Newton Fernande s Bruggemann) . 

Recorrido: Partid o d a Frent e Libera l (Adv . 
Dr.: Milto n Jos é Cherem). 

Decisão: O  Tribunal nã o conheceu do recur -
so, contr a o  voto d o Sr . Ministr o Relator . 

Presidência d o Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Ministro s Osca r Corrêa , Aldir Pas -
sarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patter -
son, Sérgi o Dutra , Robert o Rosa s e o  Dr . Jos é 
Paulo Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

ACÓRDÃO N ? 8.496 
(de 1 1 de novembro de 1986 ) 

Mandado d e Segurança n? 835 —  Classe 2? 
São Paul o (São Paulo ) 

Impetrante: Gatta z Rodrigues , e m caus a 
própria. 

Eleições de 15-11-86. 
Registro de  candidato.  Dupla  filiação 

partidária. 
Tendo ocorrido  o trânsito  em julgado 

da decisão,  indefere-se o mandado  de  se-
gurança (Súmula  n? 268/STF). 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r o 
mandado d e segurança , nos termos d o vot o d o 
Relator, qu e fica fazend o part e integrante da de-
cisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 1 d e novembro d e 198 6 —  Néri da 
Silveira, President e —  Sérgio  Dutra,  Relator — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 19-11-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio Dutra  (Relator): 
Senhor Presidente , trata-s e d e mandad o d e se-
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gurança, impetrad o po r Gattaz Rodrigues , candi-
dato a  Deputad o Estadual , pel o Partid o Liberal , 
no Estad o d e Sã o Paulo , contr a decisã o d o 
Egrégio Tribuna l Regiona l Eleitora l daquel e Esta -
do, qu e indeferi u o  se u pedid o d e registro , sob 
o argumento d e dupla filiação partidária. 

Entendendo nã o preenchido s o s requisito s 
legais, indefer i a  medida liminar , e  solicitei as in-
formações d e estilo , qu e assim foram prestada s 
(fl. 21) : 

"Em atençã o ao Telex n ? 3.335, de 1 0 
do corrente , tenh o a  honra d e presta r vos-
sência informaçõe s referentes a o Mandad o 
de Seguranç a n? 835, e m que é  impetrant e 
Gattaz Rodrigues : 1. A  coligaçã o 'União Li -
beral Trabalhist a Socia l (PTB/PL/PSC ) re-
quereu o  registr o d o impetrante com o can-
didato a  Deputad o Estadual , na s próximas 
eleições; 2 . O  pedid o fo i impugnad o pel a 
D. Procuradori a Regional , por mante r o  in-
dicado dupl a filiação ; 3 . E m conseqüência, 
o E . Tribunal , pel o v . Acórdã o n? 93.426, 
de 4-9-86, indeferiu o  registro; 4 . D e tal de-
cisão, a  coligaçã o referida manifesto u re -
curso a  ess e C . Tribunal , nã o conhecido, 
por intempestivo , conform e v . Acórdã o n? 
8.258 (Process o n ? 6.391 , class e quarta) , 
em qu e fo i relato r o  eminente Ministr o Al-
dir Passarinho ; 5 . Oferece u o  interessad o 
embargos de declaração , rejeitado s pel o V. 
Acórdão n ? 8.333 de 1 4 de outubro , transi-
tado e m julgado em 18 do referido mês." 

Faculto a o eminent e Procurador-Gera l Elei -
toral, proferi r parece r oral. 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : 
Senhor Presidente , com o s e v ê da s informa -
ções, trata-s e d e mandad o d e seguranç a impe-
trado, contr a decisã o já transitad a e m julgado , 
assim, no s termo s d a Súmul a 26 8 d o Excels o 
Pretório, indefir o a  segurança. 

É o meu voto. 

EXTRATO D A ATA-

MS n ? 835 -  Class e 2? —  SP —  Rei. : Min. 
Sérgio Dutra . 

Impetrante: Gatta z Rodrigues , e m caus a 
própria. 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l inde -
feriu o  mandado de segurança. 

Presidência d o Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Ministro s Osca r Corrêa , Aldi r Pas -
sarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patter -
son, Sérgi o Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Jos é 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Geral Elei-
toral. 

ACÓRDÃO N ? 8.499 
(de 1 1 de novembro de 1986 ) 

Mandado de Segurança n ? 825 
Classe 2? — Amazonas (Manaus ) 

Impetrante: Moviment o d e Unidad e Demo -
crática —  Mud a Amazonas . Coligaçã o integrada 
pelo PSB, PDC, PRT, PC do B, PDT , PP B e PJ. 

Propaganda eleitoral  gratuita. Direito 
de resposta. 

Segurança concedida,  em parte,  para 
que o  texto  da resposta  seja submetida à 
instância regional para a  devida apreciação. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r maiori a d e votos , conceder , e m 
parte, o  mandad o d e segurança , vencido , e m 
parte, o  Ministro Willia m Patterson , qu e o  inde-
feria, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a 
fazendo parte integrante d a decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 1 de novembr o de 198 6 —  Néri da 
Silveira, Presidente —  Aldir Passarinho,  Relator 
— William Patterson,  Vencido —  Valim Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado n o DJ  d e 26-11-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela-
tor): Senho r Presidente , trata-se de mandad o de 
segurança, co m pedid o d e liminar , impetrad o 
pelo Moviment o d e Unidad e Democrátic a — 
Muda Amazona s —  d o Estad o d o Amazonas , 
contra at o d o TR E que , acolhend o representa -
ção d o candidat o Carlo s Albert o d e Carli , lh e 
concedeu direit o d e resposta , durante o  horário 
gratuito d o impetrante , po r suposta s ofensa s 
proferidas pela candidata Elizabet h Azize. 

Deferi a  liminar . 
Solicitadas a s informações , prestou-a s o 

ilustre President e d o C . Tribuna l Regiona l Eleito-
ral do Amazonas, nos seguintes termos (fl . 9) : 

"1. A  decisã o d o TRE/AM , conce -
dendo quatro minuto s e  trinta segundos de 
tempo, n o horári o gratuito d e rádi o e tele -
visão destinado a Coligação 'Muda Amazo-
nas', favoráve l ao reclamant e Carlo s Alber-
to D'Carli , tend o e m vist a a  comprovad a 
autoria e  materialidad e d a ofens a irrogada, 
por unanimidad e d e votos dos seus Juizes , 
de conformidade com o parecer Ministerial . 
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2. Aliás , quas e todos quantos têm se 
apresentado à  televisão , pertencente s a 
Coligação 'Mud a Amazonas' , sem qualquer 
elemento d e prova , denigrem co m ofensas 
a honra do candidato Carlos Alberto D'Car -
li, chamando- o d e assassin o e estelionatá -
rio. 

3. Quant o a o alegad o cerceament o 
de defesa , é  inverídic a ta l assertiva , ve z 
que o  advogad o Edso n Rodrigue s Chaves, 
ao sustenta r oralment e a  defes a d a part e 
representada, tornou-s e inconveniente , in -
sultuoso par a co m o  Tribuna l e  desrespei-
toso para com o seu Presidente mesmo de-
pois d e advertido , condut a esta , j á contu-
maz do dito advogado, neste TRE. 

4. Ist o posto, certo d a denegação d o 
remédio jurídico por não caracterizar direit o 
líquido e  certo , ne m abus o d e poder , 
aguardo, serenamente , a  decisã o superior, 
para qu e poss a toma r a s providência s qu e 
forem indicadas." 

Na sessão do dia 7 do corrente, o  julgamen-
to fo i convertid o e m diligência , pel o qu e fo i ex -
pedido telex àquela Corte Regional , assim redigi-
do (fl . 12) : 

"Referência mandad o d e seguranç a 
impetrado pel o Moviment o Unidad e Demo-
crática —  Mud a Amazonas , contra at o es-
se TRE perante esta Corte , referente direito 
resposta concedido candidato Carlo s Alber-
to D'Carl i ofensa s lh e teria m sid o dirigidas 
candidata Elizabeth Azize, Tribunal converte 
julgamento diligênci a considerand o have r 
recurso especia l interposto, fi m ess e Tribu-
nal remet a urgentement e inteir o teo r acór -
dão esse Tribunal recurso especial interpos-
to, be m com o se foi apresentad o teo r res -
posta seri a dad a e  s e fo i el e j á aprovad o 
essa Corte." 

Veio a  respost a d o aludid o C . Tribunal , s ó 
agora me vindo os autos conclusos . Ta l resposta 
foi a seguinte (fl . 14) : 

"Em atendimento a o Telex n ? 3.292 de 
7-11-86, transcrev o inteir o teo r acórdã o a 
vossência: 

Processo n? 55/86 
Classe —  V I 

EMENTA: Sã o conexa s dua s o u 
mais açõe s quand o lhe s fo r comu m o 
objetivo o u a causa de pedir , em prelimi-
nar. N o mérit o —  provada , co m exibi -
ção da fita video tape  e m plenário , a  au-
toria e  a  materialidade , te m direit o o  re-
presentante, a  respost a com amparo n o 
art. 15 3 parágraf o 8? (oitavo) d a Consti-
tuição Federal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatado s e  discutidos estes au-
tos de representação contra a deputada Eli -
zabeth Azize , candidat a à  câmar a federa l 
pelo Partid o Socialist a Brasileir o — 
PSB/AM, tend o com o representant e o  de-
putado federal , Carlo s Alberto D'Carli , po r 
seu advogado Dr . Wencesla u Queiroz. 

Acordam, o s excelentíssimos senhores 
Juizes d o eg . Tribuna l Regiona l Eleitoral , 
por maiori a d e votos, de acordo com o pa-
recer ministerial , send o vencido s o s Ex -
mos. Srs . Desembargado r Neuzima r Pi -
nheiro (Relator ) e  o  Dr . Ubira y d a Cost a 
Terra, e m prelimina r reuni r po r conexão es -
te ao s processo s de número s 56 , 5 9 e  63 , 
compreendendo a  representaçã o contra o 
senador Raimund o Parente , candidat o à 
reeleição ao referido carg o pelo Partido De -
mocrático Trabalhist a —  PDT/AM , repre -
sentação contr a o  deputad o Mári o Frota , 
candidato a o senad o federa l pel o 'Mud a 
Amazonas' e  representaçã o contra o  Sr . 
Theodoro Botinelly , candidat o a  deputad o 
federal pel o Partid o Democrátic o Trabalhis -
ta. 

Quanto a o mérito , igualmente , po r 
maioria e  em consonânci a com o Ministéri o 
Público, da r direit o a  resposta , usand o 
quatro minuto s e  mei o d a coligação , e m 
dia subseqüent e a o da publicaçã o do acór-
dão. 

Sala da s sessões do Tribunal Regiona l 
Eleitoral, em 5 de novembro de 1986." 

Peço a  manifestaçã o ora l d o Dr . Pro -
curador-Geral Eleitoral. 

Ê o relatório . 

PARECER 

O Dr.  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence 
(Procurador-Geral Eleitoral) : Senho r Presidente , 
as informaçõe s d o Colend o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Amazonas são deficientes. Transcre-
vem u m acórdão , se m responde r à s dua s inda-
gações qu e est e Tribuna l fizera . D e novo , nã o 
se diz se houve recurso especial que o impetran -
te afirm a te r ajuizado ; d e novo , não diz d a exis-
tência, o u não, de resposta escrita. 

Para não sacrificar o direito, n a linha do que 
se te m decidid o nest a últim a noite , precedent e 
ao fim d a propagand a gratuita , so u pela conces -
são parcial , par a qu e o  exercíci o do direit o d e 
resposta s e conceda , desd e qu e aprovad o pre -
viamente pel o Tribunal o texto da resposta. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Rela-
tor): Senho r Presidente , embor a a s deficiências 
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da respost a do TRE , creio que a  segurança ape-
nas pod e se r concedid a e m parte , ist o é , par a 
que o  texto da respost a do candidat o Carlo s Al-
berto D'Carl i sej a previament e submetid a a o Tri-
bunal e  po r el e aprovada , ou , na impossibilidade 
de ser reunid a a  Corte , sej a aprovada pel o Presi-
dente d o Tribunal. 

Se é  cert o qu e a s informaçõe s do Colendo 
Tribunal Regiona l Eleitora l fora m precárias , não 
é meno s verdad e que,  po r isso , nã o dev e se r 
prejudicado o  candidat o ofendido , tant o mai s 
que a  petiçã o do writ, a seu turno , nã o propor -
cionou a  est a Cort e o s elemento s necessário s 
para melho r apreciaçã o d a questão , cabend o 
adiantar qu e a  urgência , ante a  proximidad e d o 
término d o praz o d a propagand a eleitora l nã o 
permite maior demor a n o julgamento d o pleito . 

Assim, entend o qu e a  decisã o d o Colend o 
Tribunal Regiona l Eleitora l d o Amazonas , face à 
menção qu e fez ao s termos qu e vê m sendo em-
pregados contra o  candidato, justific a plenamen -
te qu e us e ele o  direito d e resposta , ma s os ter-
mos dest a deve m se r apreciado s a  fi m d e qu e 
nela nã o se contenha alg o excedente do s limite s 
admissíveis, dad a a  impossibilidade , pel a exigüi -
dade do tempo, d e haver contra-resposta. 

Pelo exposto , conced o a segurança em par -
te, tão-s ó para qu e o  texto da resposta seja sub-
metido a o Tribuna l qu e o  aprovará, ou, nã o ha-
vendo temp o par a tanto , qu e o  President e d a 
Corte o  apreci e o u design e membr o d o Tribuna l 
para fazê-lo. 

É o meu voto . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson: Se -
nhor Presidente , fic o vencido. 

EXTRATO D A ATA 

Mand. d e Seg . n f 82 5 -  Class e 2f -  A M 
— Rei. : Min. Aldi r Passarinho. 

Impetrante: Moviment o d e Unidad e Demo -
crática —  Muda Amazona s —  Coligação integra-
da pel o PSB , PDC, PTR, P C do B , PDT , PP B e 
PJ. 

Decisão: O  Tribunal, po r maioria , concedeu, 
em parte , o  mandad o d e segurança, no s termos 
do voto d o Relator , vencido , em parte , o  Sr . Mi-
nistro William Patterson , que o indeferia . 

Presidência d o Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Ministro s Osca r Corrêa , Aldir Pas -
sarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patter -
son, Sérgi o Dutra , Robert o Rosa s e o  Dr . Jos é 
Paulo Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

Maio de 1988 

ACÓRDÃO N ? 8.994 
(de 24 d e setembro d e 1987 ) 

Habeas Corpus n? 124 —  Classe 1f 
Distrito Federa l (Brasília) 

Impetrante: Dr. Fernand o Neve s da Silva. 
Paciente: Ediso n Rodrigues Chaves. 

Eleitoral. Penal. Habea s Corpus . In-
quérito: Trancamento. 

I —  Não  é  possível o trancamento  de 
inquérito policial,  já  que  a  sua  finalidade  é 
a apuração de ilícitos penais. 

II —  Habea s corpus indeferido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade , indeferi r o  habeas 
corpus, nos termos d o voto d o Relator , qu e fica 
fazendo parte integrante da decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 4 d e setembr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Carlos  M. Velloso,  Relator 
— Ruy  Ribeiro  Franca, Procurador-Gera l Eleito -
ral Substituto . 

(Publicado n o DJ d e 19-11-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Carlos M. Velloso  (Rela-
tor): Senho r Presidente , a  espécie está assim re-
latada n o parece r d a dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, subscrit o pel o Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Subprocurador-Geral Eleitoral: 

"1.1. Habea s corpu s impetrad o e m 
favor d o advogad o Dr . Ediso n Rodrigue s 
Chaves, qu e estari a a  sofre r constrangi -
mento ilega l po r parte do Tribunal Regiona l 
Eleitoral d o Estado do Amazonas. 

Alega-se com o fundament o d o pedi -
do, o  seguinte: 

a) Durant e a  campanh a eleitora l de 
1986, e m su a qualidad e d e advogad o e 
de delegad o d a coligaçã o partidária de-
nominada Moviment o d e Unidad e De -
mocrática —  Mud a Amazona s — , o  Pa-
ciente argüi u a  suspeiçã o do s ilustre s 
Juizes d o Tribuna l Regiona l Eleitora l da-
quele Estado , dando-o s po r impedido s 
de aprecia r e  julga r feito s d e interess e 
do Muda Amazonas. 

b) Rejeitad a a  argüiçã o pel o TRE , 
em Sessã o de 25-9-86, o s membro s da-
quele preclar o colegiado , e m 30-12-86 , 
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representaram à  Procuradori a d a Repú -
blica, n o Amazonas , contr a o  paciente , 
requerendo foss e o  Dr . Ediso n Rodri -
gues Chave s processado criminalmente, 
nos termos d o art. 145 , §  único , d o CP, 
e d o art . 3 9 d o Códig o de Process o Pe-
nal, po r delito s contr a a  honr a po r el e 
cometidos contr a o s membros do Tribu-
nal, ao imputar-lhes parcialidad e na con -
dução d o pleit o d e 15-11-86 , e, especifi-
camente, 'decisõe s e providência s con-
trárias à  lei , par a atende r a  interess e do 
governador do Estado' (fl. 17) . 

c) Acolhend o a  representação , a 
ilustrada Procuradori a d a Repúblic a no 
Amazonas requere u instauraçã o de in -
quérito policial , o que se fez, havend o o 
Dr. Delegad o de Políci a Federal determi -
nado, vi a d e precatória , foss e o Dr . Edi -
son indiciado, qualificado e interrogado. 

d) Invocand o a  imunidad e judiciá -
ria, post o nã o constitui r injúri a ou difa -
mação puníve l a  ofens a irrogad a e m 
Juízo, e  negand o a  existênci a de calú -
nia, o  writ  sustenta evident e a  ausência 
de just a caus a par a a  representação , 
bem com o par a o s ato s del a decorren -
tes, inclusiv e o s qu e determinara m a 
identificação, qualificaçã o e interrogató -
rio do paciente. 

e) E m observaçõe s complementa -
res, a  peç a exordial discorr e sobre a im-
possibilidade d e s e configura r ofens a 
contra a  honr a d e magistrad o pel o fato 
de s e lh e argüi r a  suspeição , po r mai s 
candentes que seja m o s termos e m que 
venha redigida a  exceção. 

f) Dond e requere r o  impetrante seja 
'anulada a  representaçã o d o Eg . TR E 
amazonense e  determinad o o  tranca -
mento d o inquérit o instaurad o pel a 
Polícia Federal ' e  qu e sej a liminarment e 
ordenada a sustação do inquérito policia l 
em curso , par a evita r a  identificação , 
qualificação e  interrogatório do paciente. 

1.2. O  Exmo . Sr . Ministr o Relato r in -
deferiu a  medid a limina r postulada , pelo s 
fundamentos deduzido s em se u respeitáve l 
despacho de fl. 76 verso. 

1.3. Prestada s a s informaçõe s d e 
praxe, à  fl. 81 . 

2. 
2.1. Se m dúvida , é  imperativ o 

respeitar-se o  poder-deve r d o advogad o de 
levantar exceçõe s de suspeiçã o contra au -
toridades judiciárias , sempr e qu e necessá -
rio; entretanto , a  imunidade judiciária,  con -
sagrada pel o art . 142 , I , d o Códig o Penal, 
não se aplica à  calúnia , conform e deflu i da 

própria sistemática legal e de monolític a ju -
risprudência (eg. , STF , RH C 57.398 , RT J 
92/1.118; RH C 57.198 , R T 548/425 ; RH C 
56.641, RT 524/476). 

2.2. Pel o qu e s e depreend e d a cart a 
precatória po r cópi a às fls. 21/3 , o  inquéri -
to fo i instaurad o co m o  objetiv o d e apura r 
não apena s eventual prátic a dos crimes de 
injúria e  difamação , com o també m o  d e 
calúnia (art . 13 8 d o Cód. Penal). 

Dessarte, nã o h á fala r e m imunidad e 
judiciária in casu. 

2.3. Efetivamente , a  peç a considera-
da ofensiv a pel o TRE , po r cópi a à s fls . 
24/39, conté m vária s assertiva s d e cariz , 
em tese , calunioso . Po r exemplo , o s se -
guintes excertos: 

"... O  Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral do Estado do Amazonas está aí, 
às sua s orden s (d o governador) , par a 
garantir o s seus editos." 

"... Seu s ilustre s e  emérito s mem-
bros permanecera m d e pé , arrogantes , 
diante d a lei . Preferira m ajoelhar-s e pe -
rante o tirano amazonense" (fl . 34) . 

"... Acaba m sendo impostos —  em 
decisões vergonhosament e unânime s — 
os pontos de vista favoráveis à  opressã o 
dominante n o Estado." 

"... O  Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Estad o do Amazonas ignora 
a lei , descumpr e prazos , di z inverdade s 
ao Egrégi o Tribuna l Superio r Eleitoral , 
para tentar justificar sua s omissões, seus 
erros, sua parcialidade na s decisões" (fl . 
32). 

Além desse s trechos, verifica-se que o 
Paciente també m classifica de fruto d e de-
cisão deliberadament e ilega l d o impetrad o 
o registr o do s candidato s d a Alianç a De -
mocrática (fls . 33/34). 

2.4. Ora , tai s acusações , endereça -
das a  u m colegiad o federa l eleitoral , impli -
cam, n o mínimo , e m imputa r ao s douto s 
Juizes daquel a cas a o  crim e d e prevarica -
ção (prátic a de atos de ofício contra dispo-
sição express a d e lei , par a satisfaze r inte -
resse ou sentimento pessoa l — art. 31 9 d o 
Código Penal. 

3.1. Parece-nos , po r conseguint e — 
e po r maio r qu e sej a o  respeit o devid o às 
altas funções do advogado em seu ministé-
rio privado , e , especificamente , à s do ilus-
trado causídic o or a paciente , qu e parec e 
estar a  luta r co m denod o contr a o  qu e 
classifica d e atentado s à  lisur a d a pugn a 
eleitoral —  ser inegável existir delit o e m te -
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se, a  se r apurado no s termos d a lei , inclu-
sive mediant e investigaçã o dos elemento s 
do tipo subjetivo , o  que obviamente s ó po-
de se r realizad o atravé s de instruçã o crimi-
nal. 

3.2. (Cabiment o d e exceçã o d a ver -
dade). 

Por outro lado , a gravidade da s acusa-
ções salta aos olhos, razão a mais para que 
se nã o detenha po r trancamento o  inquéri -
to, vist o estar franqueada a o paciente a  ex-
ceção d a verdade ; evidentement e —  e , 
acentuê-mo-lo, se m qualque r desair e ao s 
ilustrados membro s d o TR E amazonens e 
— é  do mai s alto interesse públic o que se-
melhantes imputaçõe s seja m cabalment e 
apuradas, s e qualquer resquíci o de verdade 
possuírem. Inversamente , se comprovada a 
falsidade da s increpações , també m s e re -
veste d e sum o interess e socia l que o  acu -
sador gratuit o sofr a a s conseqüência s pre -
vistas na lei de regência . 

4. 
4.1. Po r conseguinte, 

a) nã o havend o arbitrariedad e ne m 
vício formal n a instauração do inquérito; 

6) ocorrente , e m tese , imputaçã o 
de condut a delituos a ao s ilustres magis-
trados integrante s d o Egrégi o TR E d o 
Amazonas, o  que , igualment e e m tese , 
configura just a caus a par a instauraçã o 
de apuratório ; 

c) nã o cabendo , n o estreit o dosse l 
do habeas  corpus,  perquiriçõe s outra s 
acerca d o dol o ne m exam e profund o d e 
prova, o  qu e torn a necessári a a march a 
procedimental norma l qu e va i d o inqué -
rito à instrução in judicio; 

d) havend o interess e públic o na di-
lucidação de acusações do naipe das ati-
radas ao TRE pelo paciente , tanto assim 
que a  le i faculta a  prova da verdade (in -
clusive quanto à  difamação, se o ofendi-
do é  funcionári o público e a  ofens a diz 
com o  exercíci o de sua s funções) , be m 
como existind o o  públic o interess e n a 
punição dos delitos contra honra. 

4.2. Tud o considerado, opina-se pelo 
conhecimento e  indeferiment o d a ordem , 
para qu e o  procediment o policia l continu e 
em sua s etapas procedimentai s legalment e 
previstas." 

Ao aprova r o  parecer , diss e o  eminent e 
Procurador-Geral José Paulo Pertence: 

"Deixo expresso , porém , qu e o  faç o 
por s e tratar d e habeas  corpus visando ao 
trancamento d e simples inquérito policial . 

Maio de 1988 

A aprovaçã o se dá , assim , se m pre -
juízo de melhor exame, s e e quando neces-
sário, d a questã o de confirmar-se , ou não, 
a calúni a n a imputaçã o ao Jui z excepto , 
pelo excipiente , d e parcialidad e proposita -
da em decisões ilegais" . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro Carlos M. Velloso  (Rela-
tor): Senho r Presidente , acho que nada é neces-
sário acrescenta r a o parece r d o Dr . Ru y Ribeir o 
Franca. 

Ontem à  noite , lend o os autos, lend o o  pa-
recer, detive-me nest a passagem (lê). 

Acho, Senho r Presidente , qu e o  Tribuna l 
Regional Eleitoral do Amazonas, ao tomar a  pro-
vidência, a  d e chama r o  acusado r a  comprova r 
as suas acusações, cresce u no conceito dos ho-
mens de bem. O  que se quer é  que se apure tu -
do; impedi r a apuração, seria até anti-social. 

Nos termo s d o parecer , indefir o o  habeas 
corpus. 

EXTRATO D A ATA 

Habeas Corpu s n? 12 4 —  Class e 1 f —  D F 
— Rei. : Min. Carlo s Mário Velloso . 

Impetrante: Dr. Fernand o Neves da Silva. 
Paciente: Ediso n Rodrigues Chaves . 
Decisão: Indeferido , em decisão unânime. 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Carlo s Mári o Velloso, William Patterson , 
Sérgio Dutra , Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribei-
ro Franca, Procurador-Geral Eleitoral Substituto . 

ACÓRDÃO N f 8.998 
(de 8 de outubro de 1987 ) 

Recurso n? 6.889 — Class e 4f 
Minas Gerais — 7? Zona 

Além Paraíb a (Município de Santo 
Antônio do Aventureiro) 

Recorrentes: Djalm a Furtad o d e Oliveir a e 
Jacy Furtad o de Souza 

Recadastramento eleitoral.  Fraude.  Re-
presentação oferecida por Diretório Munici-
pal, arquivada pelo TRE. 

Recurso especial para o TSE.  Falta  de 
legitimação. Somente  autoridades  federais 
ou órgãos nacionais de  partido político  têm 
legitimidade para dirigir-se ao TSE  (CE, art. 
23, XII). 

Não conhecimento. 
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Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe-
cer d o recurso , nos termos da s notas taquigráfi -
cas e m apens o qu e fica m fazend o part e inte -
grante da decisão. 

Sala da s Sessões do Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 8  d e outubr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Sérgio  Dutra,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicado n o DJ d e 12-11-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio Dutra  (Relator): 
Senhor Presidente , o  parece r d a dout a PGE , da 
lavra d o Dr . R . R . Franca , aprovad o pel o Dr . 
J.P.S. Pertence , assi m bem esclarec e a matéria 
(fl. 46) : 

"1. Cuida-s e de recurs o especial ma-
nifestado po r Djalm a Furtad o d e Oliveir a e 
Jacy Furtad o d e Souza , respectivament e 
Delegado e  President e do Diretóri o Munici-
pal d o Partid o d a Frent e Libera l e m Sant o 
Antônio d o Aventureiro , Mina s Gerais , 
contra decisã o do Egrégi o Tribunal Regio -
nal Eleitora l que,  apó s ouvi r o  MM . Jui z 
Eleitoral d a Zona , determino u o  arquiva -
mento d e representaçã o visando apura r a 
prática de irregularidades e  crimes eleitorais 
ocorridos durante a  fase de recadastramen-
to eleitoral . 

2. O  recurso , a nosso ver , nã o mere-
ce se r conhecido, desde que interposto por 
representante d e diretóri o Municipa l d e 
Partido Polític o que, segundo pacífica juris-
prudência, nã o tem legitimidad e par a se di-
rigir a  essa Colenda Corte. 

3. Somos , assim , desd e logo , pel o 
não conheciment o d o present e recurs o es-
pecial, po r falt a d e legitimidad e do s recor-
rentes." 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio Dutra  (Relator): 
Senhor Presidente , a  jurisprudência dest a Colen -
da Cort e é  mansa e pacífica no sentido de faltar 
legitimidade a  Diretóri o Municipal par a interpo r 
Recurso Especial . N o Recurs o 6.235 d e Goiás , 
do qua l fu i relator , tiv e oportunidad e d e citar , 
dentre centenas de casos , a s decisões proferidas 
nos Processo s 5.64 1 (B E 282 , pág . 29) , 5.68 9 

(BE 289 , pág . 375) , 5.02 8 (B E 258 , pág . 530) , 
5.069 (BE 255, pág . 218) e  6.360 (BE pág. 223) . 
Assim, nã o conheço do recurso. É o meu voto. 

EXTRATO D A ATA 

Rec. n ? 6.88 9 -  CIs . 4 ? —  M G —  Rei. : 
Min. Sérgi o Dutra. 

Recorrentes: Djalm a Furtad o d e Oliveir a e 
Jacy Furtad o d e Souz a (Adv. : Dr . Jos é Márcio 
da Ros a Lopes). 

Decisão: Nã o conhecido. Decisão unânime. 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran-
ca, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 8.999 
(de 1 3 de outubro de 1987 ) 

Recurso n? 6.872 — Class e 4? 
Rio Grand e do Sul (Porto Alegre) 

Recorrente: Procuradori a Regional Eleitoral. 
Recorridos: PMDB , po r se u Delegad o e 

Sérgio Zambiasi , Deputad o Estadua l eleito pel o 
PMDB. 

Registro. Cassação. Alegação da práti-
ca de  propaganda  ilícita, de  crimes  eleito-
rais (arts. 299  e  334) e  de  abuso do poder 
econômico. 

Inexistência das  alegadas  atividades 
delituosas, nos  termos  do  apurado  pela 
instância regional. 

Não se  tratando, na  espécie,  de  recur-
so contra a  expedição  de diploma, o apelo 
há de  ser  encarado como especial.  E, co-
mo tal,  não houve indicação, nem  das nor-
mas afrontadas pelo  julgado do TRE,  nem 
tampouco de dissídio de jurisprudência. 

Recurso especial  não conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , não conhe-
cer d o recurso , no s termos d o vot o d o Relator , 
que fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala da s Sessões do Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 3 d e outubr o d e 198 7 —  Aldir 
Passarinho, President e e m exercíci o —  Fran-
cisco Rezek, Relator —  Ruy Ribeiro França,  Pro -
curador-Geral Eleitoral Substituto. 

(Publicado n o DJ d e 3-12-87). 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco Rezek (Rela -
tor): Tom o po r relatóri o o parece r d o Ministério 
Público Eleitora l qu e figur a no s auto s entr e a s 
folhas 17 6 e  183 : 

"1. Pel a petiçã o d e fl . 11 , d e 17-9 -
86, requere u a  ilustrad a Procuradori a Re -
gional Eleitora l n o Ri o Grand e d o Sul , a 
cassação d o registr o d a candidatur a d e 
Sérgio Zambias i à  Assembléi a Legislativa, 
em virtud e d o descumpriment o d e norma s 
relativas à  propagand a eleitoral , tud o d e 
conformidade co m o disposto no parágrafo 
único do artigo 7P , combinado com o pará-
grafo únic o d o artig o 6? , e  artig o 9P , d a 
Resolução n P 12.924 , d e 8  d e agost o d e 
1986. 

2. Posteriormente , pel a petiçã o de fl. 
29, anex o III , e m 20-10-86 , adito u a  repre -
sentação par a pedi r a  cassaçã o do registr o 
de Sérgio Zambiasi, pela prática dos delitos 
previstos no s artigos 29 9 e  334 d o Código 
Eleitoral; artig o 93 , §  2? , d a Le i Orgânica 
dos Partido s Políticos , e  parágraf o único 
do artig o 6 ? d a citad a Resoluçã o n P 
12.924/86, apurado s no s procedimento s 
próprios (anexos) . 

3. E m longo acórdã o (fls. 76/120) , o 
Egrégio Tribunal , apó s detido e  minucioso 
exame do s fatos, entende u inexisti r a s ati -
vidades ilícita s imputadas a o candidat o pe -
lo Ministéri o Público, praticada s durant e o 
período d e propagand a eleitoral , indeferin -
do o pedido de cassação de seu registro. 

4. Dess a decisão manifestou a  dout a 
Procuradoria Regiona l Eleitora l o  recurs o 
de fl . 122 , co m fulcro n o incis o II I d o arti-
go 13 8 d a Constituiçã o Federal , alegand o 
que, apesa r d o entendiment o contrári o do 
julgado regional , resto u mai s d o qu e sufi -
cientemente provad o no s autos que o  can -
didato, valendo-s e d e su a condiçã o de ra -
dialista profissional , promoveu , d e form a 
ilícita, propagand a eleitoral , aind a que indi-
reta, e m pro l de sua candidatura a  Deputa -
do Estadual. 

Além disso , pel a amostrage m qu e s e 
obteve d a degravaçã o de alguma s fita s d e 
áudio e  uma d e vídeo para o  comercia l de 
uma transportadora loca l (anexos), resulto u 
induvidoso qu e o  candidat o e m questão , 
infringindo a  legislaçã o eleitoral sobr e pro-
paganda n o rádi o e televisão , atento u con -
tra a  lisur a d o pleito , tornando-s e ine -
legível. 

Pediu, a o final , o  Ministéri o Público , 
diante do s fato s qu e reput a provado s nos 
autos, sej a declarad a a  inelegibilidad e d o 

candidato, aplicando-se-lh e o  dispost o n o 
art. 1 7 da Lei Complementar n P 5/70 . 

5. Dispõ e o artig o 138 , incis o III , d a 
Constituição Federal , verbis: 

'Art. 138 . Da s decisões dos Tribu-
nais Regionai s Eleitorais somente caberá 
recurso para o Tribunal Superio r Eleitoral 
quando: 

III —  versare m sobre inelegibilidade 
ou expediçã o d e diplom a na s eleições 
federais e estaduais'. 

6. O s dispositivo s invocado s n a re -
presentação inicial , po r su a vez , asseve -
ram: 

'Art. 7 P Nã o pode m o s responsá -
veis po r programa s d e rádi o e  televisão 
convidar, po r cont a própria , e m fas e d e 
campanha eleitoral , candidato s a cargos 
eletivos para participarem desse s progra -
mas. 

Parágrafo único . A  participaçã o de 
candidatos e m tai s programa s o u no s 
programas mencionado s no artig o ante -
rior, constitu i form a ilícit a de propagan-
da e  pod e caracterizar , e m relaçã o aos 
candidatos, infringênci a do dispost o no 
§ 4P do art. 1 P e no art. 9 P destas Instru-
ções (Res . 7.95 3 d e 4-10-6 6 -  B E 
191/586). (Res . n P 12.924 de 8-8-86). 

Art. 6 P Durant e o  períod o d a 
campanha eleitora l (d e 1 5 d e agost o a 
15 d e novembro ) é  vedad o ao s órgãos 
da Administraçã o Pública direta o u indi-
reta, federais , estaduai s o u municipais , 
realizar qualque r tip o d e propagand a pa-
ga, qu e s e poss a caracteriza r com o d e 
natureza eleitoral , n o rádio , n a televisão, 
na imprens a escrit a o u po r qualque r 
meio també m vedad o ao s Partido s 
Políticos e candidatos. 

Parágrafo único . També m é veda-
da ness e períod o a  transmissã o ou re -
transmissão, pela s emissoras de rádio ou 
televisão, d e programa s —  inclusiv e 
com a  presenç a o u participaçã o d e 
quaisquer pessoa s o u autoridade s — 
que impliquem , diret a o u indiretamente , 
propaganda eleitora l (Res . n ? 10.558, de 
11-11-78, in B E 351/20 e Res. 12.924, de 
8-8-86). 

Art. 9 ? Nenhu m candidat o a  car -
go eletivo, sob pena de cassação do res-
pectivo registro , poder á efetuar , indivi -
dualmente, despesa s de caráter eleitoral, 
inclusive co m alistamento , arregimenta -
ção e  propaganda , devend o processa r 
todos os gastos através dos Partidos ou 
Comitês (Le i n ? 5.682 , art . 93 , §  2 P e 
Res. n ? 12.924, de 8-8-87). 
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Art. 299 . Dar , oferecer , prometer , 
solicitar o u receber , par a s i ou par a ou-
trem, dinheiro , dádiva , o u qualque r ou -
tra vantagem , par a obte r o u da r vot o e 
para consegui r o u promete r abstenção , 
ainda que a oferta não seja aceita. 

Pena —  Reclusã o até quatro ano s e 
pagamento d e cinco a quinze dias-multa 
(Código Eleitoral) . 

Art. 334 . Utiliza r organizaçã o co-
mercial d e vendas , distribuiçã o de mer -
cadorias, prêmio s e sorteios para propa-
ganda ou aliciamento d e eleitores: 

Pena —  Detençã o de sei s meses a 
um ano e  cassação do registr o se o res-
ponsável fo r candidat o (Códig o Eleito -
ral).' 

7. Na s razões , tant o d a representa -
ção com o d o recurs o ordinário , imput a a 
douta Procuradori a Regiona l Eleitoral , a o 
candidato Sérgi o Zambiasi , a  prátic a dos 
seguintes ato s ilícitos , descumprind o a s 
normas qu e rege m a  propagand a eleitoral , 
comprometendo a lisura do pleito: 

1. comercia l de um a transportado -
ra local, veiculado pela TV Bandeirantes , 
conforme fit a degravada , ond e s e dizia, 
no fina l 'A  Gaúcha  do Sérgio  Zambiasi' 
(fl. 9 , anex o II ) (artig o 334, Códig o Elei-
toral); 

2. utilizaçã o de program a radiofô -
nico diário , d e responsabilidad e do can -
didato, d o qua l é  apresentador , ond e 
eram divulgado s os itinerários , locai s de 
campanha e  agradeciment o a  Vereado -
res do interior d o Estad o relativamente a 
'ajuda' recebid a (fl . 13 , anexo III) ; 

3. utilizaçã o de program a notician-
do a  realizaçã o de u m jantar par a taxis -
ta, inclusiv e co m su a participação , pro -
metendo paga r a  despesa corresponden -
te à  esposa: 'A  turma  que  está se viran-
do, que  está com os convites. São Con-
vites limitados,  não  são muitos, são ca-
sais. O amigo do volante vai  pagar a ne-
ga velha,  vai dar  uma chance  para ela, 
vai ser segunda-feira, dia 22, no  Zequi-
nha, vai  fazer uma média com ela. Nega 
velha, hoje  é  por minha conta,  vai jantar 
comigo no  Zequinha'  (fl . 15 , anex o III ) 
(art. 299 , Cód . Eleitoral) ; 

4. oferecimento , n o mesm o pro -
grama radiofônico , de consultas médica s 
e pílula s anticoncepcionais gratuitamen -
te, par a de z mi l mulheres , durant e o 
prazo d e trê s meses : '.. . como  nós  já 
conseguimos também  pílulas  anticon-
cepcionais de graça.  Poxa,  estou  estou 
liberando pílulas para dez mil  mulheres, 

de graça.  Mulher  que precisa pílula  anti-
concepcional de graça, nós  estamos dis-
tribuindo pílulas  para dez mil  mulheres, 
de graça, basta  que tenha atestado  me-
dido e  se  não  tiverem  receita podem 
comparecer sem receita na Oscar Pereira, 
3.101, que  vão  ser  examinadas  pelos 
médicos e,  depois  da consulta  médica, 
vejam bem, vão  ter  a  consulta  médica 
de graça,  vão  ganhar  no mínimo  três 
cartelas, garantindo para três  meses  a 
pílula de  graça,  também.  Têm  a consul-
ta e  a pílula  para três meses de graça. 
Tá bom  ou  não  tá?  Quer  mais,  quer 
mais? Quer  dizer que  por três  meses eu 
garanto a barra.  Por três  meses eu ga-
ranto a mão  ..."  (fl . 15 , anex o III ) (art . 
299, Cód . Eleitoral) ; 

5. compareciment o a o programa , 
de u m advogado , amig o d o candidato , 
divulgando ess a su a condição , dand o a 
média de votos que o mesmo teria (fl . 9 ) 
(parágrafo único , art . 6? , Resoluçã o n? 
12.924/86); 

6. compareciment o a o programa , 
de diversa s pessoa s que, pel o telefone , 
via indireta , fazia m propagand a a  favo r 
do candidat o (anex o III ) (parágraf o úni-
co, art . 6? , Resolução n ? 12.924/86). 

8. O  arest o recorrido , pel o vot o pro -
ferido pel o Des . Marc o Auréli o Moreira d e 
Oliveira (fl . 11) , refuto u a s alegações , um a 
a uma , po r entende r que,  embor a pratica -
das, nã o demonstrava m qu e o  candidat o 
aliciou votos , pel a promess a d e dádiva ; 
não veiculou propaganda eleitora l a seu fa-
vor, ne m mesm o indiretamente , o  mesm o 
fazendo a s pessoa s que d e se u program a 
participaram. Afasto u també m o Tribunal , 
a quo,  a  incidência , n a espécie , d a norm a 
prevista n o artigo 1? , alínea j, d a Le i Com -
plementar n ? 5/70 , po r inexisti r privaçã o 
do direit o à  elegibilidade , decorrent e d e 
sentença judicia l co m trânsit o em julgado , 
por have r atentad o contr a o  regim e demo -
crático, a  exação e a probidade administra-
tiva, a  lisura e normalidade d a eleição, por -
que, embor a existindo , e m tese , a  prática 
de u m crim e eleitoral , a  se r julgad o pel o 
próprio Tribunal, não havia condenação. 

9. A  noss o ver , dat a máxim a vênia , 
não merec e prospera r o  apelo manifestad o 
pela ilustrad a Procuradori a Regiona l Eleito -
ral. 

10. Primeiro , o  recurs o deve s e con -
formar a o especial , e nã o ao ordinário , ta l 
como interposto , poi s a  questã o aqui exa -
minada nã o vers a sobr e inelegibilidade , 
muito meno s cassação de diploma d o can-
didato, eleito Deputad o Estadual . Pediu-se, 
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na inicial , a  cassaçã o do registro , pel o des-
cumprimento d e norma s relativa s à  propa -
ganda eleitoral , co m bas e n o dispost o n o 
artigo 9 ? da Resoluçã o n? 12.924/86 e, ain-
da que tivesse sido decretada, nã o caracte-
rizaria a  incidênci a de qualque r inelegibili -
dade previst a n a Le i Complementa r n ? 
5/70, muit o meno s a  previst a n a alíne a j, 
de seu artigo 1? , porquanto est a exig e sen -
tença judicial , co m trânsito em julgado. 

11. Nã o caracterizado , no s autos, d e 
igual forma , a  participaçã o d o candidat o 
em qualquer program a qu e tenha veiculad o 
propaganda eleitoral , a  convite d e seus res-
ponsáveis, o  qu e é  vedad o pel o invocad o 
artigo 7? , e  se u parágraf o único, da Reso-
lução n ? 12.924/86 . Po r fim , nã o resto u 
provado no s auto s tenh a o  candidat o efe -
tuado, individualmente , despesa s d e cará -
ter eleitoral , o  que motivari a a  cassaçã o do 
respectivo registro , d e acord o co m a  regr a 
do artig o 9? , d a mesm a Resoluçã o n ? 
12.924/86. 

12. Dessarte , s e o  candidat o come -
teu o s crimes capitulados no s artigos 299 e 
334 d o Códig o Eleitoral , oferecend o dádi -
va, o u qualque r vantage m par a obte r voto , 
ou utilizand o organizaçã o comercia l par a 
promover propagand a sua , co m aliciamen -
to o u nã o d e eleitores , seri a necessári o a 
instauração da competente açã o penal, nos 
moldes previsto s no s artigos 35 5 e  seguin-
tes do Código Eleitoral, o  que nã o foi feito . 

13. Quant o à  alegaçã o de te r utiliza -
do d o programa , d o qua l er a e  é  titular , 
como radialist a profissional , par a veicula r 
propaganda eleitora l a  se u favor , permitin -
do qu e participantes , pel o telefone , fizes -
sem o  mesmo , estari a sujeit o à  imediat a 
suspensão, pel o própri o Tribunal Regional , 
e demai s sançõe s legais, acas o configura -
dos quaisque r outro s ilícitos . O  program a 
não fo i suspens o sequer uma únic a vez, da 
mesma form a qu e nã o fora m instaurada s 
ações penais. 

14. Relativament e a o comprometi -
mento d a lisur a d o pleito , pela s vantagen s 
prometidas (consulta s médica s e pílulas an-
ticoncepcionais d e graça , pagament o d e 
despesas co m jantar) , també m merecia m 
apuração e m procediment o próprio , devi -
damente instaurado , poi s evidencia m a 
prática d o abuso do poder econômico. Iss o 
também nã o foi feito , nad a podend o ago-
ra ser alegado (art . 237 , Cód . Eleitoral) . 

15. Po r tud o qu e rest a esclarecido , 
do exam e do s autos , chega-s e à  seguint e 
conclusão: nã o s e trat a d e inelegibilidade , 
pois nad a ness e sentid o fo i devidament e 

apurado pel o Egrégi o Tribunal , e  nã o s e 
trata també m d e recurs o contr a a  expedi -
ção d e diploma . O  apelo , assim , dev e s e 
conformar a o especial , não merecendo co-
nhecimento, desd e qu e nã o indicada s a s 
normas legai s violada s pel o julgad o regio -
nal, ne m mesm o qualque r dissídi o jurispru-
dencial. Aind a qu e foss e possíve l dele co-
nhecer, com o especial , a s alegaçõe s 
limitaram-se ao s fatos e  prova s constante s 
dos autos, amplament e examinada s e  refu -
tadas n a instância regional, nã o merecendo 
reexame. 

16. Concluindo , somos pel o nã o co-
nhecimento d o presente recurs o especial e, 
acaso conhecido, pelo seu desprovimento. 

Brasília, 3  d e setembr o d e 198 7 — 
(Ass.) Ruy  Ribeiro  França, Subprocurador -
Geral da República. " 

"De acordo : (Ass. ) José Paulo  Sepúl-
veda Pertence,  Procurador-Geral Eleitoral. 

Aprovo, dad a a  naturez a estreit a d o 
recurso, se m prejuízo , como est á n o pare -
cer, d o procediment o crimina l qu e à  recor -
rente pareça adequado." 

Dou por feito o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco Rezek  (Rela -
tor): A  ponderaçã o do Procurador-Gera l d a Re -
pública, a o aprova r o  parecer , destina-s e nã o 
exatamente a  est e Tribunal , n o ensej o d o julga -
mento, ma s à  su a própri a substituição, destaca -
damente à  Procuradori a d a Repúblic a d o Ri o 
Grande d o Sul , que poderi a valer-s e d e elemen -
tos aqu i disponívei s par a toma r o  caminh o d a 
verificação dos fatos aqu i narrados. 

Como ponder a o  Subprocurador-Geral , o 
recurso nã o comport a conhecimento . El e h á d e 
ser encarad o com o recurs o especia l e , a  ess e 
título, suced e que nã o h á indicaçã o das norma s 
afrontadas pel o julgado , ne m tampouc o d e 
dissídio de jurisprudência. 

Tais a s circunstâncias , não conheç o do re -
curso especial . Abstenho-m e d e qualque r mani -
festação sobr e o  complement o alvitrad o pel o 
Procurador-Geral d a República , j á que,  com o 
disse, parece-m e qu e nã o incumb e a o Tribuna l 
manifestar-se sobr e sugestõe s dess a índole . 
Cuida-se d e um a fal a dirigida , obviamente , a o 
próprio Ministério Público . 

EXTRATO D A ATA 

Rei.: Rec. n ? 6.87 2 -  CIs . 4 f -  R S 
Min. Francisc o Rezek. 

Recorrente: Procuradori a Regiona l Eleitora l 
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Recorridos: PMDB , po r se u Delegado , e 
Sérgio Zambiasi , Deputad o Estadua l eleit o pel o 
PMDB (Adv. : Dr. Orlando de Assis Corrêa) . 

Decisão: O  Tribunal, po r unanimidade, não 
conheceu do recurso . 

Usou d a palavra , pelo s recorridos : Dr . Or-
lando de Assis Corrêa . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes os Ministros Francisc o Rezek, Sydne y 
Sanches, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgio 
Dutra, Robert o Rosa s e o Dr. Ruy Ribeiro Fran-
ca, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 9.002 
(de 1 3 de outubro de 1987) 

Mandado de Segurança n? 887 
Classe 2? — Amazonas (Manaus) 

Impetrante: Freid a d e Souz a Bittencourt , 
candidata a Deputada Estadual. 

Recontagem de votos. Reclamação in-
deferida. Ilegitimidade —  somente o parti-
do político  ou a coligação  podem pedir  a 
recontagem, não o candidato  isolado (CE, 
art. 200, § 1?). 

Incompetência do  TSE para processar 
e julgar, originariamente, mandado  de  se-
gurança contra  ato  praticado por Presiden-
te de TRE (CE, art.  22, I, e). 

Mandado de  segurança  não  conhe-
cido. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros do Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, não conhe -
cer d o mandad o d e segurança , no s termos do 
voto do Relator, qu e fica fazendo part e integran-
te da decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 3 d e outubr o d e 198 7 —  Aldir 
Passarinho, President e e m exercíci o —  Fran-
cisco Rezek, Relator —  Ruy Ribeiro França,  Pro -
curador-Geral Eleitoral Substituto. 

(Publicado n o DJ d e 19-11-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco Rezek (Rela -
tor): Cuida-s e de mandado d e segurança impe-
trado po r então candidat a a  Deputad a Estadua l 
no Amazonas , co m pedid o d e liminar . Distri -
buído o  feito , inicialmente , a o Ministr o Galloti , 
sua Excelênci a despachou indeferindo a  liminar . 
Pediram-se informações , viera m ela s ao s autos, 
e o Procurador da República opinou (fls. 51/52): 

"1. Freid a d e Souz a Bittencourt , 
candidata a  Deputad a Estadua l pel o Ama-
zonas, integrant e d a Coligaçã o 'Alianç a 
Democrática', impetr a seguranç a contr a 
ato praticad o pel o Exmo . Desembargado r 
Presidente d o Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral qu e indeferiu, in  limine, represen-
tação visand o à recontagem d e votos para 
todos os candidatos ao mesmo cargo e in -
tegrantes d a referida Coligação , po r enten-
der ser a representante part e ilegítima. 

2. Negad a a  limina r pel o respeitável 
despacho de fl. 47, vieram ao s autos as in -
formações prestada s pel a dign a autoridad e 
apontada com o coatora , contendo , e m 
síntese, os seguintes fundamentos: 

1. a  impetrante postulou , median-
te reclamaçã o contra o  relatório final da 
Comissão Apuradora , recontage m d e 
votos a o pleito proporciona l par a a  As -
sembléia Legislativa , em favor d e todos 
os candidatos da Coligação 'Aliança De -
mocrática'; 

2. referid a reclamaçã o foi de pron-
to indeferid a po r despacho do Presiden-
te, um a vez que o Código Eleitoral asse-
gura ess e direito tão-soment e aos Parti-
dos Político s o u Coligaçõe s —  Res. 
13.266/86, art. 38, § 1? - nã o tendo le-
gitimidade d e igua l forma , o  advogado 
subscritor do pedido ; 

3. d o despach o indeferitóri o fo i 
manifestado agrav o regimental , desco -
nhecido pel o President e do Tribunal Re-
gional, ei s que figura inexistent e n a le-
gislação eleitoral , remetidos os autos de 
ofício à  apuraçã o do Tribuna l Superio r 
Eleitoral. 

3. Dat a máxim a vênia , nã o merec e 
ser conhecid a a present e segurança . Com 
efeito, dispõ e o Código Eleitoral em seu ar-
tigo 200 , qu e contr a o  relatóri o fina l d e 
apuração poderã o o s Partido s Políticos , 
agora també m a s Coligações , apresenta r 
reclamação n o prazo de 2 (dois) dias . Não 
assegura ao s candidatos igua l direito . D e 
outro lado , qualque r recontage m d e votos 
somente poder á ser deferida n o momento 
previsto no s artigos 17 9 e 18 0 do mesmo 
diploma legal , o u e m recurs o interpost o 
imediatamente apó s a  apuraçã o d e cad a 
urna, segund o o disposto no artigo 181 . O 
presente writ,  portanto, nã o se apresenta 
como mei o idône o par a concessã o da re-
contagem pleiteada . 

4. Aind a que assim não fosse, inexis-
te d e igua l forma , no s autos, demonstra -
ção d a certeza d o direito pleiteado , desd e 
que nã o se demonstrou, em nenhum mo-
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mento, qua l o  prejuíz o sofrido pel a impe -
trante, o u mesm o pelo s demai s candida -
tos. Aind a mais . Segund o o  dispost o n a 
alínea e,  incis o I, artig o 22 , d o Código Elei-
toral, o  Tribunal Superio r tem competência 
originária par a processa r e julga r mandad o 
de segurança impetrado contr a ato do s Tri-
bunais Regionai s Eleitorais , e  nã o contr a 
ato praticad o po r seu s respectivo s Presi -
dentes. Relativament e a o pedid o d e sus -
pensão d a diplomaçã o dos eleitos , resto u 
integralmente prejudicado , desde que efeti -
vada e m 17-12-86. 

5. Po r tod o o  expost o somos , e m 
preliminar, pel o nã o conhecimento d o pre -
sente writ  e, cas o conhecido , somos pelo 
indeferimento d a segurança". 

É o parecer, e  é o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco Rezek (Rela -
tor): Atenho-m e à  fras e ond e o  parece r lembr a 
que, segund o o dispost o na alíne a e d o incis o I 
do art . 2 2 d o Códig o Eleitoral, o  Tribuna l Supe-
rior te m competênci a originária para processa r e 
julgar o  mandad o d e seguranç a impetrado con -
tra at o d e Tribunal Regiona l Eleitoral , não contra 
ato praticad o po r seu presidente . Decisã o singu -
lar, qua l est a a  qu e o  mandad o d e segurança 
pretende opor-se , nã o justifica a  impetraçã o di-
reta ao Tribunal Superio r Eleitoral. 

Pretendo ater-m e a  esse tópico, embor a es-
time que , e m tud o mais , o parece r est á correto. 
Tem apoi o n a legislaçã o vigente e  n a jurispru -
dência dest a Cas a a  atitud e d o President e d o 
Tribunal quando declarou que só o partido políti -
co o u a  coligaçã o pode m pedi r a  recontagem , 
não o  candidat o isolado ; e  quand o estatui u e m 
seguida, ant e u m recurs o de agrav o regimental , 
que ta l figur a nã o existe n o âmbito do processo 
eleitoral. 

Entretanto, entend o qu e me u vot o dev e 
ater-se a o argumento prelimina r qu e elide o  exa-
me d e qualque r outro , qua l seja a  evocação do s 
limites d a competênci a desta Cas a par a o  man -
dado de segurança . 

Não há , aqui , objet o qu e determin e noss a 
competência originária . Nã o conheço do pedido. 

EXTRATO D A ATA 

Mand. d e Seg . n ? 887 -  CIs . 2 f —  A M — 
Rei.: Min . Francisc o Rezek. 

Impetrante: Freid a d e Souz a Bittencourt , 
candidata a  Deputad a Estadua l (Adv.: Dr . Jorg e 
Alberto Vinhaes). 

Maio de 1988 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso , po r incompetênci a d o 
TSE. 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes os Ministros Francisc o Rezek, Sydne y 
Sanches, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgio 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran-
ca, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 9.005 
(de 20 de outubro de 1987 ) 

Recurso n? 6.877 —  Class e 4? —  Sergipe 

Recorrente: Procuradori a Regional Eleitoral. 

Justiça Eleitoral.  Funcionário.  Requisi-
ção. Caso  especial. 

A teor  do disposto na Lei n? 6.999, de 
1982 (art.  2?),  as  requisições  na Justiça 
Eleitoral devem  recair  em servidor  lotado 
na área  de  jurisdição do respectivo  Juízo. 
Fora dessa  hipótese,  somente em casos es-
peciais, a  critério  do TSE. 

A situação  examinada  nestes  autos 
inclui-se, sem sombra de dúvida, na  ressal-
va do citado dispositivo. 

Convalidação do  ato,  pelo  período de 
um ano. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, convalidar a 
requisição, no s termo s da s nota s taquigráficas 
em apenso , que fica m fazend o part e integrant e 
da decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 0 d e outubr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  William Patterson,  Relator 
— Ruy  Ribeiro  Franca, Procurador-Gera l Eleito -
ral Substituto. 

(Publicado n o DJ  d e 12-11-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro William Patterson  (Rela-
tor): Adot o com o relatóri o o  parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , da lavr a d o Dr . Ru y 
Ribeiro Franca , aprovad o pel o dign o Dr . Jos é 
Paulo Sepúlveda Pertence, verbis: 

"Cuida-se de recurso especial manifes-
tado pel a ilustrad a Procuradori a Regiona l 
Eleitoral d e Sergipe , contr a decisã o d o 
Egrégio Tribuna l Regiona l Eleitora l que , 
sem autorizaçã o do Tribuna l Superio r Elei -
toral, aceito u coloca r à  su a disposição , 
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sem ônus , a  servidor a Vand a Mari a Azeve -
do d e Andrad e Lima , Subescriv ã d a Co -
marca d e Salvador , Bahia , contrariand o o 
disposto n o artigo 2°,  d a Le i n? 6.999, de 7 
de junho d e 1982 . 

Com a  devid a vênia , estamos e m qu e 
assiste inteir a razã o à  dout a Procuradori a 
Regional Eleitoral . A  Le i n ? 6.999, d e 7  de 
junho d e 1982 , a o regula r a  requisiçã o de 
servidores públicos da União , Estados, Dis-
trito Federal , Territórios , Municípios e da s 
autarquias, par a a  Justiç a Eleitoral , vedo u 
expressamente qu e tal requisiçã o recaia em 
servidor lotad o for a d a áre a d e jurisdição 
do respectiv o Juíz o Eleitoral , salv o e m ca-
sos especiais , a  critéri o do Tribuna l Supe -
rior Eleitoral . 

Nem s e entenda, aqui , qu e nã o foi re -
quisição, ma s simple s concordânci a e m 
aceitar-se a  servidora , a  pedid o d o órgã o 
de orige m (fl . 9) , porque , a o fim , a  servi -
dora encontra-s e efetivament e prestand o 
serviços a o Egrégi o Tribunal Regiona l Elei -
toral d e Sergipe , procedent e d a Comarc a 
de Salvador , Bahia , ond e ocup a o  carg o 
de Subescrivã , sem autorizaçã o dessa Su-
perior Instância. 

Pelo exposto , somo s pel o conheci -
mento e  proviment o d o present e recurs o 
especial, se m prejuíz o do exame d e u m re -
gular pedid o d o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
de Sergipe , no s molde s d o qu e fico u deci-
dido pela Resoluçã o n? 12.336, anexo." 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  William Patterson  (Rela -
tor): A  Le i n? 6.999, de 7-6-82, dispõe, verbis: 

"Art. 2°.  A s requisições para os Car-
tórios Eleitorai s deverã o recair e m servido r 
lotado n a áre a d e jurisdiçã o do respectiv o 
Juízo Eleitoral , salv o em caso s especiais, a 
critério do Tribunal Superio r Eleitoral. " 

Como visto , a  regr a é  a requisiçã o de servi-
dor lotad o n a áre a d e jurisdiçã o do respectiv o 
Juízo Eleitoral . For a dess a hipótese, a providên -
cia s ó é  cabíve l e m caso s especiais , a  critéri o 
deste TSE. 

Nenhuma dúvid a existe sobr e se r a  espécie 
destes autos estranh a a o comando legislativo re -
ferenciado, circunstânci a que conduz , com o pa-
rece óbvio , ao se u exame prévio , por part e des-
te TSE , de sort e a  reconhece r a  necessidad e da 
medida e , s e for o  caso, autorizá-la. 

A inusitad a form a d e cede r funcionári o a 
outro órgã o não pod e ser tomada n o sentido d e 
sua exclusã o da exigência legal. Muit o pel o con -
trário, a  form a utilizad a justificaria , se m sombra 
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de dúvida , o pronunciament o prévi o deste Cole-
giado, so b pen a d e incorre r n o víci o assinalado 
no recurso oferecido. 

Todavia, considerand o a  particularidad e d o 
caso e  razões apresentadas pel o TRE/SE , ínsita s 
na ata d e fls . 11/12 , vot o n o sentido d e s e con-
validar a  movimentação funcional, pel o praz o d e 
um ano , cuj a prorrogaçã o estará sujeita a  prévio 
exame dest a Corte. 

É como voto. 

EXTRATO D A ATA 

Rec. n ? 6.877 -  CIs . 4 f —  SE — Rei. : Min. 
William Patterson . 

Recorrente: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 
Decisão: Conheceu-s e do recurs o e  negou-

se provimento, no s termos d o voto d o Relator . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 9.006 
(de 20 d e outubro d e 1987 ) 

Recurso n? 6.671 —  Classe 4f 
Agravo —  Maranhão (São Luís) 

Agravante: Partid o d a Frent e Liberal , po r 
seu Delegado . 

Recurso contra  a apuração.  Eleições 
de 15-11-86. 

Ultrapassada há muito tal fase,  e não 
tendo havido a impugnacão,  voto  a voto, 
prevista nos  arts. 169 e 171  do  C.  Eleitoral, 
julga-se prejudicado  o  agravo  de  instru-
mento. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, julgar preju -
dicado o agravo d e instrumento, no s termos da s 
notas taquigráficas em apenso, que ficam fazen -
do parte integrante da decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 0 d e outubr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Sérgio  Dutra,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicado n o DJ d e 18-11-87). 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator ) 
Senhor Presidente , adot o com o relatório , o  pa -
recer d a dout a PGE , da lavr a d o Dr . Vali m Tei -
xeira, subscrit o pelo Dr . J . P . S . Pertence , qu e 
assim bem esclarece a questão (fls. 42/44) : 

"1. Cuida-s e d e agrav o d e instru -
mento manifestad o pel o Partid o d a Frent e 
Liberal no Estad o do Maranhão, contr a res-
peitável despach o que nego u trânsit o a re -
curso especial , de seguinte teor: 

Tratam o s autos da irresignaçã o d e 
Aluizio Abre u Lobo , co m a  Res . n ? 
4.437, d e 6  de novembr o de 1986 , dest e 
Egrégio Tribuna l Regiona l Eleitoral , qu e 
cancelou a  variaçã o d e nom e "Lobo " 
para fin s d e registro , apuraçã o e conta-
gem d e votos, de sua candidatura a  De-
putado Estadua l pela Aliança Democráti-
ca Maranhense . 

Anteriormente, a  Res . n ? 4.392 , 
de 21-10-86 , lh e houver a deferid o o  re -
gistro exclusiv o d o nom e "Lobo" , ha -
vendo u m ilustr e membr o dest a Corte , 
nesta mesm a decisão , pedid o a  conver-
são d o process o em diligência , basead o 
no artig o 13 , d a Resoluçã o n? 18.854 , 
de 12-7-86. 

Suprida a  diligência , ouviu-s e o 
candidato Aulin o d e Souz a Lob o Filho, 
das Oposições Coligadas, tal com o o ora 
recorrente pleiteant e a o carg o de Depu -
tado Estadual , qu e comprovo u também 
ser conhecid o pel o mesm o nom e d e 
"Lobo". 

Na decisã o or a atacada , a  dout a 
Procuradoria Regiona l Eleitora l opino u 
no sentido de que fosse ouvido o candi-
dato Aulin o Sousa Lob o Filho, com rela-
ção a o pedid o d o recorrent e par a o  re -
gistro da variação "A. Lobo", d o seu no-
me. 

Ainda nã o cumprida a diligência so -
licitada pel a Procuradori a Regiona l Elei -
toral, ingress a o candidato Aluizio Abreu 
Lobo co m recurs o especial , e m n f d e 
dois, e m u m dos quais pretend e lh e se-
ja deferida a  variação "A. A. Lobo" . 

O outr o recurso , visand o ataca r a 
mesma decisão , é  provenient e d o Parti -
do da Frent e Liberal. 

Os recorrentes nã o levaram em con -
ta, quand o da interposição dos recursos , 
as finalidade s d o recurs o especial , ado-
tado n a sistemática do Cód. Eleitoral pa-
ra mante r a  homogeneidade , a  unidad e 
da Lei , cabendo expressamente e m dois 
casos: a ) violaçã o comprovada a  dispo-

sitivo d e lei , à  letr a express a da legisla-
ção eleitoral ; b)  existênci a de comprova-
do dissídio jurisprudencial . 

Nenhuma da s hipótese s aplicam-se 
aos três recursos propostos, que preten -
dem ataca r um a decisã o ainda nã o con-
sumada, e m fas e d e diligência , d e pro -
cessamento, de exame d a quaestio facti, 
quando o  recurs o especial versa sobre a 
quaestis júris. 

Assim, o s presente s recurso s nã o 
reúnem as condições de admissibilidade, 
preconizadas pel o artigo 276 , d o Código 
Eleitoral, razã o por que indefiro-os.' 

2. A  noss o ver , SMJ , o  present e 
apelo encontra-s e prejudicado , poi s viso u 
garantir direit o a  ser consumado no ato da 
apuração do s voto s sufragado s n o pleit o 
de 1 5 de novembr o último , h á muito ultra -
passado. Eventua l recurso contra a  referid a 
apuração, soment e n a hipótese de ter havi -
do impugnacão , vot o a  voto , no s termo s 
dos artigos 169 e  171 d o Código Eleitoral. 

3. Cas o assi m não se entenda , esta -
mos em que merece ser provido o presente 
agravo d e instrumento , determinand o a  re-
messa d o recurs o especial , par a melho r 
exame. Do s autos, consta m duas decisões 
proferidas pel o Egrégi o Tribunal a  quo:  — 
a primeira (fl . 6) , d e 21-10-86, onde se con-
verteu em diligênci a o pedido do candidato 
Aluizio d e Abre u Lob o n o sentid o d e te r 
exclusividade d a variaçã o de nom e 'Lobo' ; 
a segund a decisã o (fl . 7) , d e 7-7-86 , inde -
fere a o mesm o candidat o e  a o Partid o d a 
Frente Liberal , a pretensão de registr o com 
as variações 'A. Lobo ' e  'A. A. Lobo' . 

4. O s recurso s manifestado s pel o 
Partido d a Frent e Liberal , o  primeir o d e fl . 
15, fal a a  respeit o d e um a decisã o proferi-
da em 4-11-86, a  qual inexist e no s autos, e 
que teria cancelado do registro d o candida-
to a  variação de nome 'Lobo' , anteriormen -
te deferid a po r decisã o co m trânsit o e m 
julgado; o  outr o (fl . 23 ) recorr e d a decisão 
proferida e m 7-11-86 , exatament e a  d e fl . 
7, qu e indeferiu a  pretensão de registro das 
variações 'A . Lobo ' e  'A . A . Lobo' , reque -
ridas apó s o  cancelament o d a primeira . O 
agravo de instrumento, po r sua vez, refere -
se unicamente à  primeira decisão , poi s ale-
ga violaçã o à cois a julgada . Existe , assim, 
um descompass o entre o  qu e est á expres-
so n o respeitáve l despacho agravad o e  o 
que consta dos autos. 

5. Po r tod o o  exposto , e m prelimi -
nar, somos no sentido de ser julgado preju -
dicado o  present e agrav o d e instrument o 
e, cas o afastada , qu e sej a provido . 
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determinando-se a  subida do recurs o espe-
cial inadmitido par a melhor exame. " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator): 
Senhor Presidente , como se vê do relatório , visa 
o presente recurs o a  garantia d e suposto direito 
a se r consumad o na apuraçã o dos votos sufra-
gados na s eleições de 1 5 de novembr o d e 1986 . 
Ora, a  est a altura , j á ultrapassad a d e muit o ta l 
fase, e  considerando-se que somente n a hipóte -
se d e ter havid o impugnacã o vot o a  voto, é  que 
se poderi a examina r eventuai s recurso s contra a 
apuração, julgo prejudicad o o presente recurso. 

É o meu voto. 

EXTRATO D A ATA 

Rec. n ? 6.67 1 -  Class e 4 ? -  A g M A -
Rei.: Min . Sérgi o Dutra. 

Agravante: Partid o d a Frent e Liberal , po r 
seu Delegado . 

Decisão: Julgou-s e prejudicado, e m decisão 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran-
ca, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 9.007 
(de 20 d e outubro de 1987 ) 

Recurso nf 6.672 — Classe 4? 
Agravo —  Maranhão (São Luís) 

Agravante: Aluizio de Abreu Lobo , candida-
to à Assembléia Legislativa , pelo PFL. 

Recurso contra  a apuração.  Eleições 
de 15-11-86. 

Ultrapassada há  muito  tal fase,  e não 
tendo havido a impugnacão,  voto  a voto, 
prevista nos arts. 169 e 171  do C.  Eleitoral, 
julga-se prejudicado  o  agravo  de  instru-
mento. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, julgar preju -
dicado o agravo d e instrumento, no s termos das 
notas taquigráficas em apenso, que ficam fazen-
do part e integrante d a decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 0 d e outubr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Sérgio  Dutra,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicado n o D J d e 18-11-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator): 
Senhor Presidente , o  dout o parece r d a PGE , da 
lavra d o Dr . R . R . Franca , aprovado pel o Dr . J . 
P. S . Pertence , assi m be m esclarec e a  matéria 
(fls. 39/40): 

"1. A  hipótes e dos autos, n o mérito , 
é idêntic a à  examinad a n o Agrav o n ? 
6.671, relato r o  eminent e Ministr o Sérgi o 
Dutra, ond e opinamos , pel o Parece r n ? 
5.093/JPSP, anexo , n o sentido de que fos-
se julgad o prejudicado , po r falta d e objet o 
e, cas o assim não se entendesse, que fos-
se provido , determinando-s e a  subid a d o 
recurso especia l inadmitid o par a melho r 
exame, po r existir , d e fato , u m descom -
passo entre o  que está expresso no respei-
tável despach o agravad o e  o  qu e const a 
dos autos . 

2. N a hipótes e dos autos , ainda , te -
mos a  ressalta r qu e a  intimaçã o de fl . 31 , 
apenas afixada n a portaria d o Tribunal, não 
pode se r considerad a válida para efeit o d o 
que dispõe o §  3? do artigo 27 9 d o Código 
Eleitoral, diant e d a existência de outro can -
didato co m o  mesm o nome , concorrend o 
ao mesmo cargo, por legenda diversa. 

3. Mesm o assim , opinamos, em pre -
liminar, n o sentid o d e se r julgad o prejudi -
cado o  present e agrav o d e instrumento , 
por falt a d e objet o e , cas o assi m nã o se 
entenda, qu e sej a provido , determinando -
se a  subid a do recurs o especial inadmitid o 
para melho r exame , cumprid a n a instância 
regional a  regr a d o §  2? d o artig o 27 8 d o 
Código Eleitoral , sej a co m intimaçã o pes-
soal, sej a co m publicaçã o na imprens a ofi-
cial." 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator): 
Senhor Presidente , trata-s e d e cas o absoluta -
mente idêntic o a o versad o n o Recurs o 6.671 , 
em qu e é  agravante o  mesm o candidat o Aluizio 
de Abreu Lobo , julgad o nest a mesma assentada, 
e do qual fui relator . Pela s mesmas razões já ex-
postas n o me u voto , cuj a cópi a anex o a o pre -
sente, julgo prejudicad o o  recurso. 
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EXTRATO D A ATA 

Rec. n ? 6.672 -  Class e 4f -  A g M A -
Rei.: Min . Sérgi o Dutra. 

Agravante: Aluizi o de Abreu Lobo , candida-
to à  Assembléi a Legislativa, pelo PF L (Adv.: Dr . 
Carlos Nina) . 

Decisão: Julgou-s e prejudicado . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

ANEXO A O ACÓRDÃO N? 9.007 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio Dutra  (Relator) : 
Senhor Presidente , com o se vê do relatório , vis a 
o present e recurs o a  garantia d e suposto direito 
a se r consumad o n a apuraçã o dos voto s sufra -
gados na s eleições de 1 5 de novembr o d e 1986 . 
Ora, a  est a altura , j á ultrapassad a d e muit o ta l 
fase, e  considerando-s e que soment e n a hipóte-
se d e te r havid o impugnacã o voto a  voto, é  que 
se poderi a examina r eventuai s recurso s contra a 
apuração, julg o prejudicad o o  present e recurso . 
É o meu voto . 

EXTRATO D A ATA 

Rec. n ? 6.67 1 -  Class e 4f -  A g M A -
Rei.: Min . Sérgi o Dutra. 

Agravante: Partid o d a Frent e Liberal , po r 
seu Delegado . 

Decisão: Julgou-s e prejudicado, e m decisão 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 9.008 
(de 20 d e outubro d e 1987 ) 

Recurso n? 6.839 — Class e 4f 
Minas Gerais (Belo Horizonte) 

Recorrente: Antôni o de Fari a Lopes , candi-
dato a  Deputado Estadua l pelo PMDB. 

Recontagem de votos. Nulidade. 
Candidato à reeleição.  Variação  nomi-

nal. Impossibilidade  de  identificação da real 
intenção do  eleitor. 

Alegação da  ocorrência de cerceamen-
to de  defesa  e  conseqüente  nulidade  do 
julgado regional,  bem  assim de violação  às 
normas contidas  no  parág.  único  do  art. 
21, da  Lei n? 7.493/86. Inexistência. 

Não manifestação  das  impugnações, 
no momento da  apuração, previstas no  art. 
169, do C.  Eleitoral.  Preclusão. 

Recurso especial não conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe-
cer o  recurso , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fica fazendo part e integrante da decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 0 d e outubr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca, Procurador-Gera l Eleito -
ral Substituto . 

(Publicado n o DJ d e 26-11-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Rela-
tor): Senho r Presidente , com o relatório , adoto a 
parte expositiva d o parece r d a dout a P . G . Elei -
toral, qu e s e encontr a neste s termo s (fls . 
392/394): 

"1. Antôni o de Fari a Lopes , candida-
to à  reeleiçã o pel a Assembléi a Legislativ a 
de Mina s Gerais , legend a d o Partid o d o 
Movimento Democrátic o Brasileiro, formu -
lou, e m 28-11-86, representação ao Egrégio 
Tribunal Regiona l Eleitoral , alegando , e m 
síntese: 

1. se r candidat o à  Assembléi a Le-
gislativa d o Estado , em reeleição , sob o 
n? 15.222; 

2. quand o d o registro , solicito u e 
obteve a s variaçõe s 'Antôni o d e Fari a 
Lopes', 'Antôni o Faria ' (parlamentar ) e 
'Faria'; 

3. n a apuração do pleit o d e 15-11-
86, surpreendeu-s e co m o  fat o d e a s 
Juntas Apuradora s estare m anuland o 
votos sufragado s e m nom e d e 'Antônio 
Faria', tão-somente , sob a  alegaçã o de 
existir outr o candidat o co m mesm o no -
me, concorrend o a o mesm o cargo , po r 
legenda diversa; 

4. deu-s e o  fato , unicamente , e m 
razão d o Tribuna l Regiona l te r distri -
buído à s Junta s Apuradora s u m livret o 
contendo a s variaçõe s nominai s do s 
candidatos, apontand o a  existênci a d e 
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outros candidato s co m a  mesm a varia -
ção d e nome , razã o pel a qua l fora m 
anulados os votos, diante d a impossibili-
dade d e se identificar a  rea l intençã o do 
eleitor, n o ato d e votar . 

2. Impetra , antes , o  candidato , e m 
16-11-86, mandado d e segurança perante a 
instância regional , conhecid o com o repre -
sentação e  provido , em parte , apena s par a 
determinar a  expediçã o de tele x à s Juntas 
Apuradoras co m observação no sentido de 
se cumpri r a  regr a d o artig o 21 , parágraf o 
único, d a Le i n ? 7.493/86, qu e recomend a 
a contage m d e votos em favor d e candida-
to à  reeleição , existindo dúvida s quanto à 
identificação d a vontad e d o eleitor . Deixo u 
de consta r expressamente , contudo , qu e 
os votos sufragado s em nom e d e 'Antônio 
Faria' deveria m se r computados , a  se u fa -
vor, o  que levo u à continuação de nulidad e 
decretada pela s Juntas Apuradoras, em to -
tal desrespeito à regra antes invocada. 

3. A  se u ver , tend o havid o omissão 
por part e d o Tribuna l Regional , e  mesm o 
das Junta s Apuradoras , nã o havi a qu e s e 
falar e m preclusão , diante d o dispost o no 
artigo 153 , §  2?, da Constituiçã o Federal, e 
ainda d e conformidad e co m o §  2? d o arti -
go 8 5 d o Regiment o Intern o d o Tribuna l 
Regional, razã o po r qu e impunha-s e a  re -
contagem gera l d e voto s pretendid a e , e m 
último caso , e m vário s município s que ci -
tou. 

4. A  representaçã o não fo i conheci -
da, pel o acórdã o d e fl . 321 , po r maioria , 
vencido o  eminent e relator , a o entendi -
mento d e que , se m a s impugnaçõe s d e 
que trat a o  artig o 16 9 d o Códig o Eleitoral , 
não poderi a se r deferid a a  recontage m d e 
votos pretendida , e  diant e també m do dis-
posto n o artig o 17 1 d o mesm o Código , 
que di z nã o será admitido recurs o contra a 
apuração, s e nã o tive r havid o impugnacão 
perante a  Junta, n o at o d a apuração , con-
tra a s nulidades argüidas . O acórdão regio-
nal afastou igualment e o  alegado erro mate -
rial ocorrido quando d a confecçã o do livre -
to contend o o  nom e do s candidatos , en -
tendendo que , quand o muito , houv e err o 
de interpretaçã o do texto , o  qu e seri a ma -
téria d e julgamento . 

5. Dess a decisã o fo i manifestad o o 
recurso especia l d e fl . 344 , fundad o n o 
permissivo d o artigo 276 , incis o I, d o Códi -
go Eleitoral , alegando , e m preliminar , nuli -
dade d o acórdã o recorrid o e m virtud e d e 
ter ocorrid o cerceament o d e defes a (art . 
153, §  15 , CF) . 

No mérito , entend e o  recorrent e mal -
ferida a  regr a d o parágraf o único do artig o 

21 d a Le i n ? 7.493/86, desd e que candida-
to à  reeleição , tendo preferênci a na conta-
gem do s voto s sufragado s apena s a  favo r 
de 'Antôni o Faria' , mesm o diant e d a exis -
tência d e doi s outro s candidato s co m a 
mesma variaçã o de nom e concorrend o a o 
mesmo cargo, por legenda diversa , acresci-
do d o fat o d e que , n o registro , apena s a 
um deles, dois outros candidatos foi deferi -
da a  mesm a variação , aind a qu e co m 
afronta a o dispost o no artigo 9 5 d o Código 
Eleitoral. Restara m violadas , ainda , a s re -
gras d o artig o 153 , § § 2 ? e  4? , d a Consti-
tuição Federal , afastad a a  preclusã o diante 
do disposto no artigo 25 9 d o Código Eleito-
ral". 

O parece r aludid o conclu i pelo nã o conheci-
mento d o recurso ; s e conhecido , que foss e im-
provido, aind a qu e s e pudess e da r razão , e m 
parte, a o recorrente . É  que, diant e da s dúvidas 
quanto à  vontad e d o eleitor , a  Le i n?  7.493/86 
assegurou a  preferênci a para o  candidat o à  ree -
leição, e  nã o cabi a a o TR E ter deferid o o  regis-
tro d e doi s candidato s co m a  mesm a variaçã o 
de nome , ensejand o a  possibilidad e d e confu -
são. E  a própria listagem d e nomes confecciona-
da pel o Regiona l vier a a  aumenta r a s dúvidas. 
Entretanto, er a induvidos o ter ocorrid o a  preclu-
são, e  nã o er a acolhíve l a alegaçã o de se r im -
possível a fiscalização do candidato e m toda s as 
Juntas Apuradoras . Entendeu , também , o  pare -
cer qu e inexisti u cerceament o d e defesa , nã o 
podendo se r fabricad o o  julgad o d o TRE , nã o 
ocorrendo, outrossim , violação a texto constitu -
cional. 

O ilustre Procurador-Gera l da República , Dr. 
Sepúlveda Pertence , aprovo u o  parece r aludido , 
que é  d o Dr . Ru y Ribeir o Franca , dign o Sub -
procurador-Geral Eleitoral , lançand o as seguintes 
considerações (fl . 395v) : 

"Aprovo. Não , entretanto , se m deixa r 
explícito o  lament o e  a  frustraçã o de nã o 
ter lograd o divisar , n a via estreit a d o recur -
so especial , o  rum o adequad o par a desfa -
zer injustiç a tã o gritante , derivad a —  a o 
que parece , irremediavelment e —  d e 
equívocos patente s n a preparação das apu-
rações em Mina s Gerais". 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  parece r d a dout a P . 
G. Eleitoral , n a su a part e conclusiva , é  d o se -
guinte teo r (fls . 394/395) : 

"6. Nã o merec e conhecimento , con-
cessa venia,  o  present e recurs o espe -
cial, aind a qu e s e possa dar razão , em par -
te, a o recorrente . N a verdade , send o can-
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didato à  reeleiçã o pela Assembléi a Legisla-
tiva, e  diant e de dúvida s quanto à  vontad e 
do eleitor , a  Le i n ? 7.493/86 assegurou-lhe 
a prelatur a n a contage m do s votos . D e 
igual forma , nã o cabi a a o Egrégi o Tribunal 
Regional Eleitora l te r deferid o o  registr o d e 
dois candidato s co m a  mesm a variaçã o de 
nome, ensejand o a  possibilidad e de confu-
são, n o moment o d a apuração , mesm o 
que s e possa alegar qu e do deferimento d o 
registro d o candidat o havi a recurs o próprio 
oponível. Relev a nota r também , in  casu, 
que a  própri a listage m d e nome s confec -
cionada pel o Egrégi o Tribunal a  quo  vei o a 
incrementar a  dúvida . 

7. Contudo , apesa r da s apontada s 
falhas e  equívocos, temo s po r inarredável a 
preclusão, ta l com o afirmo u o  julgad o re -
gional. O  Códig o Eleitoral , e m se u artig o 
169, prescrev e que , à  medid a e m qu e o s 
votos fore m send o apurados , poderã o os 
fiscais e  delegados de partido , assi m como 
os candidatos , apresenta r impugnaçõe s 
que serã o decidida s d e plan o pel a Junta . 
De su a decisão , cab e recurs o imediato , 
oral o u por escrito , devendo ser fundamen-
tado na s 48 (quarent a e  oito) horas seguin-
tes. O  artig o 17 1 d o mesm o Código , po r 
sua vez , é  express o em dize r qu e nã o será 
admitido recurs o contra a  apuração se não 
tiver havid o impugnacã o perante a  Junta , 
no at o d a apuração , contr a a s nulidade s 
argüidas; o  artigo 181 , po r último , prescre-
ve, salv o a s exceçõe s indicadas, que qual -
quer recontage m d e voto s soment e ser á 
deferida pelo s Tribunai s Regionai s e m re -
curso interpost o imediatament e apó s a 
apuração de cada urna. 

8. N a hipótes e dos autos , embor a o 
ora recorrent e tenh a impetrad o at é mesm o 
mandado d e segurança , além d a represen -
tação nã o conhecid a pel o Tribuna l Regio -
nal, deixo u d e manifesta r a s impugnações 
previstas n o artig o 169 , estand o a  matéria 
irremediavelmente preclusa . Nã o s e pod e 
acolher, d e igua l modo , a  alegaçã o de ser 
materialmente impossíve l a  presenç a d o 
candidato e m toda s a s Juntas Apuradoras. 
A le i conferi u ao s candidato s e  fiscai s le -
galmente credenciados , o direit o d e fiscali-
zar tod o o  process o eleitoral, podend o in -
tervir sempr e qu e algu m direit o resta r pre -
terido, o u diant e d e qualque r irregularida -
de. A  omissão , po r qualque r motivo , no s 
momentos oportunos , nã o pode beneficiar , 
sob pen a d e eternizaçã o do process o elei-
toral, o  qu e o  institut o d a preclusão , em 
boa hor a previst o pel o legislador , busc a 
evitar. 

9. Po r derradeiro , estamo s e m qu e 
inexistiram o  alegado cerceament o d e defe-

sa e  a  conseqüente nulidade d o julgado re -
gional, be m assi m qualque r afront a ao s 
textos constitucionais invocados. 

10. Po r tod o o  exposto , somo s pelo 
não conheciment o d o present e apel o espe-
cial e , cas o conhecido , somo s pel o se u 
desprovimento». 

Embora acompanhand o o  parecer , nã o pos-
so deixa r d e també m endossar a nobr e manifes -
tação d o eminent e Procurador-Gera l Eleitoral . 
Entretanto, nã o m e parec e possíve l conhecer-se 
do recurso especial. 

O TRE admitiu a  variação de nome s de três 
candidatos, entr e eles o  recorrente , com o Antô -
nio Faria . Na s própria s petiçõe s dirigida s pel o 
ora recorrent e à s Juntas Eleitorai s conform e có-
pias qu e juntou , refere-s e el e a  te r havid o o  re -
gistro co m a variação de "Antônio Faria", e dois 
outros candidatos : Antôni o Fari a Alcântara , do 
PMDB; e  Antôni o August o Moreir a Faria , d o 
PCB. A o qu e parece , contudo , soment e o  can-
didato Antôni o Fari a Alcântar a havi a pedid o o 
seu registro co m a variação "Antônio Faria". 

Ora, s e assi m foi , nã o h á com o preten -
der o  recorrente que,  po r ter concorrid o nas elei-
ções anteriores , o s votos dado s a  "Antôni o Fa-
ria", se m qualquer outr a indicaçã o identificadora 
lhe foss e atribuídos . A  me u ver , o  alcanc e d o 
art. 2 1 e  seu parágraf o único da Le i n? 7.493/86 
não vai até aí. 

E po r iss o mesm o é  qu e a o julga r a  repre -
sentação —  que com o ta l fo i conhecid o o man-
dado d e seguranç a impetrado pel o or a recorren -
te —  foi determinad a a  aplicação do disposto no 
art. 2 1 e  se u parágraf o único da referid a Le i n? 
7.493/86. 

De qualque r modo , aind a qu e s e admitiss e 
que pudesse m se r atribuído s a o recorrent e o s 
votos dado s a  "Antôni o Faria" , embor a doi s 
candidatos outro s tivesse m figurad o n o livr o 
orientador da s apurações, e co m certeza u m de-
les pel o meno s assi m registrad o —  a  impugna -
cão teri a que fazer-se n o momento d a apuração, 
e iss o nã o ocorreu. E  é cert o qu e iss o nã o foi o 
determinado pel a decisã o d o TR E a o decidi r a 
reclamação. 

A situação , n a verdade , s e identifica , a o 
que m e parece , co m outr o cas o d e Mina s Ge -
rais, referente aos irmãos Carone, quando os vo-
tos atribuído s apenas a  "Carone " fora m anula -
dos, po r nã o te r sid o possíve l identificar a  qua l 
deles foram atribuído s os votos, sem outra qual -
quer indicação , embora u m do s irmão s tivesse 
sido candidato anteriormente . 

Pelo exposto, não conheço do recurso. 

É o meu voto. 
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EXTRATO D A ATA 

Rec. n ? 6.839 -  Class e 4f —  M G —  Rei. : 
Min. Aldi r Passarinho. 

Recorrente: Antôni o de Fari a Lopes , candi-
dato a  Deputad o Estadual , pel o PMD B (Adv. : 
Dr. Ediso n Haeckel Magalhães) . 

Decisão: Nã o conhecid o o recurso . Decisão 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 9.009 
(de 20 d e outubro d e 1987 ) 

Recurso nf 6.865 — Class e 4? 
Minas Gerai s (Belo Horizonte) 

Recorrente: Antôni o de Faria s Lopes , candi -
dato a  Deputado Estadual , pelo PMDB. 

Recontagem de votos.  Variação  nomi-
nal. Recurso  julgado deserto na instância 
regional. Falta  de  instrução do pedido. 

Tempestividade. 
Inatacado o  único  fundamento  do 

acórdão recorrido,  não se  conhece  do  re-
curso especial. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe-
cer d o recurso , nos termos da s notas taquigráfi -
cas e m apenso , qu e fica m fazend o part e inte -
grante da decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 0 d e outubr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleito -
ral Substituto . 

(Publicado n o DJ  d e 26-11-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Rela-
tor): Senho r Presidente , Antôni o d e Faria s Lo -
pes, qualificad o n a inicia l com o deputad o esta -
dual, e m Mina s Gerais , recorre u perant e a  37 ? 
Junta Eleitora l pleiteand o a  recontage m d e vo -
tos, poi s qu e el a s e fizer a erroneamente , so b a 
alegação d e qu e na s últimas eleições concorrera 
para o  mesm o carg o pel o PMDB , so b o  n ? 
15.222, tendo-s e registrad o com o Antôni o d e 

Farias Lopes , Antônio Faria e  Faria . Outro s dois 
candidatos também foram registrado s com o An-
tônio Faria : os de nome s Antônio Faria Alcânta-
ra e  Antôni o Augusto Moreir a Faria , o  primeir o 
pelo PM B e  o  segundo pelo PCB . Assim, quan -
do a  cédul a vinh a co m o  nom e Antôni o Fari a 
sem a menção do númer o ou do Partido , o s vo-
tos era m anulados , desconhecendo as impugna-
ções verbais que eram formuladas , ma s os votos 
não lh e era m consignados , embora o  dispost o 
no art. 2 1 d a Le i n? 7.493, de 17-6-86 , ratificad o 
pelo art . 3 2 d a Res . TSE 12.854, d e 1?-7-86 , se-
gundo o s quais o s votos qu e assi m se apresen-
tassem devia m se r contado s a  favo r do s candi-
datos anteriormente registrados em eleições ime-
diatamente anteriores, par a os mesmos cargos. 

Pleiteava, dest e modo , o  recorrente , a  con -
tagem de votos a seu favor. 

Despachando, diss e o MM . Jui z President e 
da Junta (fl . 2) : 

"Ao Egrégi o Tribunal Regiona l Eleito -
ral. 

Na 37 ? Junta , digo , Zon a Eleitoral , 
apenas foi apresentad o u m recurso , que fi-
cou deserto. 

A parti r d a decisão do Tribunal o s vo-
tos foram contado s para o  requerente" . 

O C . Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Mina s 
não conhece u do recurso , sob a razã o de qu e o 
pedido nã o s e encontrav a devidament e ins -
truído. 

Inconformado, recorr e par a est a Cort e o  in-
teressado, esclarecendo que a s razões se encon-
travam n o process o principal a  que o  feito esta-
va apensado. Esclarec e que o  Processo a que se 
referia er a o de Feito s Diversos n? 252/86. 

Ouvida, po r terem subido os autos- vei o as-
sim manifestar-s e a  dout a P . G . Eleitora l (fls . 
19/20): 

"3. Nã o merec e se r conhecido , a 
nosso ver , o  present e recurs o especial , 
posto qu e o  recorrent e deixo u d e ataca r o 
único fundamento d o acórdão recorrido. 

4. N a verdade , verifica-s e do s auto s 
que nã o ocorre u a  deserçã o apontada . Ã 
fl. 4  const a certidã o passad a pel a Junt a 
Apuradora d a 37 ? Zon a Eleitoral , dand o 
conta d e que , n a 2 ? Junta , 7 ? Turma , fo -
ram anulado s 7 (sete) votos sufragados em 
favor d e 'Antôni o Farias' , tão-somente , 
desde qu e impossíve l identificar-s e a  rea l 
intenção do eleitor. Dess a decisão manifes-
tou recurs o oral e  fisca l do Partid o Liberal , 
propugnando pel a contage m do s voto s a 
favor d o candidato , tend o a  Junta mantid o 
sua decisão , conservando o s votos e m se-
parado. U m di a depois , dentr o d o prazo , 
portanto, fora m apresentada s a s razões es-
critas (fl . 2) , devidament e fundamentadas . 

5. Pel o qu e const a aind a d o referid o 
Recurso n ? 6.839, o  recorrent e Antôni o de 



BOLETIM ELEITORAL N? 442 Mai o de 1988 386 

Farias Lope s fo i candidat o à  reeleiçã o à 
Assembléia Legislativ a pel o Partid o d o Mo -
vimento Democrátic o Brasileiro e , n a hipó -
tese do s autos, o s votos deveria m te r sid o 
computados a  se u favor , no s exato s ter -
mos d o parágrafo s do artig o 2 1 d a Le i n? 
7.493/86. 

6. Pel o exposto , e m conclusão , so-
mos pel o nã o conheciment o d o present e 
recurso especial ; entretanto, cas o conheci-
do, somos pelo seu provimento" . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  MM . Jui z President e 
da Junta esclareceu , no seu despacho, que ape-
nas u m recurs o fo i apresentado , ma s ficar a el e 
deserto. A  parti r d a decisão , os votos passara m 
a ser contados a favor d o recorrente . 

Ora, com o be m assinalo u a  P . G . Eleitoral , 
se ele foi o  fundamento pel o qual não foi conhe-
cido o  recurs o d o candidat o perant e a  Junta , 
restou ele inatacado . 

Assim, nã o é  d e conhecer-s e d o present e 
recurso especial. 

É o meu voto . 

EXTRATO D A ATA 

Rec. n ? 6.86 5 -  CIs . 4 ? -  M G -  Rei. : 
Min. Aldi r Passarinho. 

Recorrente: Antôni o de Faria s Lopes , candi-
dato a  Deputad o Estadual , pel o PMD B (Adv. : 
Dr. Ediso n Haeckel Magalhães). 

Decisão: Nã o conhecido. Decisão unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Ott o Roch a Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Procurador-Gera l Eleitoral , Substituto . 

ACÓRDÃO N f 9.01 0 
(de 2 0 d e outubro d e 1987 ) 

Recurso n? 6.866 — Classe 4? 
Minas Gerais (114? Zona-Formiga ) 

Recorrente: Antôni o de Fari a Lopes , candi-
dato a  Deputado Estadual , pelo PMDB. 

Recontagem de  votos.  Variação  nomi-
nal. Mais  de um  candidato  registrado com 
o mesmo nome. 

Falta de  fundamentação  do  acórdão 
recorrido. Não manifestação do recorrente. 

Recurso especial  não conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe-
cer d o recurso , nos termos da s notas taquigráfi -
cas e m apenso , qu e fica m fazend o part e inte -
grante da decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 0 d e outubr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleito -
ral Substituto . 

(Publicado n o DJ d e 26-11-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Rela-
tor): Senho r Presidente , com o relatóri o adoto o 
parecer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , 
que se encontra neste s termos (fl . 19/20) : 

"1. N a 114 ? Zon a Eleitora l d e Mina s 
Gerais, a  Junt a Apurador a considero u nu-
los dois votos sufragados em favor d o can-
didato a  Deputad o Estadua l 'Antôni o Fa -
rias' tão-somente , um a ve z impossíve l 
identificar a  real intenção do eleitor, n o ato 
de votar , existind o doi s outro s candidato s 
concorrendo a o mesm o carg o co m a  mes-
ma variação de nome , po r legend a diversa, 
recorrendo a  Junta , d e ofício , à  instância 
superior. 

2. N o Tribuna l Regional , pel o acór -
dão d e fl . 9 , o  apel o nã o fo i conhecido , 
nos termos d o voto do relator. 

3. Tempestivamente , recorre u o  can-
didato Antôni o d e Fari a Lopes , adotand o 
como razõe s as mesmas expendidas n o re-
curso manifestad o d a decisã o regional qu e 
não conhece u representaçã o (Feitos Diver -
sos n ? 252/86), qu e ness a Superior Instân -
cia tomou o  n ? 6.839, send o relator o  emi-
nente Ministr o Aldi r Passarinho . Alegou-se 
neste, e m preliminar , nulidad e d o julgad o 
em fac e d e have r ocorrid o cerceamento d e 
defesa; ofens a a o dispost o n o parágraf o 
único d o artigo 2 1 d a Le i n? 7.493/86, arti-
go 153 , § § 2 ? e  4? , d a Constituiçã o Fede-
ral, e  po r último , ao artig o 25 9 d o Código 
Eleitoral. 

Candidato à  reeleição.  Inaplicabilidade  4 . Nã o merec e acolhimento , a  nosso 
á espécie  da regra contida  no parág. único,  ver,  o  present e recurs o especial , um a ve z 
do art. 21,  da  Lei  n? 7.493/86. (Matéria  de-  qu e o  recorrent e deixo u d e ataca r o  único 
cidida nos Acórdãos nfs 9.008 e 9.009). fundament o suficient e d o julgad o regional . 
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Na verdade, o  que se verifica é  que o acór-
dão nã o est á devidament e fundamentado , 
não tend o o  recorrent e feit o nenhum a ma -
nifestação nesse sentido. 

5. Relev a notar , n o entanto , qu e a 
matéria comportari a outr a soluçã o n a ins -
tância regional . N o Recurs o n? 6.839, ficou 
esclarecido qu e o  or a recorrent e fo i candi -
dato à  reeleiçã o pela Assembléi a Legislati-
va, tend o direit o d e ve r computado s a  seu 
favor o s voto s sufragado s apena s e m no -
me d e 'Antôni o Faria' , mesm o existind o 
dois outros candidatos com a mesma varia-
ção concorrend o a o mesm o cargo , diant e 
do dispost o n o parágraf o únic o d o artig o 
21 d a Le i n ? 7.493/86. Tant o seri a assim, 
que a  Junt a Apurador a recorre u d e ofício, 
diante d e tele x enviad o pel o própri o Tribu-
nal Regional , ond e s e determinou observa r 
a regra d a Le i n? 7.493/86. 

6. Somos , pel o exposto , pel o nã o 
conhecimento d o present e recurs o espe -
cial; entretanto , cas o conhecido , somo s 
pelo seu provimento" . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Rela-
tor): Senho r Presidente , o  recurso não é de fato 
de se r conhecido , ta l com o declar a a  dout a P . 
G. Eleitoral . 

Convém acrescentar , porém , qu e nã o tendo 
o dispost o no art . 2 1 d a Le i n ? 7.493/86 co m a 
amplitude dad a pel a PGE . Havendo mai s d e u m 
candidato registrad o co m o  mesm o nome , e 
sendo colocado no voto apena s esse nome, sem 
qualquer outr o dad o identificador , a  nulidad e d o 
voto é o que se impõe. 

Mas sequer é  necessário mais discussão so -
bre tal ponto . 

Pelo exposto, não conheço do recurso. 
É o meu voto . 

EXTRATO D A ATA 

Rec. n ? 6.866 -  CI s —  4? —  M G —  Rei. : 
Min. Aldi r Passarinho. 

Recorrente:-Antônio d e Fari a Lopes , candi-
dato a  Deputad o Estadual , pel o PMD B (Adv. : 
Dr. Ediso n Haeckel Magalhães). 

Decisão: Nã o conhecido. Decisão unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 9.01 1 
(de 20 d e outubro d e 1987 ) 

Recurso n? 6.867 — Classe 4? 
Minas Gerais (50? Zon a — Brasíli a de Minas ) 

Recorrente: Antôni o de Fari a Lopes , candi-
dato a  Deputado Estadual , pelo PMDB. 

Recontagem de votos  (Matéria decidi-
da nos Acórdãos n?s 9.008, 9.009 e 9.010). 

Tempestividade. 
Preclusão (CE, art. 169). 
Recurso especial não conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe-
cer d o recurso , no s termos da s notas taquigráfi -
cas e m apenso , qu e fica m fazend o part e inte -
grante da decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 0 d e outubr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca, Procurador-Gera l Eleito -
ral Substituto . 

(Publicado n o DJ  d e 26-11-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Rela-
tor): Senho r Presidente , o  parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitora l e u adot o com o rela -
tório. Encontra-s e ele nestes termos (fls . 17/18) : 

"1. O  Egrégi o Tribunal Regiona l Elei -
toral d e Mina s Gerais , pel o acórdã o de fl . 
8, nã o conhece u d e recurs o manifestad o 
pelo candidat o a  Deputad o Estadua l Antô -
nio de Fari a Lope s contra decisã o da Junta 
Apuradora d a 50 ? Zon a Eleitora l qu e teri a 
anulado, indevidamente , voto s sufragado s 
em nom e d e 'Antôni o Faria ' tão-somente, 
porque esclarecid o pel o Senho r Escrivã o 
Eleitoral (fl . 4) , qu e naquel a Junt a Apura -
dora, nenhum a impugnacã o houver a n o 
momento d a apuração . 

2. Tempestivamente , recorre u o  can-
didato, pel a petiçã o de fl . 11 , adotand o co-
mo razõe s a s mesma s expendida s n o re -
curso manifestad o d a decisã o regional qu e 
não conhece u de representaçã o (Feitos Di -
versos n? s 252/86) , qu e ness a Superio r 
Instância tomo u n ? 6.839, send o relato r o 
eminente Ministr o Aldi r Passarinho . Ale -
gou-se, nest e último , e m preliminar , nuli -
dade d o julgamento , e m fac e d e have r 
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ocorrido cerceament o d e defesa ; n o méri -
to, negativ a d e vigência ao disposto no pa-
rágrafo únic o d o artig o 2 1 d a Le i n ? 
7.493/86, artig o 153 , § § 2? e 4?, da Consti-
tuição Federal , e  po r último , artigo 25 9 d o 
Código Eleitoral . 

3. Data  venia,  nã o merec e se r co -
nhecido o  present e recurs o especial, desde 
que a  matéri a está, com o be m reconhece u 
o julgad o regional , irremediavelment e pre -
clusa. 

Não tend o havid o a  impugnacã o d e 
que trat a o  artig o 16 9 d o Códig o Eleitoral , 
no moment o d a apuração voto a  voto, não 
se pod e conhece r d e recurs o manifestad o 
contra apuração , no s termo s d o art . 171 , 
muito meno s deferir-s e a  recontage m pre -
tendida, vedad a pel o dispost o n o artig o 
181 d o referido Códig o Eleitoral. 

4. Diant e d o exposto , somo s pel o 
não conheciment o d o present e recurs o es-
pecial". 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Rela-
tor): Senho r Presidente , adotand o a s razõe s 
postas n o parece r reproduzid o n o relatório , não 
conheço do recurso. 

É o meu voto . 

EXTRATO D A ATA 

Rec. n ? 6.867 -  Class e 4? —  M G —  Rei. : 
Min. Aldi r Passarinho. 

Recorrente: Antôni o de Fari a Lopes , candi-
dato a  Deputad o Estadual , pel o PMD B (Adv. : 
Dr. Ediso n Haeckel Magalhães) . 

Decisão: Nã o conhecido. Decisão unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 9.01 2 
(de 20 d e outubro d e 1987 ) 

Recurso n? 6.869 — Classe 4? 
Paraná (Curitiba) 

Recorrente: Lui z Antôni o d e Camarg o Fa -
yet, candidat o e  Deputad o Federal , pel a legend a 
do PFL. 

Recontagem de votos mediante Recur-
so de Diplomação. 

Homonímia. Variações  nominais. Ale-
gação da  ocorrência  de  erro  de  fato  na 
apuração (CE,  art. 262,  III). 

Preclusão. 
Dissídio jurisprudência!  e  violação  a 

texto de  lei indemonstrados. 
Não cabimento  de  Recurso  de Diplo-

mação quando  se  tratar  de  pedido  de  re-
contagem de votos,  conforme reiterada ju-
risprudência. 

Recurso ordinário julgado como espe-
cial não conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe-
cer o  recurs o ordinário , nos termos d o vot o d o 
Relator, qu e fica fazendo part e integrante da de-
cisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 0 d e outubr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Sérgio  Dutra,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicado noDJ  d e 19-11-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio Dutra  (Relator) : 
Senhor Presidente , e m 21-11-86 , Lui z Antôni o 
de Camarg o Fayet , candidat o à  Câmar a Federa l 
pela legend a d o Partid o d a Frent e Liberal , n o 
Paraná, requere u a o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
daquele Estado , a  recontage m gera l d e voto s 
nos municípios de Camp o Largo , Araucária, São 
José do s Pinhai s e  Curitiba , pedind o aind a a 
sustação d a proclamaçã o fina l do s resultado s 
das eleiçõe s à  Câmar a Federal . Com o funda -
mento d o pedido , alegou o s inúmeros equívoco s 
cometidos pela s Junta s Apuradoras , tend o e m 
vista o  grande númer o de candidato s a  Deputa -
do Federal , su a multiplicidad e d e nome s e  res -
pectivas variações , coincidências entre o s mes -
mos, inclusiv e no do seu próprio, semelhante a o 
de outr o candidato , d e nom e Fruet , par a que m 
teriam sid o desviado s voto s sufragado s e m se u 
favor. 

Posteriormente, e  atravé s do advogad o de -
vidamente constituído , insistiu-se n o pedid o d e 
recontagem, co m fundament o n o artig o 262 , II I 
do C. Eleitoral , e  procedentes judiciais (fls . 5/7) . 

O pedid o fo i rejeitad o pel o v . acórdã o d e 
fls. 98 , assi m ementado: 

"Requerimento. Recontage m d e voto s 
com fundament o e m suposto s erros o u ir -
regularidades d o procediment o d a apura -
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ção. Ausênci a de impugnacão ou interposi-
ção tempestiv a d o recurso . Nã o conheci -
mento". 

Inconformado, o  or a recorrent e interpô s re-
curso ordinário , com fundamento n o artigo 138 , 
inciso II I d a Constituiçã o Federal e  art . 262 , inci -
so II I d o Código Eleitoral, e  alegando divergência 
com o  acórdã o proferido n o Recurs o 5.714, co-
nhecido com o ordinário por esta Cort e Superior , 
e reconhecid o o  err o d e fat o n a apuraçã o final, 
quanto à  contage m d e voto s e  classificaçã o de 
candidato. N o mérito , insiste nas razões já apre-
sentadas, constante s d o equívoco , no moment o 
de apuração, computando voto s que teriam sido 
dados a o recorrente , e m favo r d e outro , co m 
nome semelhante , o u seja , Faye t e m luga r d e 
Fruet. Po r derradeiro , afirm a nã o ter havid o pre -
clusão, poi s e m cas o d e err o material , nã o s e 
aplica o artigo 16 9 d o Código Eleitoral. 

O recurs o fo i remetid o a  est a Cort e Supe -
rior, através do r . despach o de fl. 108 . 

Nesta Superio r Instância , a dout a Procura -
doria-Geral Eleitora l opino u pel o conheciment o 
do recurs o com o Especial , e  o  se u nã o provi -
mento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio Dutra  (Relator): 
Senhor Presidente , a  dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, e m parece r d a lavr a d o Dr . R . R . Fran -
ca, aprovad o pel o Dr . JP S Pertence , assi m opi-
nou (fls . 117/119) : 

"10. E m primeiro, o  recurso , ao con -
trário d o entendiment o esposado , nã o s e 
conforma a o ordinário , previst o n o artig o 
138, incis o III , d a Constituiçã o Federal , e 
inciso II , alíne a a , artig o 276 , d o Códig o 
Eleitoral, poi s não versa sobr e inelegibilida -
de o u expediçã o de diploma s na s eleições 
federais e  estaduais . N a verdade , n a peti -
ção inicial , requere u o  or a recorrent e ' a 
sustação d a proclamaçã o final do s resulta -
dos das eleições para Deputad o Federal' , o 
que nã o é  o  bastante , mesm o porque , n a 
data, 21-11-86 , a  apuração estava long e de 
ser encerrada . També m não se trata d e re -
curso d e diplomação, fundado n o permissi-
vo do artigo 262 , incis o III , d o Códig o Elei-
toral, poi s em 28-11-86, ninguém havia ain-
da sido diplomado, tant o que nã o se decli-
nou o  nom e d e qualque r candidato , ne m 
mesmo o  d e Mauríci o Fruet . Seque r fo i 
mencionado recurs o contr a a  diplomação 
de todo s o s candidatos eleito s a  Deputad o 
Federal. 

11. A  hipótes e versad a n o Acórdã o 
n? 7.89 2 (fl . 9) , d e outr o lado , é  be m di -

versa d a aqu i examinada . Ali , o  candidat o 
Antônio Casemir o Belinati , de poss e de bo-
letins d e urnas , demonstro u te r havid o 
equívoco quant o à  contagem , especifican-
do em quais e apontando númer o exato de 
votos os quais, após a apuração, teriam si-
do computados , no s mapa s finais , par a o 
candidato Erond i Silvério , qu e concorre u 
com númer o semelhant e a o seu , send o 
que a  diferença de votos apontada alterari a 
a classificação fina l dos candidatos envolvi-
dos. Desd e o  início , fundou o  se u pedid o 
no artigo 262 , incis o III, da í porque, afasta -
da a preclusão, pois o erro materia l teria si-
do cometid o n a intimidad e d a Justiç a Elei -
toral, apó s a apuração, diante dos veemen-
tes indício s apontados, urn a a  urna , seção 
por seção, mereceu a  recontagem. 

12. Aqui , a o contrário , se equívocos 
foram cometido s pel a Junt a Apuradora , o 
foram n o moment o exat o d a apuração . 
Presumivelmente, d e acord o co m o  recor -
rente, a  Junt a teri a interpretad o d e form a 
diferente a vontad e d o eleitor: onde estari a 
escrito 'Fayet' , teri a sid o lid o 'Fruet' , con -
tando par a est e candidat o o  voto . Ora , a 
hipótese é  daquela s qu e ensej a impugna -
cão imediata , pelo s fiscais do Partido , vot o 
a voto , impugnaçõe s que serã o decididas 
de plano pela própri a Junta Apuradora , en-
sejando recurs o para a superior instância. 

13. Demai s disso , do s autos , nã o 
consta ne m o  mai s lev e indíci o d e prov a 
quanto a o alegad o equívoco . Fala-s e e m 
semelhança do s nomes ; fala-s e e m infor -
mação recebid a d e fiscais , fala-se at é mes-
mo que o  própri o recorrente tev e oportuni-
dade d e presencia r u m desse s equívocos, 
no moment o d a apuração , e  nad a mais . 
Aleatoriamente, ped e a  recontage m e m 
quatro municípios , sem dize r o  porqu e d a 
recontagem s ó nesses , e  nã o e m tod o o 
Estado. També m não s e menciona a  vota -
ção fina l do candidato , qua l a  diferença de 
votos qu e o  separ a d o últim o classificado, 
e se , co m a  recontagem , haveri a rea l pos -
sibilidade d e alteraçã o n a classificaçã o fi-
nal. 

14. Po r último , embor a nã o intima -
do, com o devia , o  candidat o Mauríci o 
Fruet, entendemo s qu e o  apel o pod e se r 
julgado desd e logo , diante de sua total im-
procedência. 

15. E m conclusão , opinamo s pel o 
conhecimento d o recurs o com o s e for a o 
especial e , assi m conhecido , qu e lh e sej a 
negado provimento , um a ve z demonstrad o 
que o  arest o regiona l nego u vigênci a a 
qualquer dispositiv o d e lei , muit o meno s 
dissentido dos entendimentos invocados" . 
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Entendo qu e razã o assiste ao Ministéri o Pú-
blico, poi s em verdade , o  que pretend e o  ora re-
corrente, é  a recontagem d e votos através recur-
so de diplomação , incabível na espécie , por iss o 
que e m 2 8 d e novembr o d e 1986 , dat a d e su a 
interposição, nenhu m candidat o havi a sid o se -
quer diplomado. Aliás , a  jurisprudência d o Tribu-
nal Superio r Eleitoral , é  n o sentido d o nã o cabi-
mento d o recurs o de diplomaçã o (art. 262 , inci -
so II I d o Códig o Eleitoral) , quand o s e trat a d e 
pedido de recontagem d e votos. 

Adotando com o razõe s de decidir , o s fun -
damentos exposto s n o parece r d a dout a P . G . 
Eleitoral, nã o conheç o d o recurs o ordinário , e 
mesmo admitindo- o com o Especial , del e tam -
bém nã o conheço , pois indemonstrados, que r a 
violação d a lei , que r a  divergênci a jurispruden-
cial. 

É o meu voto . 

EXTRATO D A ATA 

Rec. n ? 6.869 —  Class e 4? —  P R —  Rei. : 
Min. Sérgi o Dutra. 

Recorrente: Lui z Antôni o d e Camarg o Fa -
yet, candidat o a  Deputad o Federal , pel a legend a 
do PF L (Adv.: Dr . Ren é Dotti). 

Decisão: Nã o conhecid o o recurso ordinário 
e, julgad o com o Especial , também não conheci-
do. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 9.01 3 
(de 2 2 d e outubro d e 1987 ) 

Recurso Especia l nf 6.876 
Classe 4? -  Acr e (Rio Branco ) 

Recorrente: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 
Recorrido: Raimund a Eduard o d e Oliveir a 

Carvalho. 

Funcionalismo. Aproveitamento.  Lei 
n? 6.082/74.  Resolução  n?  9.649/74  do 
TSE. 

Em se  tratando  de  servidora  estadual 
que não satisfez o  requisito  da estabilidade 
(art. 15,  Lei  n?  6.082/74), nem  tampouco 
trouxe a prova  da concordância  do órgão 
de origem  (art.  33,  Resolução  n? 
9.649/74), indefere-se  pedido de aproveita-
mento no Quadro  Permanente  da  Secreta-
ria do TRE. 

Recurso especial do Ministério  Público 
Eleitoral, conhecido  e provido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral po r unanimidad e d e votos , conhece r e 
prover o recurso, nos termos da s notas taquigrá-
ficas em apenso. 

Sala da s Sessõe s do Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 2 d e outubr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Otto  Rocha,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicado n o DJ  d e 19-11-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Otto Rocha (Relator) : O 
E. Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Estad o do Acre 
deferiu, po r maioria , o  pedid o d e aproveitamen -
to d a requerent e Raimund a Eduard o d e Oliveir a 
Carvalho, n o Quadr o Permanent e d a Secretari a 
daquela Corte , co m a seguinte decisão: 

"Aproveitamento n o Quadr o d o Pes -
soal d a Secretari a Gera l d o TRE/Acre . 
Aplicação d a Le i n ? 6.082, d e 1 0 d e julh o 
de 1974 . Funcionári a da Assembléi a Legis-
lativa d o Estad o à  disposiçã o d a Justiç a 
Eleitoral desd e 1974 . Satisfeita s à s exigên -
cias legai s comportáveis  à espécie . Pedido 
que se acolhe." 

Contra est a decisã o recorre u a  ilustrad a 
Procuradoria Regiona l Eleitoral , co m apoi o n o 
permissivo do artigo 276 , incis o I, letr a a, d o Có-
digo Eleitoral , alegando "negativ a d e vigência ao 
disposto no mesmo artigo 1 5 da Le i n? 6.082, de 
10 d e julh o d e 1974 , post o qu e a  servidor a nã o 
satisfazia o  requisito d a estabilidade. " 

Os auto s viera m a  est a Superio r Instânci a 
onde, oficiand o n o feito , a  dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral , pel o Parece r d e fls . 21/24 , d a la-
vra do ilustre Subprocurador-Gera l da República, 
Dr. Ru y Ribeir o Franca , aprovad o pel o dout o 
Procurador-Geral Eleitoral , Dr . Jos é Paul o Se -
púlveda Pertence , opino u pel o conheciment o e 
provimento d o presente recurs o especial. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Otto  Rocha  (Relator) : 
Sr. Presidente , a  argüida violação do art . 15 , d a 
Lei n? 6.082, de 1 0 de julho d e 1974 , te m inteir a 
procedência. 

Em verdade, dispõ e o citado artigo : 
"Art. 15 . O s Tribunai s Regionai s 

Eleitorais, n a implantaçã o d o Plan o d e 
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Classificação, aproveitarã o no Grupo Servi-
ços Auxiliares , do s Quadros Permanente s 
das respectiva s Secretarias , a s funçõe s 
atualmente desempenhada s po r Auxiliare s 
de Cartório , com estabilidade reconhecid a 
a dat a d a publicaçã o desta lei , em cargos 
vagos, resultante s d e transposição , trans-
formação ou criação por lei" . 

Ora, n a data d a publicação da Lei n? 6.082, 
ou seja , e m 1 0 d e julh o d e 1974 , nã o havia a 
servidora e m causa logrado obte r a  condição d e 
funcionária estável , nomead a qu e fora , par a 
exercer o  carg o d e Datilografa , e m 1 ? de mai o 
de 1974. 

Ao propósito , o  vot o vencid o d o Relator , 
Desembargador Gercin o Jos é d a Silv a Filho , 
bem esclarece esta parte , verbis: 

"A Suplicante , d e acord o co m docu-
mento d e folh a 20 , ingresso u n o serviço 
público do Estado do Acre, na condição de 
funcionária d a Assembléi a Legislativa , em 
1? d e mai o d e 1974 , conseqüentemente, 
em 1 0 d e julh o d e 1974 , dat a d a Le i n? 
6.082, possuí a tão-somente dois mese s de 
serviço prestad o a o Estado , nã o estando 
acobertada, naquel a data , pel a estabilidad e 
exigida no artigo 15 , da Lei supracitada" . 

Ademais, segundo destaca o Parecer de fls . 
21/24. 

"Além d a estabilidade reconhecida , na 
data d e implantaçã o do Plan o d e Classifi-
cação de Cargos no Tribunal Regiona l Elei -
toral d o Acre , a  funcionári a e m questão 
não estav a exercend o funçõe s desempe -
nhadas po r Auxiliares d e Cartório , poi s já 
se encontrav a requisitad a par a a  instância 
regional. Demai s disso , o  se u aproveita -
mento, agora , nã o se deu em cargo s va-
gos, resultante s d e transposição, transfor-
mação ou criação por lei, mas sim, em car-
gos que se vagaram posteriormente . 

Por último , temo s aind a óbic e maior , 
decorrente d o disposto no art. 33 da Reso-
lução n ? 9.649, de 3 de setembro d e 1974, 
regulamentadora d a Le i n ? 6.082/74 , 
verbis: 

'Art. 33.  O s funcionário s d e ou-
tros Órgão s d a Administraçã o Pública 
Federal que se encontrem prestand o ser-
viços ao s Tribunais Regionai s Eleitorai s 
na qualidad e d e requisitados , poderã o 
igualmente concorre r à  transposiçã o o u 
transformação do s respectivo s cargo s 
efetivos, desd e qu e haj a concordânci a 
do órgão de origem.' 

Exigiu a  Resolução n? 9.649/74, com o 
se vê, a condição de 'funcionário de Órgãos 
da Administração Pública  Federal', para o 
aproveitamento, muit o embor a a  Le i n? 

6.082/74 tenh a s e referid o apena s a 
'Órgãos da Administração Pública', de con-
formidade co m o parágraf o únic o d e seu 
art. 11 . O s autos , finalmente , nã o dão 
notícia d e qu e tenha havid o a  necessária 
concordância d o órgã o d e origem , s e se 
pudesse aceita r o  aproveitament o d e fun -
cionário integrante de órgão estadual." 

De resto , est a tem sido a orientação do Tri-
bunal, segund o adverte , e m seu Parecer, a  ilus-
trada Procuradoria-Gera l Eleitoral , ao trazer à co -
lação o s Acórdãos n?s 6.700, d a lavr a d o emi-
nente Ministr o Pedr o Gordilho , e 6.776, da lavra 
do eminent e Ministr o Moreir a Alves , assi m 
ementados: 

"Funcionalismo. Soment e o s funcio -
nários da administração federal qu e se en -
contrem prestand o serviço s ao s Tribunais 
Regionais Eleitorais , na qualidade d e requi-
sitados, pode m concorre r à  transposição 
ou transformaçã o dos respectivo s cargo s 
efetivos. 

Lei n? 6.082, de 1974, art. 11 , parágra -
fo único , regulamentado pel a Resoluçã o n ? 
9.649, art. 33 (BE 278/468). 

Precedente: Recurs o Especia l n ? 
4.260, da Bahia (BE 301/624)". 

"Funcionário Público . Transformação 
de cargo . Nã o é possíve l ocorrer a  trans -
formação s e não há a concordância, exigi-
da por lei, do órgão de origem..." 

Com esta s considerações , conheço d o re-
curso especia l interposto pel o Procurado r Regio-
nal Eleitora l d o Estado do Acre e lhe dou provi-
mento para , reformand o o  v. acórdã o recorrido, 
negar o  pedid o d e aproveitament o n o Quadr o 
Permanente d a Secretari a daquel e E . Tribunal , 
de Raimunda Eduard o de Oliveira Carvalho . 

É como voto. 

EXTRATO D A ATA 

Rec. Esp . n? 6.876 -  Class e 4? —  AC — 
Rei.: Min. Otto Rocha. 

Recorrente: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 

Recorrido: Raimund a Eduard o d e Oliveir a 
Carvalho. 

Decisão: Conhecid o e provido , e m decisão 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministros Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgi o 
Dutra, Vila s Boa s e o Dr. José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 
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ACÓRDÃO N ? 9.01 4 
(de 29 d e outubro d e 1987 ) 

Embargos de Declaraçã o n? 6.87 1 
Classe 4? — Espírit o Santo (Vil a Velha ) 

Embargante: Carlo s Malta d e Carvalho. 

Embargos de declaração (CE, art. 276, 
a e  b).  Alegação  da  ocorrência  de  omis-
sões no Ac. n?  8.992. (*) 

Dupla vacância. Eleições.  Argüição de 
incompetência da  Justiça Eleitoral para de-
cidir sobre o tema sob exame. 

Divergência jurisprudencial  inexistente, 
por terem sido  argüidos aspectos adjetivos, 
secundários, que  não demonstram a seme-
lhança de  hipóteses  e a  divergência  de so-
luções. 

Embargos conhecidos,  em  parte  e, 
nessa parte, acolhidos para declarar que a 
matéria objeto  do recurso  é  de  natureza 
eleitoral, logo,  da  competência  da  Justiça 
Eleitoral. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , conhecer , 
em parte , do s embargos , acolhendo-o s ness a 
parte, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a 
fazendo part e integrante d a decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 9 d e outubr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleito -
ral Substituto . 

(Publicado n o DJ  d e 19-11-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , est e Tribunal , po r maio-
ria, julgo u procedent e recurs o interpost o pel o 
PDS, entendend o qu e n o cas o de dupl a vacân -
cia do s cargo s de Prefeit o e  Vice-Prefeit o deve -
riam se r realizada s eleiçõe s para se r completad o 
o períod o do mandato , e  não assumir o cargo o 
Presidente d a Câmar a Municipa l par a completá-
lo, embor a a  vacânci a já se tivesse dad o n a se-
gunda metad e d o prazo. 

Fui relato r par a o  acórdão , e assi m finalize i 
o voto-vista qu e proferi : 

"Pelo exposto , entend o qu e a  diver -
gência entr e o v. acórdã o recorrido e  o pa-
radigma invocad o é manifesta, conheç o do 
recurso e lhe dou provimento , a  fim d e que 

(*) Publicad o n o B E n? 441 . 

se realize m a s eleições diretas par a o s car-
gos d e Prefeit o e  d e Vice-Prefeit o d o Mu -
nicípio d e Vil a Velha , Espírit o Santo , n a 
forma d a lei." 

Entendeu a  Corte , pel a decisã o majoritária, 
que nã o havi a espaç o par a qu e a  Le i Orgânica 
dos Município s estabelecesse critéri o diverso do 
estabelecido n o model o federal , e  est e er a o  do 
preenchimento da s vagas mediante eleiçõe s dire-
tas. E , ainda, considerou-s e configurada a  diver -
gência entre o acórdão recorrido e  outro, trazid o 
a confronto , d e qu e fo i relato r o  Sr . Ministr o 
Oscar Corrêa , no Ac. n? 8.018. 

O Sr . Carlo s Malt a d e Carvalho , n o 
exercício d o carg o d e Prefeit o d o Municípi o de 
Vila Velha , ES , n a qualidad e d e litisconsort e 
passivo, entendend o te r havid o omissõe s no v . 
acórdão, interpõ e embargos d e declaraçã o pro-
pugnando seja m ela s sanadas . E m dois pontos , 
segundo sustento , teri a ocorrid o a  deficiênci a 
alegada: a  primeira , n o referent e à  competência 
da Justiça Eleitoral , qu e for a oportunament e ar -
güida; e  a  segund a po r te r havid o ausênci a de 
menção da s circunstância s que identifica m o u 
assemelham os casos confrontados. 

Após resum o do s fatos e  d a tramitaçã o do 
processo, e  observand o qu e o  recorrent e inter -
pusera se u apel o especia l co m suport e na s 
alíneas a  e  b  d o ite m I  d o art . 27 6 d o Códig o 
Eleitoral, sob o fundamento d e que a decisão re-
corrida teri a sid o proferid a contr a express a dis-
posição d o art . 2°  d o Cód . Eleitora l e  e m diver -
gência com o v. Acórdã o n? 8.018 (Rec . 618 3 — 
Classe 4 ? —  Agrav o —  Bahia) , assi m expô s o 
embargante a s razõe s do s seu s declaratórios, 
sobre a  questã o d a incompetênci a d a Justiç a 
Eleitoral (fls . 185/188) : 

"Admitido o  recurs o especia l e  publi -
cado edita l d e vist a ao s interessado s par a 
contrariá-lo, o  or a embargant e pedi u fosse 
admitido com o litisconsorte passiv o e apre-
sentou suas contra-razões, na s quais levan-
tou a  questã o d a incompetênci a ratione 
materiae d a Justiça Eleitoral, in verbis: 

'Preliminarmente 
1. A  matéri a sob exame, objet o d o 

presente recurs o especial , nã o é  maté -
ria eleitoral , é  matéri a d e organizaçã o 
municipal'. 

e, apó s invocar o  magistério de Hel y Lopes 
Meirelles, concluiu: 

'3. O  artig o 8 5 d a Le i Orgânic a 
dos Município s d o Estad o d o Espírit o 
Santo nã o determin a a  realizaçã o d e 
eleições, quand o a  vacânci a dos cargos 
de Prefeit o e  d e Vice-Prefeit o ocorre m 
na segund a metad e d o mandato . Deter -
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mina qu e o  President e d a Câmar a assu-
ma o  carg o vag o e  complet e o  restant e 
do período. 

Logo, nã o determinand o a  realiza -
ção d e eleiçõe s para preenchiment o do s 
cargos vagos , data venia, foge à  alçada 
da Justiç a Eleitora l a  apreciaçã o da ma-
téria'. 

Realmente, o  qu e s e pretend e nest e 
feito é  a  determinaçã o d a realizaçã o d e 
eleições municipai s par a exercíci o de man -
dato 'tampão' , mas, par a qu e s e poss a fa-
zer a  determinaçã o pleiteada é  necessário, 
primeiro, qu e s e declar e a  ilegalidad e d o 
ato d a Câmar a Municipa l d e Vil a Velh a 
que, e m cumpriment o d e disposiçã o legal 
contida n a Le i Orgânica dos Municípios do 
Estado do Espírit o Santo, de u poss e ao su-
cessor lega l d o Chefe do Executiv o Munici-
pal. Ess a ilegalidade , a  tod a evidência , só 
poderia se r reconhecid a po r forç a d e inci -
dente declaraçã o d a inconstitucionalidad e 
do artig o 8 5 d a Le i Orgânic a do s Mu -
nicípios do Estad o do Espírito Santo. 

Ora, n o desenganad o magistéri o d e 
Hely Lope s Meirelles, 

a poss e do Prefeit o e  toda s a s 
questões a  el a pertinente s refoge m d a 
competência d a Justiç a Eleitoral , cuj a 
função cess a co m a  diplomaçã o do s 
eleitos, transferindo-se , da í po r diante , 
todas a s controvérsia s para o  âmbito da 
Justiça comum , desd e que sobr e elas já 
se haja manifestado o  Plenário da Câma-
ra. 

Em regra, a  posse, renúncia, pedido 
de licença , impedimento , declaraçã o de 
vaga, cassaçã o de mandat o d o Prefeit o 
e demai s atos relacionado s com a inves-
tidura e  exercíci o do carg o d e chef e d o 
Executivo Municipa l deve m se r solucio-
nados pel a Câmar a d e Vereadores , n o 
desempenho d e sua s naturai s atribui -
ções d e control e político-administrativo . 
Convém s e acentue , entretanto , qu e a 
Câmara nã o tem competênci a para faze r 
leis a  respeit o desse s assunto s (posse , 
renúncia, licenciamentos , declaraçã o de 
vaga, cassaçã o de mandat o d o Prefeito , 
etc.) po r envolverem , o u matéri a eleito -
ral, o u de organizaçã o do Município . No 
primeiro cas o (eleitoral) , a  competência 
legislativa é  exclusiv a d a Uniã o (Const . 
Fed., art . 8? , XVII , b) ; n o segund o (or -
ganização d o Município) , é privativ a d o 
Estado-membro. À  Câmar a de Vereado -
res só compete soluciona r tai s questões 
de acord o co m a legislação federal e  es-
tadual qu e houver , nã o lh e cabend o le -

gislar supletivament e o u concorrente -
mente' (Direit o Municipa l Brasileiro , vol. 
II, pág . 493 , Ed . Rev . do s Tribs. , Sã o 
Paulo, 1964). 

No cas o dos autos, a  Câmar a Munici-
pal d e Vil a Velh a limitou-s e a  soluciona r a 
questão d a dupl a vacânci a de acord o com 
a legislaçã o estadual existente . S e o  dispo-
sitivo lega l aplicad o à  hipótes e (dupl a va -
cância ocorrid a n a segund a metad e d o 
mandato =  sucessã o pel o President e d a 
Câmara de Vereadores) er a ou é inconstitu-
cional —  o  que s e admite par a argumenta r 
— competiri a à  Justiç a comum , e  nã o à 
Justiça Eleitoral , declara r a  ilegalidad e d a 
sucessão, po r forç a d a inconstitucionalida -
de d o dispositiv o lega l e m qu e a  Câmar a 
de Vereadore s s e fundamento u par a solu -
cionar a questão . 

Todavia, com o o PD S já havia perdid o 
a oportunidad e d e impetra r mandad o d e 
segurança contr a o  ato d a Câmar a Munici-
pal datado d e 15-8-1986 (cf. At a d a Sessão 
Solene d e Posse , doe . 1 , qu e instru i a s 
contra-razões d o embargante) , resolve u 
utilizar-se d o expediente d e solicita r à  Jus -
tiça Eleitora l qu e determinass e a  realização 
de eleiçã o par a proviment o d e carg o qu e 
não s e encontrav a vago . Assim , e m 
15-1-1987, ou seja, 15 3 dia s após o ato qu e 
proveu o  carg o d e Prefeito , ajuizo u a  re -
clamação e m caus a (que formo u o  Proces-
so n ? 1.78 3 —  Class e 9?) pleiteando foss e 
determinada a  realizaçã o de eleiçã o para o 
exercício d e mandat o 'tampão ' de Prefeit o 
de Vil a Velha ; mas , par a o  entendiment o 
da pretensã o fazia-s e imprescindíve l que, 
primeiro, foss e declarad o vag o o  referid o 
cargo, po r forç a d a inconstitucionalidad e 
do dispositiv o contid o n a legislaçã o de or -
ganização d o Município , d a competênci a 
privativa d o Estado do Espírito Santo. 

A competênci a da Justiça Eleitoral, se-
gundo o  dispost o no artig o 138 , incis o IV , 
da Constituiçã o Federal, é  par a ' a fixação 
das data s da s eleições , quando nã o deter-
minadas po r disposiçã o constituciona l o u 
legal'. Nã o é, dafa venia,  para determinar a 
realização de eleições. 

No Códig o d e Process o Civil , artig o 
113, est á determinado : 

'A incompetênci a absoluta dev e ser 
declarada d e ofíci o e  pod e se r alegada , 
em qualque r temp o e  grau d e jurisdição , 
independentemente d e exceção'. 

In casu,  tã o log o o  embargant e pas -
sou a  integra r a  lid e com o litisconsort e 
passivo (deveri a te r sid o citad o par a o  fei -
to, com o litisconsort e necessário , da mes -
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ma form a qu e a  Câmar a Municipa l d e Vil a 
Velha, poi s o verdadeiro objetiv o da s repre-
sentações e  declarar a  nulidade d o ato des-
ta qu e emposso u aquel e n o carg o d e Pre -
feito), levanto u a  questã o da incompetên-
cia d a Justiça Eleitoral, com o se vê da pre-
liminar constant e da s sua s contra-razõe s 
de recurso. 

Não s ó por deve r d e ofíci o como tam-
bém po r força da alegaçã o da parte litigan -
te, cumpr e a  ess a Egrégi a Cort e manifes -
tar-se sobr e a questão pertinente à compe-
tência d a Justiç a Eleitora l par a julga r d a 
validade d o at o d a Câmar a Municipa l d e 
Vila Velh a e  par a determina r a  realizaçã o 
de eleiçõe s municipais nã o previst a n a le -
gislação do Estad o do Espírit o Santo, perti -
nente à organização dos seus Municípios . 

O v . Acórdã o n ? 8.992 , contudo , 
apresenta-se omiss o sobr e ess e pont o d a 
controvérsia. Conseqüentemente , daf a 
venia, faz-se necessári o o acolhimento do s 
presentes embargo s d e declaraçã o par a 
que a  omissão seja suprida". 

No referent e à  segund a omissão , que teri a 
ocorrido, qua l a  d e ausênci a de mençã o das cir-
cunstâncias qu e identifica m o u assemelha m o s 
casos confrontados , apó s consideraçõe s sobre 
os doi s acórdãos , assim resum e o  embargant e 
os ponto s que nã o foram examinado s n a análise 
da divergência : 

"... a  declaraçã o da vacânci a dos car-
gos foi feita por ato da Câmara Municipal e 
o preenchiment o d o carg o vag o també m 
foi po r ato d a mesm a Câmara . No cas o do 
paradigma invocado , a  declaraçã o d a va -
cância e  a  determinaçã o d a form a d e 
preenchimento d o carg o vag o s e de u po r 
ato d a Justiça Eleitoral." 

Tal circunstânci a nã o for a considerada , e 
era bastant e par a demonstra r a  dessemelhança 
das hipótese s entre o  acórdã o recorrido e  o  pa-
radigma. 

Outrossim, n o Acórdã o n ? 8.01 8 for a afir -
mado te r havid o prequestionament o implícit o de 
contrariedade a o art . 7 9 d a Constituição Federal, 
conforme s e depreendia d o voto d o Relator , Mi -
nistro Osca r Corrêa , enquant o n a hipótes e dos 
autos e m nenhum a fas e for a ta l preceit o indica -
do e  muit o meno s discutido , o  que també m era 
outro pont o suficient e par a demonstra r a  tota l 
falta d e identidad e o u semelhanç a entre o s ca-
sos confrontados , n o que , e m conseqüência , 
houvera omissã o no acórdão embargado. 

Pleiteia, a o final , o  embargante, pel o seu di-
ligente patrono , qu e sanada s a s omissões , fos-

se, e m conseqüência , dado efeitos modificativo s 
ao acórdão , par a qu e o  recurs o especia l inter -
posto pelo PD S não fosse conhecido. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Rela-
tor): Senho r Presidente , o  primeir o pont o a  dis-
cutir e  qu e so b todos o s aspectos se sobreleva, 
até porqu e poder á implica r e m desnecessidad e 
de exam e d o segundo , é  o  referent e à  compe -
tência da Justiça Eleitoral. 

Na verdade , o  ite m e m questã o deveria te r 
sido discutido n o v. acórdão . Fo i ele, realmente , 
alegado na s contra-razõe s do Sr . Carlo s Malt a 
de Carvalho cuj o ingress o na lide , com o litiscon-
sorte passivo , havia sid o admitido (fl . 62) . D e ta l 
aspecto nã o tratar a a  dout a Procuradoria-Gera l 
da Repúblic a e  fico u ele , d e fato , omiss o n o 
acórdão, post o que sobre eles silenciaram os vo-
tos proferidos . Cabe , pois , suprindo a  omissão, 
examiná-lo, embora , a  me u ve r poss a se ter co -
mo havend o sid o admitid a a  competênci a d a 
Justiça Eleitora l nã o apena s po r te r sid o o  feito 
julgado nest a Corte , ma s sim pela razã o de o  te-
ma nã o ter sid o considerad o com o pertinent e à 
organização municipal , ma s sim como tema elei-
toral. 

É qu e n o vot o qu e proferi , log o a o iníci o 
acentuei, afastand o a  invocaçã o d o parágraf o 
único d o art . 1 4 d a Constituiçã o Federal , par a 
que à  regr a d o seu art . 15 , I , foss e dado o  tem-
peramento qu e o Sr . Ministr o Robert o Rosa s en-
tendera possível : 

"É que os critérios relativos à s eleições 
são expressament e estabelecido s n a pró -
pria Cart a Magna , enquant o o  parágraf o 
único d o art . 14 , di z respeito , segund o 
penso, a  matéri a inteiramente diversa , pois 
ali se encontra dito : 

'A organizaçã o municipal , variáve l 
segundo a s peculiaridades locais , a cria-
ção d e município s e a  respectiv a divisão 
em distritos, dependerão de lei.' 

Ora, afastado s d e log o os pontos rela-
tivos à criação de municípios e  a respectiva 
divisão e m distrito , nã o s e poder á dize r 
que a  matéri a em foc o poss a ser conside-
rada com o relativ a à  organizaçã o munici-
pal, at é porqu e o  dispositiv o admite possa 
ela varia r segund o as peculiaridades locais, 
e nã o é  d e dizer-s e qu e o  regim e d e elei -
ções direta s o u indireta s d o Prefeit o e  d o 
Vice-Prefeito possa , e m fac e d e peculiari -
dades locais , se r diferente s no s diverso s 
municípios." 
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O embargante , n a sustentaçã o d e qu e a 
matéria e m exame nã o é de naturez a eleitoral , 
transcreveu, de Hely Lope s Meirelles, o  seguinte 
tópico d e seu "Direito Municipa l Brasileiro" , já 
lido no relatório, mas que é bom relembrar : 

"... a  poss e d o Prefeit o e  toda s as 
questões a  el a pertinente s refoge m d a 
competência d a Justiça Eleitoral , cuj a fun -
ção cess a co m a diplomaçã o dos eleitos, 
transferindo-se, da í po r diante , toda s a s 
controvérsias par a o  âmbito da Justiça co -
mum, desd e que sobre ela s já se haja ma-
nifestado o Plenário da Câmara . 

Em regra , a  posse , renúncia , pedid o 
de licença, impedimento, declaraçã o de va-
ga, cassaçã o de mandato d o Prefeito e  de-
mais atos relacionado s co m a investidura e 
exercício d o cargo d e chefe d o Executivo 
Municipal deve m se r solucionados pela Câ-
mara d e Vereadores , n o desempenh o d e 
suas naturai s atribuiçõe s d e control e 
político-administrativo. Convé m s e acen -
tue, entretanto , qu e a  Câmar a nã o tem 
competência par a faze r lei s a respeito des-
ses assunto s (posse , renúncia , licencia -
mentos, declaraçã o de vaga, cassaçã o de 
mandato d o Prefeito, etc. ) por envolverem, 
ou matéri a eleitoral , o u de organização d o 
Município. N o primeir o cas o (eleitoral) , a 
competência legislativ a é  exclusiv a d a 
União (Const . Fed. , art . 8? , XVII, D ); no 
segundo (organizaçã o do Município), é pri-
vativa d o Estado-membro . À  Câmar a de 
Vereadores s ó compet e soluciona r tai s 
questões de acordo co m a legislação fede-
ral e estadual que houver, nã o lhe cabendo 
legislar supletivamente o u concorrentemen-
te" (Direit o Municipa l Brasileiro , vol . II , 
pág. 493 , Ed. Rev. dos Tribs. , Sã o Paulo , 
1964). 

Ora, n o caso, nã o se trata, n a verdade, de 
discutir-se pur a e  simplesmente a  posse do Pre-
feito, ma s sim, e  é  este o  pont o centra l e  nu -
clear, é  fixar a  data da s eleições , quando nã o o 
tiverem sid o por lei, e decidir sobre matéria elei-
toral. Ora , para fixar a  data da s eleições, quando 
não tiverem ela s sido fixadas por lei e decidir so-
bre matéri a eleitora l inclui , iniludivelmente , 
saber-se se há ou não eleições no caso de dupla 
vacância, segund o penso. 

Do ensinamento mesm o de Hely Lope s Mei-
relles transcrit o n a petição de embargos, parec e 
isso resulta r a o dizer o  eminente publicist a "que 
a Câmar a não tem competência para faze r lei s a 
respeito desse s assuntos (posse, renúncia , licen-
ciamento, declaraçã o d e vaga , cassaçã o d e 
mandato d o Prefeito, etc) , por envolverem, ou 
matéria eleitoral , o u d e organizaçã o d o Mu-
nicípio. N o primeiro cas o (eleitoral), a competên -
cia legislativ a é  exclusiva da União (Const. Fede -

ral, art. 8?, XVII, b); no segundo caso (organiza-
ção d o Município ) é  privativ a d o Estado -
membro. 

E exatamente por entender o  acórdão que a 
matéria, pel a su a natureza, er a de competênci a 
da União , é que o C. Tribunal de u prevalênci a à 
legislação federa l sobr e a  legislaçã o estadual , 
entendendo qu e aquela exigi a a  realizaçã o de 
eleições, em havendo dupla vacância dos cargos 
de Prefeit o e  Vice-Prefeito, aind a qu e tal se des -
se no segundo período do mandato. 

Observe-se qu e o  apoi o precípu o d o v . 
acórdão, par a adotar a  orientação majoritária, fo i 
o art. 79 da Constituição Federal, que assi m dis-
põe, e  que se considerou aplicáve l ao caso de 
dupla vacânci a dos cargos d e Prefeit o e  Vice -
Prefeito, po r força do art. 13 , II, d a mesma Lei 
Maior: 

"Art. 79 . Vagand o os cargos de Pre-
sidente e  Vice-Presidente , far-se- á eleição 
trinta dia s depoi s de aberta a  última vaga, 
e o s eleito s completarã o o s período s de 
seus antecessores." 

Em suma, a questão em debate é , na verda-
de, est a e  somente esta : há ou não eleições n o 
caso de dupla vacância ? E tal resposta compet e 
induvidosamente à  Justiça Eleitoral. 

Assim, e  pela s razõe s acima, conheç o do s 
embargos e , suprindo a omissão, declaro que a 
competência par a decidir sobre o tema post o em 
exame é da Justiça Eleitoral. 

Quanto à alegada segund a omissão, inexiste 
ela. N o voto conduto r d o acórdão ficou expres -
so qu e a divergênci a entre o  arest o post o em 
confronto e que então se encontra em julgamen-
to era induvidosa na sua tese central , tend o sido 
dito, apó s transcriçã o de largo tópic o do como 
sempre excelent e vot o d o Sr . Ministr o Osca r 
Corrêa, Relato r d o aresto trazid o à  colaçã o (fl. 
166): 

"Como se verifica, entende u est a Cor-
te que não há espaço para que Lei Orgâni-
ca do s Municípios estabeleça critério diver-
so do modelo federal , e  este é o do preen-
chimento da s vagas mediante eleiçõe s dire-
tas. Assim , se o acórdão em exame admit e 
que at é pod e se r dispensad a eleiçã o — 
nem mesm o havend o necessidad e d e 
promovê-la —  diret a o u indiretament e — 
por cert o qu e se há de ter como havend o 
frontal divergênci a com a questã o fulcra l 
em debate. " 

E mai s adiante , apó s nova análise dos acór-
dãos posto s em confronto, volte i a  declarar (fl . 
168): 

"Embora a diferença existente entr e os 
dois dispositivo s da s Leis Orgânica s cita- . 
das, qu e existe po r dizer-se e m uma — a 
da Bahi a —  que a eleição é indireta , sem 
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estipular qu e apenas assi m ocorrer á s e a 
dupla vacânci a se verificar n a segunda me-
tade do mandato, n a outra —  a do Espírit o 
Santo —  ocorrer á sucessã o automática, 
sem eleição direta o u indireta, é  de dizer-se 
que, entretanto , tod a a  fundamentação d o 
v. acórdã o trazido a  confronto é no sentido 
de qu e a Lei Orgânica dos Municípios do s 
Estados nã o poderá disciplina r a  matéria, 
como s e viu do claro e  peremptóri o pare-
cer d o ilustr e Procurador-Gera l Eleitoral , 
Dr. Sepúlved a Pertence , e  do douto vot o 
do Sr. Ministro Osca r Corrêa. " 

Os aspecto s sobre os quais agor a pretend e 
o nobr e e  diligente patron o d o recorrente tenh a 
havido omissão , no acórdão, pois entend e que 
deveriam te r sido analisados, é de dizer-se serem 
eles adjetivos , secundários , que nada interfere m 
com o  ponto nuclea r sobr e o que deveria incidi r 
o exame , par a mostra r a  semelhança de hipóte-
ses e divergência de solução . 

Pelo exposto , conheç o dos embargos, em 
parte, e  ness a parte , o s acolho, par a declara r 
que a  matéri a objet o d o recurso é  de naturez a 
eleitoral e, portanto , d a competência da Justiça 
Eleitoral. 

É o meu voto . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto Rosas: Senhor 
Presidente, tod a a  controvérsi a surge d a recla-
mação oferecid a pel o PD S ao TRE/ES pleitean -
do a  realização da eleição. Julgada improceden-
te, dess a decisão houve o recurso especial julga-
do. Logo , solicitava-se a  realização de eleições , 
e, naturalmente , com o consectári o a fixação da 
data da s eleições, como determina a  competên -
cia constituciona l do art. 138, IV da Constituiçã o 
Federal. 

2. A  matéri a relativ a à  incompetênci a 
ratione materiae da Justiça Eleitora l fo i argüida 
pelo President e da Câmara Municipal, ora Prefei-
to, n a qualidade d e litisconsorte , alegand o não 
se trata r d e matéria eleitoral e  sim de organiza-
ção municipal , porqu e a  Le i Orgânica dos Mu -
nicípios d o Espírit o Sant o nã o determina elei -
ções, logo , fora da alçada da Justiça Eleitoral. Se 
houve cumpriment o d a Le i Orgânica , primeir o 
haveria necessidad e de declarar-se a  inconstitu-
cionalidade d o dispositivo da organização muni-
cipal, diz o embargante . 

3. A  tes e sustentad a pel a dout a maiori a 
no julgament o embargad o superpô s a  regr a 
constitucional d a eleiçã o diret a par a prefeit o à 
letra d a Lei Orgânica dos Municípios. Tal orien-
tação nã o necessitava declarar a  inconstituciona-
lidade d a lei orgânica , no particular, porqu e ta l 
norma estav a revogad a pel o texto constituciona l 
superveniente. 
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Parece incontroverso , na doutrina, qu e a lei 
preexistente à  norm a constituciona l é  revogad a 
pela Le i Maior, s e estiver incompatíve l com ela , 
conforme explic a co m proficiência o insigne Jor-
ge Albert o Romeir o e m seu trabalho —  Teoria 
da Desconstitucionalizaçã o da s Leis (Elemento s 
de Direit o Pena l e  Process o Penal , Saraiva , 
1978, pág . 209) e no excelente vot o d o em. Mi-
nistro Leitã o d e Abre u n o R E n? 81.122 (RTJ 
80/130). N o caso concreto , a  le i capixaba é  de 
30-3-73 e a norma constituciona l é de 1985 (Em. 
Const. n ? 25). 

4. Logo , a competênci a da Justiça Eleito-
ral é indiscutível porque exigiu-se a realização de 
eleições, e, conseqüentemente, se deferidas, seria 
marcada a data. A  conclusão do acórdão embar-
gado determino u a  realizaçã o da eleição, natu -
ralmente a  fixação de data par a su a realização , 
como reza o art. 137, IV, da Constituição . 

5. D a incompatibilidad e entr e a  decisã o 
embargada e  a decisão no caso Planaltin o (Ac. 
n? 8.018) não considerou matéria a ser apreciada 
nestes embargos. 

6. Co m essas considerações , acompanho 
o eminente Relator . 

EXTRATO D A AT A 

Emb. Decl . n ? 6.871 -  CIs . 4? —  E S — 
Rei.: Min. Aldi r Passarinho. 

Embargante: Carlo s Malta de Carvalho. 
Decisão: Conhecido s em parte os Embargo s 

de Declaração , e nessa parte acolhidos, nos ter-
mos do voto do Relator. Unânime. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministros Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Sebastiã o Reis , Sér -
gio Dutra , Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeiro 
Franca, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 9.015 
(de 3 de novembro de 1987) 

Recurso de Diplomação n? 375 — Classe 5? 
Rio de Janeiro 

Recorrente: Partid o Democrátic o Trabalhis-
ta, po r seu Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o PFL , po r 
seu Delegado. 

Diplomação. Sublegenda.  Senador. In-
constitucionalidade. Pleito  de 15-11-86. 

Argüição de  inconstitucionalidade  do 
sistema de  sublegenda,  instituído  pelo 
Decreto-Lei n?  1.541/77.  Inexistência  de 
qualquer vício formal ou de afronta ao art. 
41, da C. Federal, não  tendo sido  derroga-
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do pelas  ECs  n.°s 11/79,  15/80  ou  25/85 
(Precedentes: Acórdãos  n.°s 8.722 e 8.788). 

Recurso desprovido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, negar provi -
mento a o recurso , no s termos d o voto d o Rela -
tor, qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 3  d e novembr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Sérgio  Dutra,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicado n o DJ d e 26-11-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator): 
Senhor Presidente , o  parece r d a dout a Pro -
curadoria-Geral Eleitoral , d a lavr a d o Dr . Ru y Ri-
beiro Franca , aprovado pel o Dr . Jos é Paul o Se-
púlveda Pertence , assi m be m esclarec e a  maté -
ria (fl . 63) : 

"1. Contr a a  diplomaçã o de Affons o 
Arinos d e Mell o Franc o com o Senado r d a 
República pel o Estad o d o Ri o d e Janeiro , 
pela Coligaçã o 'Aliança Popular Democráti-
ca', eleit o e m 15-11-86 , recorr e o  Partid o 
Democrático Trabalhista , fundad o n o per -
missivo d o artigo 276 , incis o II , letr a a,  d o 
Código Eleitoral , alegando , e m síntes e a 
inconstitucionalidade d o Decreto-Le i n ? 
1.541/77, instituido r d a sublegend a par a o 
pleito majoritári o em disputa. 

2. A  hipótes e versada, n o mérito , é 
idêntica à  examinad a po r est a Pro -
curadoria-Geral n o Recurs o de Diplomação 
n? 367 , DF , relato r o  eminent e Ministr o 
Sérgio Dutra , ond e opinamo s pel o despro-
vimento, d e conformidad e co m o s funda -
mentos constante s dó parecer anexo . 

3. Assim , d e acord o co m o s termo s 
do parece r ante s referido , qu e permitimo -
nos adotar, co m a devida vênia , opinamos, 
de igual forma, pel o desprovimento d o pre-
sente recurs o ordinário. " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator): 
Senhor Presidente , a  matéri a relativ a à  alegad a 
inconstitucionalidade d o sistem a d e sublegenda, 
já é bem conhecid a desta Corte . Inúmero s caso s 
já foram julgados , e  repelida ta l argumentação . 

O Decreto-Le i n ? 1.541 , d e 1 4 d e abri l d e 
1977, nã o s e encontr a eivad o d e qualque r víci o 
formal, e  ne m colid e com o art. 4 1 d a Constitui-
ção Federal . Po r outro lado , o  referido dispositi -
vo lega l nã o foi derrogad o pela s Emenda s Cons-
titucionais n? s 11/79, 15/8 0 e  25/85. 

Assim, inobstant e o  brilho d a argumentaçã o 
desenvolvida pel o ilustr e e  dign o advogad o Dr . 
José Leventhal , adotand o com o razõe s de deci-
dir os fundamentos exposto s no parecer d a dou-
ta Procuradoria-Gera l Eleitora l e  co m apoi o n a 
jurisprudência dest a Cort e (R.D . 36 7 —  Rei . 
Min. Vila s Boa s -  DJ  13-10-87 , R . D . 37 0 -
Rei. Min . Willia m Patterso n —  DJ  27-5-87 , pág. 
10.108). Neg o proviment o a o recurso . É  o me u 
voto. 

EXTRATO D A ATA 

Rec. Dipl . n ? 375 -  CIs . —  5? R J —  Rei. : 
Min. Sérgi o Dutra. 

Recorrente: Partid o Democrátic o Trabalhis-
ta, po r seu Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o PFL , po r 
seu Delegado. 

Decisão: Negou-s e provimento , e m decisão 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Sydne y 
Sanches, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgio 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran-
ca, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 9.01 6 
(de 3  de novembro de 1987 ) 

Recurso n? 6.873 — Classe 4f 
Rio Grande do Sul (Porto Alegre ) 

Recorrente: Procurado r Regiona l Eleitoral . 

Diretório Municipal.  Registro.  Mem-
bros. Número inferior ao de vagas a preen-
cher. 

Violação do  disposto  nos arts.  55,  § 
2?, da  LOPP,  e  59,  inciso  I, da  Resolução 
n.° 10.785/80. 

Impossível o registro de  Diretórios Mu-
nicipais quando  eleitos  com  número  de 
membros inferior  ao fixado  pelo Diretório 
Regional. Precedentes: Acórdãos n°s 6.758, 
6.791 e 6.792). 

Recurso especial conhecido e provido 
para indeferir o  registro,  ressalvada a  reali-
zação pelo  Partido  de  nova  Convenção 
Municipal para complementar o número de 
membros do Diretório. 
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Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , conhece r e 
prover o recurso , nos termos do voto do Relato r 
que fica fazendo part e integrante da decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 3  d e novembr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Sérgio  Dutra,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicado n o DJ  d e 19-11-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio Dutra  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , d a lavr a d o Dr . R . 
R. Franca , subscrit o pel o Dr . J . P . Sepúlved a 
Pertence, assi m be m esclarec e a  matéri a (fls . 
94/98): 

"1. O  acórdã o d e fl . 59 , prolatad o 
pelo Egrégi o Tribunal Regiona l Eleitora l d o 
Rio Grand e d o Su l n o pedid o d e registr o 
do Diretóri o Municipa l d o Partid o Demo -
crático Socia l em Sã o José do Norte , elei -
to e m convençã o realizada a  14-4-85 , con -
signa: 

'Acordam o s Juizes do Tribunal Re-
gional Eleitoral , à  unanimidade, ouvid a a 
Dra. Procurador a Regiona l Eleitoral , de -
ferir o  pedid o formulad o pel o Partid o 
Democrático Socia l de registro dos dele-
gados e  suplente s eleitos n a Convenção 
Municipal d e Sã o Jos é d o Norte . Ou -
trossim, converte m e m diligênci a o  jul -
gamento d o registr o d o Diretóri o Muni-
cipal e suplentes, a fim d e que o Partido 
comprove, atravé s da Ata d a reuniã o do 
Diretório Regional , a  prévi a reduçã o do 
número d e membro s d o Órgã o Munici-
pal, d e 31 par a 30. ' 

2. O  acórdã o foi publicad o e m ses -
são, tend o o  interessad o tomad o ciência , 
por ofício em 13-6-8 5 (fl. 62) . 

3. O  Partid o Democrátic o Social, e m 
julho d e 1986 , u m an o após , retorno u ao s 
autos juntando cópi a da at a d e reuniã o do 
diretório regiona l qu e delibero u reduzi r o 
número d e membro s do diretório municipal 
de Sã o José do Norte , d e 31 par a 30, con -
forme e  exigênci a d o Tribuna l Regional , 
tendo entã o sido deferido o  registro e  ano-
tada a  composiçã o da comissã o executiva, 
pelo acórdão de fl. 77 , verbis: 

'Acordam o s Juizes do Tribunal Re-
gional Eleitoral , ouvid a a  Dra . Procura -
dora Regiona l Eleitoral , vencid o o  Rela -

tor, Dr . Pedr o Máximo Paim Falcão , de-
ferir o  pedid o d e registr o d o Diretóri o 
Municipal e  suplentes do Partid o Demo -
crático Socia l e m Sã o Jos é d o Norte , 
bem com o d e anotaçã o d a Comissã o 
Executiva e  suplentes. Outrossim, obser -
vam que: a) dev e permanecer vago o lu-
gar destinad o a o Líde r da Bancada , en-
quanto Jos é Mári o Jorge fize r part e do 
Diretório n a condiçã o d e 1 ? membr o 
eleito; b ) o  nome correto d o 4? membr o 
do Diretóri o é Elias Pedro Zogbi, confor-
me as observações de fl. 56' . 

4. D a decisão , recorr e tempestiva -
mente a  ilustrad a Procuradori a Regiona l 
Eleitoral, alegand o negativ a d e vigênci a ao 
disposto n o artigo 55 , §  2?, da Le i Orgâni -
ca do s Partido s Políticos , po r entende r 
que, tend o o  órgão partidário regional fixa-
do, ante s d a convenção , e m 3 1 o  número 
de membro s d o diretóri o municipal , est e 
não podi a te r sid o eleito e  registrad o ape -
nas 30. A  deliberaçã o posterior, d o mesmo 
órgão regional , fixand o o  númer o d e 30 , 
não mai s podi a surti r qualque r efeito , poi s 
tomada muit o apó s a  convenção , quand o 
o invocado § 2°. do artigo 5 5 da Le i Orgâni-
ca do s Partido s Político s determina qu e a 
fixação d o número de membros deve ocor-
rer até 60 dias antes da convenção. 

Ao ve r aind a d a dout a Procuradori a 
Regional Eleitoral , o  Tribuna l Regional , 
quando muito , poderi a determina r a  reali -
zação d e nov a convenção , a  fi m d e qu e 
fosse o  númer o de membro s completado , 
mas nunc a deferi r o  pedid o ta l com o for -
mulado, salv o com desrespeito à  regr a ex -
pressa do § 2? do artigo 5 5 da Le i Orgânic a 
dos Partidos Políticos. 

5. Relev a notar , e m preliminar , qu e o 
diretório municipa l d o Partid o Democrático 
Social em Sã o José do Norte , fo i eleito em 
14-4-85, co m mandat o d e doi s anos , 
encerrando-se e m 14-4-87 . Ocorr e que , 
usando d a faculdad e conferid a pel a Le i n? 
7.607, d e 28 d e mai o d e 1987 , a  comissão 
executiva naciona l prorrogo u o s mandato s 
dos diretórios municipais eleitos em 14-4-85, 
fixando a  realizaçã o d e nova s conven -
ções até 14-2-88 , conform e const a do Pro-
cesso n ? 8.821, Res . 13.810 , relato r o  emi-
nente Ministr o Sérgi o Dutra . Persiste , en-
tão, a  noss o ver , o  interess e d a questão 
ora em exame. 

6. N o mérito , entendemo s que inteira 
razão assiste ao Ministéri o Público. Segun -
do o  §  2? do artigo 5 5 da Le i Orgânica do s 
Partidos Políticos : 'O s diretório s regionais 
fixarão, at é 6 0 (sessenta ) dia s ante s da s 
convenções municipais , o  númer o do s 
membros do s diretórios municipais, respei-
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tando o  limit e máxim o d e 4 5 (quarent a e 
cinco), inclusiv e o líde r da Câmar a Munici-
pal, comunicand o a decisão imediatament e 
àqueles e à justiça eleitoral'. 

7. A  Resoluçã o n ? 10.785/80 , po r 
sua vez , e m se u artig o 59 , incis o I , pres -
creve: 

'Art. 59 . Cad a grupo de , pel o me-
nos, de z po r cent o do s eleitores filiado s 
com direit o a  vot o poder á requerer , po r 
escrito, à  Comissão Executiva Municipal, 
até de z dia s ante s d a convenção , o re -
gistro d e chap a completa , compreen -
dendo: 

I —  candidato s a o diretório , e m 
número igua l ao de vagas a preencher' . 

8. In  casu,  o órgão regional fixou pa-
ra o  diretório municipal d o Partid o e m São 
José d o Norte , o  númer o de 3 1 membros , 
incluindo o  Líde r n a Câmar a Municipal . O 
diretório fo i eleit o co m 30 membros , inclu-
sive o  Lide r (fl . 48) , send o qu e o  Tribuna l 
Regional determino u aind a qu e ficass e va-
go o lugar d o líder , desde que seu ocupan-
te, Jos é Mári o Jorge , fo i també m eleit o 
membro d o diretório, restando, então , ape-
nas 29 membros . 

9. A  jurisprudênci a do Colend o Tri -
bunal Superior , conform e s e vê da ement a 
dos acórdão s abaixo, sempr e fo i n o senti -
do d e nã o permiti r o  registr o d e diretórios 
eleitos co m númer o d e membro s inferio r 
ao fixado pel o diretório regional: 

'Diretório Municipal . 
Inexiste direito a o registr o d a chapa 

se o  númer o d e candidato s eleito s e m 
Convenção fo r inferio r a o d e vaga s a 
preencher, no s termos d o art . 59 , I , d a 
Resolução n. ° 10.785/80 . (Precedente : 
Ac. 6.758 , Rec . 5.19 1 -  Rei. : Min . 
Souza Andrade)' . (Ac . 6.791 , Rec . 
5.217, Rei. : Min . Jos é Fernande s Dan -
tas). 

'Convenções Municipais. 
Chapa completa . 
O registr o d e Diretóri o Municipal d e 

Partido Polític o (art. 8 8 d a Resoluçã o n ? 
10.785/80) est á subordinad o a  que , e m 
Convenção, tenha m sid o eleito s candi -
datos e m númer o igua l a o d e vaga s a 
preencher, d e conformidad e co m a  exi -
gência contid a n o artig o 5 9 d a Resolu -
ção n ? 10.785/80' . (Ac . 6.792 , Rec . n ? 
5.218, Rei. : Min. J . M. d e Souz a Andra-
de). 

10. Po r derradeiro, ressaltamo s que o 
Egrégio Tribuna l Regiona l Eleitora l equi -
vocou-se també m quando, n a primeir a de -
cisão, mando u anota r a  escolh a do s dele -

gados e respectivo s suplentes, isoladamen-
te, porquant o faze m part e d a chapa  com-
pleta de candidatos  ao diretório,  a  teo r d o 
disposto n o incis o II I d o referid o artig o 59 . 
Equivocou-se aind a quand o determino u fi -
casse vag o o  luga r d o Líder , membro nato 
do diretório  (art. 78 , Res . 10.785/80) , des-
de qu e nenhu m impediment o havi a par a 
que Jos é Mári o Jorge integrass e o  diretó-
rio com o membr o eleit o e m convenção , e 
ainda n a qualidade d e Líder , cuj o exercício 
é temporário . Mesm o assim , o  Diretóri o 
Municipal d o Partid o Democrátic o Socia l 
em Sã o José do Nort e permanec e co m 3 0 
membros, númer o inferio r a o d e vaga s a 
preencher, fixad o pel o órgã o regional , nã o 
podendo surti r efeit o deliberaçã o em con -
trário tomad a muit o posteriorment e à  reali -
zação da convenção . 

11. Po r tod o o  exposto , restand o 
violadas a s regra s do s artigo s 55 , §  2?  da 
Lei Orgânic a do s Partido s Políticos , e 59 , 
inciso I , d a Resoluçã o n? 10.785/80, somos 
pelo conheciment o e  proviment o d o pre -
sente recurs o especial." 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator): 
Senhor Presidente , entend o qu e razã o assiste ao 
douto parece r acim a transcrito , po r iss o que evi-
dente a  violaçã o ao dispost o n o §  2°  d o artig o 
55 d a LOPP , poi s eleito s membro s d o Diretório 
Municipal e m númer o inferior a o fixad o pel o Di -
retório Regional . O  fato de, e m deliberaçã o pos-
terior, o  mesm o Órgã o Regiona l te r reduzid o o 
número d e membros , nã o pode ter o  condão  da 
regularidade pretendida , pois , ta l decisã o foi to -
mada muit o depoi s da Convenção . O dispositivo 
legal violado , o u seja , o  §  2 ? d o artig o 5 5 d a 
LOPP, determin a qu e a  fixaçã o d o númer o d e 
membros, h á de ser feita até sessenta dias antes 
da convenção . 

A jurisprudênci a desta Cort e Superior , con -
soante demonstrado n o parecer da Procuradoria-
Geral Eleitoral , sempr e entende u nã o se r 
possível o  registr o d e diretório s municipais elei -
tos co m númer o de membro s inferio r a o fixad o 
pelo diretório regional. 

Inobstante este Tribunal Superio r estar sem-
pre atent o par a evita r procrastinaçõe s e dificul -
dades par a o  desenvolviment o do s Partido s 
Políticos, nã o pode , com o é  claro , permiti r sej a 
a le i violada , conforme , aliás , j á tiv e oportuni -
dade d e afirma r n o Rec . n ? 6.17 6 (B E 41 6 
pág./31). 

Assim, e  adotand o com o razõe s de decidir , 
os fundamentos constante s d o parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , conheç o do recurso 
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e lh e do u proviment o par a indeferi r o  registro . 
Ressalvo, n o entanto , qu e o  Partid o poder á rea-
lizar nov a convenção municipal no município em 
questão, complementand o o  númer o d e mem -
bros do diretório. É  o meu voto. 

EXTRATO D A ATA 

Rec. n ? 6.87 3 -  CIs . 4 ? —  R S —  Rei. : 
Min. Sérgi o Dutra. 

Recorrente: Procurado r Regional Eleitoral. 
Decisão: Conhecid o e  provid o o  recurso , 

ressalvada a  regularizaçã o prevista n o vot o d o 
Relator. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Sydne y 
Sanches. Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgio 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran-
ca, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto. 

ACÓRDÃO N ? 9.01 7 
(de 5  de novembro de 1987 ) 

Recurso n? 6.686 — Classe 4? 
Agravo —  Bahia (Salvador ) 

Agravante: Antôni o Daltro Moura . 

Convenção Municipal.  Anulação  pelo 
TRE. Recurso manifestado para o TSE,  pe-
lo Diretório  Municipal,  alegando  negativa 
de vigência  dos arts. 59, §  1?,  e 65,  §  5°, 
da LOPP, denegado no Regional. 

Ilegitimidade do  agravante  para  recor-
rer da decisão  regional, inexistindo  contro-
vérsia intrapartidária no  caso. 

Agravo de  instrumento  não  conhe-
cido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , não conhe-
cer d o agravo , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fica fazendo part e integrante d a decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 5  d e novembr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Francisco  Rezek, Relator 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleito -
ral Substituto . 

(Publicado n o DJ d e 3-12-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek (Rela -
tor): Tom o po r relatóri o o parece r d o Ministério 

Público Federal , concebid o pelo Subprocurador-
Geral Eleitoral , Dr . Ru y Ribeir o Franca , nos ter-
mos seguintes (fls. 92/94) : 

"1. O  Egrégi o Tribunal Regiona l Elei -
toral da Bahi a (fl . 62) , acolhend o impugna-
cão formulad a pel o convenciona l Romilson 
Santos d e Souza , entende u d e anula r a 
convenção realizad a pel o Partid o d o Movi -
mento Democrátic o Brasileiro no Município 
de Utinga , par a escolh a do diretóri o e res-
pectiva comissão executiva, tend o em vista 
sua realizaçã o após esgotad o o  praz o d e 
sessenta dias que tinha a  comissão diretora 
municipal provisóri a par a providencia r a 
convenção, e  aind a porqu e convencionais, 
regularmente filiado s ao Partido , fora m im -
pedidos de exercitar se u direito d e voto. 

2. Dess a decisã o recorre u tempesti -
vamente Antôni o Daltr o Mour a (fl . 66) , 
dizendo-se President e d o Diretóri o Munici-
pal, co m fulcro no artigo 276 , incis o I, letr a 
a, d o Códig o Eleitoral , alegand o e m sínte -
se: 

1. qu e a comissão diretora munici -
pal provisóri a foi constituíd a pelo órgão 
partidário regiona l em 16-12-85 , comuni-
cada a  decisã o a o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral em 18 subseqüente; 

2. o s membro s d a referid a comis -
são, n o entanto , soment e tivera m co -
nhecimento d a designaçã o após o di a 3 
de janeir o d e 1986 , da í po r que , tend o 
sido realizad a a  convençã o no di a 17-2 -
86, estari a dentr o d o lega l d e sessenta 
dias; 

3. quant o ao s filiado s impedido s 
de exercer , n a convenção , o  se u direit o 
de voto , argument a qu e jamai s teri a 
chegado às suas mãos a referida list a de 
filiados, conforme prova dos autos; 

4. d e outr o lado , o  impugnante , 
em 14-5-86 , ainda seria filiado ao Partido 
Democrático Social , consoant e atesto u 
o Cartóri o Eleitoral. 

3. Po r essas razões, entende o  recor-
rente qu e o  julgad o regiona l nego u vigên -
cia a o dispost o nos artigos 59 , §  1? , e 65 , 
§ 5? , d a Le i Orgânic a dos Partido s Políti -
cos, merecendo , por isso , integra l reforma . 

4. O  apelo tev e trânsit o negado pel o 
r. despach o de fl . 82 , agravad o pel a peti -
ção d e fl . 2 , ond e reafirmadas fora m a s ra-
zões de fato e direito d o apelo inadmitido. 

5. E m preliminar , temo s qu e falec e 
ao agravant e legitimidad e par a recorre r d a 
decisão regional , inexistindo , com o de fato 
inexiste, controvérsi a intrapartidária , se -
gundo pacífic a jurisprudência dessa Cort e 
Superior. Ness e sentido, confira-s e o  vot o 
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proferido pel o eminente Ministr o Jos é Gui-
lherme Villel a proferid o n o Rec . n ? 6.279, 
Minas Gerais, Ac. n? 8.110, anexo. 

Mesmo qu e s e consider e existi r con -
trovérsia suficient e par a s e conhece r d o 
apelo, diant e d a impugnacã o inicial, prefe -
rindo manter-s e afastad o d a disput a o  ór -
gão regional , a  que m compet e requere r o 
registro, o  recorrent e intitula-s e President e 
do Diretóri o Municipal, o  que nã o é verda-
de, poi s a  at a d e fl . 1 8 consign a sua elei-
ção com o Vice-President e d a Comissã o 
Executiva Municipa l eleit a e m 17-2-86 , não 
comprovando agi r e m nom e d o primeiro , 
ou mesm o e m nom e d e tod a a  comissão 
(v. fl . 69) . 

6. N o mérito , dessarte , caso afastada 
a preliminar , estamo s e m qu e nã o assiste 
razão a o or a agravante . Quant o a o primei -
ro fundamento , o  Egrégi o Tribunal a  quo 
limitou-se a  interpretar a  norma d o §  1 ? do 
artigo 5 9 d a Le i Orgânic a do s Partido s 
Políticos, a o dize r qu e o  previst o praz o d e 
sessenta dia s inici a n a dat a d e designação 
da comissã o diretora municipa l provisória , 
pelo órgã o regional , e  nã o a  parti r d o co-
nhecimento dess a designação, pelo s mem-
bros designados , o u mesm o d a dat a e m 
que fo i a  mesm a comunicad a à  Justiç a 
Eleitoral. Aind a qu e s e consider e rigoroso 
tal entendimento , nã o s e pod e dize r qu e 
houve violaçã o ao dispositiv o legal invoca-
do. 

7. Relativament e a o segund o funda -
mento, entende u o  arest o regiona l qu e as 
fichas de filiaçã o foram devidament e enca -
minhadas a o órgã o municipal co m antece-
dência d e trê s meses e, nã o tendo est e se 
pronunciado, a s filiações foram tacitamen -
te deferidas , consoant e a regr a d o §  5? do 
artigo 6 5 d a Le i Orgânic a do s Partido s 
Políticos. O  ora agravante aleg a que nunca 
as recebeu , tend o feit o prov a ness e senti-
do. A  questã o resume-se , portanto , e m 
matéria fática , insuscetíve l de se r revist a 
nessa Superio r Instância , segund o reitera -
da jurisprudência. 

8. Po r tod o o  exposto , e m prelimi -
nar, somo s pelo nã o conhecimento do pre-
sente agrav o d e instrumento , po r falta r le -
gitimidade a o agravant e e , acas o afastada, 
somos pel o se u desprovimento, desd e que 
indemonstrados os pressupostos essenciai s 
do apelo inadmitido. " 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek (Rela -
tor): Me u vot o s e até m estritament e à  prelimi -

nar, embora reconheç a a procedência da s razões 
do Ministéri o Público na manifestaçã o que, po r 
cautela, exteriorizo u a  respeit o d o mérito . Mas , 
estimo que,  efetivamente , falt a legitimidad e a o 
recorrente, dad o qu e inexist e controvérsi a intra-
partidária n o caso . Um a prelimina r subsidiári a 
tem a  ve r co m a  qualificaçã o do peticionário 
dentro d o partido : trata-s e d e inexplicad a mani -
festação d o vice-presidente , se m que s e encon-
tre e m exercício , e  sem que s e conheça a posi -
ção do presidente e da comissão como um todo. 

Fico, pois , n a prelimina r e , e m nom e dela , 
não conheço do recurso. 

EXTRATO D A ATA 

Rec. n ? 6.686 -  CIs . 4 ? -  Ag . -  B A -
Rei.: Min . Francisc o Rezek. 

Agravante: Antôni o Daltr o Mour a (Adv. : 
Dr. Vilebald o José de Freita s Pereira) . 

Decisão: Nã o se conheceu do agravo. Deci -
são unânime. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran-
ca, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

ACÓRDÃO N ? 9.01 8 
(de 5  de novembro de 1987 ) 

Recurso n? 6.861 —  Classe 4." 
São Paul o (92? ZE - Piracaia ) 

Agravantes: 1 ) Francisc o Landi d e Oliveira . 
2) Benjami m Domingo s Fiorellin i e  Jona s Euzé -
bio Telles. 

Agravado: Jos é Carlo s Vieira d a Silv a (As -
sist. d o Ministério Público e Justiça Pública Elei-
toral). 

Crimes eleitorais (CE,  arts. 323 e 326). 
Inexistindo a  indicação  dos  pressupostos 
de admissibilidade e  não apontadas as dis-
posições legais  dadas  como  violadas,  ou 
decisões tidas  como divergentes,  nega-se 
provimento ao agravos de  instrumento. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, negar provi-
mento ao s agravos, no s termos d o voto d o Re-
lator, qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci-
são. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 5  d e novembr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Otto  Rocha,  Relato r — 
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Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicado n o DJ  d e 20-11-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Otto Rocha (Relator) : O 
despacho agravado , d a lavr a d o ilustr e Desem -
bargador President e d o Tribuna l Regiona l Eleito -
ral d o Estad o de Sã o Paulo , é  d o seguinte teor , 
verbis: 

"Com a s petiçõe s d e fls . 994/99 6 e 
997/999, Benjami n Domingue s Fiorellin i e 
Jonas Euzébi o Teles , regularment e repre -
sentados, e  co m a  d e fl . 1.000 , Francisco 
Landi d e Oliveira , po r se u advogado , pre -
tendem manifesta r recurs o a o C . Tribuna l 
Superior Eleitoral , contr a a  decisã o dest e 
E. Tribunal , consubstanciad a n o v . Acór -
dão n ? 94.664 e  declaraçã o de vot o qu e o 
integra. 

Os primeiro s recorrente s oferece m 
duas petições . N a primeir a (fls . 994/996) , 
buscam fundamenta r o  pedid o n o artig o 
276, alíne a a, d o Códig o Eleitoral , denomi -
nando o  recurso de especial. 

Na segund a (fls . 997/999) , embor a in -
diquem, e m epígrafe , a expressã o 'recurso 
especial', averbam-n o d e ordinári o no cor -
po d o pedido , co m respaldo no art. 27 7 d o 
aludido Código. 

O últim o recorrent e menciona , com o 
fundamento, o  artigo 276, incis o I, letr a ò. 

Ora, a s hipótese s contemplada s co m 
recurso ordinário , n a legislaçã o eleitoral , 
são a s indicadas no art . 276 , incis o II , letr a 
b, d o Códig o Eleitoral, qu e não ocorrem no 
âmbito do recurso criminal. 

De outr a parte , a s petições de recurso 
especial sã o carente s d a indicaçã o do s 
pressupostos d e admissibilidade . Quant o 
aos primeiro s recorrentes , nã o são aponta-
das a s disposiçõe s legais entendida s com o 
violadas; quant o a o últim o recorrente , 
quais a s decisõe s de outro s Tribunai s Re -
gionais tidas com o divergentes. 

Por tai s motivos , neg o seguiment o a 
todos os apelos. 

Publique-se." 

Inconformados agravara m d e instrumento , 
Francisco Land i d e Oliveir a (fl . 1.005 ) e  Benja -
min Domingo s Fiorellin i e  Jona s Euzébi o Telles 
(fl. 1.008) . 

O primeiro , alegand o que , diant e d a regr a 
do §  2?, do artigo 278 , d o Código Eleitoral, ficou 
na expectativa d e apresenta r a s razões do recur -
so, quand o entã o fari a a  precis a indicaçã o das 

decisões divergentes, send o surpreendido co m o 
despacho denegatório , violando o  dispost o n o 
dispositivo legal antes invocado. 

Os segundo s alega m te r afirmado , na s ra -
zões d o recurs o inadmitido , a o contrári o d o r . 
despacho agravado , contrariedad e a o princípi o 
da isonomia , previsto na Constituição Federal . 

Oficiando n o feito, a  ilustrad a Procuradoria -
Geral Eleitora l opin a pel a manutençã o do despa-
cho agravado , negando-s e proviment o a  ambo s 
os recursos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Otto  Rocha  (Relator) : 
Adoto, com o razã o d e decidir , o s fundamento s 
do Parece r d e fls . 1.023/1.025 , d a Lavr a d o Dr . 
Ruy Ribeir o Franca , MD . Subprocurador-Gera l 
da República , aprovado pel o ilustr e Procurador -
Geral Eleitoral , Dr . Jos é Paul o Sepúlved a Per -
tence, e  que são os seguintes: 

"Data venia,  nã o merece m prospera r 
ambos agravos de instrumento . O  agravan-
te Francisc o Land i d e Oliveir a deixo u d e 
juntar, n o praz o d e três dias, previst o n o § 
1? do artig o 27 6 d o Códig o Eleitoral , qual -
quer fundament o par a su a irresignação . 
Pela singel a petiçã o de fls . 1.000 , manifes-
tou apena s intençã o de recorre r pel a letr a 
b d o incis o I , artig o 27 6 d o Códig o Eleito-
ral. A  el e nã o se aplica a  regr a d o §  2? do 
artigo 278 , qu e di z respeit o à  intimaçã o do 
recorrido, n a hipótes e de admissã o do re -
curso especial. 

Os agravante s Benjami n Domingo s 
Fiorellini e  Jona s Euzébi o Telles , na s ra -
zões d o recurs o de fls . 994/996 , limitaram -
se a  afirma r qu e a s prova s constante s dos 
autos nã o era m suficiente s par a caracteri -
zar o  delit o ne m mesm o a  autoria , se m in-
dicar dispositiv o d e le i violado . Limitaram -
se també m a falar sobre o princípio da iso -
nomia, d e passagem , apena s par a dize r 
que: 

'Como entender-s e qu e a  dúvida in-
questionável qu e favoreceu , n a aplica -
ção d a pen a in dúbio pro reo,  a  Wilson, 
a mesm a dúvida, fica repetida , nã o ter o 
mesmo fulcr o par a beneficiar , embasan -
do a s absolvições de Jonas e Benjamim, 
seria adotar-s e doi s peso s e dua s medi -
das. O  princípi o d e isonomi a sentenci a 
que todos são iguais perante a lei'." 

Com esta s breves considerações , o  meu vo-
to é  no sentido de negar proviment o a  ambos os 
agravos, mantendo , dest a sorte , o  respeitáve l 
despacho agravado. 
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EXTRATO D A ATA 

Rec. n ? 6.86 1 -  CIs . 4 ? —  S P —  Rei. : 
Min. Ott o Rocha. 

Agravantes: 1 ) Francisc o Land i d e Oliveir a 
(Adv.: Dr . Emmanue l Maurício Castilho). 2) Ben -
jamim Domingo s Fiorellin i e  Jona s Euzébi o Tel-
les (Adv.: Dr . Robert o Simões Barreiros). 

Agravado: Jos é Carlo s Vieira d a Silv a (As -
sist. d o Ministério Público e Justiça Pública Elei-
toral) (Adv.: Dr . Arnald o Martin Nardy) . 

Decisão: Negad o proviment o ao s agravos . 
Decisão unânime. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran-
ca, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

ACÓRDÃO N f 9.023 
(de 3  de dezembro de 1987 ) 

Recurso n? 6.900 -  Class e 4? 
Espírito Santo (Vitória) 

Recorrentes: 1 ) Lui z Césa r Marett o Coura , 
candidato a  Prefeito , pel o PMDB . 2 ) Diretóri o 
Municipal do PMDB. 

Recorridos: 1 ) Jos é Vasconcelos. 2) Gilber -
to Antunes Nobre. 

1. Inelegibilidade.  Interpretação  da 
Lei Complementar n? 5. 

2. Singularidades  da hipótese  julga-
da. Eleição  determinada  pelo  TRE. Período 
inferior ao fixado na  Constituição. 

3. Objetivos  da  Lei de Inelegibilidade. 
Impossibilidade da  ocorrência  em  curto 
espaço. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r maiori a d e votos , conhece r e  pro -
ver o  recurso de Lui z César Maretto Coura , ven-
cido o  Relator , e , à  unanimidade , nã o conhecer 
do recurs o d o segund o recorrente , no s termo s 
do vot o d o Relato r designado , que fic a fazend o 
parte integrante d a decisão. 

Sala da s Sessões do Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 3  d e dezembr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Roberto  Rosas,  Relato r 
designado —  Sérgio  Dutra, Vencido —  Ruy  Ri-
beiro Franca, Procurador-Gera l Eleitora l Substi -
tuto. 

(Publicado e m Sessã o de 13-12-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator): 
Senhor Presidente , adot o com o relatório o pare-
cer d a lavra d o Dr . Ru y Ribeir o Franca , eminen-
te Procurador-Gera l Eleitora l Substituto , qu e as-
sim bem esclarece a matéria (lê — Anexo). 

Esclareço, po r fim, que o ora recorrente. Di -
retório Municipa l d o PMDB , impetro u mandad o 
de segurança , visand o obte r efeit o suspensiv o 
ao present e recurso , process o qu e s e ach a a 
mim concluso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : 
Senhor Presidente , entendo qu e inteira razã o as -
siste a o parece r d o eminent e Procurador-Gera l 
Eleitoral Substituto acima transcrito. 

Assim, adotand o o s fundamentos nel e con -
tidos, nã o conheço de ambos os recursos . 

É o meu voto. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas:  Senhor 
Presidente, de igual modo com o eminente Rela -
tor, quant o a o segund o recurs o d o Diretóri o 
Municipal, pel a ilegitimidade . Quant o a o primei -
ro recurs o d o recorrente , Lui z Césa r Marett o 
Coura, gostari a d e faze r um a observação : ach o 
que est a questã o é singular , qu e nã o pod e ser 
decidida simplesment e n a aplicaçã o estrit a d a 
Lei Complementa r n ? 5. Julgamo s aqui —  o  ca-
so d e Vil a Velh a —  e m agosto , fo i n o segundo 
semestre. N o di a 1 ? de outubro , o  Tribuna l Re -
gional Eleitora l baixo u a  Resoluçã o marcando a 
eleição par a o  dia 1 3 de dezembro e  20 d e outu-
bro par a a s convençõe s partidárias para a  esco -
lha dos candidatos. 

O recorrente , Lui z Césa r Marett o Coura , 
saiu da diretoria dess a empresa no dia 1 6 d e ou-
tubro, antes , inclusiv e da Convenção Municipal . 

Pela Le i Complementar, n a redação da nova 
Constituição, a  desincompatibilizaçã o é  dada em 
4 mese s —  seri a 1 3 d e agosto . Seri a absoluta -
mente impossível , porqu e eu acho que no dia 13 
de agosto ne m est e Tribuna l tinh a julgad o o  ca-
so de Vila Velha , par a dize r qu e realment e tinh a 
que fazer nov a eleição. É  um fato totalmente im-
possível, co m o  desconheciment o d e qu e al -
guém n a direçã o d e um a desativad a empres a 
pudesse exerce r qualque r influência , porqu e tu -
do levav a a  crer , pel a decisã o do TRE, que sen -
do apena s sucessão pelo President e d a Câmara , 
tudo levav a a  cre r qu e nã o haveri a eleiçã o em 
Vila Velha , e  continuari a naquel e Estado . Ne m 
esse indivíduo , ne m ninguém , poderi a faze r 



404 BOLETIM ELEITORAL N? 442 Maio de 1988 

qualquer campanh a o u toma r qualque r atitud e 
daquela qu e nós combatemos pel a Le i Comple-
mentar n ? 5, n o sentid o d e se beneficia r par a 
uma candidatura , porqu e tudo levav a a  crer que 
não ocorria . É  claro que há um recurso especial, 
e feito na exigüidade de prazo, par a chega r aqui 
nessa rapidez , ma s um fato é  certo: tod a a  dis-
cussão gira em torno da Lei Complementar n ? 5. 
Ora, a  violação da lei não ocorre somente quan-
do s e aplica a  lei , quando el a se aplica ma l ou 
quando se aplica indevidamente. Nã o foi o caso. 
O que o Tribunal fez, aplicou, a Lei Complemen -
tar n ? 5 , e  di z at é erradament e trê s meses , 
quando n a verdade sã o quatro mese s e deveria 
haver desincompatibilização . Iss o seri a im -
possível, porqu e quando se noticiou que haveria 
eleição em Vila Velha, essa notícia foi muito me-
nos aqué m de quatro meses . Portanto , e u vejo 
que houve violação à Lei Complementar n ? 5 em 
relação à  fixação de prazo, nã o porque aplicou, 
e o argumento d o acórdão recorrido de que real-
mente onde a lei não distingue, não cabe ao in -
térprete distinguir , exatamente , no caso cabe ao 
intérprete adapta r realment e a Lei Complementar 
n? 5  par a distingui r d e fatos diversos , porque a 
Lei Complementa r n ? 5 é aplicada par a eleições 
normais, com prazo s longos e fixação de um ca -
lendário longo , que o Tribunal fixa par a eleições , 
dando oportunidade a  cada um que possa se de-
sincompatibilizar verdadeiramente , e  poss a to -
mar um a posição como candidato. N o caso con-
creto, quant o ao s fatos, ess e candidato, h á um 
mês o u dois mese s da eleição, el e não poderia 
saber qu e haveri a eleição , e  muit o meno s agi r 
naquele período , par a pratica r ato s que o levas-
sem a uma conduta irregula r qu e o beneficiasse 
na eleição . Peç o licenç a a o eminent e Ministr o 
Relator par a considera r qu e na verdad e houv e 
violação d a Lei Complementar n ? 5, n o particu-
lar d e que o Tribunal , a o aplicar a  Le i Comple-
mentar n ? 5, est á violand o a  Le i Complementar 
n? 5 . N a verdad e nã o se aplica a  Le i Comple-
mentar n ? 5 co m aquele rigorism o qu e se pre-
tende, nó s não estamos revogand o a  Le i Com-
plementar, ma s apenas aplicando- a a  u m caso 
concreto, qu e é  totalment e diferent e daquela s 
hipóteses qu e a le i pretend e fixar . Po r isso, eu 
peço licenç a ao eminente Relato r par a conhecer 
do recurs o do 1? recorrente, Lui z César Maretto 
Coura, par a dar provimento, nã o conhecendo do 
2° recurs o do Diretório Municipal . 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n ? 6.900 -  Class e 4 ? -  E S — Rei.: 
Min. Sérgi o Dutra. 

Recorrentes: 1 ) Lui z Césa r Marett o Coura , 
candidato a  Prefeito , pel o PMDB . 2 ) Diretóri o 
Municipal d o PMD B (Adv. : Dr . Jos é Mari a Ra-
mos Gagno). 

Recorridos: 1 ) José Vasconcelos (Adv.: Dr. 
Maurício de Aguiar Ramos) . 2) Gilbert o Antunes 
Nobre (Advs. : Drs . Nathanae l Raut a Ramo s e 
Maurício de Aguiar Ramos). 

Decisão: Conhecid o e provido o  recurso de 
Luiz Césa r Maretto Coura , por maioria, vencid o 
o Relator . Nã o conhecid o o recurso do segund o 
recorrente, à  unanimidade. 

Usou da palavra, pel o recorrente: Dr . Alcino 
Guedes. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministros Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Ott o Rocha , Sebastiã o Reis, Sérgi o Du -
tra, Robert o Rosa s e o Dr . Ru y Ribeiro Franca, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

ANEXO AO ACÓRDÃO N? 9.023 

Pela sentença de fl. 165 , o MM. Juiz Eleito-
ral d a 32? Zona, Vil a Velha,  ES , acolhendo im-
pugnações formulada s pel o Ministéri o Público 
Eleitoral, Partid o d a Frente Liberal , e o candida-
to a Prefeito pel o Partid o Democrátic o Trabalhis-
ta, houv e por bem indeferir o s registros de Luiz 
César Marett o Cour a e  Marco s Antôni o Rodri-
gues, candidato s respectivament e a  Prefeit o e 
Vice-Prefeito, pel a legend a d o Partido d o Movi-
mento Democrátic o Brasileiro , ambo s po r não 
terem se afastado, no prazo de três meses antes 
do pleito , do s cargo s d e Direto r Técnic o da 
Companhia de Melhoramentos e  Desenvolvimen-
to Urban o —  COMDUSA, sociedade de econo-
mia mist a sob o controle acionário do Estado d o 
Espírito Santo , e  Secretário Municipal da Prefei-
tura de Vila Velha. 

2. O  Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitoral , 
por su a vez, desacolheu os recursos manifesta-
dos po r Lui z Césa r Marett o Cour a e  Diretório 
Municipal d o Partido d o Movimento Democráti -
co Brasileiro , e m acórdã o de seguint e ementa , 
verbis (fl . 195): 

"Secretário Municipa l e Diretor d e So -
ciedade d e Economi a Mist a Estadua l com 
atuação concret a n o mesm o município , 
mediante exploraçã o de serviço público de 
transporte d e passageiros por via marítima, 
são inelegívei s para os cargos de Prefeito e 
Vice-Prefeito, s e ocupara m tai s cargo s 
dentro do s 3 (três ) mese s que antecedem 
as eleições municipais . 

f 
3. O  vot o vencedor , proferid o pel o emi -

nente Juiz Rodrigo Loureiro Martins, est á assen-
tado no s seguintes fundamentos: 

"1. A  Le i Complementa r n ? 5/1970 
prescreve a  inelegibilidad e par a o s cargos 
de Prefeit o e  Vice-Prefeito d e quem tenh a 
exercido no s 3 mese s anteriores a o pleito , 
cargo d e Direto r d e Sociedad e de Econo -
mia Mist a o u cargo d e Secretári o Munici-
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pai, dentr e outra s hipótese s (conf. art . 1? , 
IV, a , c/ c o  ite m III , a , 1 ; II , b , 1 4 e  II , a , 
6). 

2. É  incontroverso que Marco s Antô -
nio Rodrigues exercia a  função de Secretá -
rio de Obra s da Prefeitur a Municipa l de Vi-
la Velha,  aind a a  4  d e novembr o d e 198 7 
(fl. 82) . 

3. O  outro candidato , Lui z César Ma-
retto Coura, exerceu, até o dia 1 6 de outu-
bro de 1987 , o  cargo de Direto r Técnic o da 
COMDUSA, sociedad e de economi a mist a 
estadual, encarregad a dentr e outro s fins , 
do transport e coletiv o d e passageiros , por 
via marítima , entre o  Município de Vila  Ve-
lha e  Vitória.  Fo i eleit o e  empossad o n o 
cargo em 8 de julho de 198 7 (fls . 10 3 e  10 4 
e fl. 84) . 

4. H á argument o comu m e m pro l de 
ambos o s candidatos . É  que,  segund o o 
recurso d o Partido , haveri a impossibilidade 
material par a desincompatibilizaçã o par a o 
pleito, qu e fo i designad o a  meno s d e 9 0 
dias da data marcada. 

Esta Cort e Regional , respondend o à 
consulta d o própri o Diretório Municipal d o 
PMDB d e Vil a Velha,  decidi u qu e o s pra-
zos fixado s n a Le i das Inelegibilidade s de -
vem se r observados integralmente na s elei-
ções marcada s par a Vil a Velha , a  sere m 
realizadas em 1 3 de dezembro de 198 7 (Re -
solução 59, d e 28 d e outubro de 1987). 

A respost a dest e TR E consider a qu e 
não pod e a  Cort e Regiona l modifica r o s 
prazos fixados na legislação complementar, 
que, po r se r d e orde m pública , identifica, 
objetiva e  peremptoriamente, determinadas 
situações d e fat o que , por  si  mesmas,  in-
dependentemente d e qualque r qualificação 
outra, violaria m o  interess e públic o tutela -
do pel o comand o constitucional , qu e é  o 
de minimizar o  efeito o u reflex o d o desem-
penho d e funçã o públic a pel o candidato , 
nas eleições. 

Não s e trat a d e at o negocia i e m qu e 
se pudess e invocar a  regr a d o art . 11 6 d o 
C. Civil , qu e nulific a a s condiçõe s im -
possíveis. 

As condiçõe s d e elegibilidad e decor-
rem da  lei  vigent e a o temp o d o processo 
eleitoral d a respectiva eleição. 

Se a  le i considera , objetivamente, qu e 
o cidadão que tenha exercid o determinada s 
funções além de cert a dat a anterio r à s elei-
ções, est á impedid o d e concorre r às mes-
mas, nã o é  possíve l ao julgado r modifica r 
esse termo , e m fac e d o princípi o constitu-
cional da separação dos poderes. 

Se s e consideraram , Partido s o u can -
didatos, pessoalment e prejudicado s e m 
conseqüência d a dat a designad a pel o Tri -
bunal Regional , para aquela s eleições , por -
que insuficient e par a a  desincompatibiliza -
ção, deveriam  ter  usado  dos  recursos  le-
gais contra a  decisão que fixou o  dia 13  de 
dezembro de  1987  para aquele pleito . 

Assim, s e ocorre u exercíci o d e fun -
ções o u cargo s gerador d e inelegibilidade , 
dentro d o termo previst o n a lei , ta l inelegi -
bilidade est á configurada , independente -
mente d o intervalo tempora l entr e o  ato de 
designação das eleições e a data fixada. S e 
a fixaçã o d a dat a causo u transtorn o d e 
qualquer espéci e a candidatos ou partidos , 
deveriam estes , àquele tempo, te r s e insur-
gido contr a a  designação , e  nã o pretende r 
a modificaçã o dos prazo s d a Le i Comple-
mentar n ? 5/1970. 

5. Finalmente , quant o à  alegaçã o do 
primeiro recorrent e d e qu e a s funçõe s do 
cargo d e Direto r Técnic o d a COMDUS A 
eram pouc o significativas, e  qu e nenhum a 
influência teriam nas eleições: 

A Le i Complementa r n ? 5/1970 , po r 
sua própri a natureza , consider a a s situa -
ções jurídica s nela definidas , d e forma ob -
jetiva, se m qualifica r o u deixa r a o arbítrio 
ou discriçã o do aplicado r a  verificaçã o ou 
avaliação do s potenciai s efeito s d o 
exercício d o carg o o u funçã o n a disput a 
eleitoral o u na vontade d o eleitorado. 

Não é  lícito ao intérprete distinguir on-
de a  le i nã o distingue ('.. . ub i le x no n dis-
tinguit, ne c interpre s distinguer e potes t 
. . . ' ) . 

A aplicaçã o da regr a estabelecend o a 
inelegibilidade, pel o pur o e  simple s 
exercício d e determinad a funçã o pública , 
dispensa o  aplicado r d e examina r a s atri -
buições e  podere s d o carg o e  su a reper -
cussão sobr e o univers o eleitora l e m ques-
tão. 

6. D e tod a sorte , repita-se , ess a So-
ciedade d e Economi a Mista oper a concre -
tamente no Município de Vila Velha , explo-
rando serviç o público de transport e coleti -
vo d e passageiro s por vi a marítima , com o 
é notório . 

Pelas razõe s expostas, conheço do re -
curso par a negar-lh e provimento , manten -
do a decisão recorrida. " 

4. Tempestivamente , manifestara m o s ino-
minados recurso s d e fls . 203/207 , o  candidat o 
Luiz Césa r Maretto Coura , e o  Diretóri o Munici-
pal d o Partid o d o Moviment o Democrátic o Bra-
sileiro de Vila Velha, por seu advogado. 

5. Aleg a o  primeiro , e m sua s razões , qu e 
a decisã o regional teri a dissentid o da orientação 
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do Tribuna l Superio r Eleitora l pela s Resoluções 
n?s 11.267 , d e 13-5-82 , 11.173 , d e 16-2-82 , 
11.174, de 16-2-82 , 11.176, de 16-2-82 , e 12.734, 
de 8-5-86 , cuja s ementa s fora m transcrita s n a 
contestação. 

Demais disso , o  recorrent e exerce u o  cargo 
de Direto r Técnic o da COMDUS A até 16-10-87 , 
quando s e desincompatibilizo u definitivamente , 
exercendo, at é então, funçõe s de mero assesso -
ramento técnico , empres a qu e s e encontra hoj e 
em fas e d e desativação . Send o o  pleit o fixad o 
para o  dia 13-12-8 7 para o Municípi o de Vila Ve-
lha atípico , nã o poderia ter s e afastado d o cargo 
antes, mesm o porqu e o  calendári o eleitoral fo i 
elaborado h á meno s d e trê s mese s d o próprio 
pleito. 

Por derradeiro , entend e que , nã o tend o a 
empresa sed e no Municípi o de Vila Velha , e  sim 
no Municípi o de Vitória , nã o haveri a necessida-
de d e desincompatibilização , po r esta r for a d a 
circunscrição ond e pretend e concorre r a  carg o 
eletivo. 

6. E m preliminar , somo s desd e log o pel o 
não conheciment o d o apel o manifestad o pel o 
Diretório Municipa l d o Partid o d o Moviment o 
Democrático Brasileiro , desd e qu e manifest a a 
sua ilegitimidad e par a recorre r da s decisõe s re-
gionais, segund o iterativ a jurisprudênci a dessa 
Corte Superio r (Ac . n? s 8.041 e  8.058, d a lavr a 
dos eminente s Ministro s Washingto n Bolíva r e 
José Guilherm e Villela , proferido s no último plei-
to municipa l de 1985). 

7. Aind a em preliminar , estamo s em qu e o 
recurso manifestad o pel o primeir o recorrente , 
Luiz Césa r Maretto Coura, deve se conformar ao 
especial, previst o n o artigo 276 , incis o I, letra s a 
e b , d o Códig o Eleitoral , també m segund o 
pacífica jurisprudênci a d o Tribuna l Superior , 
destacando, dentr e o s inúmero s acórdão s n o 
mesmo sentido , o  d e n ? 8.007, d e 26-9-85 , d a 
lavra d o eminent e Ministr o Washingto n Bolívar , 
cuja ementa consigna: 

"1. D e decisã o d e segund o grau , 
versando inelegibilidade , par a carg o muni -
cipal, nã o cab e recurs o ordinário , ma s o 
especial, qu e s e aprecia , e m obséqui o ao 
princípio da fungibilidade do s recursos . 

8. Send o especial , deve m vi r indicadas , 
com precisão , a s norma s d e le i malferida s pel o 
aresto recorrido , e as decisões divergentes na in-
terpretação d e le i entr e doi s o u mai s tribunai s 
eleitorais. 

9. O  recorrente , na s razõe s de se u apelo , 
limitou-se a  indica r decisõe s proferidas pel o Tri-
bunal Superior , e m respost a a  consultas , se m 
mencionar a s circunstância s que identifica m o u 
assemelham o s caso s confrontados , encontran -
do óbic e n o dispost o na Súmul a 291 d a Supre -
ma Corte. 

10. Aind a assim, vejamos. 

11. Dispõ e a  Le i Complementa r n ? 5/70 , 
em se u artigo 1? , incis o IV , qu e sã o inelegívei s 
para Prefeit o e  Vice-Prefeito , n o qu e lhe s fo r 
aplicável, po r identidad e d e situações , salv o de-
sincompatibilização n o previst o praz o d e trê s 
meses antes d o pleito , o s inelegíveis para Presi-
dente e  Vice-President e d a República , Governa -
dor e Vice-Governador de Estado. 

12. Dispõ e mai s a  Le i Complementa r n ? 
5/70, qu e são inelegíveis, par a Governado r e Vi-
ce, o s diretores d e órgãos estaduais ou socieda-
des d e assistênci a aos Municípios , desd e qu e 
operem n o território do Estado , e os Secretário s 
da Administraçã o Municipal (art . 1? , incis o III , 
letra a, n? s 5 e  6). Repetind o o  disposto no art . 
151, §  1? , alínea c, n ? 2, d a Constituiçã o Fede -
ral, prev ê a inelegibilidad e do s presidentes, dire-
tores ou superintendentes d e autarquias , empre -
sas pública s ou sociedade s de economi a mist a 
(art. 1? , §  1? , inciso II , letr a b , n ? 14) . O  praz o 
de desincompatibilizaçã o definitiva, hoje , pel o 
texto constitucional , nã o mai s é  d e trê s meses 
antes d o pleito , mai s si m d e quatr o meses , em 
se tratando de eleição para cargo municipal. 

13. N a primeir a resoluçã o oferecida com o 
paradigma d a divergência , resto u esclarecid o 
que, mesm o nã o operand o n o municípi o onde 
pretende concorre r o  candidato , o  Direto r d e 
Autarquia Estadua l soment e seri a elegível , de -
pendendo d o exam e d o cas o concreto. Aqui , o 
Egrégio Tribuna l firmo u expressament e qu e a 
sociedade de economia mista da qual o candida-
to fo i Direto r Técnic o te m atividad e n o mu -
nicípio, explorand o serviço público de transport e 
coletivo d e passageiro s po r vi a marítima , 
tratando-se, pois , ainda , d e empres a concessio -
nária o u permissionári a de serviç o públic o (L C 
n? 5/70, art . 1? , inciso II, letr a d). 

14. N a Resoluçã o n ? 11.173 , decidiu-s e 
não incidi r inelegibilidad e ao s ocupantes de car -
gos o u funções de mer o assessoramento . O jul-
gado regiona l nã o cuidou dessa questão, embo -
ra muito s e tenha batid o po r ess a caracterizaçã o 
das funçõe s de Direto r Técnic o da COMDUSA. 
Do mesmo modo, a Resoluçã o n? 11.174 deixou 
para aferi r possíve l inelegibilidade a o exam e d e 
cada cas o concreto . N a Resoluçã o n? 11.176 , 
cuidou-se d e inelegibilidad e d e autoridad e poli -
cial, hipótes e be m divers a da s do s autos . Po r 
fim, a  Resoluçã o n? 12.73 4 cuido u també m de 
cargo cujas atribuições seriam d e mer o assesso -
ramento, o  que não é o caso. 

15. A  be m d a verdade , te m entendid o o 
Colendo Tribuna l Superior , e m inúmera s resolu -
ções que , salv o o s caso s expressament e nomi -
nados n a Constituiçã o Federal, e  aqueles outros 
previstos na lei complementar, afere-se a inelegibi-
lidade pel a importânci a das atribuições d o cargo 
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ocupado, levando-se em conta a influência que po-
derá ser exercida no pleito, perturband o su a nor-
malidade e lisura. 

16. O  Egrégio Tribunal a quo, de sua par-
te, nã o assentou que o intérprete não pode dis-
tinguir ond e a  lei não distingue e , desd e que o 
cargo estej a expressament e arrolad o n a Le i 
Complementar n ? 5/70, caus a inelegibilidad e a 
seu ocupante , salv o desincompatibilizaçã o no 
prazo previsto . Ta l afirmativa, a  noss o ver, nã o 
diverge d o entendimento firmad o pel a Superio r 
Instância, n a sua essência, mesmo porqu e deu 
mais d o que razoável interpretação ao texto de 
lei. 

17. Po r último, estamo s e m que o recor -
rente não atacou, com o devia, o primeiro funda -
mento do julgado regiona l (Súmul a 283), deixan-
do de indicar qualque r norm a d e lei violada, ou 
decisões divergentes. 

18. Po r tod o o  exposto , opinamo s pel o 
não conheciment o do presente recurs o especial, 
porque indemonstrado s o s seus essenciais pres-
supostos de admissibilidade, nã o se conhecend o 
do segund o apelo , porqu e interpost o po r parte 
ilegítima. 

Brasília, 3  de dezembro d e 1987 —  Ruy Ri-
beiro Franca, Procurador-Gera l Eleitora l Substi -
tuto. 

RESOLUÇÃO N ? 11.561 
(de 8 de novembro de 1982) 

Representação n? 6.641 -  Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília) 

Propaganda eleitoral. Alegação  de  in-
fringência da Res. 10.445/78,  com  a exibi-
ção do filme "João,  um brasileiro". 

Representação não  conhecida, por se 
tratar de  competência originária dos Tribu-
nais Regionais  ou  dos  Juizes  Eleitorais 
(Res. 10.445/78,  art.  19). 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, não conhe -
cer d a representação , nos termos d o vot o d o 
Relator, qu e fica fazendo part e integrante da de -
cisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 8  de novembro d e 1982 — Moreira 
Alves, President e —  Décio Miranda,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicada n o DJ de 15-12-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Décio Miranda (Relator): 
Senhor Presidente , o  parece r d a dout a Pro -
curadoria-Geral Eleitora l assi m expõe e aprecia a 
matéria (fls . 43/45): 

"1. Trata-s e d e representação formu-
lada pel o Partid o d o Movimento Democrá -
tico Brasileir o em que pede, a  final, seja m 
adotadas a s seguinte s providência s pel o 
Tribunal Superio r Eleitoral : 

a) proibiçã o às emissoras de televi-
são d e reapresentarem o  film e intitulad o 
'João, u m brasileiro', bem como a exibi-
ção d e outro s que , à su a semelhança , 
importem e m implícita, velada ou osten-
siva propaganda eleitoral ; 

b) proibição , também, d e transmiti -
rem discurso s do Exmo . Sr . President e 
da República , fragmentado s o u não, 
proferidos e m comício s o u reuniõe s 
políticas e  de candidatos a  cargo s eleti -
vos, aind a qu e se omita ess a condição, 
mesmo quand o s e trate de obras públi -
cas, em inaugurações ; 

c) extensã o dessa proibição ao pro-
grama oficia l denominad o 'Vo z do Bra-
sil'; e 

d) outra s providência s qu e acas o 
entenda o  Tribuna l Superio r Eleitora l 
aconselháveis, par a assegura r o 
equilíbrio d a propagand a qu e estari a 
sendo paulatinamente quebrado . 

2. Sustent a o  requerent e qu e os fa -
tos questionados têm o conteúdo nítido de 
caráter d e propagand a eleitoral , com o o 
perceberam quanto s assistira m à  referid a 
divulgação e  a imprens a escrit a o  realçou 
em comentário s posteriores. Aponta , par a 
tanto, citaçõe s d e trecho s d o 'Jorna l do 
Brasil' e 'O Estado de São Paulo' , cujos ar-
ticulistas teria m chegad o à  conclusã o de 
que s e trataria, realmente , d e propaganda 
política não permitida . 

3. A  noss o ver, a present e represen -
tação nã o deverá se r conhecida , no s ter-
mos da jurisprudência do Tribunal Superio r 
Eleitoral a respeito do tema: 

'Representação d o PMD B sobr e ir-
regularidades praticada s e m relaçã o à 
propaganda eleitoral . Nã o conhecida , 
nos termo s d o art . 19 , d a Res . n? 
10.445/78, tend o sid o expedida s reco -
mendações aos Tribunais Regionai s Elei -
torais par a sua fiel observância' (Resolu-
ção n ? 10.55 8 Process o n ? 5.78 5 -
Classe 10 ? — Distrito Federa l —  Relator 
o Exmo . Sr. Ministro Jarba s Nobre) . 
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Naquela oportunidade , acentuo u o 
eminente Sr . Ministr o Relato r e m seu voto: 
'Senhor Presidente , nã o conheço da repre -
sentação, um a ve z qu e reclamaçõe s dess a 
natureza, alé m d e exigire m comprovaçã o 
dos fato s nela s concretament e especifica -
dos, deve m se r dirigidas , originariamente , 
aos Tribunais Regionai s ou aos Juizes Elei-
torais, a quem julgá-las, na conformidade do 
artigo 19 , d a Resoluçã o n? 10.445 , d e 2 9 
de junho de 1978'. 

Pretende o  signatário da representaçã o 
basear o  seu pedido no que prescreve o ar-
tigo 19 , §  4? , d a Resoluçã o n? 10.445 , d e 
29 d e junho de 1978 . 

Não lh e assist e razão todavia. O  men-
cionado parágraf o só facult a a o interessa -
do sej a levad o o  fato a o conheciment o do 
Tribunal Superio r Eleitoral , quando não for 
atendido ou ocorrer  demora. O requerent e 
não demonstra , d e nenhu m modo , qu e te -
nha deduzid o a  pretensã o trazida origina -
riamente a o conheciment o do Tribunal Su-
perior Eleitora l na s instância s inferiores d a 
Justiça Eleitora l e  qu e l á a  mesm a nã o te -
nha sofrido regular tramitação . 

4. Quant o a o mérito , acas o ultrapas-
sada a  prelimina r d e nã o conhecimento , o 
que s e admite tão-soment e para argumen -
tar, melho r sort e nã o assistiria ao requeren-
te, poi s o pedid o fo i formulad o e m termo s 
vagos, difusos , imprecisos , e  d e difíci l 
compreensão, engloband o várias entidades 
sem caracterizar o s dados passíveis d e cen-
sura. N a verdade , a  representaçã o preten-
de se fundamentar e m opiniões críticas vei -
culadas po r doi s jornais , qu e podem , se -
gundo pensamos , nã o refleti r a  opiniã o 
média d o home m brasileiro . A  propagand a 
eleitoral s e caracteriz a pel a prátic a de ato s 
inequívocos qu e venha m exerce r influência 
sobre a s pessoas , n o sentid o d a captação 
de votos . Nã o s e demonstr a qu e ta l fat o 
tenha ocorrido , n a hipótes e do s autos . 
Pensamos, po r outr o lado , qu e nã o teri a 
sentido, ne m justificativ a legal , procura r 
obter-se u m pronunciament o d o Colend o 
Tribunal Superio r Eleitoral , visand o a  dita r 
normas d e condut a a o Chef e d o Pode r 
Executivo, basead o e m simple s hipótese , 
pois eqüivaleri a a  admiti r desconhecess e 
Sua Excelênci a seu s direitos e deveres. 

Ademais, qu e o  Chef e d e Estad o te -
nha víncul o com partid o polític o é nã o só 
uma decorrênci a natural d o sistem a presi -
dencialista —  e m qu e lh e incumbe , simul-
taneamente, a  chefi a d o Govern o —  ma s 
ainda, entr e nós , u m imperativ o constitu -
cional expresso (art. 75 , §  1f , d a Constitui-
ção Federal ; art . 10 , parágraf o único , d a 

Lei Complementa r n ? 15 , d e 1 3 d e agosto 
de 1973) . O  Partid o signatári o da medid a 
não discute a realidade ne m o mérito dess e 
postulado. Del e parte , porém , par a a  abu-
siva identificaçã o de u m event o congres -
sional partidário na fala, a o povo , do Presi-
dente d a República . 

A vinga r semelhant e tese , o  Chef e de 
Estado s e encontrari a impedido , ness e 
período, nã o só d e da r conta s d e su a ad-
ministração e m público , o u d e relata r seus 
planos administrativos , ma s até mesm o de 
governar o  País , visto que todo êxit o nesse 
terreno, qu e lh e é  própri o e intransferível , 
representaria propagand a e m favo r d o Par -
tido a  que se encontra filiado. 

Manifesta é  a  ausênci a d e qualque r 
nexo entr e a  situaçã o d e fat o profligad a 
pelo Partid o requerent e e  o s dispositivo s 
de lei por ele trazidos a exame. 

Somos, pel o exposto, pelo não conhe-
cimento d a representaçã o o u su a improce-
dência." 

À fl . 46 , profer i despacho , no sentido de ser 
requisitado o filme objeto d o presente processo . 

Pelos expediente s d e fl . 52 , d a Empres a 
Brasileira d e Notícias , e  d e fl . 54 , d a Red e 
Globo-DF, fora m remetida s a  gravaçã o do pro -
grama a  "Vo z d o Brasil " e  apena s o  áudi o do 
"Jornal Nacional" , po r te r a  gravaçã o sido apa-
gada pel a emissora , no s termo s d o art . 3? , d o 
Decreto-Lei 236/67. 

Às fls . 56/58 , encontram-s e o s texto s dos 
programas desgravados pela Taquigrafia. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor  Ministro Décio Miranda (Relator): 
Senhor Presidente , me u vot o é  n o sentid o d e 
não conhece r da representação , tend o e m vist a 
que reclamaçõe s dessa natureza deve m se r diri-
gidas, originariamente , ao s Tribunai s Regionai s 
ou ao s Juizes Eleitorais , a  que m compet e julgá -
las, n a conformidade do art. 1 9 da Resoluçã o n ? 
10.445, d e 2 9 d e junh o d e 1978 . Considerando , 
porém, as notícias que têm chegado a esta Corte 
Superior sobr e ato s d e desrespeit o à  legislação 
de propagand a eleitoral , dev e o  Tribunal reiterar 
aos Tribunai s Regionai s Eleitorai s a  recomenda-
ção constante d o Telex Circula r n? 40, d e 11-11-
78, n o sentido de adotarem providência s que im-
peçam a  transmissã o o u retransmissão , pela s 
emissoras de rádi o e de televisão , d e programa s 
ou noticiários , inclusiv e com a  presenç a ou par -
ticipação d e quaisque r pessoa s ou autoridades , 
que impliquem , diret a o u indiretamente , propa -
ganda eleitora l infringent e d a Resoluçã o acima 
referida. 
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EXTRATO D A ATA 

Repr. n ? 6.64 1 -  CIs . 10 ? -  D F -  Rei. : 
Min. Déci o Miranda. 

Decisão: O  Tribuna l decidi u nã o conhece r 
da representação , tend o e m vist a qu e reclama -
ções dessa natureza deve m ser dirigidas, origina-
riamente, ao s Tribunais Regionai s ou ao s Juizes 
Eleitorais, a  que m compet e julgá-las , n a confor-
midade do art. 1 9 da Resolução n? 10.445, de 29 
de junh o d e 1978 . Considerando , poré m a s 
notícias qu e têm chegado a est a Cort e Superio r 
sobre ato s de desrespeit o à  legislação de propa-
ganda eleitoral , resolve u o  Tribuna l reitera r ao s 
Tribunais Regionai s Eleitorais , a  recomendação 
constante d o Tele x Circula r n ? 40, d e 11-11-78 , 
no sentid o d e adotare m providência s qu e im -
peçam a  transmissã o o u retransmissão , pela s 
emissoras d e rádi o e de televisão, d e programa s 
ou noticiários , inclusiv e com a  presença ou par -
ticipação d e quaisque r pessoa s ou autoridades , 
que impliquem , diret a o u indiretamente , propa -
ganda eleitora l infringent e d a Resoluçã o acima 
referida. Decisã o unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreir a Alves . Pre-
sentes os Ministros Soare s MuRoz, Déci o Miran-
da, Carlo s Madeira, Torreã o Braz, J. M. d e Sou -
za Andrade , José Guilherme Villel a e  o  Dr . Ino -
cêncio Mártire s Coelho, Procurador-Gera l Eleito-
ral. 

RESOLUÇÃO N ? 13.784 
(de 20 de agosto de 1987 ) 

Consulta n? 8.760 -  Class e 10? 
Rio Grande do Sul (Porto Alegre i 

Funcionários inativos. Dúvidas  sobre a 
inteligência dos benefícios concedidos pela 
Fies. n?  13.600, de  24-3-87. 

1. Inativo s d e níve l médio. As  vanta-
gens da Lei  n? 7.411/85 devem ser conce-
didas a partir de 24-3-87 somente aos apo-
sentados em final  de carreira  — inclusive 
os amparados pela Lei n? 1.050/50, que  já 
tenham recebido os benefícios de que tra-
tam as  Resoluções  n?s  12.482/85  e 
12.944/86 —  não se aplicando àqueles  que 
não se  inativaram  nessa  situação  e  nem 
aos que tenham  sido elevados a partir  de 
1?-11-83, nos  termos da  Res. n? 12.161. 

2. Aplicam-se  a todo s o s inativo s os 
benefícios concedidos  pelas  Resoluções 
n?s 12.482 e  12.944,  a  partir das  datas em 
que foram  publicadas, isto é,  10-12-1985 
e 20-8-1986, respectivamente. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, responder à 
consulta, no s termos do voto do Relator , qu e fi-
ca fazendo part e integrante d a decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 0 d e agost o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Sérgio  Dutra,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicada no DJ d e 18-11-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator): 
Senhor Presidente , trata-s e d a seguint e consul -
ta, encaminhad a pel o Tribunal Regiona l Eleitora l 
do Rio Grande do Sul (fl. 2) : 

"A fi m d e qu e s e poss a promove r o 
necessário enquadrament o do s servidore s 
inativos desta Secretaria , em conformidad e 
com a s disposiçõe s d a Resoluçã o n ? 
13.600, de 24-3-87 , desse TSE e objetivan -
do a correta aplicação do item "B" da cita-
da Resolução , formul o Vossência , devid a 
venia, indagaçõe s seguintes: 

1. A s vantagens d o referido dispositi-
vo devem ser concedidas : 

a) a  partir d e 3-12-85, data d a publica-
ção da Le i n° 7.411; 

b) a  parti r d e 10-12-85 , dat a e m qu e 
foram beneficiado s o s funcionário s ativos 
com a Resolução n ? 12.482, ou 

c) a  parti r da publicação da Resolução 
n? 13.600? 

2. Deve m se r beneficiado s també m 
os funcionário s que, embor a nã o tenha m 
inativados n o fina l d a carreira , a  el a te -
nham sido elevados a partir d e 1-11-83, pe-
la Resolução n ? 12.161/85? 

3. A  melhori a dev e se r concedid a 
também ao s integrante s d a categori a d e 
Atendente Judiciári o amparado s pel a Le i 
n? 1.050/50 , ao s quais j á tenha m sid o es-
tendidas a s vantagen s prevista s na s Reso -
luções 12.482/8 5 e  12.944/86 , respectiva -
mente, a  parti r d e 10-12-8 5 e 20-8-86, mas 
que nã o tenham atingid o a  últim a referên -
cia da classe especial?" 

A Subsecretári a d o Pessoal , e m informação 
de fls. 3/4 , assi m se pronuncia: 

"As vantagen s d a letr a b,  d o vot o 
que integr a a  Resoluçã o n ? 13.600 , d e 
24-3-1987, deve m se r concedida s a  parti r 
de 24-3-1987 . Tai s vantagen s nã o pode m 
ser concedida s a parti r d e 3-12-1985 , dat a 
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da publicaçã o d a Le i n ? 7.411 , um a ve z 
que, e m razã o d o dispost o n o artig o 2 o , 
nem par a o s funcionário s em atividad e o s 
benefícios concedido s po r ess a Le i fora m 
concedidos a partir de 3-12-1985. 

2. N o ite m c , d o vot o qu e integr a a 
Resolução n. ° 13.600/87 , o eg. TSE autori-
zou a extensão a todos  os inativos, dos be-
nefícios concedido s pela s Resoluçõe s n ? 
12.482, d e 5-12-1985 , e  n ? 12.944 , d e 
14-8-1986, a  parti r da s data s da s publica -
ções da s mesmas , o u seja , 10-12-198 5 e 
20-8-1986, respectivamente . 

3. O  disposto na letra b, d o voto qu e 
integra a  Resoluçã o n? 13.600/87 , nã o s e 
aplica ao s funcionário s que  não  se  ina-
tivaram n o fina l d a carreira , e  qu e a  el a te -
nham sid o elevados a partir de 1.°-11-1983, 
nos termo s d a Resoluçã o n. ° 12.161 , d e 
20-6-1985. N o caso , o  fina l d a carreir a nã o 
se configur a u m direit o adquirid o pel o ser -
vidor ante s d e aposentar-se . A  Resoluçã o 
n? 12.161/85 , consubstanci a u m entendi -
mento benéfic o do colendo Tribunal, relati -
vamente ao s aposentados. 

4. Soment e s e aplic a o  dispost o n a 
letra b, d o voto qu e integra a  Resoluçã o n ? 
13.600/87, ao s aposentado s e m cargo s do 
Nível Médi o (Auxilia r Judiciári o e Atenden-
te Judiciário) , amparado s pel a Le i n ? 
1.050/50, aos quais já tenham sid o estendi-
dos os benefícios de que tratam as Resolu-
ções n? s 12.482/85 e  12.944/86 , se à  dat a 
da aposentadori a o s próprio s estivesse m 
ocupando a s últimas Referências (NM 3 3 e 
NM 30 , respectivamente) , d a Class e Espe -
cial, dessa s Categorias . A  Le i n ? 1.050/50 
assegura ao s inativos , qu e especifica , pro-
ventos iguais  ao s vencimento s d a ativida -
de; nã o assegur a provento s superiores . A 
revisão do s provento s do s inativos , ampa -
rados pel a Le i n ? 1.050/50 , dev e observa r 
um parâmetro. 

5. Submetemo s à  consideraçã o su-
perior a s informações supra que, salv o me-
lhor entendimento , pode m se r transmitida s 
em respost a à  consult a formulada pel o Ex-
celentíssimo Senho r Desembargador -
Presidente d o TR E do Ri o Grand e d o Sul , 
pelo Telex n ? 59, d e 2-6-1987, juntado à  fl. 
2." 

A Diretoria-Gera l e  a  Procuradoria-Gera l 
Eleitoral manifestam-s e n o mesmo sentido. 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator): 
Senhor Presidente , estand o d e plen o acord o 
com os termos d a informação da Secretaria , res-
pondo à consulta nos seus exatos termos . 

EXTRATO D A ATA 

Cons. n ? 8.760 -  CIs . 10 ? -  R S -  Rei. : 
Min. Sérgi o Dutra. 

Decisão: Respondid a a  consulta , no s ter -
mos do Relator . Unânime. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Carlo s Mári o Velloso , William Patterson , 
Sérgio Dutra , Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribei -
ro Franca, Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N f 13.79 7 
(de 25 de agosto de 1987 ) 

Processo n? 8.823 — Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília) 

Transmissão gratuita do  programa  do 
Partido Democrata  Cristão (PDC). 

Face à reduzida  disponibilidade de  da-
tas, nos termos do  item IV, do  art.  1?,  da 
Resolução n?  11.866,  determinou-se  dili-
gência para que  seja indicada  outra data. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , converte r o 
julgamento e m diligência , no s termo s d o vot o 
do Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 5 d e agost o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca, Procurador-Gera l Eleito -
ral Substituto . 

(Publicada n o DJ d e 30-11-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela-
tor): Senho r Presidente , solicita o Partido Demo -
crata Cristã o — PDC , a formação de rede nacio-
nal de televisão para o  dia 8-12-87. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela-
tor): Senho r Presidente , tend o e m vist a a  falta 
de disponibilidade de datas, me u voto é  pela dili-
gência, par a qu e o  Partid o indiqu e outr o di a pa-
ra a transmissão de seu programa. 

EXTRATO D A ATA 

Proc. n ? 8.823 -  CIs . 10 ? -  D F -  Rei. : 
Min. Aldi r Passarinho. 
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Decisão: O  Tribuna l converte u e m diligên -
cia, par a indicaçã o de outr a data , fac e impossi-
bilidade d e marcaçã o n o mê s d e dezembro . 
Unânime. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Carlo s Mário Velloso, William Patterson , 
Sérgio Dutra , Robert o Rosa s e o Dr . Jos é Paulo 
Sepúlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N. ° 13.842 
(de 29 de setembro de 1987 ) 

Processo n? 8.839 -  Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Funcionário. Requisição.  Renovação 
solicitada pelo TRE. 

Pedido julgado prejudicado face à de-
sistência do órgão interessado. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, julgar preju -
dicado o pedido, nos termos do voto d o Relator , 
que fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 9 d e setembr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Aldir  Passarinho,  Relator 
— Ruy  Ribeiro  Franca, Procurador-Gera l Eleito -
ral Substituto. 

(Publicada n o DJ d e 30-11-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Rela-
tor): Senho r Presidente , trata-se do seguinte ex-
pediente (Of . 1.228/87) , encaminhad o pel o E . 
Tribunal Regiona l Eleitora l do Distrit o Federa l (fl . 
2): 

"Senhor Presidente , 
Tenho a  honr a d e dirigir-m e a  Voss a 

Excelência para , e m cumpriment o a o dis -
positivo d o artig o 2 ? d a Le i n ? 6.999/82 , 
submeter a  ess a Colend a Cort e a  renova -
ção d e requisiçã o da funcionária Neide Yo-
mar Mour a Ferra z d e Sampaio , d a Tabel a 
Especial d a Secretari a d a Educaçã o e Cul -
tura d o Govern o do Estad o d a Bahia , que 
se encontra à  disposição dest e Tribunal. 

Esclareço qu e a  devoluçã o da requisi -
tada trari a sensíve l transtorno à s atividades 
do Cartóri o Eleitora l d a 1 ? Zona , ond e a 
funcionária é  lotada , um a ve z qu e o  Qua-
dro de Pessoa l da Secretaria dest e Tribunal 
é insuficient e par a prove r à s suas necessi -
dades." 

A Diretoria-Geral , e m informaçã o d e fls . 
6/8, reportou-s e à  legislação pertinente (CF, art . 
175; Le i n ? 1.711/52 , art . 155 , §  1. ° e  Le i n? 
6.999/82, arts. 4? e8?) . 

No entanto , nest a data , chegou-m e à s 
mãos o  seguinte ofíci o da Desembargador a Pre -
sidente do TRE (fl. 14) : 

"Senhor Presidente , 
Tenho a  honr a d e dirigir-m e a  Voss a 

Excelência, pedind o tornar se m efeito a so-
licitação objet o d e me u Ofíci o n? .1.228, de 
9-9-87, relativ o à  renovaçã o de requisição 
da funcionári a Neide Yoma r Mour a Ferra z 
de Sampaio." 

È o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Rela-
tor): Senho r Presidente , fac e a o expedient e 
transcrito n o relatório , julg o prejudicad o o  pedi-
do. 

EXTRATO D A ATA 

Proc. n ? 8.839 -  CIs . 10 ? -  D F -  Rei. : 
Min. Aldi r Passarinho. 

Decisão: Prejudicado . Unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Sydne y 
Sanches, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgio 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran-
ca, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

RESOLUÇÃO N f 13.85 0 
(de 6  de outubro de 1987 ) 

Processo n? 8.871 -  Class e 10? 
Pernambuco (Recife) 

Zonas Eleitorais.  Atualização da  rela-
ção de zonas do Estado. 

Aprovação, com  as alterações relativas 
aos Municípios  de  Belém  de  Maria  e  de 
Sítio dos  Moreiras,  que passaram  a fazer 
parte, respectivamente,  da 122?  Zona — 
Lagoa dos Gatos e da 76? Zona Serrita. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministros do Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a 
relação, no s termos do voto do Relator , qu e fica 
fazendo parte integrante da decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 6  d e outubr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Carlos Madeira,  Relator — 
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Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicada n o DJ d e 15-12-871. 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Carlos Madeira  (Relator): 
Senhor Presidente , trata-s e d o seguint e expe -
diente, encaminhad o pelo Tribunal Regiona l Elei -
toral de Pernambuc o (fl. 2) : 

"Encaminho a V. Exa . relação atualiza-
da da s Zonas Eleitorai s dest e Estado , com 
os seus respectivos municípios, esclarecen-
do qu e o  Municípi o d e Belé m d e Maria , 
que pertenci a à  43? Zona —  Catende , pas-
sou a  faze r part e d a 122 ? Zon a —  Lago a 
dos Gatos , e qu e o  Município de Síti o dos 
Moreiras, qu e havi a passad o a pertence r à 
79? Zon a —  Exu , voltou a  faze r part e d a 
76? Zon a —  Serrita , d e acord o co m deci-
sões dest e TRE , e m sessõe s de 6-5-8 7 e 
7-8-87, respectivamente. " 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro Carlos Madeira  (Relator): 
Senhor Presidente , me u vot o é  pel a aprovação 
da relação enviada pelo E. TRE de Pernambuco. 

EXTRATO D A ATA 

Proc. n ? 8.87 1 -  CIs . 10 ? -  P E -  Rei. : 
Min. Carlo s Madeira. 

Decisão: Aprovada. Unânime. 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes os Ministros Aldir Passarinho, Carlos Ma-
deira, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e o Dr . Ru y Ribeir o Fran-
ca, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 13.857 
(de 8 de outubro de 1987 ) 

Processo n? 8.823 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Rede Nacional  de  rádio  e  televisão. 
Transmissão gratuita do  primeiro programa 
do Partido Democrata  Cristão  — PDC. 

Pedido deferido, fixado o  dia 15-12-87, 
no horário das 20:30 às 21:30 horas. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , autoriza r o 

pedido, no s termos d o voto d o Relator , qu e fica 
fazendo parte integrante da decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 8  d e outubr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Aldir  Passarinho,  Relator 
— Ruy  Ribeiro  Franca, Procurador-Gera l Eleito -
ral Substituto. 

(Publicada no DJ d e 30-11-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Rela-
tor): Senho r Presidente, trata-se de telex do Par-
tido Democrat a Cristão , do seguinte teor (fl . 8) : 

"Jorge Coelh o d e Sá , President e d a 
Comissão Executiv a Naciona l Provisóri a do 
Partido Democrat a Cristã o —  PDC , no s 
termos d o art . 11 8 d a Le i n ? 5.682 d e 2 1 
de julho d e 1971 , co m a nov a redaçã o da-
da pela Le i n? 6.339 de 1 ? de julho de 197 6 
e regulamentada pel a Resoluçã o n? 11.866 
de 1 5 d e mai o d e 198 4 d o Tribuna l Supe -
rior Eleitoral , requer , po r intermédi o d e 
V.Exa., qu e ess e egrégio Tribunal determi -
ne a formação de red e naciona l de emisso-
ras d e rádi o e  televisão , durant e 6 0 (ses -
senta) minutos, para a transmissão gratuita 
do program a d o Partid o Democrat a 
Cristão-PDC. A s gravaçõe s d o program a 
serão feita s e m estúdi o privado , ficand o 
concluídas at é 31-10-87, requer , ainda , que 
a data d e transmissã o do program a sej a fi-
xada par a o  dia 10-11-8 7 e indica as 'Orga-
nizações Globo ' como emissoras geradoras 
de rádio e televisão para as demais emisso-
ras de rádio e televisão do País. " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Rela-
tor): Senho r Presidente , considerand o a  delibe -
ração tomad a n o Process o n ? 8.88 1 (Res . 
13.856), me u vot o é  n o sentid o d e autoriza r a 
transmissão gratuita n o dia 15-12-87 , no período 
de 20:30 às 21:30 horas . 

EXTRATO D A ATA 

Proc. n ? 8.823 -  CIs . 10 ? -  D F -  Rei. : 
Min. Aldi r Passarinho . 

Decisão: O  Tribunal decidiu autorizar a  data 
de 15-12-1987, de 20:30 às 21:30. Unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e o Dr . Jos é Paulo Sepúl -
veda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 



Maio de 1988 BOLETIM ELEITORAL N? 442 413 

RESOLUÇÃO N ? 13.865 
(de 1 5 de outubro de 1987 ) 

Registro de Partid o n? 87 —  Classe 7? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Partido Político.  Registro  provisório. 
Concessão. Fixado o prazo de um ano 

para a  organização  definitiva  do Partido 
Municipalista Brasileiro  —  PMB  (Res. 
10.785, art.  14). 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , concede r o 
registro provisóri o ao PMB , nos termos d o voto 
do Relator , qu e fica fazendo part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 5 d e outubr o d e 198 7 —  Aldir 
Passarinho, President e e m exercíci o —  Fran-
cisco Rezek, Relator —  Ruy Ribeiro Franca,  Pro-
curador-Geral Eleitora l Substituto. 

(Publicada n o DJ d e 30-11-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek (Rela -
tor): E m 2 4 d e agost o últim o a  Procuradoria -
Geral Eleitoral , pel a vo z do Subprocurador-Geral 
Ruy Franca , lançou nos autos u m long o e  per -
cuciente parece r e m qu e se dizia quais os requi-
sitos da le i já atendidos àquela altura d o proces-
so, e  quai s a s condiçõe s de registr o faltantes . 
Esse parecer de 24 d e agosto concluía propondo 
ao Relato r qu e concedess e praz o razoáve l a o 
Partido Municipalist a Brasileiro , a fim d e que to-
masse as seguintes providências (fl . 83) : 

"1. apresent e prov a efica z d a publi -
cação, n a imprens a oficial , d o manifest o 
de lançamento , d o program a e  d o estatu -
to; 

2. cópia , conferid a pel o Tribuna l Su-
perior, d a at a d e designaçã o da nova  Co-
missão Diretora Naciona l Provisória ; 

3. complet e a  documentaçã o relativa 
aos Município s de Melgaço , Baja u e  Bene-
vides, Estad o do Pará; 

4. complet e a  documentaçã o relativa 
a todos os municípios d o Estado do Ri o de 
Janeiro; 

5. complet e a  documentaçã o relativa 
aos Município s de Chapad a dos Guimarãe s 
e Pedra , Estado do Mato Grosso ; 

6. co m a apresentação d a ata d a no-
va Comissã o Diretora Naciona l Provisória , 

inclusive co m indicaçã o dos delegados pa-
ra representar o  Partido perant e ess a Supe-
rior Instância , ficará sanada a irregularidad e 
em relação ao Estado de Sã o Paulo." 

Despachei concedend o 30 dia s par a qu e o 
Partido completass e a instrução, à  vista do s ter-
mos do item 1 2 d o parecer d a Procuradoria . Em 
22 d e setembr o último , o  Partid o de u entrad a 
nestes auto s co m documentaçã o que submet i 
ao exame d o Ministério Público Eleitoral. D e tan-
to resulto u o  parece r agor a estampad o à s fls . 
137 e  138 , ond e se lê: 

"1. Apó s parece r oferecid o à  fl . 76 , 
ao Partid o Municipalist a Brasileir o —  PMB, 
foi concedid o prazo d e trinta dia s par a sa-
nar a s irregularidades apontada s (fl . 92) , o 
que fez n o prazo legal, juntando: 

1. origina l d a publicação , n a im -
prensa oficial , d o manifest o d e lança -
mento, d o program a e  d o estatut o (fl . 
97); 

2. cópia s da s ata s d e designação 
das Comissões Diretoras Municipai s Pro-
visórias d e Chapada  dos  Guimarães  e 
Pedra, Estado  do Mato  Grosso,  devida-
mente conferida s pel o Tribuna l Regio -
nal, juntand o a s respectivas declaraçõe s 
de apoi o a o program a e  a o estatut o d o 
Partido, co m númer o suficient e d e 
membros, perfazend o agor a u m quint o 
dos município s exigido pel a Resoluçã o 
n? 10.785/80 (fls. 102/105) ; 

3. cópia s da s ata s d e designação 
das Comissões Diretoras Municipai s Pro-
visórias de Bujaru e  Melgaço, Estado  do 
Pará, devidament e conferida s pel o Tri -
bunal Regional , juntand o aind a a s ne -
cessárias declaraçõe s de apoi o a o pro -
grama e  a o estatut o relativament e a o 
Município de  Benevides (fl . 106) ; 

4. cópi a d a at a d a reunião  de 
fundadores, devidamente conferid a pel o 
Tribunal Superior , ond e fora m designa -
dos os novos membros da Comissão  Di-
retora Nacional  Provisória,  e  os  dele-
gados para representar o  Partido perant e 
essa Superio r Instância , estand o sanada 
a irregularidad e apontad a e m relaçã o ao 
Estado de São Paulo (fl. 129) ; 

5. substituída s a s atas d e designa-
ção da s Comissões Diretoras Municipai s 
Provisórias no Estado do  Rio de Janeiro, 
agora devidament e conferida s pel o Tri -
bunal Regional , perfazendo o  mínimo de 
um quint o do s municípios , juntand o a s 
respectivas declarações de apoio ao pro-
grama e  ao estatut o d o Partido . Substi -
tuída também , pel o original , declaração 
conjunta d e apoio ao program a e  ao es-
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tatuto do s membro s d a Comissã o Dire-
tora Regiona l Provisória (fls. 108/128) . 

2. Sanada s as irregularidades aponta-
das n o parece r anterior , considerad o sem 
importância o  fat o d e estare m determina -
das declarações d e apoio sem qualquer au-
tenticação, mesm o porqu e ness e sentido a 
lei nã o faz qualque r exigência , est á o Parti -
do Municipalista Brasileir o — PMB, devida-
mente organizado no s Estados de: 1 ) Ron -
dônia; 2 ) Amazonas ; 3 ) Pernambuco ; 4 ) 
Paraná; 5 ) Mat o Grosso ; 6 ) Pará ; 7 ) Sã o 
Paulo; 8 ) Ri o d e Janeiro ; e  9 ) Distrit o Fe -
deral, perfazend o o  mínim o exigid o pel a 
Lei Orgânic a dos Partidos Político s e Reso -
lução n? 10.785/80. 

3. Pel o deferimento d o pedid o de re -
gistro provisório , e  concessão do praz o d e 
um an o par a su a organizaçã o definitiva, é 
o noss o parecer. " 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco Rezek (Rela -
tor): No s precisos termos d o parecer do Ministé -
rio Públic o Eleitoral , conferido s o s autos , me u 
voto é  pel a concessã o do registr o provisório , e 
pela fixaçã o do praz o d e u m an o par a a  organi-
zação definitiv a d a organizaçã o partidári a qu e 
assume a  sigl a PM B e  nom e d e Partido Munici-
palista Brasileiro. 

É o meu voto. 

EXTRATO D A ATA 

Reg. Part . n ? 87 -  CIs . 7 ? —  D F —  Rei. : 
Min. Francisc o Rezek. 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , con -
cedeu o  registr o provisóri o do Partid o Municipa -
lista Brasileir o (PMB), fixand o o  prazo de 1  (um ) 
ano para sua organização definitiva . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministros Francisc o Rezek, Sydne y 
Sanches, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgio 
Dutra, Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 13.866 
(de 1 5 de outubro de 1987 ) 

Consulta n? 8.853 — Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Interessado: Francisc o Chiara, Delegad o d o 
PTB, junto ao TSE. 

Diretórios municipais.  Número  de 
membros. Consulta  sobre a  possibilidade 

de fixação do número pelos Diretórios Mu-
nicipais ou Comissões  Provisórias Munici-
pais, observada a faixa  de 30  a  40  mem-
bros. 

Compete aos diretórios  regionais a fi-
xação do número de membros de cada Di-
retório Municipal, respeitado  o  número má-
ximo de 45,  até  sessenta  dias antes das 
convenções (LOPP, art. 55,  §  2?). 

Consulta respondida  negativamente. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , responde r 
negativamente à  consulta , no s termo s d o vot o 
do Relator , qu e fica fazendo part e integrante da 
decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 5 d e outubr o d e 198 7 —  Aldir 
Passarinho, President e e m exercíci o — 
Francisco Rezek, Relator —  Ruy Ribeiro Franca, 
Procurador-Geral Eleitoral Substituto . 

(Publicada n o DJ d e 3-12-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco Rezek (Rela -
tor): Trata-s e d a seguint e consult a d o Partid o 
Trabalhista Brasileir o — PTB (fl. 8) : 

"1. A  Le i Orgânic a do s Partido s 
Políticos (Le i n ? 5.682, de 21-7-71), §  2? do 
artigo 55 , e  a Resoluçã o TSE n? 10.785, de 
15-2-80, artig o 79 , §  2? , dispõe m qu e o s 
Diretórios Regionai s dos Partidos devem fi-
xar, at é 60 dia s antes da s Convenções Mu -
nicipais, o  número de membros dos Diretó-
rios Municipais , respeitand o o  limit e d e 4 5 
(quarenta e  cinco ) membros , inclusiv e o 
Líder na Câmara Municipal (sic) . 

2. Po r iss o que , respeitad o o  limit e 
legal, d e 4 5 (quarent a e  cinco ) membros , 
indaga-se a  ess e Egrégi o Tribuna l s e po -
dem o s Diretório s Regionai s estabelece r 
uma faixa —  verbi gratia, de 30 a  40 mem -
bros —  deixando ao s Diretório s Municipais 
ou Comissõe s Provisórias Municipais, caso 
a caso , a  competência para fixar o  número 
exato d e membro s a  sere m eleitos , obser -
vada a  faix a (d e 3 0 a  4 0 membros , n o 
exemplo citado) qu e determinou." 

Ouvida, assi m s e manifesto u a  Procura -
doria-Geral Eleitoral (fls . 9/10) : 

"2. Prescrev e a  Le i Orgânic a do s 
Partidos Político s em se u artig o 55 , §  2?, 
repetido pel a Resoluçã o n ? 10.785/80 , 
verbis: 
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'Art. 5 5 
§ 2?  O s diretório s regionai s fixa -

rão, at é 6 0 (sessenta ) dia s ante s da s 
convenções municipais , o  númer o dos 
membros do s diretórios municipais, res -
peitando o  limite máximo de 45 (quaren -
ta e  cinco) , inclusiv e o  líde r n a Câmara 
Municipal, comunicand o a  decisã o ime -
diatamente àqueles e à Justiça Eleitoral. ' 

3. A  princípio , poder-se-i a supo r ser 
o assunt o de interesse exclusiv o dos Parti-
dos Políticos , merecendo entã o a  consulta 
uma respost a afirmativa . 

4. N o entanto, o  legislador, ao elabo-
rar a  regra ante s transcrita , fixo u expressa -
mente a  competênci a d o Diretóri o Regio -
nal, d a mesm a form a qu e indico u praz o 
para a  fixação do número de membros de 
cada Diretóri o Municipal , impond o a  obri -
gatoriedade d e comunicar a  decisão à Jus-
tiça Eleitoral , imediatamente . 

5. Cas o optass e po r um a regr a 
flexível, com o que r o  ora consulente, cer -
tamente qu e o teria feito , o u mesmo ago -
ra, teri a providenciad o a  necessári a altera -
ção, assi m com o fez par a conferi r ao s Di -
retórios Nacionai s competênci a para a  fixa-
ção da s datas da s convenções municipais, 
regionais e  nacionais , destinada s à  eleição 
dos seus diretórios, e às convenções nacio-
nais par a estabelece r a  duraçã o do s res-
pectivos mandato s partidário s (Le i n ? 
7.090, d e 14 de abril d e 1983), o u mesm o 
delegando competênci a às Comissões Exe-
cutivas Nacionai s par a prorrogar , at é um 
ano, o  mandat o do s atuais diretório s dei-
xando d e realizar convençã o (Lei n? 7.607, 
de 28-5-87). 

6. Po r tod o o  exposto , somo s por 
uma respost a negativ a à  present e consul -
ta." 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco Rezek  (Rela -
tor): No s termos d o parecer, me u voto é  no sen -
tido d e que se dê resposta negativ a à  present e 
consulta. 

EXTRATO D A ATA 

Cons. n ? 8.853 -  CIs . 10 ? -  D F -  Rei. : 
Min. Francisc o Rezek. 

Interessado: Francisc o Chiara , Delegad o do 
PTB, junto ao TSE . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , re -
solveu responder negativament e à  consulta. 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministros Francisc o Rezek, Sydne y 
Sanches, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgio 
Dutra, Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N? 13.867 
(de 1 5 de outubro d e 1987) 

Processo n? 8.890 -  Class e 10 ? 
Distrito Federa l (Brasília) 

Interessado: Doute l d e Andrade , 1 ? Vice -
Presidente Nacional . 

Convenções Municipais  —  PDT. Fixa-
ção de nova data (Lei  n? 7.607/87). 

Apreciação da  Ata da  Comissão  Exe-
cutiva Nacional que  fixou  o dia  22-11-87 
para a efetivação  das  convenções no Mu-
nicípio do Rio de Janeiro e outros que,  por 
questões internas,  não as  realizaram  nas 
datas já previstas. 

Pedido conhecido,  face  à deliberação 
consubstanciada na Resolução  n? 13.775, 
tendo sido  determinado o  encaminhamento 
ao E. TRE/RJ  para  as anotações devidas. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros d o Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , toma r co -
nhecimento d o pedido , no s termos d o voto do 
Relator, qu e fic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 5 d e outubr o d e 198 7 —  Aldir 
Passarinho, President e e m exercíci o —  Fran-
cisco Rezek, Relator —  Ruy Ribeiro Franca, Pro-
curador-Geral Eleitora l Substituto . 

(Publicada n o DJ d e 30-11-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco Rezek  (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  Partid o Democrátic o 
Trabalhista -  PDT , pelo expedient e d e fls. 2/4 
submete à  apreciação desta Cort e a  Ata de su a 
Comissão Executiv a Naciona l que,  reunid a e m 
28-9-87, fixo u nov a dat a (22-11-87 ) par a a  reali -
zação das convenções nos seguintes municípios, 
que nã o as realizaram na s datas prevista s e  co -
municadas a o TSE : Rio d e Janeiro , Campos , 
São Pedr o d'Aldeia , Macaé , Ri o Claro, Mendes , 
Eng? Paul o de Frontin, Ri o das Flores, Sumidou-
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ro, Paraíb a do Sul , São Sebastião do Alto, Man-
garatiba, Itaperuna , Petrópolis , Magé , Vassou -
ras, Porciúncula , Saquerema. 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek (Rela -
tor): Senho r Presidente , e m razã o da existência 
de deliberaçã o consubstanciad a pel a Res . 
13.775, tom o conheciment o d o pedido , sugerin-
do o encaminhamento a o E. TRE/RJ par a as de-
vidas anotações. 

EXTRATO D A ATA 

Proc. n ? 8.890 -  CIs . 10 ? -  D F -  Rei. : 
Min. Francisc o Rezek. 

Interessado: Doute l d e Andrade,  1 ? Vice -
Presidente Nacional. 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , to -
mou conhecimento , e m fac e d a deliberaçã o an-
terior (Res . 13.775 ) e  decidi u encaminha r a o 
TRE par a as anotações devidas. 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministros Francisc o Rezek, Sydney 
Sanches, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgio 
Dutra, Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 13.868 
(de 1 5 de outubro de 1987 ) 

Representação n? 8.842 -  Class e 10 ? 
Espírito Santo (Vitória) 

Partido Político.  Ausência  de  presta-
ção de  contas. 

Representação de  Presidente  de Dire-
tório Municipal  contra  TRE.  Ilegitimidade. 
Órgão municipal  de  Partido  Político. Apli-
cação analógica  do art. 23,  XII,  do  C.  Elei-
toral. 

Representação não conhecida. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe-
cer d a representação , no s termo s d o vot o d o 
Relator, qu e fica fazendo part e integrante d a de-
cisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 5 d e outubr o d e 198 7 —  Aldir 
Passarinho, President e e m exercíci o —  William 

Patterson, Relato r —  Ru y Ribeir o Franca , Pro -
curador-Geral Eleitoral Substituto . 

(Publicada n o DJ d e 3-12-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro William  Patterson (Rela-
tor): Senho r Presidente , assim expõe e aprecia a 
matéria, e m se u parece r a  dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral (fls. 18/19) : 

"1. Cuida-s e d e representaçã o for -
mulada pel o Diretóri o Municipal d o Partid o 
da Frent e Libera l e m Vitória , Espírit o San-
to, contr a o  Egrégi o Tribunal Regiona l Elei -
toral que , a o ve r d o representante , estari a 
deixando d e tomar a s devidas providência s 
em relaçã o à não prestação de conta s pelo 
Partido d o Moviment o Democrátic o Brasi-
leiro co m gastos n a campanh a eleitora l d e 
1986. 

2. O  Egrégi o Tribuna l Regional , po r 
seu Presidente , presto u a s devida s infor -
mações às fls. 7/13 . 

3. E m preliminar , entendemo s qu e 
não merec e se r conhecid a a  present e re -
presentação, formulad a po r órgã o munici-
pal d e partid o político , pel a aplicaçã o ana-
lógica d o dispost o n o incis o XI I d o artig o 
23 do Código Eleitoral. 

4. Aind a que venh a a  ser conhecida, 
merece simple s arquivament o porquanto , 
diante da s informaçõe s prestadas pel o Tri -
bunal Regional , o assunto vem send o con-
venientemente tratado , tend o andament o 
normal até à presente data , estand o aguar -
dando pronunciament o d o Comitê Interpar-
tidário de Inspeção. 

5. Po r tod o o  exposto , somo s pel o 
não conheciment o d a present e representa -
ção e , acas o conhecida , somo s pel o se u 
arquivamento, diant e d a evident e improce -
dência." 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro William Patterson  (Rela-
tor): Senho r Presidente , nã o conheç o da repre -
sentação, no s termos do parecer. 

EXTRATO D A ATA 

Repres. n ? 8.842 -  CIs . 10 ? -  E S -  Rei. : 
Min William Patterson . 

Decisão: O  Tribunal não conheceu da repre-
sentação, no s termos d o voto d o Relator . Deci -
são unânime. 
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Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes os Ministros Francisc o Rezek, Sydne y 
Sanches, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgio 
Dutra, Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N? 13.870 
(de 1 5 de outubro d e 1987 ) 

Processo n? 8.867 — Class e 10? 
Bahia (Mun. d e Alcobaça) 

Vereadores. Mandatos. Domicílio  elei-
toral. 

Ilegitimidade dos  requerentes. Matéria 
não conhecida (CE, art. 23, XII). 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministros d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe-
cer d o pedido , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fica fazendo part e integrante da decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 5 d e outubr o d e 198 7 —  Aldir 
Passarinho, Presidente e m exercíci o e Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicada n o DJ d e 3-12-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Rela-
tor): Assi m está resumid a a  espéci e no parece r 
da Procuradoria-Gera l Eleitora l (fls . 11/12) : 

"1. Trata-s e d e expedient e encami -
nhado po r Bernardin o Cir o do s Santo s e 
outros, Suplente s d e Vereado r à  Câmar a 
Municipal d e Alcobaça , Bahia , dand o co -
nhecimento d e representaçã o feita a o Pre -
sidente daquel a Cas a a  respeit o d e Verea -
dores que, tend o domicíli o eleitoral n o vizi-
nho Município de Teixeira d e Freitas , conti-
nuam exercend o o  mandat o n o primeiro . 
Pedem, a o fim , u m pronunciament o dess a 
Corte Superio r a  respeit o d o assunto , po r 
entenderem deva m se r cassado s os man -
datos d e tai s Vereadores , po r falt a d o ne -
cessário domicíli o eleitoral n o Municípi o de 
Alcobaça. 

2. E m preliminar , estamo s e m qu e 
não merec e se r conhecid o o  present e ex -
pediente, pel a aplicaçã o analógica d o dis -
posto n o inciso XII d o artigo 2 3 d o Código 
Eleitoral. 

3. Mesm o que assim não fosse, o as-
sunto nã o é  d a competênci a d a Justiç a 

Eleitoral, qu e s e encerro u co m a  diploma -
ção do s eleito s e m 1 5 d e novembr o d e 
1985, segund o pacífica jurisprudência. 

4. Pel o nã o conhecimento , pois , é  o 
nosso parecer , sej a pel a ilegitimidad e do s 
requerentes, sej a porqu e o  assunt o nã o 
merece, nest a oportunidade , qualque r pro -
nunciamento d a Justiça Eleitoral." 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Rela-
tor): Me u vot o é  pel o nã o conhecimento d o pe -
dido, por faltar legitimação aos requerentes . 

EXTRATO D A ATA 

Proc. n ? 8.867 -  CIs . 10 ? -  B A -  Rei. : 
Min. Aldi r Passarinho. 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu. 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministros Francisc o Rezek, Sydne y 
Sanches, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgio 
Dutra, Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 13.874 

(de 20 d e outubro d e 1987 ) 

Consulta n? 8.894 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília) 

Consulta. Caso  concreto.  Não  conhe-
cimento. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministros d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe-
cer à  consulta , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fica fazendo part e integrante da decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 0 d e outubr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Roberto Rosas,  Relator — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicada n o DJ d e 3-12-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Roberto Rosas  (Relator): 
Senhor Presidente , o  Ilustr e Senado r Carlo s 
Chiarelli consulta: 
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"O Sr . Álvar o Ratto , qu e te m dupl o 
domicílio, exerc e se u mandato d e Vereador 
em Pelota s —  R S e pretende transferi r se u 
domicílio eleitora l par a Pinheir o Machad o 
- RS" . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro Roberto Rosas  (Relator): 
Senhor Presidente , tratando-s e d e cas o concre-
to, nã o pod e o  Tribuna l conhece r d a consulta. 
Não conheço . 

EXTRATO D A ATA 

Cons. n ? 8.894 -  Class e 10 ? -  D F -  Rei. : 
Min. Robert o Rosas . 

Decisão: Nã o conhecido. Unânime. 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran-
ca, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

RESOLUÇÃO N. ° 13.87 5 
(de 20 d e outubro d e 1987 ) 

Processo n? 8.886 — Classe 10? 
Acre (Ri o Branco) 

Criação de  Zona  Eleitoral.  Homologa-
ção. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , homologa r 
a decisão , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e 
fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 0 d e outubr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Roberto Rosas,  Relator — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicada n o DJ d e 30-11-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Roberto Rosas  (Relator): 
Senhor Presidente , a  Presidênci a d o TRE/A C 
submete à  homologaçã o a criaçã o da 8 ? Zona, 
na Comarca de Senador Guiomard. 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro Roberto  Rosas (Relator): 
Senhor Presidente , homolog o a  criaçã o d a 8 ? 
Zona, co m sed e n a Comarc a de Senado r Guio-
mard, desmembrad a d a 1 ? Zona, abrangend o o 
Município de Plácido de Castro. 

EXTRATO D A ATA 

Proc. n ? 8.886 -  Class e 10 ? -  A C -  Rei. : 
Min. Robert o Rosas . 

Decisão: Homologada . Unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran-
ca, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 13.877 
(de 20 de outubro de 1987 ) 

Processo n? 8.897 — Classe 10 ? 
São Paul o (São Paulo) 

Interessado: TRE-SP . 

Zona Eleitoral. 
Aprovada a transferência  da  jurisdição 

da 243? Zona,  pertencente à  Zona Base de 
Limeira, para a  vara distrital  de Cordeirópo-
lis, abrangendo  o  Município  de  Irace-
mápolis. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a 
transferência, no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 0 d e outubr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Sérgio  Dutra,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicada n o DJ d e 30-11-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio Dutra  (Relator): 
Senhor Presidente , submete o  TRE de Sã o Pau-
lo à apreciação d o TSE, deliberaçã o que aprovou 
a transferência d a jurisdição da 243? Zona Eleito-
ral, pertencent e à  Zona-Base de Limeira , par a a 
Vara distrita l d e Cordeirópolis , abrangend o o 
Município de Iracemápolis . 

É o relatório . 
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VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator): 
Senhor Presidente , aprov o a  resoluçã o d o E . 
TRE de São Paulo. 

EXTRATO D A ATA 

Proc. n ? 8.897 -  Class e 10 ? -  S P -  Rei. : 
Min. Sérgi o Dutra. 

Interessado: TRE-SP . 
Decisão: Aprovada. Unânime. 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran-
ca, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 13.878 
(de 20 d e outubro de 1987 ) 

Processo n? 8.849 -  Class e 10? 
Maranhão (São Luís) 

Zona Eleitoral. 
Aprovada a criação  da 78?  Zona Elei-

toral —  Bom Jardim, desmembrada  da  57? 
Zona —  Santa  Inês,  abrangendo  o  Mu-
nicípio de Monção, que  pertencia à 45? Zo-
na — Penalva. 

Vistos, etc . 

Resolvem os Ministros do Tribunal Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a 
criação, no s termos d o voto d o Relator , qu e fica 
fazendo parte integrante d a decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 0 d e outubr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Off o Rocha,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicada no DJ d e 30-11-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Otto  Rocha  (Relator) : 
Senhor Presidente , submet e o  TRE à aprovaçã o 
do TS E decisão que crio u a  78 ? Zon a —  Bo m 
Jardim, desmembrada da 57? Zona — Santa Inês, 
abrangendo o  Municípi o de Monção , qu e per -
tencia à  45? Zona —  Penalva. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Otto  Rocha  (Relator) : 
Senhor Presidente , vot o pel a aprovaçã o da Re -
solução d o Eg . Tribuna l Regiona l Eleitora l d o 
Maranhão. 

EXTRATO D A ATA 

Proc. n ? 8.849 -  Class e 10 ? -  M A -  Rei. : 
Min. Ott o Rocha. 

Decisão: Aprovad a a  criação , e m decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran-
ca, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto. 

RESOLUÇÃO N ? 13.880 

(de 20 d e outubro de 1987 ) 

Processo n? 8.900 — Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília) 

Interessado: Partid o Socialist a Brasileir o — 
PSB. 

Rede nacional  de  rádio  e  televisão. 
Transmissão gratuita do  segundo programa 
do Partido Socialista  Brasileiro  —  PSB. 

Pedido requerido  com  inobservância 
do art. 118,  parág. único,  e, da  LOPP, c/c 
o art.  1°,  III,  da  Resolução  n. ° 11.866,  que 
exige a  antecedência  de, pelo  menos, trin-
ta dias da data da realização do  congresso 
ou sessão pública. 

Indeferimento. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r o 
pedido do PSB , nos termos d o voto d o Relator , 
que fica fazendo parte integrante d a decisão. 

Sala da s Sessões do Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 0 d e outubr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Francisco  Rezek, Relator 
— Ruy  Ribeiro  Franca, Procurador-Gera l Eleito-
ral Substituto. 

(Publicada n o DJ d e 3-12-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek (Rela -
tor): Trata-s e d o seguinte expedient e d o Partid o 
Socialista Brasileir o (fl. 2) : 
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"O Partid o Socialist a Brasileiro —  sur-
preendido co m a omissão da Resoluçã o n ? 
13.856 — vem pel a presente, ratifica r o  pe-
dido qu e formulo u anteriormente, , em con -
junto co m outro s Partido s (document o 
anexo), n o sentido de lhe ser assegurado o 
direito à  retransmissâ o gratuita, n a televi -
são e  n o rádio , d e seu segundo programa, 
em dat a qu e vie r a  ser designada, sugerin-
do, desd e já, a s disponívei s datas d e 4  o u 
5 d e novembro , n o an o e m curso , dentr o 
da organizaçã o estabelecida po r essa Egré -
gia Corte . Par a ess e efeit o indic a a  Red e 
Globo d e Televisã o (Rio) e  a  Rádi o Globo 
(Rio), respectivamente , com o as emissoras 
geradoras." 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek (Rela -
tor): Fac e a o dispost o n o art . 118 , parágraf o 
único, alíne a e, d a LOPP , c/ c o  art . 1? , II I d a 
Resolução n? 11.866, indefiro o  pedido, pelo não 
cumprimento d o praz o de , pel o menos , 30 dia s 
de antecedência, entr e a data d o requerimento e 
o di a d a realizaçã o do congress o ou sessã o pú-
blica. 

EXTRATO D A ATA 

Proc. n ? 8.900 -  Class e 10 ? -  D F -  Rei. : 
Min. Francisc o Rezek. 

Interessado: Partid o Socilist a Brasileir o — 
PSB. 

Decisão: Indeferiu-s e o  pedido , tend o e m 
vista o  texto do art . 118 , parágraf o único, alínea 
e, d a LOPP , c/ c a Resolução n ? 11.866, do TSE. 
Decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran-
ca, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto. 

RESOLUÇÃO N ? 13.881 
(de 20 d e outubro de 1987 ) 

Processo n? 8.895 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Transmissão gratuita  de  programa  do 
Partido Municipalista  Brasileiro —  PMB. 

Pedido indeferido  pela  inobservância 
do disposto no art. 118,  parágrafo único e, 
da LOPP,  combinado  com o art. 1?,  III, da 
Resolução n?  11.866  (Precedente:  Resolu-
ção n? 13.880). 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministros do Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r o 
pedido do PMB, nos termos d o voto d o Relator , 
que fica fazendo parte integrante d a decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 0 d e outubr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Francisco  Rezek, Relator 
— Ruy  Ribeiro  Franca, Procurador-Gera l Eleito -
ral Substituto. 

(Publicada n o DJ de.3-12-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek (Rela -
tor): É  o seguint e o  teor d o requeriment o enca -
minhado pel o Partid o Municipalist a Brasileir o (fl . 
2): 

"1. Co m fundament o n o art . 118 , 
parágrafo únic o da Le i n? 5.682/71, combi-
nado co m o  art . 2 ? d a Le i n ? 7.454/85 , 
bem com o o  art . 1 ? d a Resoluçã o n ? 
11.866/84, exarad a po r essa Egrégi a Corte, 
que fixar a a  segund a quinzena d o mê s de 
novembro d e 1987 , par a ediçã o do Progra-
ma Naciona l d e rádi o e televisão , par a di -
vulgação do Programa e do Estatuto do Par-
tido Municipalist a Brasileir o —  PMB , qu e 
será gerad o pel a T V Globo , tend o com o 
matéria o s Trabalhos do 1 ? Congresso Na-
cional d o Partid o Municipalist a Brasileiro , 
que ser á realizad o n o auditóri o da Assem -
bléia Legislativ a d o Estad o d e Sã o Paulo , 
no dia 8 de novembro de 1987 . 

2. O  Proc . d e Registr o Provisóri o do 
Partido Municipalist a Brasileir o —  PMB , vi-
nha tramitand o ness e Egrégio Tribunal Su-
perior Eleitoral , desd e fevereiro d o ano e m 
curso, e  soment e agor a for a deferid o nã o 
possibilitando aind a o  exercíci o do direit o 
legal d e realiza r o  Program a Naciona l d e 
rádio e  televisão , d e divulgaçã o do Estatu-
to e Programa partidário . 

Pelo acim a expost o e  considerand o 
que o s demai s Partido s j á realizara m 1 
(um) e  já têm deferido outr o programa , re -
corremos ao espírito de Justiça de V. Exa., 
no sentid o d e prioriza r nest e moment o o 
Partido Municipalist a Brasileir o —  PM B pa-
ra qu e realiz e a o meno s 1  (um ) Program a 
em 1987 , vist o que a priorização dat a máxi -
ma solicitad a evidenci a a  isonomia , log o 
não prejudic a ao s demai s Partido s Políti -
cos. 

Pede deferimento" . 

É o relatório . 
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VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek (Rela -
tor): No s termos d o julgamento anterior , d e que 
fui Relator , relativ o à  transmissã o do segund o 
programa d o PSB , e pela s razõe s expostas e m 
meu voto, indefiro o pedido. 

EXTRATO D A ATA 

Proc. n ? 8.895 -  Class e 10 ? -  D F -  Rei. : 
Min. Francisc o Rezek. 

Decisão: Indeferiu-s e o  pedido , tend o e m 
vista o  texto do art. 118 , parágraf o único, alínea 
e da LOPP , c/ c a  Resoluçã o n? 11.866, do TSE . 
Unânime. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e o Dr . Ru y Ribeir o Fran-
ca, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 13.898 
(de 29 d e outubro de 1987 ) 

Consulta n? 8.892 -  Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Interessado: Joã o Amazonas d e Souz a Pe-
droso, President e da CDNP do PC do B. 

Diretório Regional.  Comissão  Executi-
va. Partido  com registro  provisório — PC 
do B. 

É vedado  aos  Vice-Prefeitos  o 
exercício de funções  executivas nos diretó-
rios partidários (art. 26 da LOPP). 

Consulta respondida  negativamente. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , responde r 
negativamente à  consulta , no s termo s d o vot o 
do Relator , qu e fica fazendo part e integrante d a 
decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 9 d e outubr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Sérgio  Dutra,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitroa l 
Substituto. 

(Publicada n o DJ d e 3-12-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  Comissã o Diretora Nacio -

nal Provisóri a do Partid o Comunist a do Brasi l — 
PC do B, formula a  seguinte consulta: 

"Pode Vice-Prefeit o ocupa r carg o n a 
Comissão Executiv a d e Diretóri o Regiona l 
de Partido?" 

Aberta vist a à  Procuradoria-Gera l Eleitoral , 
foi proferid o parece r da lavr a d o Dr . Ru y Ribeiro 
Franca, aprovad o pel o Dr . J . P . S . Pertence , 
nestes termos (fls . 7/8) : 

"2. O  Partido , co m registr o provisó -
rio deferido (Proc . n ? 86), nã o fez distinção 
entre Diretóri o Regional, que di z respeito a 
partido polític o co m registr o definitivo , e 
Comissão Diretor a Regiona l Provisória , ain-
da na fase anterior à  obtenção desse regis-
tro definitivo . 

3. Qualque r qu e sej a a  hipótese , n o 
entanto, entendemo s qu e o  assunt o est á 
expressa e  literalment e previst o n o artig o 
26 d a Le i Orgânic a dos Partido s Políticos , 
verbis: 

'Art. 26 . É  vedado: 
I —  a o President e e  a o Vice-Pre -

sidente d a República , ao s Ministro s d e 
Estado, Governadore s e  Vice-Governa -
dores, Secretário s de Estad o e dos Terri-
tórios Federais , Prefeito s e  Vice-Pre -
feitos, o  exercício de funções executivas 
nos diretórios partidários. ' 

4. Diant e d e vedação expressa de lei, 
somos po r um a respost a negativ a à  pre -
sente consulta." 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator): 
Senhor Presidente , d e acord o co m o  parece r 
acima transcrito , e  diant e do s termo s categóri -
cos do art . 2 6 d a LOPP , respond o negativamen-
te à presente consulta . É o meu voto. 

EXTRATO D A ATA 

Cons. n. ° 8.89 2 -  Class e 10 ? -  D F -
Rei.: Min . Sérgi o Dutra. 

Interessado: Joã o Amazona s de Souz a Pe-
droso, President e da CDNP do PC do B. 

Decisão: Respondid a negativamente. Unâni -
me. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Sebastiã o Reis , Sér -
gio Dutra , Robert o Rosa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 
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RESOLUÇÃO N ? 13.899 
(de 29 d e outubro d e 1987 ) 

Consulta n? 8.882 - Class e 10? 
Sergipe (Aracaju) 

Designação do  Observador  Eleitoral 
nas convenções municipais. 

Município com  mais  de  uma  Zona 
Eleitoral. 

O Tribuna l Superio r Eleitoral , usand o da s 
atribuições que lh e confer e o  artigo 9 ? da Le i n? 
6.767, de 20 d e dezembro d e 1979 , resolv e expe-
dir a  seguinte resolução: 

Art. 1. ° Acrescenta r a o artig o 4 0 d a Reso-
lução n ? 10.785/80 o  §  6? co m a  seguinte reda -
ção: 

"Compete a o Tribuna l Regiona l Eleito -
ral designa r o  Jui z Eleitora l incumbid o d e 
indicar o  observado r eleitora l par a a s con -
venções municipai s do s partido s políticos, 
quando houve r mai s d e um a Zon a n o mu -
nicípio". 

Art. 2 ? Est a resolução entrará em vigo r na 
data d e sua publicação . 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 9 d e outubr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Roberto Rosas,  Relator — 
Aldir Passarinho  — Francisco  Rezek — William 
Patterson —  Sebastião  Reis  —  Sérgio  Dutra — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicada n o DJ d e 30-11-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Roberto Rosas  (Relator): 
Senhor Presidente , o  Tribuna l Regiona l Eleitora l 
de Sergip e consult a sobr e o  Jui z Eleitora l com -
petente para designaçã o de observador na s con-
venções municipai s e m Aracaju , ond e existe m 
três zonas eleitorais . 

A Procuradoria-Gera l Eleitora l opino u e m 
parecer d o il . Subprocurado r Ru y Franc a co m a 
aprovação d o eminent e Procurador-Gera l Eleito -
ral José Paulo Sepúlved a Pertence. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro Roberto Rosas  (Relator): 
Senhor Presidente , o s trabalhos da s convenções 
municipais serã o acompanhado s po r u m obser -
vador indicad o pel o Jui z Eleitora l (LOP P —  art . 
49). Com o na s capitai s h á mai s d e u m jui z elei-

toral, proced e a  consult a d o il . President e d o 
TRE/SE. Com o observ a o  Subprocurado r Ru y 
Franca, acredita-s e qu e o s TRE s designe m o 
Juiz d a 1 ? Zona Eleitora l par a toma r ta l atitude , 
não sendo , n o entanto , designaçã o legal o u re -
gulamentar. Po r ess a razão , o  parece r suger e a 
alteração d a Resoluçã o n ? 10.785/80 , regula -
mentadora d a LOPP , par a inclui r e m se u artig o 
40 a  delegação ao TRE da competência para de-
signar Jui z Eleitoral , e m existind o mai s d e um a 
Zona, par a indica r o  observador na s convenções 
municipais. 

EXTRATO D A ATA 

Cons. n ? 8.882 -  Class e 10a -  S E - Rei. : 
Min. Robert o Rosas. 

Decisão: Respondid a no s termo s d o vot o 
do Relator . Unânime. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Sebastiã o Reis , Sér -
gio Dutra , Robert o Rosa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 13.900 
(de 29 d e outubro d e 1987 ) 

Processo n? 8.905 -  Class e 10? 
Minas Gerais (Belo Horizonte) 

Convenções Municipais.  Fixação.  Pos-
sibilidade de realização  em datas  diversas, 
e não única. 

Resolução n? 13.775, de  13-8-1987. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos, responde r à 
consulta, no s termos d o voto d o Relator , qu e fi-
ca fazendo part e integrante da decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 9 d e outubr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Roberto Rosas,  Relator — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicada n o DJ d e 30-11-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Roberto  Rosas (Relator): 
Senhor Presidente , o  Presidente d o TRE/MG so -
licita esclareciment o sobr e qual a  data a  prevale -
cer par a realizaçã o das Convençõe s Municipais 
do PTB , se data únic a ou período compreendido 
entre 4-7-87 a 28-2-88. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Senhor  Ministro Roberto Rosas  (Relator): 
Senhor Presidente , est e Tribuna l decidi u em 13 -
8-1987 qu e a s Convençõe s Municipai s pode m 
ser realizada s e m data s diferentes , e  nã o única 
(Resolução n ? 13.775 , d e 13-8-8 7 —  Rei . Min . 
Roberto Rosas). 

EXTRATO D A ATA 

Proc. n ? 8.905 - Class e 10 ? -  M G -  Rei. : 
Min. Robert o Rosas . 

Decisão: Respondid a nos termos d a Resolu-
ção n? 13.775, de 13-8-87. Unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Sebastiã o Reis , Sér -
gio Dutra , Robert o Rosa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 13.905 
(de 29 d e outubro de 1987 ) 

Consulta n? 8.918 —  Classe 10? 
Espírito Santo (Vitória) 

Gratificação de  presença  de membros 
da Justiça  Eleitoral.  Inteligência  da Lei  n? 
6.329/76, face à realização,  em 13-12-87, 
de eleições  para os cargos  de Prefeito  e 
Vice-Prefeito, em Vila  Velha. 

A Lei  n? 6.329, no  art.  1?,  parágrafo 
único, admite que  seja de  quinze o  máximo 
de sessões  mensais remuneradas, durante 
o período  mencionado, quando se realiza-
rem eleições em todo o  País. 

Consulta respondida  negativamente. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , responde r 
negativamente à  consulta , no s termo s d o vot o 
do Relator , qu e fic a fazend o part e integrante da 
decisão. 

Sala da s Sessões do Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 9 d e outubr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Aldir  Passarinho,  Relator 
— Ruy  Ribeiro  Franca, Procurador-Gera l Eleito -
ral Substituto. 

(Publicada no DJ d e 3-12-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Rela-
tor): Senho r Presidente , trata-se do seguinte te -

lex, encaminhad o pel o Tribuna l Regiona l Eleito -
ral do Espírito Santo (fl . 2) : 

"Tendo e m vist a a  realizaçã o de elei -
ções par a o  preenchiment o do s cargos de 
Prefeito e  Vice-Prefeito d o Município de Vi-
la Velha,  n o próxim o dia 1 3 (treze ) d e de -
zembro, d o ano em curso , consult o ao co-
lendo Tribuna l Superio r Eleitoral , pel o ele -
vado intermédi o de Vossência , s e é aplicá -
vel o  parágraf o único d o artig o 2? , d a Le i 
n? 6.329 , d e 12-5-1986 , qu e autorizo u o 
máximo de 1 5 (quinze) sessões mensais re-
muneradas." 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Rela-
tor): Senho r Presidente , respond o negativamen -
te à  presente consulta , em razã o do que estabe-
lece, expressamente , o  parágraf o únic o d o art . 
1?, o u seja , o  númer o de sessõe s remuneradas 
somente ser á aumentad o quand o s e trata r d a 
realização de eleições em todo o  País. 

EXTRATO D A ATA 
Cons. n ? 8.918 -  Class e 10 ? -  E S -  Rei. : 

Min. Aldi r Passarinho. 
Decisão: Respondid a negativamente , no s 

termos do voto do Relator. Unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Sebastiã o Reis , Sér -
gio Dutra , Robert o Rosa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 13.907 
(de 3  de novembro de 1987 ) 

Consulta n? 8.891 -  Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília) 

Interessado: Joã o Amazonas d e Souz a Pe-
droso, President e do PC do B. 

Diretórios Regionais.  Territórios  Fede-
rais. Estados. Equiparação para  os efeitos 
do art.  12  da Lei  n? 5.682/71 e  art.  16,  I, 
c, da  Resolução n? 10.785/80. 

Sendo os Territórios  unidades descen-
tralizadas da  Administração  Federal,  asse-
melhados, para os efeitos  legais, aos ór-
gãos da administração indireta,  não  podem 
ser equiparados  aos Estados  (Decreto-Lei 
n? 411/69, art.  3?). 

Inaplicabilidade à  matéria  da LOPP ou 
da Resolução n? 10.785/80. 

Consulta respondida  negativamente. 



424 BOLETIM ELEITORAL N ? 442 Maio de 1988 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , responde r 
negativamente à  consulta , no s termo s d o vot o 
do Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e da 
decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 3  d e novembr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Ofí o Rocha,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicada n o DJ d e 3-12-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Otto  Rocha  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e de consulta do Parti -
do Comunist a do Brasi l -  P C do B , no s seguin-
tes termos (fl . 11) : 

"podem o s Diretório s Regionai s do s 
Territórios Federai s ser equiparados aos Es-
tados e  computados par a o s efeitos d o art . 
12 d a Le i n? 5.682, de 21 d e julho d e 1971 , 
e art . 16 , I , alíne a c , d a Resoluçã o n ° 
10.785?" 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Otto  Rocha  (Relator) : 
Senhor Presidente , colh o do parece r d e fls . 7/9 , 
da lavr a d o digno Subprocurador-Gera l da Repú -
blica, Dr . Ru y Ribeir o Franca , os seguintes tópi -
cos: 

"— Segund o o  artig o 3 ? d o Decreto -
Lei n ? 411 , d e 8-1-69 , 'O s território s são 
unidades descentralizada s d a Administra -
ção Federal , co m autonomi a administrativ a 
e financeira , equiparados , par a o s efeito s 
legais, ao s órgão s da administraçã o indire-
ta'." 

E, a  seguir, conclui: 
"— Send o o s Território s Federais , 

desse modo , unidade s descentralizada s d a 
Administração Federal , equiparados , par a 
os efeitos legais , ao s órgãos da administra -
ção indireta , considerado s mesm o simple s 
autarquias territoriai s nã o foram menciona -
dos que r n a Le i Orgânic a do s Partido s 
Políticos, que r n a Resoluçã o n? 10.785/80, 
nem mesm o n a fas e d e obtençã o do regis-
tro provisóri o de partid o político , da í por -
que nã o pode m se r equiparado s ao s Esta-
dos, com o quer o  consulente." 

Ante o  exposto , esto u e m qu e s e deva da r 
uma respost a negativ a à  present e consulta , po r 
inexistência d e previsão legal. 

É o meu voto . 

EXTRATO D A ATA 

Cons. n ? 8.891 -  Class e 10a -  D F -  Rei. : 
Min. Ott o Rocha. 

Interessado: Joã o Amazona s d e Souz a Pe -
droso, President e do P C do B. 

Decisão: Respondid a negativamente , no s 
termos d o voto d o Relator . Unânime. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministr o Aldi r Passarinho , Sydne y 
Sanches, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgio 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 13.911 
(de 3  de novembro d e 1987 ) 

Processo n? 8.916 -  Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília) 

Interessado: Sen . Jami l Haddad , President e 
da CDNP do PSB. 

Convenções Municipais  e  Zonais,  Re-
gionais e Nacional — PSB. Calendário. 

Anotação das  datas. Comunicação aos 
TREs. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministros d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , anota r a s 
datas da s convenções , nos termo s d o vot o d o 
Relator, qu e fica fazendo part e integrante da de-
cisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 3  d e novembr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Off o Rocha,  Relato r 
—Ruy Ribeiro Franca, Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicada n o DJ d e 14-12-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Otto  Rocha  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d e expedient e (fls . 
2/4) d o Partid o Socialist a Brasileir o —  PSB , en-
caminhando, par a apreciaçã o da Corte , at a d a 
reunião d a su a Comissã o Diretora Naciona l Pro -
visória, qu e aprovo u o  calendári o das Conven-
ções Municipai s e  Zonais , Regionai s e  Naciona l 
como segue: 

Convenções Municipais 
e Zonais 1 7 jan. 198 8 
Convenção Regionais . . 1 3 mar. 198 8 
Convenção Naciona l . . . 1 7 abr. 198 8 

É o relatório. 
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VOTO 

O Senhor  Ministro  Otto  Rocha  (Relator) : 
Senhor Presidente , me u vot o é  determinand o a 
anotação d a dat a d a Convençã o Naciona l e  a 
comunicação ao s Tribunai s Regionai s da s data s 
das Convençõe s Municipai s e  Zonais e  da s Con -
venções Regionai s d o PSB . 

EXTRATO D A AT A 

Proc. n ? 8.916 -  Class e 10 ? -  D F -  Rei. : 
Min. Ott o Rocha . 

Interessado: Sen . Jami l Haddad , President e 
da CDN P d o PSB . 

Decisão: Anotar , comunicand o ao s TRE s as 
datas municipais e  regionais . Unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes O s Ministr o Aldi r Passarinho , Sydne y 
Sanches, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto. 

RESOLUÇÃO N ? 13.912 
(de 3  de novembr o de 1987 ) 

Processo n? 8.845 — Class e 10 ? 
Distrito Federal (Brasília ) 

Dispõe sobre  a contratação  de  servi-
dores para a  prestação de  serviços técnicos 
especializados, de  natureza  permanente  ou 
transitória, na  área  de  processamento  de 
dados, nas secretarias do  Tribunal  Superior 
Eleitoral e  dos  Tribunais  Regionais Eleito-
rais e  dá outras providências. 

O Tribuna l Superio r Eleitoral , n o us o d e 
suas atribuições, resolve : 

CAPITULO I  -  DA S DISPOSIÇÕE S GERAI S 

Art. 1 ? A s atividade s relacionada s co m o 
processo d e automaçã o do s serviço s d a Justiç a 
Eleitoral serã o desempenhada s po r profissionais , 
de níve l médi o o u superior , qu e possua m expe -
riência e  habilitação legal , quand o fo r o  caso. 

§ 1 ? A s especialidade s d e qu e cuid a est a 
Resolução sã o as constantes d o Anexo I . 

§ 2 ? O s servidore s especializado s serã o 
contratados sob o  regime da legislaçã o trabalhis-
ta, po r praz o certo ou indeterminado. 

§ 3 ? O  términ o d e projet o implicar á auto -
mática rescisã o d o contrat o d e trabalh o perti -
nente, valendo , par a ess e efeito , a  present e dis-
posição com o cláusul a contratual , ainda que nã o 
conste d e forma express a d o respectiv o texto . 

§ 4 ? Soment e serã o contratado s com o es -
pecialistas o s profissionai s qu e preenchere m o s 
requisitos exigidos par a o  proviment o de empre -
go público , excetuado o do limite de idade. 

Art. 2 ? A  admissã o do s especialista s far -
se-á mediant e process o seletiv o d e prova s e  d e 
conhecimento específic o profissional . 

§ 1 ? Compet e à  Coordenação-Gera l d e In -
formática, co m a  colaboraçã o d a Secretari a d e 
Coordenação Administrativa , a  elaboraçã o da s 
normas gerais , desenvolviment o e  execuçã o d o 
processo seletivo de qu e trata o artigo. 

§ 2 ? Par a fin s d e posicionament o na s fai -
xas e m nívei s salariais , a  Coordenação-Gera l d e 
Informática, quand o d a contratação , considerar á 
cursos d e formação , especialização , mestrado , 
doutorado, pós-doutorad o e  experiênci a profis -
sional d o servidor . 

Art. 3 ? O s especialista s do s TRE' s ficarã o 
técnica e  normativament e vinculado s à  Coorde -
nação-Geral d e Informátic a d o TS E e administra-
tivamente aos Tribunais Regionais . 

Parágrafo únic o A  Coordenação-Gera l d e 
Informática d o TS E disciplinar á o s procedimen -
tos a  sere m observado s quant o a o desempenh o 
das atividades dos especialistas . 

Art. 4 ? A o Coordenador-Gera l d e Informá -
tica d o TS E incumb e pratica r o s demai s atos , 
em relaçã o ao s servidore s d e qu e trat a est a Re -
solução, n o âmbit o d a Coordenação-Geral , qu e 
o Regiment o d a Secretari a prev ê par a o s titula-
res d e cargo s d e direçã o superior , d e níve l cor -
respondente, ou determinado s pela Presidência . 

CAPITULO I I -  DA S NORMA S D E PROMOÇÃ O 

Art. 5 ? Ao s integrante s das especialidade s 
de qu e trat a a  present e Resoluçã o aplicar-se-ã o 
os instituto s d a Progressã o e  Ascensã o Profis -
sionais e  d a Movimentaçã o d e Padrão , d e con -
formidade co m a s norma s contida s nest a Reso -
lução. 

Art. 6 ? A  Progressã o Profissiona l consist e 
na elevaçã o d o servido r a o Padrã o inicia l d a 
Classe imediatamente superior àquel a a  qu e per -
tence, dentr o d a respectiv a Categoria , o u à 
Classe integrante d e outr a Categoria , d o mesm o 
Grupo d e Atividades . 

Art. 7 ? A  Ascensã o Profissiona l consist e 
na elevaçã o d o servido r a  determinada Class e d e 
outra Categori a Profissional , observada s a s dis -
posições dos atos de estruturação . 

Art. 8 ? A  Movimentaçã o d e Padrã o con -
siste n a elevaçã o d o servido r par a o  Padrã o ime-
diatamente superior àquel e e m qu e estive r locali -
zado, dentr o da mesm a Classe . 

Art. 9 ? A  lotaçã o da s classe s qu e inte -
gram a s atividade s par a a  prestaçã o d e serviço s 
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técnicos especializado s da s Secretaria s do TS E e 
dos TRE's , at é mesm o e m relaçã o à  Class e Es -
pecial, ser á fixada po r at o d a Coordenação-Gera l 
de Informática , tend o e m cont a a  seguint e es -
trutura: 

I —  Na s Categoria s composta s d e 
quatro classes: 

Classe Especia l 
Classe "C" 
Classe "B" 
Classe "A " 

II —  Na s Categoria s composta s d e 
três classes: 

Classe Especia l 
Classe "B" 
Classe "A " 

Art. 10 . O  process o seletivo , par a efeit o 
das elevaçõe s prevista s no s artigo s 6 ? e  8? , far -
se-á mediant e Avaliaçã o d e Desempenh o Profis -
sional do s servidores , realizad a n a form a dest a 
Resolução, ressalvad o o  disposto n o artigo 16 . 

Art. 11 . A  contage m d e interstíci o par a 
Progressão o u Movimentaçã o d e Padrã o ter á 
início a  parti r d a dat a d o ingress o d o servido r n a 
Classe o u Padrão , po r Admissão , Progressão , 
Ascensão o u Movimentaçã o d e Padrão . 

Art. 12 . Ser á considerado , par a todo s o s 
efeitos, com o s e tivess e obtid o a  Progressã o 
Profissional o u a  Movimentaçã o d e Padrã o qu e 
lhe cabia , o  servido r qu e s e aposentar o u falecer 
sem qu e tenh a sid o expedid o o  correspondent e 
ato. 

CAPITULO II I -  D A PROGRESSÃ O PROFISSIONA L 

Art. 13 . Concorrerã o à  Progressã o Profis -
sional, class e po r classe , e  independentement e 
do padrã o e m qu e estejam , todo s o s servidore s 
integrantes da s atividade s técnic o especializada s 
do TS E e  dos TRE's , observado s o s requisitos fi -
xados nest a Resolução . 

Art. 14 . A s Progressõe s Profissionai s se -
rão realizada s no s mese s d e mai o e  novembr o 
para a s vaga s ocorridas , at é o s mese s d e març o 
e setembr o anteriores , respectivamente , e  seu s 
efeitos vigorarão a  parti r d o primeir o dia d o mê s 
em qu e deva m se r realizadas , aind a qu e efetiva -
das posteriormente . 

Parágrafo únic o O  servido r qu e s e encon -
trar em goz o d e Auxílio-Doenç a passar á a  perce -
ber o  salári o decorrent e d a Progressã o Profissio -
nal, a  qu e tive r feit o jus , a  parti r d a dat a d a 
reassunção d o exercício . 

Art. 15 . Far-se- á a  Progressã o Profissiona l 
nos percentuai s d e 50 % (cinqüent a po r cento ) 
por antigüidad e e  50 % (cinqüent a po r cento ) 
por merecimento . 

§ 1 ? Ocorrend o númer o d e vaga s indi -
visível po r dois , far-se- á o  arredondament o para 
mais na lista de merecimento . 

§ 2 ? Registrando-s e um a vag a apenas , e m 
processos seletivo s consecutivo s o u alternados , 
aplicar-se-á o  princípi o d a alternância , começan -
do pel a antigüidade. 

Art. 16 . Ser á promovid o po r antigüidad e 
o servido r d e maio r temp o d e efetiv o exercíci o 
no Tribunal , dentr e o s posicionado s n o últim o 
Padrão d a Class e imediatament e anterio r àquel a 
em qu e exist a vaga . 

§ 1 ? Considerar-se-ã o com o d e efetiv o 
exercício o s afastamentos em virtud e de : 

a) férias ; 
b) casamento ; 
c) licenç a decorrent e d e acident e e m 

serviço, licenç a à  gestante, e 
d) demai s afastamento s previsto s n a 

legislação trabalhista. 
§ 2 ? N o cas o d e empate , dar-se- á prefe -

rência, sucessivamente , a o servidor : 
I —  d e maio r temp o d e serviç o n o 

Poder Judiciári o Federal ; 
II —  d e maio r temp o d e serviç o pú -

blico federal ; 
III —  d e maio r tempo d e serviç o pú -

blico; 
IV —  mai s idoso; 
V —  d e maio r prole . 

§ 3 ? Par a efeit o d o dispost o no s inciso s I 
e II I d o parágraf o anterior , soment e ser á consi -
derado o  temp o d e serviç o j á averbad o no s as -
sentamentos individuais do servidor . 

§ 4 ? O  servidor qu e consigna r falt a injusti -
ficada a o trabalh o o u sofre r pen a d e suspensão , 
ainda qu e convertid a e m multa , n a Class e e m 
que estej a localizado , habilitar-se- á a  Progressã o 
Profissional po r antigüidade , decorrido s 1 2 (do -
ze) mese s d o evento. 

Art. 17 . Ser á promovid o po r merecimen -
to, independentement e d o padrã o e m qu e esti -
ver posicionad o o  servido r qu e obtive r o  maio r 
número d e ponto s n a Avaliaçã o d e Desempenh o 
a qu e s e refere o Capítulo V I dest a Resolução . 

Art. 18 . O  interstíci o par a a  Progressã o 
Profissional ser á d e 1 2 (doze ) o u 1 8 (dezoito ) 
meses, computado s e m período s corrido s indivi -
duais, d e dat a a  data , suspendendo-s e o  se u 
transcurso no s seguintes casos: 

I —  licenç a co m perd a de vencimen -
to; 

II —  suspensã o disciplina r o u pre -
ventiva; 

III —  suspensã o d e contrat o de traba-
lho, salv o s e em goz o d e auxílio-doença ; 
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IV —  prisã o administrativ a o u decor -
rente de decisã o judicial ; e 

V —  afastament o co m perd a d e ven -
cimento, excet o par a o  exercíci o d e carg o 
em comissão . 

§ 1 ? Tornar-se-ã o se m efeit o a s suspen -
sões a que s e refere este artigo, se for anulad a a 
penalidade aplicad a o u quand o est a fo r apena s 
de repreensão . 

§ 2 ? A  contage m d o períod o d e interstíci o 
terá continuidad e apó s a  cessaçã o da s suspen -
sões a que s e refere este artigo. 

§ 3 ? Quand o nenhu m servido r possui r o 
interstício regulamenta r par a a  Progressã o n a 
respectiva Classe , poder á o  Tribuna l dispensa r a 
exigência, s e o  impuse r a  necessidad e d o servi -
ço. 

§ 4 ? O  servido r gozar á soment e um a dis -
pensa d e interstício , nã o podend o se r beneficia -
do novament e co m outra , ante s d e cumprid o o 
interstício básic o correspondente . 

Art. 19 . O  servido r beneficiári o d e Pro -
gressão Profissiona l ser á elevad o à  Class e ime -
diatamente superior a  que pertence . 

§ 1 ? Par a efeit o d e Progressã o Profissio -
nal, a s vaga s existentes , o u qu e venha m a  ocor -
rer n a lotaçã o da s classe s intermediárias , finai s 
ou especiais , da s atividade s técnic o especializa -
das, serã o consideradas , indistintamente , n a Ta -
bela Permanente. 

§ 2 ? O  servido r ser á localizad o n o Padrã o 
inicial d a Class e a  qu e passa r a  pertencer , e m 
decorrência d a Progressão , salv o quand o j á ocu-
pante de padrã o igua l o u superior , cas o e m qu e 
a respectiv a localizaçã o s e far á n o Padrã o que , 
integrando a  estrutura d a nov a Categoria , sej a a 
superior mai s próxim a àquel a e m qu e estive r lo -
calizado n o moment o d a Progressão , aind a qu e 
pertencente à classe intermediária o u final . 

§ 3 ? Na s especialidade s e m qu e a  lotaçã o 
global for insuficient e par a ocupa r toda s as clas -
ses, a s progressõe s obedecerã o sempr e à s nor -
mas constante s dest a Resolução , e o s empregos 
que s e vagare m reverterã o sempr e à  class e ini -
cial. 

Art. 20 . Compet e à  Subsecretári a d e Pes -
soal, no s mese s d e abri l e outubr o d e cad a ano , 
fazer o  levantament o do s seguinte s elemento s 
relativos ao últim o di a do s mese s d e març o e  se-
tembro, respectivamente: 

I —  do s servidore s co m interstíci o 
cumprido, na s classe s e m qu e dev a have r 
Progressão; 

II —  do s servidores localizado s n o úl-
timo padrã o d e sua s respectiva s classes , 
indicando, relativament e a  cad a um , o 
tempo d e serviç o n o Pode r Judiciári o Fe -

deral, n o serviç o públic o federal e  n o servi -
ço público ; 

III —  d a relaçã o do s qu e nã o pode m 
concorrer à  Progressão , co m a  especifica -
ção d o motivo; 

IV —  d a relaçã o do s servidore s qu e 
comprovaram possui r o  níve l de escolarida -
de exigido para as progressões; e 

V —  da s vaga s existente s e m cad a 
classe co m a  indicaçã o do s respectivo s cri -
térios de proviment o (antigüidade e  mereci -
mento). 

Art. 21 . À s vaga s destinada s a Progressã o 
Profissional, qu e nã o fore m providas , po r falt a 
de servido r qu e possu a a  escolaridad e exigida , 
poderão concorrer , e m Progressã o Especial , me -
diante process o seletivo , o s ocupante s d e qual -
quer classe. 

Parágrafo únic o Par a efeit o deste artigo, o 
processo seletiv o constar á d e prov a d e habilita -
ção específica , d e caráte r competitivo , realizad a 
pela Coordenação-Gera l d e Informátic a e  a  Se -
cretaria d e Coordenaçã o Administrativa , apli -
cando-se, n o qu e couber , a s norma s regulamen-
tares da Ascensão Profissional . 

CAPÍTULO I V -  D A ASCENSÃ O PROFISSIONA L 

Art. 22 . À s Ascensõe s Profissionais , pre -
vistas no s ato s d e estruturaçã o da s atividade s 
integrantes da s especialidades , aplicam-se , e m 
princípio, a s mesma s normas , fixada s no Capítu -
lo III , co m a s alteraçõe s o u exigência s constan -
tes do s artigos seguintes . 

§ 1 ? O  servidor qu e obtive r Ascensã o Pro -
fissional ser á localizad o n o primeir o Padrã o d a 
Classe inicia l d a Categori a e m qu e fo r incluído , 
exceto na hipótes e previst a no §  2? deste artigo. 

§ 2 a. S e o  Padrã o indicad o n o parágraf o 
anterior fo r meno r d o qu e aquel e a  qu e perten -
cer o  servidor , a  respectiv a localizaçã o far-se- á 
no Padrã o que,  integrand o a  estrutur a d a nov a 
Categoria, sej a a  superio r mai s próxim a daquel a 
em qu e estive r localizad o n o moment o d a As -
censão, aind a qu e pertencent e à  class e interme-
diária o u final. 

§ 3 ? N a hipótes e d e Ascensã o Profissiona l 
que elev e o  servidor a  class e divers a daquel a e m 
que s e houve r dad o a  vaga , ser á el a deslocad a 
para a  class e alcançada , ond e o  carg o permane -
cerá com o excedent e at é a  vacância , ali , d e ou -
tro, quand o retornar á à  classe primitiva. 

Art. 23 . Alé m do s requisito s e  condiçõe s 
estabelecidos n o Capítul o III , serã o aind a exigi -
dos no s casos de Ascensã o Profissional : 

I —  comprovaçã o d o gra u d e escola -
ridade, previst o para ingress o n a Categori a 
Profissional a  ser alcançada ; 
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II —  process o seletiv o realizad o pel a 
Coordenação-Geral d e Informática , segun -
do critério s previament e estabelecidos , e m 
ato d o Presidente . 

Art. 24 . Ser á realizado , anualmente , e m 
data previament e fixada, process o seletiv o desti -
nado à  Ascensã o Profissional , par a todas a s Ca-
tegorias Profissionais , desd e qu e haj a vaga a  se r 
preenchida. 

Art. 25 . O  process o seletivo , d e qu e trat a 
o ite m I I d o artig o 23, far-se- á mediant e concur -
so interno , d e caráte r competitiv o e  eliminatório , 
em qu e serã o exigido s níve l d e conhecimento , 
grau d e complexidade , form a e  condiçã o d e rea -
lização idêntico s ao s estabelecido s par a o  con -
curso público , excet o limite de idade . 

§ 1 ? Sempr e qu e possível , aproveitar-se- á 
a oportunidad e d e realizaçã o d o process o seleti -
vo, previst o no artigo 2?, par a selecionar o s con-
correntes à s vaga s destinada s à  Ascensã o Pro -
fissional, existente s à  époc a d e abertur a d o con -
curso público . 

§ 2 ? A  classificaçã o do s habilitado s à  As -
censão Profissiona l far-se- á pel a not a obtid a n o 
processo seletiv o intern o o u n o concurs o públi -
co. 

§ 3 ? N a hipótes e d e have r concorrente s 
aprovados e m concurso s distintos , dar-se- á pre -
ferência àquel e qu e detive r a  médi a globa l mai s 
alta. 

§ 4 ? Havend o empate , serã o observada s 
as regras dos itens I  a V d o §  2? d o artigo 16 . 

§ 5 ? O s candidato s à  Ascensã o Profissio -
nal, n a hipótes e d o §  1? , terão classificaçã o dis -
tinta do s candidato s qu e s e habilitare m n o con -
curso público . 

§ 6 ? O  praz o d e validad e d o process o se -
letivo, par a efeito d e Ascensã o Profissional , ser á 
de 2  (dois ) anos e  improrrogável . 

Art. 26 . Poderã o concorre r à  Ascensã o 
Profissional, n a form a previst a no s ato s d e es -
truturação, co m a  ressalv a d o parágraf o únic o 
deste artigo, todo s o s servidore s integrante s da s 
Categorias Profissionais , independentement e d a 
classe e  padrão e m qu e esteja m localizados . 

Parágrafo Único . Nã o poder á concorre r à 
Ascensão Profissiona l o  servido r qu e estive r lo -
calizado n o primeir o Padrã o d a Class e inicia l d a 
respectiva Categori a Profissional . 

Art. 27 . Nã o s e exigir á interstíci o par a 
efeito de Ascensã o Profissional . 

Art. 28 . A  Ascensã o d e servido r nã o po -
derá ocorre r mediant e transposiçã o o u transfor -
mação d o empreg o respectiv o e m carg o da s Ca -
tegorias Funcionai s d o Quadr o Permanente . 

Parágrafo Único . A s vaga s reservada s pa -
ra a  Ascensã o Profissional , qu e nã o fore m utili -

zadas po r falt a d e servidore s habilitados , pode -
rão se r preenchida s po r intermédi o d e process o 
seletivo ou mediant e Progressã o Profissional . 

Art. 29 . O  at o d e Ascensã o Profissional , 
singular o u coletivo , ser á expedid o n o praz o d e 
até 3 0 (trinta ) dias , contado s a  parti r d a dat a d e 
homologação d o process o seletivo , pel o Presi -
dente. 

Art. 30 . O s efeito s financeiros d o at o qu e 
conceder Ascensã o Profissiona l vigorarã o a  par -
tir d a data de su a publicação . 

CAPITULO V  -  D A MOVIMENTAÇÃ O D E PADRÃ O 

Art. 31 . Na s época s próprias , fixada s n o 
artigo 14 , a  Movimentaçã o d e Padrã o ser á efeti -
vada, automaticamente , e m relaçã o a  cad a ser -
vidor qu e tive r cumprid o o  interstíci o d e 1 2 (do -
ze) o u 1 8 (dezoito ) meses , conform e tenh a obti -
do, respectivamente , o s conceito s 1  (um ) o u 2 
(dois) na Avaliaçã o d e Desempenh o d e qu e trata 
o §  1 ? do artigo 35 . 

Parágrafo Único . A  movimentaçã o a  qu e 
se refer e est e artig o ser á concedid a atravé s d e 
apostila assinad a pel o Coordenador-Gera l d e In -
formática. 

Art. 32 . Aplicam-se , n o qu e couber , à 
Movimentação d e Padrão , a s disposiçõe s previs -
tas par a a Progressã o Profissional . 

CAPITULO V I -  D A AVALIAÇÃ O D E DESEMPENH O 

Art. 33 . A  Avaliaçã o d e Desempenh o Pro -
fissional constitu i o  requisit o básic o par a a  con -
cessão d e Progressã o Profissiona l po r mereci -
mento e de Movimentaçã o d e Padrão . 

Art. 34 . A  Avaliaçã o d e Desempenh o ser á 
representada pel o resultad o d o julgament o d o 
servidor, tend o em vista : 

I —  a  su a atuaçã o e m relaçã o a o 
grupo de trabalho; 

II —  o  se u comportament o profissio -
nal individual . 

Art. 35 . A  avaliaçã o ser á processad a n a 
primeira quinzen a d o mê s d e març o d e cad a 
ano, e  servirá par a a s progressõe s d e mai o e no -
vembro subseqüentes. 

§ 1 ? O s fatores d e avaliaçã o constarã o d e 
ficha individua l aprovad a po r est a Resoluçã o n o 
Anexo II , n a qua l serão medido s pel o sistema d e 
atribuição d e pontos . 

§ 2°  O  preenchiment o d a Fich a d e Avalia -
ção ser á feit o no s cinc o primeiro s dia s d o mê s 
de març o e  competirá : 

I —  a o Coordenador-Gera l d e Infor -
mática e  aos Diretore s de Secretari a e m re -
lação ao s servidore s que , respectivamente , 
lhes sejam diretamente subordinados ; 
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II —  ao s Chefe s imediato s do s servi -
dores, a  parti r d o níve l d e Subsecretária, 
em relação aos servidores desta. 

§ 3 ? S e o  servidor , n o períod o considera-
do, houve r trabalhad o so b a direçã o de mai s de 
um chefe , ter á o  mereciment o avaliad o so b a s 
ordens de quem permanece u po r mais tempo. 

§ 4 ? O  responsáve l pel a avaliaçã o levará 
em conta , par a a  atribuiçã o d e pontos , qu e o 
conceito 1  (um) , apurad o no s termo s d o artig o 
36, nã o poderá ser alcançado por mai s da meta -
de do s servidores , cuj o desempenh o lh e caib a 
avaliar. 

§ 5 ? E m reunião dos Diretore s da s Subse-
cretárias, coordenad a pel o respectiv o Direto r d a 
Secretaria, a s Ficha s d e Avaliaçã o po r ele s 
preenchidas serã o examinada s e m conjunt o e , 
após revisã o e  uniformizaçã o do s critério s d e 
avaliação usados , será elaborad a a  classificação 
final d a respectiv a Secretaria , co m observância 
do limit e referid o n o parágraf o anterior, e  discri-
minação, po r Categoria s Profissionais , dos servi-
dores lotados nas Subsecretárias . 

§ 6 ? Independentement e d e avaliação , se-
rão atribuídos: 

I —  o  conceito 1  (um) ao s servidores 
que ocupe m cargo s integrante s d o Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores; 

II —  o  conceit o 2  (dois ) ao s servido-
res afastados sem ônus para o  Tribunal. 

Art. 36 . O  resultad o d a avaliação , traduzi-
do pel o númer o de ponto s obtidos , atribuir á ao 
servidor um dos seguintes conceitos: 

a) conceit o 1  (um ) —  d e 9 1 a  14 0 
pontos; 

b) conceit o 2 (dois ) —  até 90 pontos . 

Parágrafo Único . S e o  númer o de servido-
res co m mai s d e 9 0 ponto s ultrapassa r o  limite 
previsto n o §  4 ? d o artig o 35 , terã o conceit o 2 
(dois) o s qu e excedere m co m número s de pon-
tos mais baixos. 

Art. 37 . Integra m a  Comissã o Especial de 
Avaliação, destinad a a  coordena r e  uniformi -
zar a  aplicação dos critérios de avaliação estabe-
lecidos nest a Resolução , o  Coordenador-Gera l 
de Informática , a que m compet e a  presidência, 
o Diretor-Gera l d a Secretaria , o  Secretário-Geral 
da Presidênci a e o  Direto r d a Secretari a d e Pro -
cessamento de Dados. 

Art. 38 . Ultimad o o  process o de avaliação 
profissional, d e qu e trat a o  artig o 3 5 e  parágra-
fos, o s documento s respectivo s serã o imediata -
mente encaminhado s à  Comissã o Especia l d e 
Avaliação, qu e elaborará , na segund a quinzen a 
do mês de abril , co m observância, e m cada clas-
se, d o limite fixado n o §  4? d o artigo 35 , a  rela -
ção global e final do s classificados no período. 

§ 1 ? A  Comissã o Especia l d e Avaliação , 
no uso de suas atribuições, poderá: 

a) faze r diligência s junt o a  qualque r 
unidade, par a esclarecimento s que entend a 
necessários; 

b) exclui r nome s d e candidato s impe -
didos de concorrer; 

c) altera r avaliaçõe s procedida s na s 
respectivas unidades , par a atende r à  uni -
formização do s critérios utilizados o u a o li-
mite fixado n o § 4? do artigo 35 . 

§ 2 ? N a classificaçã o global e  final , o  limi-
te d e que trata o § 4? do artigo 3 5 nã o se aplica 
às categoria s o u classe s qu e tenha m lotaçã o 
igual o u inferio r a  5  (cinco ) empregos . Relativa -
mente à s demais, excluem-s e d o limite e  nã o se 
computam e m seu s cálculo s os servidore s qu e 
hajam obtid o o  conceito 1  (um) n a form a d o in-
ciso I , d o §  6?, d o artig o 35 , be m assim , para o 
efeito d e movimentação , o s ocupantes da última 
referência da respectiva categoria . 

§ 3 ? Par a a s Progressõe s e Movimentação 
de Padrã o do mês de novembro , a  Comissã o Es -
pecial d e Avaliaçã o atualizará, na primeir a quin -
zena do mê s de outubro, a  relaçã o global e  final 
a qu e s e refere este artigo , relativament e à s Ca-
tegorias Profissionai s cujo s ocupante s tenha m 
cumprido o respectivo interstício. 

Art. 39 . Ocorrend o empat e n a classifica -
ção final , ser á resolvido, sucessivamente, em fa-
vor do servidor: 

I —  qu e houve r obtid o melho r not a 
no process o seletivo, quand o s e trata r d a 
Classe inicia l e  po r ess e meio houvere m o s 
empatados ingressad o n a Categori a Profis -
sional; 

II —  qu e ocupar , n a Classe , o  Padrão 
mais elevado; 

III —  qu e tive r maio r antigüidad e na 
Classe, n a Categoria Profissiona l ou n o Tri-
bunal, sucessivamente; 

IV —  qu e tive r maio r temp o d e servi -
ço público federal; 

V —  qu e for mai s idoso. 

CAPITULO VI I -  DA S DISPOSIÇÕES 
TRANSITÓRIAS 

Art. 40 . O s atuai s especialistas , be m as -
sim o s ocupante s d e cargo s técnico s d e Dire -
ção, qu e j á submetido s à  seleção , vêm prestan-
do serviço s na Coordenação-Gera l de Informáti -
ca (artigo s 3? , 4? e  1 5 d a Resoluçã o n? 13.562, 
de 17-2-1987) , poderã o optar pel o aproveitamen -
to no s empregos constantes das Categorias Pro-
fissionais da mesm a denominação , o u equivalen-
te, n o padrã o que contenh a a  remuneraçã o su -
perior mai s próxim a daquela qu e esteja m perce -
bendo nesta data . 
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Art. 41 . A s despesas decorrente s d a apli -
cação dest a Resoluçã o correrão à cont a d e re-
cursos próprios do Tribunal Superio r Eleitoral . 

Art. 42 . Est a Resoluçã o entra em.vigo r na 
data de sua publicação . 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 3  d e novembr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  William Patterson,  Relator 
— Aldir Passarinho  — Sydney Sanches  —  Otto 
Rocha — Sérgio Dutra — Roberto Rosas  — Ruy 
Ribeiro Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l Subs -
tituto. 

(Publicada n o DJ de 18-12-87). 

ANEXO I  À RESOLUÇÃ O TSE N? 13.912 

Categoria TSE SP MG RJ RS PR DF MT AM AC Total 

Analistas de Sistemas 14 3 3 3 2 2 2 1 1 1 32 

Analistas de Suporte 6 6 

Analistas de O&M 6 1 1 1 1 1 1 — 12 

Programadores 12 5 5 5 4 4 3 2 2 2 44 

Operadores 6 5 5 5 4 4 3 2 2 2 38 

Digitadores 20 26 26 18 16 16 4 8 8 8 150 

Auxiliares de P.D. 6 5 5 5 4 4 4 3 3 3 42 

TOTAIS 70 45 45 37 31 31 17 16 16 16 324 

ANEXO l- A À RESOLUÇÃO TSE N? 13.912 

CATEGORIAS D E NÍVEL SUPERIOR 

Categoria Profissiona l Classe Padrão Salário 

I 31.026,58 
II 32.577,91 

A III 34.206,81 
IV 35.917,15 
V 37.713,01 

I 39.598,66 
B II 41.578,59 

Analista de O&M III 43.657,52 
IV 45.840,40 

48.132,42 
50.539,04 
53.065,19 

Especial 
55.719,19 
58.505,25 
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Categoria Profissiona l Class e Padrão Salário 

I 34.206,81 
II 35.917,15 

A III 37.713,01 
IV 39.598,66 
V 41.578,59 

I 43.657,52 
Analista d e Sistemas e  B II 45.840,40 
Analista d e Suporte de Sistema s III 48.132,42 

IV 50.539,04 

I 53.065,99 
C II 55.719,29 

III 58.505,25 

I 61.430,51 
Especial II 64.502,04 

ANEXO l- B À RESOLUÇÃO TS E N? 13.912 

CATEGORIAS D E NÍVEL MÉDI O 

Categoria Profissiona l Class e Padrão Salário 

I 9.822,69 
II 10.313,82 

A III 10.829,51 
IV 11.370,99 
V 11.939,54 

Digitador I 12.536,52 
B II 13.163,35 

III 13.821,52 
IV 14.512,60 

I 15.238,23 
Especial II 16.000,14 

III 16.800,15 

I 13.821,52 
II 14.512,60 

A III 15.238,23 
IV 16.000,14 
V 16.800,15 

I 17.640,16 
Operador d e Computador B II 18.522,17 

III 19.448,28 
IV 20.420,69 

I 21.441,72 
Especial II 22.513,81 

III 23.639,50 
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Categoria Profissiona l Class e Padrão Salário 

1 8.910,00 
II 9.355,00 

A III 9.822,69 
IV 10.313,82 
V 10.829,51 

Auxiliar de P.D. 1 11.370,99 
B II 11.939,54 

III 12.356,52 
IV 13.163,35 

1 13.821,52 
Especial II 14.512,60 

ANEXO l- C À RESOLUÇÃO TSE N? 13.912 

CATEGORIAS D E NÍVEL MÉDIO 

Categoria Profissiona l Class e Padrão Salário 

I 17.640,16 
II 18.522,17 

A III 19.448,28 
IV 20.420,69 
V 21.441,72 

Programador de Computador I 22.513,81 
B II 23.639,50 

III 24.821,48 
IV 26.062,55 

I 27.365,68 
Especial II 28.733,96 

III 30.170,66 

pedido, no s termo s d o voto do Relator, qu e fica 
fazendo parte integrante d a decisão . 

Sala das Sessões do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 3  d e novembr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  William Patterson,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro Franca,  Procurador-Gera l Eleito -
ral Substituto . 

(Publicada n o DJ de 3-12-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Rela -
tor): Adot o com o relatóri o a parte expositiva do 
parecer d a douta Procuradoria-Gera l Eleitoral , da 
lavra d o Dr. Ru y Ribeiro Franca , aprovad o pel o 
digno Dr. José Paulo Sepúlveda Pertence: 

RESOLUÇÃO N? 13.913 
(de 3 de novembro de 1987) 

Processo n? 8.869 — Class e 10 ? 
Minas Gerais (Belo Horizonte ) 

Aposentadoria. Revisã o do ato. Cabi -
mento. 

Observado o princípio do § 2?, do art. 
102, da Constituição Federal, nada  impede 
que o ato de aposentadoria seja retificado, 
de sorte a fazer  incluir vantagem devida  a 
funcionário, como  recomendação  do Egré-
gio Tribunal  de Contas da União. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros d o Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , aprova r o 
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"Myriam Caf é Ferreira , funcionári a do 
Quadro Permanent e d o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral de Mina s Gerais , teve sua aposen-
tadoria decretad a pel o at o d e fl . 89 , n o 
cargo d e Técnic o Judiciário , Class e 'B' , 
Referência NS-16 , d o Grupo-Atividad e d e 
Apoio Judiciário , inclusiv e co m a  vanta -
gem d o artig o 184 , incis o I , d o Estatut o 
dos Funcionário s Públicos Civis da União , 
observada a  limitaçã o do artig o 102 , §  2?, 
da Constituiçã o Federal, po r estar exercen-
do, à  époc a d a aposentadoria , a  funçã o 
gratificada d e Chef e do Serviç o do Contro-
le d o Eleitorad o e  Expediçã o (DAI-111.3), 
no impediment o d o titular , durant e doi s 
meses de férias. 

Da decisã o recorreu a  ilustrad a Procu -
radoria Regiona l Eleitora l (fl . 91) , tend o es-
ta Procuradoria-Geral , pel o parece r d e fl . 
103, opinad o pel o nã o conhecimento , o u 
desprovimento d o apelo , indicand o prece -
dentes d o Egrégi o Tribuna l d e Conta s d a 
União, e  d o entã o Departament o Adminis -
trativo do Serviç o Público — DASP , a  am-
parar o  direito d a servidora. 

O Colend o Tribunal Superio r (fl . 117) , 
acolhendo voto proferid o pel o eminente re -
lator, Min . J . M . d e Souz a Andrade,  aca-
bou po r da r proviment o a o apelo , determi -
nando a  exclusão da vantagem previst a n o 
inciso I , d o artig o 184 , d a Le i n? 1.711/52, 
em acórdão assim fundamentado: 

'Aposentadoria. Exercíci o temporá -
rio de função gratificada. 

Sua concessão , co m a  vantage m 
do art . 184 , I , d a Le i n? 1.711/52, c/c a 
Lei n ? 6.701/79 , constitu i violaçã o a o 
disposto n o art . 102 , §  2?, da Constitui-
ção Federal , poi s a  mer a substituiçã o 
eventual nã o gera direit o adquirid o à  in-
corporação d a funçã o gratificad a ao s 
proventos da inatividade . 

Recurso especia l conhecido e provi-
do." 

Os auto s retornara m a o Tribuna l Re -
gional e , refeit o o  at o d e aposentadoria , 
foram encaminhado s a o Tribuna l d e Con -
tas da União para homologaçã o definitiva e 
registro, a  teor d o disposto no §  7?, do ar-
tigo 72, d a Constituiçã o Federal . 

Nesse órgão , o  Ministr o Thale s Rama-
Iho, co m apoio nos pareceres técnicos ofe-
recidos, e  d e acord o aind a co m o  pronun-
ciamento d a Procuradoria-Geral , entende u 
de determinar a  conversão do processo em 
diligência par a qu e foss e concedida a apo-
sentadoria n a form a deferid a inicialment e 
pelo TRE/M G e , po r conseqüência , julga r 
ilegal o ato d e fl. 163 ; (fl . 177) . 

No Tribuna l Regiona l Eleitoral , a o fun-
damento d e qu e nã o cabi a reve r decisã o 
administrativa emanad a d a Cort e Superior , 
foi o assunto afetado à  consideraçã o dessa 
Corte (fl . 182). " 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro William Patterson  (Rela-
tor): A  ilustrad a Procuradoria-Gera l Eleitora l 
manifesta-se favoravelmente à  revisão do ato d e 
aposentadoria d a servidora , aludindo, a  propósi -
to: 

"Conforme const a do s autos , a  servi-
dora e m questão , a o s e aposentar , fazi a 
jus à  referid a vantagem , tant o qu e inicial -
mente deferid a pel o Tribuna l Regional , 
com parece r favoráve l desta Procuradoria -
Geral (fl . 103) . N o Tribuna l d e Conta s da 
União resto u també m mai s d o qu e sufi -
cientemente provad o que , co m a  conces -
são d a vantagem , nã o ser á violad o o 
princípio constitucional , tant o qu e nego u 
registro a o at o d e aposentadoria , po r 
considerá-lo ilegal , contrári o ao direit o d a 
servidora." 

Também nã o vislumbro qualquer dificuldade 
em atende r à  pretensão , vist o com o preservado 
o princípi o constitucional ínsito no §  2°, d o art . 
102, d a Le i Fundamental. 

Ante o  exposto , me u vot o é  n o sentid o d e 
autorizar a  retificaçã o do at o d e aposentadori a 
de Myria m Caf é Ferreira , no s mplde s recomen-
dados pel o Egrégi o Tribuna l d e Conta s d a 
União, par a tant o devend o o s autos retorna r a o 
Tribunal Regiona l Eleitoral de Minas Gerais. 

EXTRATO D A ATA 

Proc. n ? 8.869 -  CIs . 10 a -  M G -  Rei. : 
Min. William Patterson . 

Decisão: Aprovad a no s termo s d o vot o d o 
Relator. Unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Sydne y 
Sanches, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgio 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran-
ca, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

RESOLUÇÃO N? 13.916 
(de 5  de novembro de 1987 ) 

Processo n? 8.778 -  Class e 10 a 

Rio Grande do Sul 
(Mun. d e Alegrete) 

Desincompatibilização. Profissionais  de 
rádio ou  de  televisão  candidatos a cargos 
eletivos. Prazos. 
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Proposição encaminhada por Presidente  de 
Câmara Municipal.  Ilegitimidade. Aplicação 
analógica do  art. 23,  XII,  do  C.  Eleitoral. 

Matéria já  disciplinada  pelo  TSE: Res. 
n? 13.023/86. 

Não conhecimento. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe-
cer d a proposição , nos termos d o voto d o Rela -
tor, qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 5  d e novembr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Francisco  Rezek, Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleito -
ral Substituto . 

(Publicada n o DJ d e 3-12-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco Rezek  (Rela -
tor): Senho r Presidente , trata-s e d e expedient e 
do President e d a Câmar a Municipa l d e Alegret e 
(fls. 2/4 ) encaminhand o proposição , de autori a 
do Vereado r Jesu s Franco , relativ a a o afasta -
mento definitiv o do s profissionais de rádi o ou de 
televisão qu e s e candidatarem a  cargo s eletivos, 
nos mesmo s prazos fixados par a o s demais ocu -
pantes d e cargo s públicos . 

Solicitei o  parece r d a dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral , qu e assi m s e pronuncio u (fls . 
9/10): 

"2. A  noss o ver, data  venia, não de-
ve o  Tribuna l Superio r Eleitora l conhece r 
do present e expediente , pel a aplicaçã o 
analógica d o disposto no inciso XII d o arti-
go 23 d o Código Eleitoral. 

3. Demai s disso , sobr e o  assunto , 
ainda n o decorre r d o pleit o d e 1986 , o  Co-
lendo Tribuna l Superio r delibero u a  respei-
to d o exercício da atividade profissional , no 
rádio o u n a televisão , de candidato s a  car-
gos eletivo s (Resoluçã o n? 13.023/86 , ane-
xa), nã o send o nad a razoáve l impedir qu e 
tais candidato s exerça m sua s atividade s 
profissionais, com o que r o  ilustr e Verea -
dor. A s restriçõe s já fora m impostas , sen -
do qu e cab e a  qualque r pessoa . Partid o 
Político o u entidad e públic a o u particula r 
denunciar, cas o haj a infringênci a a o dis -
posto na referida resolução. 

4. Somos , pel o exposto , e m prelimi -
nar, pel o nã o conhecimento. Acas o conhe-
cida, somo s pela improcedênci a da propo -
sição, desd e qu e o  assunto j á s e encontr a 

devidamente disciplinad o pelo Tribuna l Su-
perior Eleitoral. " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco Rezek (Rela -
tor): Senho r Presidente , com o s e vi u d o pare -
cer, nã o tem o  President e d a Câmar a Municipal 
legitimidade par a dirigir-s e a o Tribunal , po r apli -
cação analógica do art. 23 , XII , d o C . Eleitoral . 

EXTRATO D A ATA 

Proc. n ? 8.778 -  CIs . 10 a -  R S -  Rei. : 
Min. Francisc o Rezek. 

Decisão: Nã o conhecida. Unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran-
ca, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 13.918 
(de 5  de novembro d e 1987 ) 

Consulta n ? 8.607 —  Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília) 

1. Consulta.  Falta  de  legitimidade 
(CE — art. 23,  XII).  Partido  com  pedido de 
registro provisório. 

2. Os  partidos simplesmente  habilita-
dos para o pleito de 1986  perderam a  per-
sonalidade jurídica,  esgotada a fase  da ha-
bilitação (Mandado  de Segurança  n?  896 
— Rei. Min. Roberto  Rosas). 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministros do Tribunal  Superior 

Eleitoral, por  unanimidade  de votos,  não conhe-
cer da consulta, nos termos do  voto do Relator, 
que fica fazendo  parte integrante da decisão. 

Sala das sessões do Tribunal  Superior  Elei-
toral. 

Brasília, 5  de  novembro  de  1987  — Oscar 
Corrêa, President e —  Roberto Rosas,  Relator — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicada n o DJ d e 30-11-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Roberto Rosas (Relator): 
O Partid o Socia l Cristão, habilitado, co m pedido 
de registr o provisóri o ainda nã o deferido , con -
sulta sobre filiações partidárias . 
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2. A  Procuradoria-Gera l Eleitora l opin a pe-
lo não conhecimento o u então a remissão à Re-
solução n? 12.175 , de 9-7-1985, que trata das fi-
liações partidárias. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro Roberto Rosas (Relator): 
O Partid o Socia l Cristão tem pedid o d e registr o 
provisório, qu e tomo u o  n ? 88 . Portanto , nã o 
preenche os requisitos do art. 23 , XII , d o Código 
Eleitoral para consultas. 

Não conheço da consulta. 

EXTRATO D A ATA 

Cons. n ? 8.607 -  CIs . 10 a -  D F -  Rei. : 
Min. Robert o Rosas . 

Decisão: Nã o conhecida. Unânime. 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran-
ca, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 13.919 
(de 5  de novembro de 1987 ) 

Consulta n? 7.363 — Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Funcionário. Requisição  para prestar 
serviços no TRE/MG  durante  a  fase  do re-
cadastramento eleitoral. 

Servidor lotado fora da  área de jurisdi-
ção do  TRE  requisitante.  Autorização  do 
TSE (Lei n? 6.999, art.  2?). 

Ultrapassado o período aludido, julga-
se prejudicada  a  consulta  por  perda  de 
objeto. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, julgar preju -
dicada a  consulta , nos termos d o voto d o Rela-
tor, qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 5  d e novembr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Off o Rocha,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicada no DJ d e 14-12-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Carlos M. Velloso  (Rela-
tor): O  Senho r Ministr o d a Justiça dirigiu a  esta 
Eg. Cort e a seguinte consulta: 

"Em fac e d o que preceitu a o  artigo 2°. 
da Le i n ? 6.999 , d e 7  d e junh o d e 1982 , 
consulto Vossa Excelênci a se estaria carac-
terizada a  excepcionalidad e previst a n o re -
ferido dispositiv o legal , par a a  requisição , 
pelo Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Mina s 
Gerais, d o Agent e Administrativ o Paul o 
Sant'Ana, d o Quadr o Permanent e dest e 
Ministério, lotad o n a sede , n o Distrit o Fe -
deral" (fl . 02) . 

Solicitadas informaçõe s ao Eg . TRE/MG, o 
seu eminent e Presidente , Desembargado r Arge -
miro Otaviano Andrade, esclareceu: 

'Resposta Tele x 1.231 , inform o Vos -
sência qu e est e E . Tribuna l deferiu , e m 
sessão de 1 8 de junho do corrente ano , re-
quisição d e Paul o SanfAna , se m afeta r o 
caso a  ess e C . Trisupelei , porqu e o  servi -
dor prestar á serviços nesta secretaria e  não 
em cartório eleitoral' (fl . 10) . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro Carlos M. Velloso  (Rela-
tor): Dispõ e a Le i n ? 6.999 , d e 7  d e junh o d e 
1982, artig o 2?: 

"Art. 2 ? A s requisiçõe s para o s Car-
tórios Eleitorai s deverã o recair e m servidor 
lotado n a áre a d e jurisdiçã o do respectiv o 
Juízo Eleitoral , salvo em caso s especiais , a 
critério do Tribunal Superio r Eleitoral." 

É express a a  le i —  art . 2 ? d a Le i n ? 
6.999/82 —  ao estabelecer qu e a requisição para 
os Cart . Eleitorai s deverão recair e m servidor lo-
tado n a áre a d e jurisdiçã o do respectiv o Juízo 
Eleitoral, salv o em caso s especiais , a critéri o do 
Tribunal Superior Eleitoral. 

O Egrégi o TRE-MG, interpretand o a  citad a 
disposição legal , distingue requisição de servidor 
para os Cartórios Eleitorais e a requisição de ser-
vidor par a a  su a própri a Secretaria, entendend o 
que, na última hipótese, nã o é exigida prévi a au-
torização do Tribunal Superior Eleitoral. 

Não m e parece , entretanto , qu e a  questão 
possa se r assi m colocada , a meno s que s e em-
preste a o citad o dispositiv o lega l interpretação 
meramente literal, o  que não é possível. 

Importa, n o caso , capta r a  mens  legis, ou 
os objetivos da lei. 

É o que tentaremos fazer . 
O que a lei deseja, ao que me parece , é evi-

tar a  requisiçã o de servido r lotad o for a d a área 
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de jurisdição do órgão em que vai servir . Figure -
se a seguinte situação : s e o TRE pretende requi -
sitar, par a um a Zona Eleitoral , servidor lotado na 
área d e jurisdição dessa mesma Zona, dentro d e 
um mesm o Estad o (Cód. Eleitoral , art . 30 , XIII), 
não depend e d e manifestaçã o d o TSE. Todavia, 
se que r requisita r par a ess a mesm a Zona Eleito -
ral servidor lotado fora d a área de jurisdição des-
sa Zona , dentr o d o mesm o Estado , depende d e 
autorização d o TSE. Ora, se dentro d e u m mes-
mo Estado , tratando-s e d e servido r lotad o for a 
da Zona Eleitoral , há necessidade de autorizaçã o 
do TSE, não seria compreensíve l que se admitis-
se pudess e se r requisitad o servido r lotad o e m 
outra Unidad e da Federação , sobre a qual o TRE 
requisitante nã o tem jurisdição . Est e seria, aliás , 
o cas o típico a depender de autorização do TSE . 
A distinção , pois , que s e quer estabelecer , sim -
plesmente imped e a  realizaçã o dos reai s objeti -
vos d a lei : qu e a  requisiçã o se faça , d e regra , 
em servido r lotad o n a áre a d e jurisdiçã o do ór -
gão requisitante . 

Esta Egrégi a Corte, aliás , assi m tem enten -
dido. N o Process o n? 7.181-AL, o  Egrégi o TRE 
de Alagoa s pediu autorizaçã o para que fosse re-
quisitada a  servidora Ana Florinda Mendonç a d a 
Silva Dantas , servidora estadual da Bahia , lotada 
no DER/BA , par a presta r serviço s na Secretari a 
do Tribunal , tendo e m vista que seu marido pas-
sou a  exerce r o  carg o d e Jui z Federa l na s Ala -
goas. Est a Eg. Corte, na sessão de 13-12-84 , au-
torizou a  requisição , pel o prazo d e u m ano, nos 
termos d o art . 4 ? d a Le i n? 6.999/82, conform e 
Resolução n ? 12.044 , Relato r o  Sr . Ministr o W . 
Bolívar (DJ  d e 14-3-85, pág . 3.016). 

Destarte,voto n o sentid o d e que , e m dili -
gência, sej a oficiad o a o Eg . TRE/MG, par a qu e 
venha par a o s autos a  justificativa d a requisição , 
a fim de que esta Eg . Corte possa se manifestar , 
nos termo s d o art . 2?  d a Le i n ? 6.999/82 . E m 
seguida, qu e seja m baixada s instruçõe s ao s 
Egrégios Tribunai s Regionai s Eleitorais , a  respei-
to do tema. 

EXTRATO D A ATA 

Cons. n ? 7.363 -  CIs . 10 a -  D F -  Rei. : 
Min. Carlo s Mário Velloso . 

Decisão: Converteu-s e e m diligência , no s 
termos do voto do Relator . 

Presidência d o Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Ministros Aldi r Passarinho , Octávi o 
Gallotti, Carlo s Mário Velloso, William Patterson , 
Sérgio Dutra , Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribei-
ro Franca, Procurador-Geral Eleitoral Substituto . 

RELATÓRIO 

Tribunal Regiona l Eleitora l de Minas Gerais oficia 
o seguinte: 

"Em respost a ao Ofíci o n? 87, d e 9 de 
março p.p. , apraz-m e comunica r a V . Exa . 
que a requisição do Agente Administrativo, 
Paulo SanfAna , d o Quadr o Permanent e 
do Ministério da Justiça, perde u objeto , eis 
que seus serviços se faziam necessário s n a 
época do recadastramento eleitoral . 

Ao ensejo , renov o a  V. Exa . protestos 
de estima e consideração. " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Otto  Rocha  (Relator) : 
Senhor Presidente , me u vot o é  n o sentid o d e 
julgar prejudicad a a  matéria , pel a perd a d e obje-
to. 

EXTRATO D A ATA 

Cons. n ? 7.363 -  CIs . 10 a -  D F -  Rei. : 
Min. Ott o Rocha. 

Decisão: Julgada prejudicada. Unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran-
ca, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto. 

RESOLUÇÃO N ? 13.920 
(de 5  de novembro de 1987 ) 

Consulta n? 8.913 — Class e 10? 
Sergipe (Aracaju) 

7. Juiz  Eleitoral.  Comarca  com mais 
de uma Vara,  em número  maior que o  de 
zonas eleitorais. 

2. Cabe  ao TRE  determinar ou  não o 
rodízio dos  Juizes  eleitorais  (CE, art.  32, 
parágrafo único). 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, responder à 
consulta, no s termos d o voto d o Relator , qu e fi-
ca fazendo parte integrante da decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 5  d e novembr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Roberto Rosas,  Relator — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

O Senhor  Ministro  Otto  Rocha  (Relator) : 
Senhor Presidente , pel o expediente d e fl . 22 , o (Publicada n o DJ d e 30-11-87). 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Roberto Rosas  (Relator): 
O ilustr e President e d o TRE/Sergip e consult a 
este Tribunal: 

"Considerando qu e o s membro s d o 
TRE e  o s escrivães eleitorais tê m mandat o 
certo, no s caso s de comarcas , onde o  nú-
mero d e Vara s é  maio r qu e o  d e Zona s 
Eleitorais, haveri a rodízi o entre os juizes da 
Comarca, par a exercere m a s funçõe s d e 
Juizes Eleitorais ou não?" 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro Roberto Rosas  (Relator): 
Nas Zonas Eleitorai s ond e h á mai s d e um a Ser -
ventia d e Justiça , o Jui z Eleitora l indic a qua l a 
Serventia qu e terá a Escrivania Eleitoral pel o pra-
zo de dois anos (CE — art. 33) . Ess a indicação é 
aprovada pel o TRE (CE - art . 30 , X) . 

Recentemente est e Tribuna l decidi u delega r 
ao TRE a competência para indica r o  Juiz Eleito-
ral qu e design a o  observado r eleitora l na s con -
venções municipai s e m municípi o com mai s d e 
um jui z eleitoral (Resoluçã o n? 13.899) . A  situa -
ção é  semelhante, razã o pela qual respond o que 
cabe ao TRE o rodízi o ou nã o dos Juizes Eleito-
rais. Aliás , o  art. 32 , parágraf o único, do Código 
Eleitoral, dispõ e que ond e houve r mai s d e um a 
Vara, o  Tribuna l Regiona l designar á aquel a o u 
aquelas a que incumbe o serviço eleitoral. 

É o meu voto. 

EXTRATO D A ATA 

Cons. n ? 8.913 -  CIs . 10 a -  S E -  Rei. : 
Min. Robert o Rosas. 

Interessado: Des . Lui z Rabel o Leite , Presi -
dente d o TRE de Sergipe. 

Decisão: Respondid a no s termo s d o vot o 
do Relator . Unânime. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran-
ca, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 13.923 
(de 5  de novembro de 1987 ) 

Representação n? 8.902 — Classe 10? 
Piauí (Cidade de Parnaíba) 

Representante: Francisc o da s Chaga s Fon-
tenelle, President e d o Diretóri o Municipa l d o 
PDT. 

Diretórios Municipais.  Dissolução.  Man-
dato. Prorrogação. 

Representação não conhecida por falta 
de legitimidade  do  representante  (CE,  art. 
23, XII),  sendo  determinada  sua  remessa 
ao TRE-PI. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministros d o Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , não conhe-
cer d a representação , nos termo s d o vot o d o 
Relator, qu e fica fazendo part e integrante da de-
cisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 5  d e novembr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Otto  Rocha,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicada no DJ d e 30-11-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Otto  Rocha  (Relator) : 
Trata-se d e representaçã o formulada pel o Presi -
dente d o Diretóri o Municipal d o Partid o Demo -
crático Trabalhist a e m Parnaíba , Estad o d o 
Piauí, contr a o  President e d o Diretóri o Regional 
do mesm o Partid o que , ilegalmente , teri a decre-
tado a  dissolução do primeiro e  mais três outros 
diretórios municipais , prorrogand o o  mandat o 
dos demais, naquele Estado. 

Ouvida, a  dout a Procuradoria-Gera l Eleito -
ral opina pel o nã o conhecimento da present e re -
presentação (fls . 8/9) . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Otto  Rocha  (Relator) : 
Segundo dispõ e o Códig o Eleitoral, e m se u art . 
23, ite m XII , e  reiterad a jurisprudênci a da Corte , 
não tem, dirigent e d e órgão municipal de partid o 
político, legitimidad e par a se dirigir a  este Colen-
do Tribunal. 

Adverte o  Parece r d a Dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral , verbis: 

"Ainda qu e assi m não fosse, o assun-
to é  d a competênci a exclusiva do Tribuna l 
Regional Eleitoral , devendo-s e leva r e m 
conta, ainda , qu e a  Le i n? 7.607, d e 28 d e 
maio d e 1987 , conferi u à s Comissõe s Exe-
cutivas Nacionai s do s Partido s Político s 
competência par a decidir sobre a realizaçã o 
de convençõe s par a renovaçã o d e quais -
quer d e seu s diretório s municipais , regio -
nais e  nacionais , bem com o prorrogar , at é 
um ano, os atuais mandatos. " 
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Com esta s breves considerações , o  meu vo-
to é  no sentido de não conhecer da presente re -
presentação, determinand o a  remess a dos autos 
ao E . Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Estad o d o 
Piauí. 

EXTRATO D A ATA 

Rep. n ? 8.90 2 -  CIs . 10 a -  P I -  Rei. : 
Min. Ott o Rocha. 

Representante: Francisc o das Chaga s Fon-
tenelle, President e d o Diretóri o Municipa l d o 
Partido. 

Decisão: Nã o conhecida , remetida a o TRE-
Pl. Unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran-
ca, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 13.926 
(de 1 2 de novembro de 1987 ) 

Consulta n? 8.914 —  Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Interessado: Senado r Carlo s Chiarelli , líde r 
do PFL. 

Domicílio eleitoral.  Duplicidade.  Trans-
ferência. Consulta  sobre a possibilidade  de 
Vereador em  exercício,  num  determinado 
município, transferir  seu  domicílio  eleitoral 
para outro  município,  onde  pretende  ser 
candidato a  prefeito  municipal. Perda  do 
atual mandato. 

Candidatos a cargos  eletivos. Obriga-
toriedade de  domicílio  eleitoral, pelo  prazo 
de um  ano  antes  das  eleições  (CF,  art. 
151, § 1?,  e) . 

Consulta não  conhecida,  por  versar 
assunto que escapa à competência  da Jus-
tiça Eleitoral,  encerrada  com a diplomação 
dos eleitos. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s do Tribunal Superior 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , não conhe-
cer d a consulta , nos termos d o voto d o Relator , 
que fica fazendo part e integrante d a decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 2 d e novembr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Francisco  Rezek, Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleito -
ral Substituto. 

(Publicada n o DJ d e 14-12-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek (Rela -
tor): Com o relatório , pass o a  le r o  parece r d a 
douta Procuradoria-Gera l Eleitoral, que assim ex-
põe e aprecia a matéria (fls. 8/11): 

"1. Cuida-s e d e consult a formulad a 
pelo Senado r Carlo s Chiarelli , d e teo r se -
guinte: 

trata-se de saber se é possíve l a 
alguém qu e detém mandato d e vereador 
num município , transferi r se u domicílio 
eleitoral par a outr o município , ond e pre-
tende candidatar-s e ao cargo de prefeit o 
municipal. 

Para melho r elucidaçã o da consulta, 
informamos que a consulta leva em con -
ta que,  possivelmente , j á h á domicílio 
eleitoral n o últim o município , tratando -
se, portanto , d e duplo domicílio. 

Aspecto cruciant e d o problem a di z 
respeito a o mandat o atua l d e vereador , 
que, n o caso, poderi a ou não, sofrer so-
lução de continuidade. 

Desta form a e , conclusivamente , o 
que s e deseja sabe r é  se a transferênci a 
de domicíli o eleitoral implic a e m proble -
mas de orde m lega l quant o a o exercício 
e desempenh o do mandat o atua l de ve-
reador, até o final d a atual legislatura'. 

2. A  Constituiçã o Federal, em seu ar-
tigo 151 , §  1? , alínea e, prev ê obrigatorie -
dade d e domicíli o eleitoral, par a o s candi-
datos a  cargo s eletivos, pel o praz o d e u m 
ano antes das eleições. 

3. A  consulta , protocolada em 2 7 d e 
outubro passado , só vei o a  est a Procura -
doria e m 5  d e novembro . Ora , prevend o a 
Constituição Federa l a  obrigatoriedad e d e 
domicílio eleitora l pel o praz o d e u m an o 
antes das eleições, é  evidente qu e o reque-
rimento d e inscrição, ou transferência, para 
as previstas eleições municipais do próximo 
ano, dev e da r entrad a e m Cartóri o até 13 -
11-87, sexta-feira . O  assunto , então , so -
mente ter á interesse caso o Colendo Tribu-
nal Superio r venh a a  examiná-l o na última 
sessão possível , di a 12-11-87 , quinta-feira . 
Caso contrário , perder á por inteir o se u ob-
jeto, devendo ser julgado prejudicado. 

4. Aind a assim , sobre o  mérito , dis -
põe a  Resoluçã o n? 13.454 , d e 9  d e de -
zembro d e 1986 , qu e trata d a manutenção 
do alistament o eleitoral , mediant e proces -
samento eletrônic o de dados , transferênci a 
e segundas vias, etc.: 

'Art. 2 ? Na s transferências , se -
rá utilizad o o  mesm o formulári o do 
alistamento (art . 1? , § 1?). 
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Art. 3 ? A  transferênci a do elei -
tor s ó será admitida, s e satisfeitas as 
seguintes exigências: 

I —  entrad a d o requeriment o 
no Cartóri o Eleitora l d o nov o do -
micílio at é 10 0 (cem ) dia s ante s d a 
data d a eleição; 

II —  transcurs o de , pel o me -
nos, 1  (um) an o da inscrição anterior; 

III —  residênci a mínim a d e 3 
(três) mese s no novo domicílio, decla-
rada, so b a s pena s d a lei , pel o pró -
prio eleito r (Le i n ? 6.996/1982 , art . 
8?); 

IV —  prov a de estar quite co m a 
Justiça Eleitoral . 

§ 1 ? Par a os efeitos d o inciso II 
deste artigo , relativament e ao s eleito-
res recadastrados e alistados até 6 de 
agosto d e 1986 , considerar-se-á , co -
mo dat a d a inscriçã o anterior, 1 5 d e 
abril d e 1986 , primeir o di a d o praz o 
do recadastrament o eleitora l (Resolu -
ção n ? 12.547 , d e 2 8 d e fevereir o d e 
1986, art . 7?)' . 

5. Exige-se , par a a  transferência  de 
domicílio eleitoral,  n a hipótese , qu e o  elei-
tor faç a prova de  residência,  no  novo  do-
micílio, pelo  prazo mínimo de três  meses. 
Satisfeita ess a exigência , nad a h á que im-
peça o  eleitor d e pedi r transferência d e do-
micílio eleitoral, send o ainda, que o mesmo 
somente terá um domicílio eleitoral, poden-
do ter mais de  uma residência, fazend o op-
ção po r um a delas , no moment o d a inscri-
ção. 

6. Quant o à  questão em si , isto é, se 
perderá o  mandat o atua l o  Vereado r qu e 
transferir se u domicíli o eleitoral par a outr o 
município, estamo s e m qu e o  assunt o es-
capa à  competênci a d a Justiç a Eleitoral , 
que se encerrou co m a diplomação do s en-
tão eleitos. 

7. D e qualque r forma , nã o seri a a 
primeira ve z qu e u m parlamentar , detento r 
de mandat o po r um a circunscriçã o eleito-
ral, transferiri a se u domicíli o eleitoral par a 
outra circunscrição , continuand o n o 
exercício plen o d o mandato , at é o  final d a 
legislatura. Apontamos , com o precedente , 
o cas o d o Deputad o Federa l pel o Estad o 
de Sã o Paulo , Antôni o Morimoto, qu e re -
quereu transferênci a de domicíli o eleitora l 
para o  Estad o de Rondônia , candidatando -
se por esse último no pleito de 1982 , sendo 
que at é mesm o a  su a condiçã o d e 
candidato nato, pelo último foi reconhecida 
pelo Tribuna l Superior . Continuou , portan-
to, n o exercíci o do mandat o pel o Estad o 

de Sã o Paulo , at é o  fina l d a legislatura . 
(Acs. 6.882 , 6.928, Rec . 5.287, RO , relato r 
o eminente Ministr o Soare s Munoz). 

8. Opinamos , assim , e m preliminar , 
que sej a julgad a prejudicad a a  present e 
consulta, po r falt a d e objeto , cas o exami -
nada apó s o  di a 12-11-87 . N o mérito , so -
mos pel o se u nã o conhecimento , ve z 
tratar-se de assunto que não merece o pro-
nunciamento da Justiça Eleitoral". 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek (Rela -
tor): Adotand o o s termo s d o parece r com o ra -
zões de decidir , não conheço da consulta , suge-
rindo que cópi a do referido parece r seja encami-
nhada ao consulente. 

EXTRATO D A ATA 

Cons. n ? 8.914 -  CIs . 10 a -  D F -  Rei. : 
Min. Francisc o Rezek. 

Interessado: Senado r Carlo s Chiarelli , líde r 
do PFL. 

Decisão: Nã o conhecida , a  consulta , 
encaminhando-se cópi a d o Parece r d a PG E ao 
consulente. Unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Ott o Rocha , Sebastião Reis, Sérgi o Du-
tra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Procurador-Geral Eleitoral Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 13.927 
(de 1 2 de novembro de 1987 ) 

Processo n? 8.932 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Servidor público  municipal  à disposi-
ção da Justiça Eleitoral. Pedido  de aprovei-
tamento no  Quadro  Permanente da Secre-
taria do  TRE/RJ. 

Resposta negativa,  em  razão da inexis-
tência de  dispositivo  legal que ampare  o 
pedido. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros d o Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , responde r 
negativamente, no s termos d o vot o d o Relator , 
que fica fazendo parte integrante d a decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 2 d e novembr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Francisco  Rezek, Relato r 
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— Ruy  Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleito -
ral Substituto . 

(Publicada n o DJ d e 14-12-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco Rezek  (Rela -
tor): Senho r Presidente , adot o com o relatóri o a 
informação d a Diretoria-Geral , assi m redigida (fl . 
7): 

"O Exmo . Sr . Deputad o Flavi o Pamie r 
da Veiga , Vice-Líde r do PMD B n a Consti -
tuinte, encaminho u a o TSE , com o  Ofício 
n? 188 , d e 14-10-1987 , petiçã o e m qu e o 
Sr. Jose y Figueired o d a Cost a pleitei a 
aproveitamento n o Quadr o d a Secretari a 
do TRE do Ri o de Janeiro. 

Esclarece o requerente qu e é funcioná-
rio públic o municipal , encontrando-s e à 
disposição d o Cartóri o Eleitora l d a 50 ? Zo-
na do mencionad o Estado , em Casimir o de 
Abreu, desde 19-3-1974. 

Cumpre-me informar , e m atençã o a o 
r. despach o de V. Exa . à fl. 5 , qu e a  forma 
de ingress o nos Quadros Permanente s do s 
Tribunais Eleitorai s é  mediant e Concurs o 
Público. 

Recentemente, quand o d a tramitaçã o 
da Mensage m n ? 89-TSE, de 9-3-1987, que 
originou o  Projet o d e Le i n ? 9-A/87 , refe -
rente à criação de cargo s na Justiça Eleito-
ral, o  TS E teve ensej o d e examina r suges -
tões, visand o o aproveitamento d e servido-
res atualment e requisitado s (Processo s n?s 
8.722 e  8.73 1 -  Class e 10?) , ma s decidi u 
indeferi-las. 

Ao citad o Projet o d e Lei , aind a pen -
dente d e apreciação pelo Congress o Nacio-
nal, fora m oferecida s Emenda s com o mes-
mo objetivo . 

Deve se r elucidado , também , confor -
me levantament o procedid o pel a Secretari a 
de Coordenação Financeira, que n o mês de 
outubro últim o existiam 4.86 8 funcionários 
requisitados pel a Justiç a Eleitoral , send o 
707 na s Secretarias dos Tribunais Eleitorai s 
e 4.161 no s Cartórios das Zonas. 

À superio r consideraçã o d e V . Exa. , 
em 9 d e novembro d e 1987". 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek (Rela -
tor): Senho r Presidente , respond o negativamen -
te a o pedid o d o servido r requisitado , po r inexis -
tir disposiçã o legal que o  ampare. 

EXTRATO D A ATA 

Proc. n ? 8.932 -  CIs . 10 ? -  D F -  Rei. : 
Min. Francisc o Rezek. 

Decisão: Respondeu-s e negativamente, pel a 
inexistência d e dispositiv o lega l qu e ampar e o 
pedido. Unânime. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Ott o Rocha , Sebastiã o Reis, Sérgi o Du-
tra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 13.935 
(de 1 2 de novembro d e 1987 ) 

Processo n? 8.857 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília) 

Funcionário do  TSE  à  disposição  do 
TFR com  as  vantagens  do cargo  efetivo. 
Adição de  vantagem  pessoal:  Quintos (Lei 
n? 6.732/79, art.  2?, § 1?,  a). 

Aprovação do  pronunciamento favorá-
vel ao deferimento do  pedido. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , aprova r o 
pedido, no s termos d o voto d o Relator , qu e fica 
fazendo part e integrante da decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 2 d e novembr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca, Procurador-Gera l Eleito -
ral Substituto . 

(Publicada n o DJ d e 14-12-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Rela-
tor): Senho r Presidente , adot o com o relatóri o a 
informação d a Diretoria-Geral , assi m redigid a 
(fls. 14/15) : 

"Trata-se d e pedid o formulad o po r 
Maria Helen a de Miranda Rodrigues , Técni-
co Judiciário , Classe Especial , Ref . NS-2 5 
do Quadr o dest a Secretaria , n o sentid o da 
adição, ao s respectivo s vencimentos , da s 
frações de 1/ 5 (u m quinto) , a  que conside-
ra fazer jus , de acordo com a Resoluçã o n ? 
11.608, d e 9-12-82 , d o TSE , que estende u 
aos funcionários da Justiça Eleitora l a  van-
tagem de caráter pessoal instituída pela Le i 
n? 6.732, de 1979 . 
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O pedid o é  instruíd o co m Certidão , 
fornecida pel a Secretari a d o Tribuna l Fede -
ral d e Recursos , ond e a interessad a perma-
nece à  disposição, desd e 10-4-78 . 

A Subsecretári a d e Pessoal , n a Infor -
mação d e fls . 4/5 , esclarec e qu e a  reque -
rente exerceu , n o TSE , a  funçã o d o 
Grupo-DAI, d e Assistent e d o Diretor-Geral , 
nos período s d e 2-1-7 5 a  2-3-75 e d e 29-9 -
75 a  9-4-78, perfazend o o  total de 984  dia s 
de serviço . 

Acrescenta qu e a  Certidã o emitid a pe -
lo TF R consign a qu e a  mesm a fo i designa -
da par a a s funçõe s d e Chef e d o Seto r d e 
Assistência Psicológic a d o Serviç o d e Saú -
de, TFR-DAI-111.2(NS) , n o períod o d e 15 -
12-80 a  2-11-8 3 e  d e Chef e d a Seçã o d e 
Assistência Psicológic a d o Serviç o d e Saú -
de, TFR-DAI-111.3(NS) , d e 3-11-83 até 26 -
8-87 (dat a d a certidão) , perfazend o 2.446 
dias d e exercíci o na s referidas funções. 

Analisa, a  seguir , a s disposiçõe s d a 
Lei n ? 6.732, de 4-12-79 e da Resoluçã o n? 
11.608, d o TSE , d e 9-12-82 , atinente s à 
percepção cumulativ a do s denominado s 
'quintos' co m a  Gratificaçã o pel a Funçã o 
DAI, apó s o  decurso d e sei s anos, at é a  in-
tegralização d o décim o ano . 

No demonstrativ o d e fl . 6  figura , por -
menorizadamente, a  situaçã o d a funcioná -
ria, mostrand o a  complementaçã o do s di -
versos 'quintos' , co m o s D  Ais respectivos , 
para conclui r qu e a  vantagem pessoa l eqüi-
vale, hoje , a  Cz S 2.277,94 (dois mi l duzen -
tos e  setent a e  set e cruzado s e  novent a e 
quatro centavos). 

Ressalta qu e a  funcionári a fo i coloca -
da à  disposiçã o d o C . Tribuna l Federa l d e 
Recursos 'co m o s estipêndios d o se u carg o 
efetivo, ficand o a o TSE , po r conseguinte , 
o encarg o d e responde r pel o ônu s relativ o 
ao pagament o d o se u carg o efetivo' . Con -
clui n o sentido da inexistênci a d e óbic e pa -
ra pagament o d a referid a vantage m pes -
soal pel o Tribunal Superio r Eleitoral . 

A manifestaçã o fo i aprovad a pela Dire-
tora d a Subsecretári a d e Pessoa l e  pel o Di -
retor d a Secretari a d e Coordenaçã o Admi -
nistrativa, à  fl . 13 . 

Em fac e d a legislaçã o invocad a e  d o 
demonstrativo d e fl . 6 , parec e indubitável , 
s.m.j., qu e a  requerent e adquiri u o  direit o 
à percepçã o do s 'quintos ' incorporados , 
concomitantemente co m a  Gratificaçã o pe -
la Funçã o DAI . N o atinent e à  responsabili -
dade pelo pagamento também parece , data 
venia, não ocorre r dúvida , a  parti r d o ins -
tante e m qu e o  Tribuna l Superio r Eleitora l 
colocou a  funcionári a à  disposiçã o d o Tri -

bunal Federa l d e Recursos , co m a s vanta -
gens d o carg o efetivo , ao qua l se acresce a 
vantagem pessoa l e m causa . Competir á a o 
TSE aquel e pagamento , n a form a legal -
mente demonstrada. 

À superio r deliberaçã o d e Voss a Exce -
lência, e m 2 8 d e setembro de 1987" . 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir Passarinho  (Rela-
tor): Senho r Presidente , no s termo s da informa -
ção, qu e merec e aprovação , vot o pel o deferi -
mento do pedido . 

EXTRATO D A AT A 

Proc. n f 8.85 7 -  Class e 10 ? -  D F -  Rei. : 
Min. Aldi r Passarinho . 

Decisão: Aprovada. Unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Ott o Rocha , Sebastiã o Reis , Sérgi o Du -
tra, Robert o Rosa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto. 

RESOLUÇÃO N ? 13.938 
(de 1 2 d e novembr o de 1987 ) 

Processo n? 8.896 —  Class e 10 ? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Interessado: Armand o Corrê a d a Silv a — 
Pres. d a Comissã o Dir . Nac . d e Organizaçã o d o 
PMB. 

Transmissão gratuita.  Rede  nacional 
de rádio  e  televisão  no  exercício  de  1988 
(art. 118,  parágrafo único,  e , da  LOPP,  c/c 
art. 1?,  V,  da  Res.  11.866/84,  na  redação 
da Res.  n?  13.935/87). 

Defere o pedido  do Partido  Municipa-
lista Brasileiro — PMB,  fixada  a data  de 
20-1-88, no período  de  20:30  às  21:30 
horas. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , deferi r o 
pedido, no s termos do vot o d o Relator , qu e fic a 
fazendo parte integrante da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 2 d e novembr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Off o Rocha,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicada n o DJ  d e 15-12-87) . 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Otto  Rocha  (Relator) : 
Senhor Presidente , pel o expediente d e fl . 2  soli -
cita o  Partid o Municipalist a Brasileir o —  PMB , 
seja fixad a a  dat a par a transmissã o gratuita d o 
seu program a partidário , indicand o com o emis -
soras geradoras a s Organizaçõe s Globo de rádio 
e televisão. 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Otto  Rocha  (Relator) : 
Senhor Presidente , tend o o  Partid o cumprid o as 
exigências legais , e  considerand o o preceit o d o 
art. 118 , parágraf o único , e , d a LOPP , c/ c art . 
1?, V , d a Res . 11.866/84 , n a redaçã o da Res . 
n? 13.935/87 , qu e reduzi u o  interval o em , n o 
mínimo, 7  (sete ) dias, defiro o  pedido , fixando a 
data d e 20-1-88, da s 20:30 às 21:30 horas , para 
a transmissão solicitada. 

Proc. n ? 8.896 -  CIs . 10 a -  D F -  Rei. : 
Min. Ott o Rocha. 

Decisão: Deferiu-s e o  pedido , fixada a  dat a 
de 20-1-1988. Unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Ott o Rocha , Sebastião Reis, Sérgi o Du-
tra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Franca, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto. 

RESOLUÇÃO N ? 13.939 
(de 1 2 de novembro de 1987 ) 

Processo n? 8.904 — Class e 10 a 

Distrito Federa l (Brasília ) 

Transmissão gratuita.  Rede  nacional 
de rádio  e  televisão  no exercício  de 1988 
(art. 118,  parágrafo único, e, da LOPP, c/c 
art. 1°,  V,  da  Res.  11.866/84,  na  redação 
da Res. 13.935/87). 

Defere o pedido  do  Partido  Socialista 
Brasileiro —  PSB,  fixada  a data de  17-3-88, 
no período de 20:30 às 21:30 horas. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s do Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , deferi r o 
pedido, no s termos d o voto d o Relator , qu e fica 
fazendo parte integrante d a decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 2 d e novembr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Aldir  Passarinho,  Relator 

— Ruy  Ribeiro Franca — Procurador-Gera l Elei -
toral Substituto. 

(Publicada no DJ d e 15-12-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela-
tor): Senho r Presidente , pel o expediente d e fl . 2 
solicita o  Partid o Socialist a Brasileir o —  PSB , 
seja fixad a a  dat a par a transmissã o gratuita d o 
seu program a partidário , indicand o com o emis -
soras geradoras as Organizações Globo de rádio 
e televisão. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela-
tor): Senho r Presidente , tendo o  Partid o cumpri-
do as exigências legais , e considerando o precei-
to do art. 118 , parágraf o único, e,  d a LOPP , c/ c 
art. 1? , V , d a Res . 11.866/84 , n a redaçã o da 
Res. n ? 13.935/87 , qu e reduzi u o  interval o em , 
no mínimo , 7  (sete ) dias, defiro o  pedido , fixan-
do a  data d e 17-3-88 , das 20:30 às 21:30 horas , 
para a transmissão solicitada. 

EXTRATO D A ATA 

Proc. n ? 8.904 -  Class e 10 a -  D F -  Rei. : 
Min. Aldi r Passarinho. 

Decisão: Deferiu-s e o  pedido , fixada a  dat a 
de 17-3-88. Unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Ott o Rocha , Sebastiã o Reis, Sérgi o Du-
tra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Franca, 
Procurador-Geral Eleitoral Substituto. 

RESOLUÇÃO N ? 13.940 
(de 1 2 de novembro de 1987 ) 

Processo n? 8.934 -  Class e 10? 
Rio de Janeiro (Rio de Janeiro) 

Interessado: Doute l d e Andrade,  1 ? Vice -
Presidente Nacional do PDT. 

Transmissão gratuita.  Rede  nacional 
de rádio  e  televisão  no exercício  de 1988 
(art. 118,  parágrafo único, e, da LOPP, c/c 
art. 1?,  V, da  Res.  11.866/84,  na  redação 
da Res. n? 13.935/87). 

Defere o  pedido do Partido Democráti-
co Trabalhista  — PDT,  fixada  a data  de 
25-3-88, no período  de  20:30  às  21:30 
horas. 
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Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , deferi r o 
pedido, no s termos d o voto d o Relator , qu e fica 
fazendo parte integrante d a decisão. 

Sala da s Sessões do Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 2 d e novembr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Sérgio  Dutra,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicada n o DJ d e 15-12-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator): 
Senhor Presidente , pel o expedient e d e fls . 2/ 3 
solicita o  Partid o Democrátic o Trabalhist a — 
PDT, sej a fixad a a  dat a par a a  transmissão gra -
tuita d o se u program a partidário , indicand o co-
mo emissora s geradoras d a Red e Manchet e d e 
rádio e televisão. 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator): 
Senhor Presidente , tend o o  Partid o cumprid o as 
exigências legais , e  considerand o o  preceit o d o 
art. 118 , parágraf o único , e,  d a LOPP , c/ c art . 
1?, V , d a Res . 11.866/84 , n a redaçã o da Res . 
13.935/87, qu e reduzi u o  interval o em , n o míni -
mo, 7  (sete ) dias, defiro o  pedido , fixando a  da-
ta d e 25-3-88 , da s 20:30 à s 21:30 horas , par a a 
transmissão solicitada. 

EXTRATO D A ATA 

Proc. n ? 8.934 -  CIs . 10 a —  R J —  Rei. : 
Min. Sérgi o Dutra. 

Decisão: Deferiu-s e o  pedido , fixada a  dat a 
de 25-3-88. Unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Ott o Rocha , Sebastiã o Reis, Sérgi o Du-
tra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Franca, 
Procurador-Geral Eleitoral Substituto. 

RESOLUÇÃO N ? 13.941 
(de 1 2 de novembro de 1987 ) 

Processo n? 8.944 -  Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília) 

Transmissão gratuita.  Rede  nacional 
de rádio  e  televisão,  no exercício  de 1988 
(art. 118,  parágrafo único, e, da  LOPP, c/c 

art. 1?,  V, da  Res.  11.866/84,  na  redação 
da Res. 13.935/87). 

Defere o pedido  do Partido  Liberal — 
PL, fixada  a  data de  20-4-88, no  período de 
20:30 às 21:30 horas. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , deferi r o 
pedido, no s termos d o voto d o Relator , qu e fica 
fazendo parte integrante d a decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 2 d e novembr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Sebastião Reis, Relator — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicada n o DJ d e 15-12-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Presidente , pel o expedient e d e fls . 2/ 3 
solicita o  Partid o Libera l —  PL , seja fixada a  da-
ta par a a  transmissã o gratuita d o se u program a 
partidário, indicand o com o emissora s geradoras 
a Funtev ê — Rio e a Rádio Nacional — Rio. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Presidente , tend o o  Partid o cumprid o as 
exigências legais , e  considerand o o preceit o d o 
art. 118 , parágraf o único , e , d a LOPP , c/ c art . 
1?, V , d a Res . 11.866/84 , n a redaçã o da Res . 
n? 13.935/87 , qu e reduzi u o  interval o em , n o 
mínimo, 7  (sete ) dias, defiro o  pedido , fixando a 
data d e 20-4-88, da s 20:30 à s 21:30 horas , para 
a transmissão solicitada. 

EXTRATO D A ATA 

Proc. n ? 8.944 -  CIs . 10 ? —  D F —  Rei. : 
Min. Sebastiã o Reis . 

Decisão: Deferiu-s e o  pedido , fixad a a  dat a 
de 20-4-1988. Unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Ott o Rocha , Sebastiã o Reis, Sérgi o Du-
tra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Franca, 
Procurador-Geral Eleitoral Substituto . 
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RESOLUÇÃO N ? 13.943 

(de 1 7 d e novembr o de 1987 ) 

Processo n ? 8.835 — Class e 10 ? 
São Paul o (Sã o Paulo ) 

Chefe de  Cartório  de  Zona  Eleitoral. 
Designação. Servidores  Públicos federais, 
estaduais ou municipais.  Regime estatutá-
rio ou  celetista.  Alteração do  §  1."  do art. 
3? da Resolução  n." 13.575, de  5-3-87. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a 
resposta, no s termo s do vot o do Relator , qu e fi -
ca fazendo parte integrante da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral.. 

Brasília, 1 7 d e novembro  de 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Roberto  Rosas,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicada n o DJ  d e 3-12-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Roberto Rosas  (Relator): 
Senhor President e o  Ilustr e President e d o 
TRE/SP consult a sobr e a  possibilidade d e altera -
ção d o art . 3? , §  1 ? d a Resoluçã o n ? 13.575 , d e 
5-3-87. 

Tal resoluçã o dispô s sobr e a  funçã o gratifi -
cada d e Chef e d e Cartóri o d e Zon a Eleitoral . A s 
designações ocorrerã o preferencialment e e m 
funcionários efetivo s d a Secretari a d o Tribuna l 
Regional, e  n a impossibilidade , o  provimento por 
servidores público s estaduais  o u municipais  efe -
tivos à disposição d a Justiç a Eleitoral . 

O President e d o TRE/S P pretend e amplia r 
essa possibilidad e ao s Servidore s Público s Fede -
rais à disposição d a Justiça Eleitoral . 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro Roberto Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  Resoluçã o n ? 13.575 , d e 
5-3-87, que trat a d a funçã o gratificad a d e Chef e 
de Cartóri o d e Zon a Eleitora l d á preferênci a ao s 
funcionários ofetivo s d a Secretari a d o Tribuna l 
Regional, n a impossibilidade , a  designaçã o d e 
servidores público s estaduais  ou  municipais  efe -
tivos. 

Acredito qu e ess a limitaçã o atende u à s pe -
culiaridades locais , naturalment e se m leva r e m 

conta o s servidores federais  à  disposição d a Jus -
tiça Eleitoral . Superand o ess a omissão , julg o ra -
zoável a  inclusã o do s federais  no ro l do s apro -
veitados, be m com o entendend o qu e n o concei -
to d e servido r públic o efetivo  inclui-se també m 
os regido s pel a CLT , desd e qu e ocupante s d e 
empregos permanente s com o j á afirmo u o  em . 
Min. Ott o Roch a n o Process o n ? 8.884. 

Note-se aind a qu e a  Resoluçã o n ? 13.836 , 
de 24-9-87, sobre requisiçã o d e Servidore s Públi -
cos, inclu i o s servidores d a União . 

Em conclusão , respond o afirmativament e à 
consulta d o Sr . Pres . d o TRE/SP , no s termo s 
da alteraçã o d a Resoluçã o n ? 13.575 , d e 5-3-8 7 
(anexa). 

EXTRATO D A AT A 

Proc. n ? 8.835 -  Class e 10 ? -  S P -  Rei. : 
Min. Robert o Rosas. 

Decisão: Aprovad a a  resposta , no s termo s 
do voto do Relator . 

Presidência d o Sr . Ministr o Osca r Corrêa . 
Presentes o s Ministros Aldir Passarinho , Francis -
co Rezek , Ott o Rocha , Buen o d e Souza , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto. 

ANEXO À  RESOLUÇÃ O N ? 13.943 

RESOLUÇÃO N ? 13.575 

Nova redaçã o 

Art. 3 ? 
§ 1 ? N a impossibilidad e d e prove r a s 

funções gratificadas , d e qu e cuid a o  artig o pri -
meiro, co m funcionário s d o Quadr o Permanent e 
da Secretaria , o s Tribunai s Regionai s poderã o 
designar servidore s público s efetivos , estatutá -
rios o u celetistas, à disposiçã o d a Justiç a Eleito -
ral. 

RESOLUÇÃO N ? 13.946 
(de 1 7 de novembro de 1987 ) 

Processo n ? 8.945 -  Class e 10 ? 
Distrito Federal (Brasília ) 

Transmissão gratuita do programa  do 
PTB em  rede nacional de  rádio e  televisão. 

Pedido de antecipação  indeferido  pela 
Presidência, a d referendu m do Tribunal. 

Confirmação do  ato  da  Presidência 
que inadmitiu a solicitação,  em  face  do dis-
posto no art.  1.°,  n? VI,  da  Res.  n?  11.866, 
c/c art.  118,  da LOPP,  que  estabelece  que 
o TSE  avisará  às  estações  geradoras  e à 
EMBRATEL o  dia  e  a  hora  da transmissão 



Maio de 198 8 BOLETIM ELEITORAL N? 442 445 

partidária, com  a  antecedência  mínima de 
vinte dias. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, por unanimidade d e votos, referendar o 
ato d o Presidente , no s termos d o voto d o Rela-
tor, qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 7 d e novembr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Sérgio  Dutra,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicada no DJ d e 15-12-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio Dutra  (Relator): 
Senhor Presidente , trata-se do seguinte telex (fl . 
2): 

"Venho, n a qualidad e d e President e 
da Comissão Executiva Nacional do Partid o 
Trabalhista Brasileir o —  PTB , solicitar res -
peitosamente a  V . Ex. a, a  antecipaçã o da 
veiculação d o program a partidári o d e 
quinta-feira, di a 1 2 d o corrente , par a 
quarta-feira, di a 1 1 d e novembr o d o cor -
rente ano. 

Desde j á agradeç o a atençã o e consi -
deração dispensada , aproveitando a  opor -
tunidade par a renova r o s protestos d e ele-
vada estima e  distinta consideração. " 

Pelo despacho de fl. 3 , assi m se pronunciou 
o Exmo . Sr . Ministr o Presidente : 

"A Resoluçã o n° 11.866/84 , d o Tribu-
nal Superio r Eleitoral , qu e aprovo u Instru -
ções par a a  transmissã o gratuit a pela s 
emissoras d e rádi o e televisã o dos progra-
mas do s Partido s Políticos , regulamentan -
do o  parágrafo único do art. 11 8 d a LOPP , 
estabelece, n o art . 1? , n? VI, qu e o  Tribu-
nal avisará às estações geradoras, be m as-
sim à  EMBRATEL , co m a  antecedênci a 
mínima d e 2 0 (vinte ) dias , o  di a e  a  hor a 
da transmissão gratuita . 

Torna-se impossível , assim, atender a o 
pedido de modificação , hoj e formulado pe -
lo President e d a Comissã o Naciona l d o 
Partido Trabalhist a Brasileiro , vi a telex , 
pretendendo antecipa r o  program a fixad o 
para a  próxima 5? feira, di a 1 2 d o corrente, 
para amanhã , 4 a feira , di a 11. 

Indefiro a  solicitação , ad  referendum 
do Tribunal." 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio Dutra  (Relator): 
Senhor Presidente , meu voto é  no sentido de re-
ferendar o  ato da Presidência . 

EXTRATO D A ATA 

Proc. n ? 8.945 -  Class e 10 a -  D F -  Rei. : 
Min. Sérgi o Dutra. 

Decisão: O  Tribuna l referendo u o  at o d o 
Presidente. Unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Ott o Rocha , Buen o d e Souza , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran-
ca, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 13.947 
(de 1 7 de novembro de 1987 ) 

Consulta n? 8.917 —  Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Eleições majoritárias. Votação.  Anula-
ção. Influência  nos  resultados.  Eleitores 
que poderão  participar  de eleições  suple-
mentares nas  seções anuladas. 

Aplicação dos  arts. 187  e 201,  do  C. 
Eleitoral, onde  está disciplinada a  matéria. 

Visto, etc 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, responder à 
consulta, no s termos d o voto d o Relator , qu e fi-
ca fazendo parte integrante da decisão. 

Sala da s Sessões do Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 7 d e novembr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Sérgio  Dutra,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicada n o DJ d e 14-12-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio Dutra  (Relator): 
Senhor Presidente , assi m resum e e  apreci a a 
matéria a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l (fls . 
7/9): 

"1. Consult a o  Deputad o Federa l 
Joaci Góes : 

'Anulada a  votaçã o de urnas , co m 
influência no s resultados de eleições ma -
joritárias, quai s os eleitores qu e poderão 
participar d e eleiçõe s suplementares na s 



446 BOLETIM ELEITORAL N? 442 Maio de 1388 

seções anuladas , após o recadastramen -
to?' 

2. O  assunt o encontra-s e inteir a e 
devidamente regulad o pel o Códig o Eleito -
ral, verbis: 

'Art. 187 . Verificand o a  junta apu-
radora qu e o s voto s da s seçõe s anula-
das e  daquelas cujo s eleitores fora m im -
pedidos d e votar , poderã o alterar a  re -
presentação de qualquer partid o o u clas-
sificação d e candidat o eleit o pel o 
princípio majoritário , nas eleiçõe s muni-
cipais, far á imediata comunicaçã o do fa-
to a o Tribuna l Regiona l que marcará , se 
for o  caso , di a par a renovaçã o da vota -
ção naquelas seções. 

§ 1 ? Na s eleiçõe s suplementare s 
municipais observar-se-á , n o qu e cou -
ber, o  disposto no art. 201 . 

§ 2°  Essa s eleiçõe s serã o realiza -
das perant e nova s mesa s receptoras , 
nomeadas pel o jui z eleitora l e  apurada s 
pela própri a junta que,  considerand o os 
anteriores e  o s novo s resultados, confir -
mará o u invalidar á os diplomas que hou-
ver expedido. 

§ 3 ? Havend o renovaçã o d e elei -
ções par a o s cargo s d e prefeit o e  vice-
prefeito, o s diplomas soment e serã o ex-
pedidos depoi s d e apurada s a s eleições 
suplementares. 

§ 4 ? Na s eleiçõe s suplementares , 
quando se referire m a  mandato s d e re -
presentação proporcional , a  votaçã o e a 
apuração far-se-ã o exclusivament e par a 
as legendas registradas' . 

'Art. 201 . D e poss e d o relatóri o 
referido n o artig o anterior , reunir-se- á o 
Tribunal n o di a seguinte , par a o  conhe -
cimento d o tota l dos voto s apurado s e , 
em seguida , s e verifica r qu e o s voto s 
das seçõe s anulada s e  daquela s cujo s 
eleitores fora m impedido s d e vota r po -
derão altera r a  representaçã o d e qual -
quer partid o o u a  classificação de candi-
dato eleit o pel o princípi o majoritário, or-
denará a  realização de novas eleições . 

Parágrafo único . A s nova s elei -
ções obedecerão às seguintes normas: 

I — o  presidente d o Tribunal fixa -
rá, imediatamente , a  data , par a qu e s e 
realizem dentr o d e 1 5 (quinze ) dias , n o 
mínimo, e  d e 3 0 (trinta ) dias , n o máxi -
mo, a  conta r d o despach o qu e a  fixar , 
desde qu e nã o tenh a havid o recurs o 
contra a  anulação das seções; 

II —  somente  serão  admitidos  a 
votar os eleitores  da  seção,  que  hajam 

comparecido à eleição  anulada, e  os  de 
outras seções que ali houverem votado; 

III —  nos  casos de coação que ha-
ja impedido  o comparecimento  dos elei-
tores às urnas,  no  de  encerramento  da 
votação antes  da  hora legal, e  quando a 
votação tiver  sido realizada em  dia,  hora 
e lugar diferentes dos  designados, pode-
rão votar  todos os eleitores da  seção  e 
somente estes; 

IV —  na s zona s ond e apena s um a 
seção for anulada , o  juiz eleitoral respec-
tivo presidir á a mes a receptora ; s e hou-
ver mai s de um a seção anulada, o  presi-
dente d o Tribuna l Regiona l Eleitora l de -
signará o s juízes-presidentes da s respec-
tivas mesa s receptoras; 

V —  a s eleiçõe s realizar-se-ão nos 
mesmos locai s anteriorment e designa -
dos, servind o o s mesário s e secretários 
que pel o jui z fore m nomeados , co m a 
antecedência d e pel o menos, cinco dias, 
salvo se a anulação for decretad a po r in-
fração dos §§ 4? e 5? do art. 135 ; 

VI —  a s eleiçõe s assi m realizada s 
serão apuradas pelo Tribunal Regional ' 

3. O  parecer , e m conclusão , opin a 
no sentido d e se responder a presente con -
sulta no s precisos termos do s artigos 18 7 e 
201 d o Código Eleitoral". 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator): 
Senhor Presidente , respondid a no s termo s d o 
parecer d a douta Procuradoria-Gera l Eleitoral , ou 
seja, a  matéri a encontra-s e inteirament e regula -
da nos artigos 18 7 e  201 d o C. Eleitoral . 

EXTRATO D A ATA 
Cons. n ? 8.917 -  Class e 10? —  D F —  Rei.: 

Min. Sérgi o Dutra . 
Decisão: Respondid a no s termo s d o vot o 

do Relator : a  matéri a está disciplinad a no s arts . 
187 e  201 d o Código Eleitoral. Unânime. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Ott o Rocha , Buen o d e Souza , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 13.948 
(de 1 7 d e novembro d e 1987 ) 

Consulta n? 8.953 -  Class e 10? 
São Paul o (São Paulo) 

Comissões Municipais  —  PSP.  Sigla 
utilizada por  dois  grupos políticos. Anota-
ção. Procedimento. 
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Consulta julgada prejudicada face ao 
decidido pelas  Resoluções  n?s  13.924  e 
13.925. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e de votos , julga r preju-
dicada a  consulta , no s termo s d o vot o d o Rela -
tor, qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 7 d e novembr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Sérgio  Dutra,  Relato r — 
Ruy Ribeiro Franca,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 14-12-87) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio Dutra  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d o seguint e expe -
diente, encaminhado pel o TRE d e Sã o Paul o (fl . 
2): 

"Considerando qu e a  sigl a d o Partid o 
Social Progressist a est á send o utilizad a po r 
dois grupo s políticos , liderados , respectiva -
mente, po r Altami r Greg o e  Jos é Alcide s 
Marronzinho d e Oliveira , e  qu e ambo s de -
signaram Comissõe s Diretora s Regionai s 
Provisórias par a est e Estado , a s quais , a 
seu turno , vê m designand o Comissõe s Mu -
nicipais, consult o Voss a Excelênci a sobr e o 
procedimento a  se r adotado , poi s a  anota -
ção d e Comissã o Municipal , par a a  locali -
dade ond e a  mesm a sigl a partidári a j á te -
nha obtid o anotaçã o d e outra , provocar á o 
cancelamento d a anotaçã o anterior , con -
forme registr a a  Secretari a dest e Tribunal , 
na informaçã o e  parece r cujas cópias enca -
minho". 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio Dutra  (Relator) : 
Senhor Presidente , prejudicad a a  consult a fac e 
ao julgament o do s Processo s n? s 8 4 e  91 , e m 
Sessão d o di a 1 2 d e novembr o d o corrente , e m 
que fo i deferid o o  registr o provisóri o d o PSP , 
formulado pel o Jos é Alcide s Marronzinh o e  in -
deferido o pedid o feit o por Altami r Grego . 

É o me u voto . 

EXTRATO D A AT A 

Cons. n ? 8.953 -  Class e 10 a -  S P -  Rei. : 
Min. Sérgi o Dutra . 

Decisão: Prejudicada , no s termo s d o vot o 
do Relator . Unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Ott o Rocha , Buen o d e Souza , Sérgi o 
Dutra, Robert o Rosa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Procurador-Gera l Eleitora l Substituto. 

RESOLUÇÃO N ? 13.967 

(de 2 4 d e novembr o de 1987 ) 

Processo n ? 8.978 — Class e 10 ? 
Distrito Federal (Brasília ) 

Dispõe sobre  a tabela  de  encargos  de 
representação de  gabinete  do  Tribunal  Su-
perior Eleitoral e dá  outras providências. 

O Tribuna l Superio r Eleitoral , n o us o d e 
suas atribuições, Resolve: 

Art. 1 ? N a tabel a d e lotaçã o d e Encargo s 
de Representaçã o d e Gabinet e d o Tribuna l Su -
perior Eleitoral , sã o feita s a s seguinte s transfor -
mações: I  —  Gabinet e d a Presidência : 1  (um ) 
Encargo d e Assistent e pass a a  d e Oficia l d e Ga -
binete e  1  (um ) d e Secretário-Datilógraf o pass a 
a d e Assistente ; I I —  Gabinet e d o Corregedor -
Geral Eleitoral : 1  (um ) d e Assistent e pass a a  d e 
Oficial d e Gabinet e e  1  (um ) d e Secretário -
Datilógrafo pass a a  d e Assistente ; II I — 
Diretoria-Geral: 1  (um ) d e Assistent e pass a a  d e 
Oficial d e Gabinet e e  1  (um ) d e Secretário -
Datilógrafo pass a a  d e Assistente ; I V — 
Coordenação-Geral d e Informática : 1  (um ) d e 
Assistente pass a a  d e Oficia l d e Gabinet e e  1 
(um) d e Secretário-Datilógraf o pass a a  d e Assis -
tente; V  —  Diretoria s d e Secretaria s (SCA , SC E 
e SCF): 3 (três) de Assistente passa m a  de Super -
visor e  V I —  Diretori a d e Secretari a (GGI) : 1 
(um) d e Assistent e pass a a de Supervisor . 

Art. 2 ? Sã o criados , n a referid a tabela: VI I 
— Diretoria s d e Subsecretária s (SCA , SC E e 
SCF): 1 7 (dezessete ) Encargo s d e Superviso r e  9 
(nove) d e Assistent e e  VIII —  Diretori a d e Sub -
secretária (CGI) : 4 (quatro ) Encargos d e Supervi -
sor. 

Art. 3 ? Sã o extinta s a s seguinte s funçõe s 
do Grupo-Direçã o e  Assistênci a Intermediárias : 
17 (dezessete ) Chef e d e Serviço , DAI-111. 3 
(SCA, SC E e  SCF ) 4  (quatro ) Chefe s d e Servi -
ço, DAI-111. 3 (CGI ) e  9  (nove ) Encarregado s d e 
Setor DAI-111.2 (SCA) . 

Parágrafo único . A s Chefia s d e Serviço s 
da Secretari a e  d a Coordenação-Gera l d e Infor -
mática serã o exercida s po r ocupante s d e Encar -
gos d e Superviso r e  a s d e Seto r po r ocupante s 
de Encargo s d e Assistente . 
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Art. 4 ? E m virtude d o disposto nos artigos 
anteriores a  tabela a  que se refere o artigo 1 ? fi-
ca substituíd a pela qu e a  acompanha a present e 
Resolução. 

Art. 5 ? Sã o revogados o artigo 63 , d a Re-
solução n ? 9.618, d e 21-6-1974, modificad a pela 
Resolução n ? 9.914, de 9-9-1975: o artigo 20 , d a 
Resolução n ? 13.562 , d e 17-2-1987 ; o  artigo 4  e 
respectivo Anexo , d a Resoluçã o n? 13.563 , d e 
17-2-1987, quant o ao s Encargo s de Assistent e e 
Secretário-Datilógrafo; o  artigo 2? , item I , letra s 
a e  b , d a Resoluçã o n? 13.574 , d e 26-2-198 7 e 
demais disposições em contrário . 

TOTAIS 

RESOLUÇÃO N ? 13.983 
(de 1 ? de dezembro de 1987 ) 

Processo n? 8.955 — Classe 10 a 

Goiás (Goiânia) 

Servidor — Requisição. 
Atendimento à  Resolução  TSE  n? 

13.836, de  24-9-87. 

Vistos, etc . 

Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Supe -
rior Eleitoral , po r unanimidad e d e votos, aprovar 

Art. 6 ? Est a Resoluçã o entra e m vigo r n a 
data d e su a publicação , co m efeito s financeiro s 
a partir de 6 de novembro de 1987 . 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 4 d e novembr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Sérgio  Dutra,  Relato r — 
Aldir Passarinho — Francisco Rezek — Otto Ro-
cha — Sebastião Reis — Roberto Rosas  — Ruy 
Franca, Procurador-Geral Substituto. 

(Publicada n o DJ d e 8-12-87). 
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a requisição , no s termos d o voto d o Relato r qu e 
fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 ? d e dezembr o d e 198 7 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Roberto Rosas,  Relator — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. 

(Publicada n o DJ  d e 14-12-87). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente , o  Tribuna l Regiona l Eleitora l 

ANEXO À  RESOLUÇÃ O N ? 13.967 

Tabela de Lotaçã o de Encargos de Representação dos Gabinetes do Tribunal Superior Eleitoral 
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I —  Gabinet e da Presidênci a 1 — 1 2 — 
II —  Gabinet e do Corregedor-Gera l Eleitoral 1  —  1  —  — 

III —  Diretoria-Gera l 1  -  1  1  — 
IV —  Coordenação-Gera l de Informátic a 1 — 1 1 — 
V -  Diretoria s de Secretarias (SCA, SCE e SCF) -  3  -  2 9 2  3 

VI —  Diretori a d e Secretaria (CGI ) -  1  -  -  — 
VII —  Diretoria s d e Subsecretárias (SCA, SCE 

eSCF) -  1 7 9  -  -  2 
VIII —  Diretori a d e Subsecretária (CGI ) -  4  -  -  — 
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de Goiá s submet e a  requisiçã o da funcionária 
Maria Teres a Ros a Martins , par a a  73 ? Zon a 
Eleitoral do Município de Peixe —  GO. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro Roberto  Rosas (Relator): 
Senhor Presidente , segund o a  Resoluçã o n ? 
13.836, de 24 de setembro de 1987, est e Tribunal 
fixou a  necessidad e d e autorizaçã o deste TS E 
para a requisição d e servidor lotado fora  d a juris-
dição do Juízo Eleitoral requisitante (art . 3? ) 

A autoridad e requisitant e justific a a  necessi -
dade porqu e o  Cartóri o somente te m a  Escrivã , 
porquanto funcionári a municipa l requisitad a fo i 
devolvida. Vot o pel a autorização. 

EXTRATO D A ATA 

Proc. n ? 8.955 -  Class e 10 ? -  G O -  Rei. : 
Min. Robert o Rosas . 

Decisão: Aprovada. Unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Ott o Rocha , Sebastião Reis, Sérgi o Du-
tra, Robert o Rosa s e o  Dr . Ru y Ribeir o Franca, 
Procurador-Geral Eleitoral Substituto . 



LEGISLAÇÃO 

LEI N ? 7.663, de 2 7 d e mai o de 198 8 "Art . 71 . Sã o causa s d e cancela -
mento: 

Altera os arts. 7? e 71  da Lei  n? 4.737, 
de 15  de julho de 1965  -  Código  Eleitoral,  ...................................... 
e dá  outas providências. 

O President e da Repúblic a 
Faço sabe r qu e o  Congress o Naciona l de -

creta e  eu sancion o a  seguinte lei : 
Art. 1 ? Fic a acrescentad o a o art . 7 ? d a 

Lei n ? 4.737, d e 1 5 d e julh o d e 196 5 -  Códig o 
Eleitoral, u m parágraf o a  se r numerad o com o § 
3?, co m a  seguinte redação: 

"Art. 7 ? 
§ 3 ? Realizad o o  alistamento eleitoral 

pelo process o eletrônic o d e dados , ser á 
cancelada a  inscriçã o d o eleito r qu e nã o 
votar e m 3  (três ) eleiçõe s consecutivas , 
não paga r a  mult a o u nã o s e justifica r n o 
prazo d e 6  (seis ) meses , a  conta r d a dat a 
da últim a eleiçã o a  qu e deveri a te r compa -
recido." 

Art. 2 ? O  incis o V  d o art . 7 1 d a Le i n ? 
4.737, d e 1 5 d e julh o d e 196 5 -  Códig o Eleito -
ral, pass a a  ter a  seguinte redação: 

V —  deixa r d e vota r e m 3  (três ) elei -
ções consecutivas. " 

Art. 3 ? Fica m anistiado s o s débito s do s 
eleitores inscrito s qu e nã o votara m na s eleiçõe s 
de 1 5 d e novembr o de 1986 . 

Art. 4 ? Est a le i entr a e m vigo r n a dat a d e 
sua publicação . 

Art. 5 ? Revogam-s e a s disposiçõe s e m 
contrário, e m especia l o  art . 9 ? d a Le i n ? 6.996, 
de 7  d e junho de 1982 . 

Brasília, 2 7 d e mai o d e 1988 ; 167 ? d a Inde -
pendência e  100 ? d a República . 

J O S É S A R N E Y 

Paulo Brossard 

{DO d e 31-5-88) . 
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ção). Res . 13.78 4 BE 442/409. 
Funcionalismo. Tabel a d e encargos . Representa -
ção d e Gabinet e d o TSE . Res . 13.96 7 B E 
442/447. 

H 
Habeas corpus . Trancament o d e inquérit o poli -
cial (impossibilidade) . Crim e e m tese . Ac . 8.99 4 
BE 442/370. 

I 

Inelegibilidade (inexistência) . Eleiçã o determina -
da pel o TRE. Períod o inferio r a o fixad o n a Cons -
tituição. Desincompatibilizaçã o n o praz o lega l 
(impossibilidade). Municípi o d e Vil a Velha . L C 
5/70 (exegese) . Ac . 9.023 BE 442/403. 

J 

Justiça Eleitoral . Membros . Jeton . Aument o d o 
número d e sessõe s (hipótese) . Le i 6.329/76, art . 
1.°, parágraf o único . Res . 13.90 5 BE 442/423. 

M 

Mandado d e segurança . At o d e President e d e 
TRE. Competênci a d o TRE . CE , art . 22 , I , «e» . 
Ac. 9.00 2 BE 442/377. 
Mandado d e segurança . Decisã o judicial . Trânsi -
to e m julgado . Súmul a 26 8 d o STF . Ac . 8.49 6 
BE 442/367. 

P 

Partido Político . Program a partidário . Transmis -
são gratuita (autorização). Red e nacional d e rádi o 
e televisão . Res . 13.85 7 BE 442/412. Res . 13.93 8 
BE 442/441 . Res . 13.93 9 B E 442/442 . Res . 
13.940 BE 442/442. Res . 13.94 1 BE 442/443. 
Partido Político . Program a partidári o (transmis -
são gratuita). Red e naciona l d e rádi o e  televisão. 
Data disponível (inexistência) . Conversã o e m dili -
gência. Res . 13.79 7 BE 442/410. 
Partido Político . Program a partidári o (transmis -
são gratuita). Red e naciona l d e rádi o e  televisão. 
Pedido d e antecipação . Indeferiment o "a d refe -

rendum" d o Tribunal . At o d a Presidênci a (confir -
mação). Requisiçã o d e horário . Antecedênci a 
mínima. Res . 13.94 6 BE 442/444. 
Partido Político . Program a partidári o (transmis -
são gratuita). Red e naciona l d e rádi o e  televisão. 
Requisição d e horário . Antecedênci a mínima . 
Res. 13.88 0 B E 442/419 . Res . 13.88 1 B E 
442/420. 
Partido Político . Registr o provisóri o (concessão) . 
Partido Municipalist a Brasileir o —  PMB . Res . 
13.865 BE 442/413. 
Partido Político . Sigl a (utilização) . Grupo s inter -
nos dissidentes . Consult a prejudicada . Matéri a j á 
decidida pel o TSE. Res . 13.94 8 BE 442/446. 
Propaganda eleitoral . Veiculaçã o d e propagand a 
ilícita (alegação) . Exibiçã o d e filme . Representa -
ção nã o conhecida . Competênci a da s instância s 
inferiores. Res . 11.56 1 BE 442/407. 
Propaganda eleitora l gratuita. Direit o de respost a 
(concessão). Aprovaçã o prévi a d a respost a (exi -
gência). Mandad o d e seguranç a (concessã o par -
cial). Ac . 8.499 BE 442/368. 

R 

Reclamação. Relatóri o fina l de apuração . Recon -
tagem d e votos . Ilegitimidad e d e parte . CE , art . 
200, §  1.° . Ac . 9.002 BE 442/377. 
Recurso especial . Apuraçã o (fas e ultrapassada) . 
Matéria preclusa . Agrav o d e instrument o (preju -
dicado). Ac . 9.00 6 B E 442/379 . Ac . 9.00 7 B E 
442/381. 
Recurso especial . Fundament o únic o nã o impug -
nado. Ac . 9.009 BE 442/385. 
Recurso especial . Fundament o suficient e nã o 
impugnado. Ac . 9.01 0 B E 442/386. 
Recurso especial . Ilegitimidad e d e parte . Diretó -
rio Municipal . Ac . 8.998 BE 442/372. 
Recurso especial . Pressuposto s d e admissibilida -
de (inexistência) . Agravo s d e instrument o (des -
providos). CE , art . 276 , I , «a » e  «b» . Ac . 9.01 8 
BE 442/401. 
Recurso especial . Pressuposto s d e admissibilida -
de (inexistência) . Apuraçã o (recontage m d e vo -
tos). CE , art . 276 , I , «a » e  e  «b» . Ac . 9.01 2 B E 
442/388. 
Recurso especial . Pressuposto s d e admissibilida -
de (inexistência) . Registr o d e candidat o (cassa -
ção). CE , art . 276 , I , «a » e  «b» . Ac . 8.99 9 B E 
442/373. 
Recurso especial . Reexam e d e prova . Propagan -
da eleitora l indiret a (caracterização) . Ac . 8.43 9 
BE 442/363. 
Representação. Ilegitimidad e d e parte . Diretóri o 
Municipal. CE , art. 23 , XI I (aplicaçã o analógica) . 
Res. 13.86 8 BE 442/416. 
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Representação. Ilegitimidad e d e parte . Diretóri o 
Municipal. Competênci a d e TRE . Res . 13.92 3 BE 
442/437. 

s 
Serviço eleitoral . Requisição . Lotaçã o e m jurisdi -
ção diversa . Convalidacã o d o ato . Le i 6.999/82, 
art. 2P . Ac . 9.005 BE 442/378. 
Serviço eleitoral . Requisiçã o (autorização) . Lota -
ção e m jurisdiçã o diversa . Resoluçã o 13.836/87 , 
art. 3? . Res . 13.98 3 BE 442/448. 
Serviço eleitoral . Requisiçã o (renovação) . Pedid o 
prejudicado. Desistênci a d o órgã o interessado . 
Res. 13.84 2 BE 442/411. 
Sublegenda. Senador . Decreto-le i 1.541/77 . Ar -
güição d e inconstitucionalidad e (descabimento) . 
Diplomação (manutenção) . Ac . 9.01 5 B E 
442/396. 

V 
Vantagem pessoal . Quintos . Funcionári o d o TS E 
cedido a o TFR . Vantagen s d o carg o efetiv o (ô -
nus d o TSE) . Exercíci o d e funçã o gratificad a (n o 
órgão requisitante) . Le i 6.732/79 , art . 2? , §  1.° , 
"a" (aplicação) . Res . 13.93 5 BE 442/440. 

Vereador. Perd a d e mandato . Domicíli o eleitora l 
(transferência). Consult a nã o conhecida . Incom -

petência d a Justiç a Eleitoral . Res . 13.92 6 B E 
442/438. 
Vereador. Perd a d e mandato . Domicíli o eleitora l 
(falta). Ilegitimidad e d e parte . Res . 13.87 0 B E 
442/417. 
Voto. Nulidade . Homoními a (registro) . Candida -
to à  reeleição . Identificaçã o (impossibilidade) . 
Impugnacão (falta) . Preclusão . Cerceament o d e 
defesa (inocorrência) . CE , art. 169 . Ac . 9.008 BE 
442/382. 

Z 

Zona Eleitoral . Criaçã o po r desdobramento . 8 f 
ZE —  Senado r Guiomard/AC . Res . 13.87 5 B E 
442/418. 
Zona Eleitoral . Criaçã o po r desdobramento . 78 a 

ZE -  Bo m Jardim/MA . Res . 13.87 8 B E 
442/419. 
Zona Eleitoral . Relaçã o d e Zona s d e Circunscri -
ção (aprovação) . Transferênci a d e Municípios . 
Estado d e Pernambuco . Res . 13.85 0 B E 
442/411. 
Zona Eleitoral . Transferênci a d e jurisdição . 243 ? 
ZE. Estad o d e Sã o Paulo . Res . 13.87 7 B E 
442/418. 
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